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RESUMO 

 
 

O ASSENTAMENTO FUNCIONAL DIGITAL: ELABORAÇÃO DE UM 
INSTRUMENTO DE PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UFSM 
 
 

AUTORA: Rosana Bortoluzzi 
ORIENTADOR: Andre Zanki Cordenonsi 

 
 
Esta pesquisa contribui para que os registros documentais da trajetória funcional de 

cada servidor público federal estejam acessíveis de forma padronizada aos usuários do 
Assentamento Funcional Digital (AFD) e preservados como fonte para a pesquisa, para a 
garantia de direitos e como parte da memória institucional por meio das relações de trabalho. 
Também colabora por enriquecer a literatura, servindo de base para outros estudos sobre o 
AFD. A pesquisa objetivou elaborar um instrumento de padronização de procedimentos para 
execução das atividades de digitalização e registro de documentos dos processos 
administrativos que compõem o AFD para o Regime Jurídico Único (RJU) no âmbito da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP) da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), 
delimitando-se aos arquivados junto às pastas funcionais físicas e contidos na versão 14 da 
Tabela de Documentos Funcionais (TDF). Quanto à metodologia, classifica-se como uma 
pesquisa aplicada de abordagem qualitativa e quanto aos procedimentos técnicos, trata-se de 
um estudo de caso. A coleta de dados ocorreu através da observação direta, da pesquisa 
documental e bibliográfica, e de entrevistas com funcionários da PROGEP/UFSM. Os 
resultados do registro da trajetória de implantação do AFD na Instituição demonstram que a 
UFSM está engajada com o AFD desde a criação do mesmo em 2011 e que, desde então, tem 
trabalhado no atendimento às normativas e na qualificação dos serviços voltados ao AFD. 
Além disso, percebeu-se a relevância de observar as recomendações do Arquivo Nacional e 
Ministério da Economia (ME) na digitalização e operacionalização dos equipamentos, assim 
como da definição da etapa para a captura digital, a fim de contextualizar o AFD no fluxo dos 
documentos. Foi verificada a necessidade de padronizar o registro dos metadados para 
inclusão de documentos no sistema como forma de aprimorar a gestão de documentos e 
facilitar o trabalho de gestão de pessoas. Como produto final foi elaborado o Manual do AFD 
para processos administrativos da PROGEP/UFSM, que após validado por meio do Modelo 
SCALE (Suporte Credibilidade Acurácia Legitimidade Estrutura), demonstrou orientar os 
servidores da PROGEP na execução das atividades de digitalização, registro de metadados e 
inclusão de documentos no SIGEPE-AFD de forma padronizada e em consonância com as 
normativas do ME e a legislação arquivística, atingindo assim, os objetivos da pesquisa. 
Conclui-se que a tecnologia vem revolucionando constantemente o modo de transmissão das 
informações e documentos e que o AFD insere-se neste contexto como uma ferramenta 
facilitadora da gestão de pessoas no País por meio da agilidade no acesso aos documentos, 
justificando a necessidade de padronização dos procedimentos a ele direcionados. 
 
 
Palavras-chave: Patrimônio Documental. Assentamento Funcional Digital. Gestão de 

documentos. Digitalização de documentos. 
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ABSTRACT 

 
 

THE DIGITAL FUNCTIONAL SETTLEMENT: ELABORATION OF AN 
INSTRUMENT FOR STANDARDIZING PROCEDURES FOR THE 
DEAN OF GRADUATE OF PEOPLE MANAGEMENT OF UFSM 

 
 

AUTHOR: Rosana Bortoluzzi 
ADVISER: Andre Zanki Cordenonsi 

 
 
This research contributes in order that the documentary records of the functional 

trajectory of each federal public worker are accessible in a standardized way to users of the 
Digital Functional Settlement (AFD) and preserved as a source for research, for guaranteeing 
rights and as part of institutional memory through work relationships. It also contributes to 
enrich the literature, by serving as a basis for other studies on AFD. The research aimed to 
create an instrument for the standardization of procedures for the execution of digitization and 
registration of documents of the management processes that compose the AFD for the Unified 
Legal Regime (RJU) within the scope of the Dean of Graduate of People Management 
(PROGEP) of the Federal University de Santa Maria (UFSM), delimiting to the files from the 
physical functional folders and contained in version 14 of the Table of Functional Documents 
(TDF). Concerning the methodology, it is an applied research with a qualitative approach and 
as the technical procedures it is a case study. Data collection occurred through direct 
observation, documentary and bibliographic research, as well as interviews with PROGEP/ 
UFSM workers. The results of the trajectory records of the implementation of AFD at the 
Institution show that UFSM has been engaged with AFD since its creation in 2011 and since 
then it has been working to comply with regulations and qualify services towards AFD. 
Furthermore, we have noticed the relevance of observing the recommendations of the 
National Archives and the Ministry of Economy (ME) in the digitization and 
operationalization of the equipment, as well as the definition of the step for digital capture in 
order to contextualize the AFD in the documents flow. The need to standardize metadata 
records for inclusion of documents in the system was verified as a way to improve document 
management and facilitate the work of people management. As a final product, the AFD 
Manual for PROGEP/UFSM management processes was created, which, after being validated 
through SCALE Model (Support, Credibility, Accuracy, Legitimacy, Structure), demonstrated 
to guide PROGEP servers in the execution of digitization activities, metadata registration and 
inclusion of documents in SIGEPE-AFD in a standardized manner and in line with the ME 
norms and archival legislation, thus achieving the research objectives. We conclude that 
technology is constantly revolutionizing the way of transmitting information and documents, 
and  AFD is inserted in this context as a tool that facilitates people management in Brazil 
through agility in accessing documents, justifying the need for standardization procedures 
towards it. 
 
 

Keywords: Documentary Heritage. Digital Functional Settlement. Document management. 

Documents scanning. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

As informações produzidas, recebidas e acumuladas pelos órgãos da Administração 

Pública, no exercício de suas funções e atividades, são instrumentos essenciais para a tomada 

de decisões, comprovação de direitos individuais e coletivos e o registro da memória coletiva 

(BERNARDES E DELATORRE, 2008). Partindo desta visão, para que as informações 

cumpram estes papéis, é necessária a existência de padronização nos procedimentos de 

trabalho nos setores administrativos assim como no fluxo da documentação, a fim de obter 

rapidez e eficiência na prestação de serviços devido a qualidade na gestão documental. 

Bernardes e Delatorre (2008, p. 10) consideram que a gestão de documentos “garante 

o efetivo controle do documento desde sua produção até sua destinação final: eliminação ou 

guarda permanente e permite a localização dos documentos e acesso rápido às informações”. 

Gerir a documentação é, portanto, o caminho para que os órgãos e as entidades tenham as 

suas demandas atendidas, além de permitir ao cidadão e aos usuários o acesso às informações 

de seu interesse. A partir de uma gestão documental eficiente é possível assegurar a 

preservação do que for de interesse e valor histórico para uma instituição ou para a sociedade. 

Segundo o Arquivo Nacional (2011), o avanço das tecnologias da informação fez com 

que indivíduos e organizações públicas e privadas iniciassem a produção de documentos em 

formato digital, facilitando a criação, processamento, transmissão e armazenamento dos 

documentos. A existência de documentos em formato digital (nato digitais ou digitalizados) 

trouxe vantagens como a ampliação de produtividade, a otimização do fluxo de trabalho, a 

facilidade de gerenciamento e a rapidez na recuperação dos documentos de arquivo. Para o 

Arquivo Nacional (2011, p. 8), “graças às grandes redes de computadores, os documentos 

podem ser distribuídos, globalmente, de maneira ágil e com múltiplos propósitos”. Isto 

modificou a forma de registrar as informações e os documentos, pois os que antes eram 

produzidos em papel passaram a ser criados ou disponibilizados em formato digital. 

Neste contexto, entrou em funcionamento em 2016, por meio da Portaria Normativa nº 

04, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho (SEGRT) do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), o Assentamento Funcional Digital (AFD), 

dossiê disponível digitalmente formado por documentos produzidos e acumulados durante a 

vida funcional de um servidor público federal. Seu objetivo é tornar o acesso à informação 

funcional mais ágil, auxiliar o processo de tomada de decisão e resguardar os direitos e os 

deveres dos órgãos, entidades e de seus agentes. Com a criação do AFD, o próprio servidor, 

assim como os servidores das unidades de recursos humanos dos órgãos e entidades 
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integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (SIPEC) e dos órgãos de 

controle interno e externo do governo federal não precisarão acessar presencialmente a pasta 

funcional física para obter uma informação ou um documento, diminuindo o manuseio dos 

originais e favorecendo a segurança e a preservação destes documentos. 

Com base na Portaria Normativa nº 9/2018 (Anexo A), da Secretaria de Gestão de 

Pessoas (SGP) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), que rege 

atualmente o AFD, e considerando a necessidade de assegurar a gestão e a preservação dos 

documentos funcionais, esta pesquisa objetiva elaborar um instrumento de padronização de 

procedimentos para a execução das atividades de digitalização e registro de documentos dos 

processos administrativos que compõem o AFD no âmbito da Pró-Reitoria de Gestão de 

Pessoas (PROGEP) da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). Este instrumento é o 

produto final desta dissertação de mestrado. 

Ao alcançar o objetivo central da pesquisa, outras finalidades também serão atingidas. 

Dentre elas, a coleta de informações sobre a estrutura, competências e atividades 

desenvolvidas pela PROGEP, assim como sobre as políticas arquivísticas existentes na 

UFSM, permite a compreensão ampla do trabalho realizado. Por meio da pesquisa, será 

documentada a trajetória de implantação do AFD na Instituição assim como os procedimentos 

e rotinas adotados na PROGEP para digitalização e registro dos documentos que compõem 

tais assentamentos. Além disso, o instrumento desenvolvido informará o trâmite 

imediatamente anterior e posterior à digitalização voltada ao AFD, orientando o trabalho 

prático para os setores da unidade de gestão de pessoas da UFSM. Do mesmo modo, serão 

analisadas e propostas as melhorias cabíveis nas rotinas de trabalho para qualificar a gestão de 

documentos de pessoal. Assim, por meio deste instrumento produzido, busca-se padronizar, 

orientar e divulgar as ações voltadas aos assentamentos digitais na Instituição, propiciando 

visibilidade e transparência ao trabalho desempenhado na UFSM sobre o AFD. 

Em virtude do expressivo volume de documentos que devem compor o AFD, a 

pesquisa delimita-se a abordar os constantes na Tabela de Documentos Funcionais (TDF) 

pertencentes ao Regime Jurídico Único (RJU), produzidos pela UFSM, que tramitam para 

registro junto ao AFD exclusivamente na forma de processos administrativos e são arquivados 

junto a pasta funcional física. Assim, ficam excluídos da pesquisa os processos mantidos em 

outros locais de guarda ou produzidos por outras instituições, assim como documentos 

avulsos, que tramitam de forma independente não digitalizados diretamente de processos. 

Em decorrência do trabalho referente ao AFD na UFSM estar em andamento e 

diferentes setores da unidade de gestão de pessoas executarem atividades ligadas ao AFD, os 
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procedimentos de trabalho precisam estar registrados para que possam ser cumpridos de 

forma homogênea e venham a orientar os operadores e usuários do sistema da PROGEP. 

Porém, tais informações e orientações não estão documentadas ou institucionalizadas, o que 

gera dificuldades na execução do trabalho devido ao grande volume documental que tramita 

pela PROGEP e da quantidade de procedimentos e cuidados que devem ser observados na 

realização do serviço. Por isso, o estudo visa solucionar a problemática de como padronizar os 

procedimentos e rotinas de trabalho voltadas ao AFD na UFSM de modo a orientar os 

usuários no âmbito da PROGEP e de como uniformizar internamente à Pró-Reitoria a 

digitalização e o registro dos documentos constantes na TDF delimitados pela pesquisa. 

Quanto à metodologia, a pesquisa realizada classifica-se como aplicada e sua 

abordagem é qualitativa. Do ponto de vista dos procedimentos técnicos, trata-se de um estudo 

de caso. Como técnicas de pesquisa para levantamento das informações, foram utilizadas a 

pesquisa bibliográfica e documental, a observação direta e entrevistas com servidores ativos e 

inativos da PROGEP da UFSM, além da prática profissional diária da autora (pesquisa-ação). 

Para apresentação e discussão dos resultados, os mesmos foram expostos em cinco 

subcapítulos, sendo: 5.1 – O Assentamento Funcional Digital na UFSM, 5.2 – Utilização dos 

equipamentos de digitalização, 5.3 – O AFD no contexto do fluxo dos documentos, 5.4 – 

Documentos para digitalização e sua inclusão no SIGEPE-AFD, e 5.5 – Manual do AFD para 

processos administrativos da PROGEP/UFSM. 

Assim, o estudo em questão tem sua relevância, dentre as tantas existentes, por 

assegurar a preservação dos documentos úteis à pesquisa histórica por meio da gestão de 

documentos. Deve-se ressaltar que, embora os documentos nasçam com a finalidade de servir 

à administração, adquirem muitas vezes outros valores que lhe tornam essenciais à memória 

das instituições, das pessoas que por ali passaram e das atividades por elas desempenhadas, 

constituindo-se assim em patrimônio de uma determinada comunidade. Sem o devido 

tratamento, estes documentos vão se perdendo física e substancialmente no desempenho das 

atividades cotidianas, dificultando seu acesso e preservação enquanto testemunho.  

 

1.1 DELIMITAÇÃO DO TEMA  

 

A pesquisa tem como tema central o AFD, abordando a padronização de 

procedimentos para a manutenção e continuidade da execução das atividades do mesmo no 

âmbito da PROGEP da UFSM. Para a formação do AFD de um servidor público federal, a 
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SGP do MPDG do Governo Federal disponibilizou a TDF, instrumento que contém o rol de 

documentos que obrigatoriamente devem contemplar os assentamentos digitais.  

A TDF sofre frequentes alterações, buscando atender às necessidades das instituições e 

aprimorar sua aplicação por meio da padronização de tipos de documentos. Em virtude disso, 

salienta-se que, mesmo que ocorram novas alterações e outras versões da TDF sejam 

disponibilizadas, a fim de não comprometer a pesquisa em desenvolvimento, será considerada 

a versão 14 do referido instrumento, atualizada e disponibilizada após reunião do Comitê 

Gestor de Análise Documental do AFD em agosto de 2018.  

A TDF, aprovada e disponibilizada pelo Comitê Gestor no formato Microsoft Excel, 

contempla oito diferentes regimes de trabalho, sendo que para cada um deles foi estabelecida 

uma relação de tipos de documentos que devem integrar os assentamentos digitais. A Figura 1 

apresenta uma parcela dos documentos elencados na TDF para o RJU, a qual contém apenas 

para este tipo de vínculo 287 (duzentos e oitenta e sete) tipos de documento em sua versão 14. 

 

Figura 1 – Visualização parcial da TDF para o RJU 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: TDF disponível no Portal do Servidor do Governo Federal, no link: https://www.servidor.gov.br/gestao-
de-pessoas/assentamento-funcional-digital/tabela-de-documentos-funcionais. Acesso em: 25 set. 2018. 
 

Devido à grande quantidade de documentos que devem integrar o AFD dos servidores, 

descritos na TDF nos diferentes tipos de vínculos funcionais abrangidos, foi preciso restringir 

a pesquisa a uma porção destes documentos a fim de melhor circundar o universo a ser 
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estudado e possibilitar a realização da pesquisa. Assim, o estudo delimita-se àqueles 

referentes à vida funcional dos servidores vinculados à UFSM pelo RJU, por representarem o 

maior número de servidores junto à Instituição e, consequentemente, constituírem o maior 

volume de documentos e pastas funcionais que integram o AFD.  

Persistindo, ainda assim, um grande número de documentos para composição do AFD, 

optou-se por abordar os listados na TDF para o RJU (Anexo B), produzidos pela Instituição, 

que tramitam para a PROGEP para digitalização e registro junto ao AFD na forma de 

processos administrativos e que, ao término da finalidade administrativa que objetivam, são 

arquivados na pasta funcional física no Núcleo de Cadastro (NUCAD). A escolha por abordar 

estes os documentos foi motivada pelo fato de serem os únicos processos mantidos nas pastas 

funcionais físicas no NUCAD, setor responsável pela constituição e manutenção destas e do 

AFD, ao qual está subordinado administrativamente no âmbito da PROGEP/UFSM. Assim, 

não serão abordados documentos recebidos pela UFSM, arquivados em outro local ou que 

tramitam de forma avulsa. 

De acordo com a finalidade que cada documento de pessoal busca cumprir, a TDF 

orienta o tipo de documento que deve compor o AFD. A seguir, o Quadro 1 mostra as 

atividades de gestão de pessoas que compõem a TDF. 

 

Quadro 1 – Resumo das Funções e Macroprocessos da TDF para o RJU 

 

Regime Função Macroprocesso 

Função 1 – Provisão da Força de Trabalho 1.1 Ingresso do servidor 
Função 2 – Gestão do Desenvolvimento de Pessoas 2.1 Treinamento e Aperfeiçoamento 

3.1 Adicionais 
3.2 Obrigações Judiciais Função 3 – Compensações 
3.3 Indenizações 
4.1 Avaliação de desempenho 
4.2 Gratificações Função 4 – Gestão de Desempenho 
4.3 Incentivos funcionais 
5.1 Cargo público 
5.2 Controle de frequência 
5.3 Movimentação de pessoal 
5.4 Licença e afastamentos 
5.5 Cargos e funções 
5.6 Regime disciplinar 

Função 5 – Evolução Funcional 

5.7 Vacância de cargo 
6.1 Saúde ocupacional 
6.2 Aposentadoria 
6.3 Pensão 

1 – RJU 

Função 6 – Seguridade Social 

6.4 Seguridade 

 

Fonte: Da autora, com base na TDF para o AFD, Versão 14. 
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No caso do processo administrativo, este pode ter uma parte dos documentos 

digitalizada para inclusão no AFD (portaria, parecer, certidão, etc.) ou ser capturado em sua 

totalidade (processo na íntegra). Por isso, a pesquisa abordará ambas as situações, desde que a 

digitalização ocorra diretamente do processo administrativo.  

 

1.2 PROBLEMÁTICA DA PESQUISA 

 

O NUCAD, subordinado à Coordenadoria de Concessões e Registros (CCRE) da 

PROGEP, é o setor onde as atividades ligadas ao AFD na UFSM tiveram início e são 

executadas, até hoje, em sua maioria. No entanto, outros setores atuam na digitalização e 

inclusão de documentos no AFD, além de utilizarem o sistema para consulta de informações 

sobre a vida funcional dos servidores públicos, função primordial do AFD.  

Porém, os procedimentos relacionados à execução de tais rotinas na UFSM não estão 

descritos em nenhum instrumento de trabalho da referida Pró-Reitoria. Do mesmo modo, não 

está registrado em que momento do fluxo dos documentos estes devem ser digitalizados para 

inclusão no sistema apropriado. Isto dificulta a padronização do trâmite dos documentos que 

integram o AFD assim como o desempenho das atividades ligadas ao mesmo, seja para fins 

de alimentação do Sistema de Gestão de Pessoas – Módulo AFD (SIGEPE-AFD) ou para fins 

de consulta por parte dos usuários. 

A digitalização e o registro de metadados referentes aos documentos funcionais que 

devem integrar o AFD são procedimentos que possuem características específicas para cada 

tipo de documento, cujas particularidades não estão materializadas em nenhum instrumento 

de trabalho. Apesar da observância à Portaria Normativa que regulamenta o AFD e dos 

demais dispositivos legais que o respaldam, os procedimentos de digitalização e inclusão de 

documentos no sistema SIGEPE-AFD são realizados de acordo com o conhecimento 

quotidiano, a prática adquirida e a troca de informações entre os servidores envolvidos. O 

mesmo ocorre com o trâmite dos documentos antes e após a etapa de digitalização para o 

AFD, que segue a prática e o saber daqueles que estão a mais tempo nos locais de trabalho e 

estão habituados a distribuir a documentação para os seus próximos destinos administrativos. 

Segundo Gressler (2007, p. 30), o conhecimento empírico é um conhecimento 

adquirido por meio da experiência do profissional em seu dia-a-dia que, apesar de ter sua 

importância na solução de problemas diários, “não é sistemático nem eficiente e não permite 

identificar conhecimentos complexos ou relações abstratas”. Conforme o exposto, as 

atividades relacionadas ao AFD são realizadas com base no conhecimento empírico, sendo as 
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ações definidas e seguidas verbalmente, abrindo espaço às dificuldades. Os problemas podem 

ser ocasionados, por exemplo, quando funcionários detentores de um grande conhecimento se 

aposentam ou trocam de local de trabalho, servidores novos ingressam e não têm um norte 

para a execução de suas tarefas, quando um documento precisa ser digitalizado ou incluído no 

SIGEPE-AFD e o trabalhador encarregado está de férias ou afastado, ou quando um processo 

não é digitalizado corretamente ou é arquivado de forma equivocada, podendo ser extraviado 

por desconhecimento ou falta de orientação, sem falar em muitas outras situações prejudiciais 

como estas que poderiam ser aqui elencadas. 

O aprendizado construído com base em conhecimentos adquiridos na experiência 

diária de trabalho precisa ser documentado para que as vivências e experiências não sejam 

perdidas com o tempo e possam ser transformadas em orientações para a execução do 

trabalho. Quando bem utilizados e registrados, o conhecimento técnico aliado ao empírico 

pode resultar num conjunto de informações fundamentais para o bom desenvolvimento de 

qualquer atividade ou procedimento. 

Portanto, neste contexto, com vistas à adequada gestão documental, o que interfere na 

preservação, o problema da pesquisa consiste na seguinte questão: como padronizar os 

procedimentos e rotinas de trabalho voltadas ao AFD na UFSM de modo a orientar os 

usuários no âmbito da PROGEP, uniformizando a digitalização e o registro dos documentos 

constantes na TDF delimitados pela pesquisa?  

 

1.3 OBJETIVOS 

 

A fim de pesquisar o AFD no âmbito da UFSM conforme a delimitação estabelecida e 

buscando solucionar a problemática apontada, propõem-se os seguintes objetivos: 

 

1.3.1 Objetivo geral 

 

Elaborar um instrumento de padronização de procedimentos para execução das 

atividades de digitalização e registro de documentos dos processos administrativos que 

compõem o AFD para o RJU no âmbito da PROGEP da UFSM. 

 

1.3.2 Objetivos específicos 

 

Em termos específicos, a pesquisa objetiva: 
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- Coletar informações sobre o contexto institucional de inserção do AFD com 

relação à PROGEP e as políticas arquivísticas da UFSM; 

- Pesquisar e documentar a trajetória de implantação do AFD na UFSM; 

- Registrar a etapa do trâmite documental em que ocorre a digitalização dos 

documentos para inserção no sistema através do levantamento da fase 

imediatamente anterior e posterior ao AFD; 

- Analisar e propor as melhorias cabíveis nas rotinas de trabalho adotadas 

atualmente para qualificar a gestão de documentos de pessoal. 

 

1.4 JUSTIFICATIVA 

 

É cada vez mais compreensível a relevância de identificar e divulgar o patrimônio não 

evidente aos olhos de todos. O patrimônio, algumas vezes, pode não estar perceptível à 

compreensão de quem o cerca ou observa, especialmente ao tratar-se de um leigo que, 

provavelmente, interpretaria ou relacionaria o termo a apenas algo antigo ou com um valor de 

testemunho já evidente e amplamente reconhecido. Por isso, emerge a necessidade dos 

profissionais, que pesquisam e estudam patrimônio nas suas diferentes áreas de atuação, de 

revelarem, disseminarem e intervirem na proteção do patrimônio escondido no cotidiano das 

pessoas. Com base nisso, esta pesquisa justifica-se primeiramente pela necessidade de 

desvendar o patrimônio camuflado nos documentos administrativos, utilizados diariamente no 

desempenho das atividades de uma pessoa ou instituição, para que também este arsenal 

histórico possa ser preservado e integrado ao conjunto patrimonial ao qual se refere após o 

uso que justificou a sua produção. 

 

Os Arquivos Públicos responsabilizavam-se apenas pela guarda e divulgação do 
patrimônio documental de valor histórico e cultural. Para executar a atribuição de 
formular política pública de gestão de documentos, determinada pela Constituição 
Federal e pela Lei federal de arquivos, precisam sair do isolamento ao qual se 
confinaram e interagir com os geradores da produção documental dos órgãos 
públicos. (BERNARDES e DELATORRE, 2008, p. 08) 

 

De acordo com Tanodi (1961, apud RICHTER, GARCIA e PENNA, 2004, p.14) 

“arquivos são seções de entidades que reúnem, conservam, ordenam, descrevem, administram 

e utilizam à documentação”. Deve-se ressaltar que a principal função dos arquivos é dar 

acesso às informações contidas nos documentos e nos acervos sob sua guarda. Para Richter, 
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Garcia e Penna (2004), os arquivos deixaram de ser meros depósitos e transformaram-se em 

centros ativos de informações a serviço dos usuários, servindo às necessidades da história.  

Se por um lado a função dos arquivos é tornar disponíveis os documentos e 

informações, por outro, Paes (2004) salienta a finalidade principal deles, que é servir à 

administração, tornando-se, com o passar do tempo, em base do conhecimento da história. 

Sobre este aspecto, Bellotto (2006, p. 23) destaca que: 

 

Sendo a função primordial dos arquivos permanentes ou históricos recolher e tratar 
documentos públicos, após o cumprimento das razões pelas quais foram gerados, 
são os referidos arquivos os responsáveis pela passagem desses documentos da 
condição de “arsenal da administração” para a de “celeiro da história” [...]. A 
distância entre a administração e a história no que concerne os documentos é, pois, 
apenas uma questão de tempo. Isso quer dizer que os arquivos administrativos 
guardam os documentos produzidos ou recebidos por cada uma das unidades 
governamentais durante o exercício de suas funções, e que vão sendo guardados 
orgânica e cumulativamente à medida que se cumprem as finalidades para as quais 
foram criados.  
 

No entanto, para que cumpram sua função administrativa e possam vir a servir 

posteriormente à pesquisa, as informações arquivísticas precisam ser gerenciadas para a 

otimização de seu uso. Desta forma, um dos componentes da gestão da informação é a gestão 

documental, que amplia a capacidade da gestão administrativa (MORENO, 2006).  

Com a implantação oficial do AFD por parte do Governo Federal, em julho de 2016, 

houve uma mudança na forma de gerir os documentos funcionais contidos nas pastas físicas 

dos servidores. Os produzidos em suporte papel precisam ser digitalizados, enquanto os nato 

digitais precisam ser extraídos de seus sistemas originários, obedecendo a padrões 

preestabelecidos para inserção no SIGEPE-AFD, somando-se mais esta etapa ao fluxo 

documental já existente. Com base nisso, observa-se a necessidade de registrar este trâmite 

documental para otimizar o fluxo da documentação que constitui o AFD, a fim de evitar que 

sejam despendidos esforços desnecessários por parte da Instituição. 

Outra motivação que justifica o desenvolvimento deste estudo é o fato de sua autora 

ser uma das operadoras responsáveis pela manutenção do AFD na UFSM e, por este motivo, 

conhecer as dificuldades e necessidades da Instituição quanto à execução do trabalho. As 

atividades relacionadas ao AFD estão inseridas em maior volume no NUCAD da PROGEP da 

UFSM. No entanto, o trabalho também é executado por outras subunidades da Pró-Reitoria, a 

fim de agilizar o trabalho e permitir a atualização do SIGEPE-AFD de forma satisfatória. Por 

isso, torna-se relevante documentar os procedimentos existentes a fim de fornecer subsídios 
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para a capacitação dos servidores e para a expansão destas atividades de forma padronizada 

aos demais setores, norteando o trabalho e permitindo dar visibilidade as ações realizadas. 

Por outro lado, a pesquisa também se justifica por sua relevância para a comunidade 

em geral. Conforme Rosini e Palmisano (2003, p. 99), “os processos utilizam os recursos da 

organização para oferecer resultados objetivos aos seus clientes”. No caso da Administração 

Pública e de instituições públicas, os recursos financeiros e materiais das instituições são 

oriundos da população, que também é o seu cliente/usuário final. Assim, todo desperdício de 

recursos dentro das repartições públicas é um prejuízo à população em geral, seja na forma de 

custos ou na ineficiente prestação dos serviços ao cidadão. Deste modo, ao padronizar por 

escrito os procedimentos para o AFD, visando a melhoria dos processos de trabalho e do 

trâmite dos documentos que compõem os assentamentos digitais, se estará assegurando a 

eficiência na gestão dos recursos públicos e dos documentos, e na prestação dos serviços à 

comunidade. Cabe salientar que o projeto AFD contempla o Plano de Desenvolvimento 

Institucional (PDI 2016 – 2026) no eixo norteador de otimização da gestão institucional e está 

alinhado ao Plano de Gestão da UFSM, buscando contribuir com a informatização das rotinas 

de trabalho da PROGEP. 

De acordo com o PDI (2016-2026) da UFSM, a PROGEP é responsável por propor e 

implementar a política de gestão de pessoas no âmbito da Instituição por meio do 

planejamento, organização, coordenação, controle e avaliação dos planos, programas e 

processos voltados ao seu desenvolvimento global. A Pró-Reitoria em questão desenvolve 

processos de avaliação de desempenho e de qualificação, recrutamento, seleção, alocação e 

redistribuição de pessoal, promovendo a otimização da alocação de vagas de recursos 

humanos da Instituição. Também é papel da PROGEP coordenar a execução de atividades 

relacionadas à vida funcional do quadro de pessoal ativo e inativo, mantendo os devidos 

registros funcionais e subsidiando informações referentes a aposentadorias, progressões, 

concessões, licenças e demais informações necessárias para processar a folha de pagamento, 

atuando, também, na formulação da proposta orçamentária relativa ao pagamento de pessoal e 

no planejamento e implementação de programas de atenção à saúde, bem-estar social, 

segurança no trabalho e saúde ocupacional dos servidores. Estas atribuições evidenciam a 

relevância para a comunidade em geral dos serviços de pessoal prestados pela PROGEP e da 

importância da padronização dos procedimentos de trabalho quanto a manutenção do AFD 

dos servidores na UFSM como meio de qualificar e agilizar a gestão documental e a prestação 

de informações e serviços à população.  
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Ao fazer gestão documental não estamos nos preocupando somente em atender aos 
interesses imediatos do organismo produtor, de seus clientes ou usuários, mas 
estamos nos assegurando que os documentos indispensáveis à reconstituição do 
passado sejam definitivamente preservados. Aliado ao direito à informação está o 
direito à memória. (BERNARDES e DELATORRE, 2008, p. 07) 

 

Como consequência da gestão de documentos será possível assegurar que os registros 

documentais relacionados à trajetória funcional de cada servidor estejam acessíveis de forma 

uniformizada ao usuário e preservados como fonte para a pesquisa, para a garantia de direitos 

e como parte da memória institucional por meio das relações de trabalho. 

 

1.5 ESTRUTURA DA PESQUISA 

 

Esta dissertação está estruturada em seis capítulos que, juntamente com seus 

subcapítulos, abordam os assuntos e informações relevantes ao desenvolvimento da pesquisa. 

Neste primeiro capítulo, referente à Introdução, que se encerra com esta apresentação da 

Estrutura da Pesquisa (1.5), contempla a Delimitação do Tema (1.1), a Problemática da 

Pesquisa (1.2), o Objetivo Geral que se pretende atingir (1.3.1), assim como os Objetivos 

Específicos (1.3.2) e a Justificativa (1.4), a qual expõe a relevância de seu desenvolvimento e 

destaca as contribuições a serem oferecidas. 

O segundo capítulo, apresentado a seguir, intitulado Fundamentação Teórica, traz o 

levantamento do referencial teórico e bibliográfico, incluindo os conceitos e a legislação 

pertinente sobre os assuntos abordados na pesquisa. Este tópico do trabalho está dividido em: 

2.1 – Patrimônio Cultural e Documental, 2.2 – Gestão de Documentos, 2.3 – O Documento de 

Arquivo na Esfera Pública, 2.3.1 – O Documento Digital e a Digitalização, 2.4 – O 

Assentamento Funcional Digital e 2.5 – Pesquisas Relacionadas ao Tema. 

O Contexto Institucional é o terceiro capítulo deste trabalho, no qual é apresentado o 

ambiente institucional de realização da pesquisa e de inserção do AFD. Por isso, apresenta a 

estrutura organizacional e atividades desenvolvidas pela unidade de recursos humanos da 

UFSM e também as principais políticas e diretrizes arquivísticas institucionais existentes, 

dividindo-se em dois subcapítulos: 3.1 – A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM e 3.2 

– Políticas Arquivísticas da UFSM. 

O capítulo de Metodologia, quarto capítulo apresentado, contempla a classificação da 

pesquisa realizada, o tipo de abordagem, assim como os instrumentos e os métodos utilizados 

para o levantamento das informações, apresentação e análise dos resultados obtidos. Além 
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disso, o capítulo informa como foi estruturado o produto final e o modo de disponibilização 

do mesmo aos servidores da PROGEP da UFSM, seus principais usuários. 

No quinto capítulo encontram-se os Resultados da Pesquisa, onde são expostos os 

dados levantados relacionando-os com as temáticas abordadas no capítulo 2. Neste mesmo 

capítulo, são propostas as melhorias cabíveis e sugeridas as alterações necessárias quando for 

o caso. O capítulo apresenta os resultados considerando a seguinte divisão: 5.1 - O 

Assentamento Funcional Digital na UFSM; 5.2 - Utilização dos equipamentos de 

digitalização; 5.3 – O AFD no contexto do fluxo dos documentos; 5.4 – Documentos para 

digitalização e sua inclusão no SIGEPE-AFD; 5.5 – Manual do AFD para processos 

administrativos da PROGEP/UFSM. 

O sexto capítulo é apresentada a Conclusão, onde são levantadas questões importantes 

quanto à gestão de documentos e apontadas as percepções finais da autora após a finalização 

do estudo proposto. Neste tópico, além de considerações finais são sugeridas temáticas 

passíveis de serem abordadas em pesquisas futuras. 

Por fim, são apresentadas as Referências, contendo o detalhamento das fontes citadas e 

usadas para o desenvolvimento deste trabalho. Após, estão inseridos apêndices e anexos 

mencionados na pesquisa relacionados ao tema. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

No decorrer deste capítulo é abordado o referencial teórico e bibliográfico concernente 

ao tema da pesquisa, sendo possível, a partir desta fundamentação, compreender, analisar e 

discutir os resultados obtidos com o estudo, dispostos no capítulo 5. 

 

2.1 PATRIMÔNIO CULTURAL E DOCUMENTAL 

 

Ao discorrer sobre patrimônio, faz-se necessário trazer à tona algumas reflexões 

importantes acerca de seu conceito. Conforme Abreu e Chagas (2009), o termo patrimônio é 

uma das palavras mais utilizadas em nosso dia a dia, sendo usada para fazer referência às 

inúmeras formas de emprego deste vocábulo. 

 

Falamos dos patrimônios econômicos e financeiros, dos patrimônios imobiliários; 
referimo-nos ao patrimônio econômico e financeiro de uma empresa, de um país, de 
uma família, de um indivíduo; usamos também a noção de patrimônios culturais, 
arquitetônicos, históricos, artísticos, etnográficos, ecológicos, genéticos; sem falar 
nos chamados patrimônios intangíveis, de recente e oportuna formulação no Brasil. 
Parece não haver limite para o processo de qualificação dessa palavra. (ABREU; 
CHAGAS, 2009, p. 25) 

 

Ao estudar a história da trajetória nacional relacionada a patrimônio, pode-se dizer 

que, na América Latina, o Brasil foi o pioneiro na criação de uma instituição pública voltada à 

preservação do patrimônio cultural. No entanto, até 1922, quando surgiu o modernismo, o 

País vinha sendo não apenas consumidor como também, reprodutor da arte, cultura e 

costumes europeus. Durante o governo de Getúlio Vargas, as ações direcionadas à construção 

de uma identidade nacional incluíram a criação de instituições voltadas a gerir e preservar a 

cultura. Foi então que, em 1937, houve a criação do Serviço do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (SPHAN), que marcou o início das ações governamentais voltadas à 

preservação do patrimônio cultural nacional, dando origem, no mesmo ano, ao Decreto-Lei nº 

25, que sistematizou a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional, constituindo-se 

num instrumento fundamental da administração pública para a proteção do patrimônio 

cultural brasileiro (RODRIGUES, 2016). 

O SPHAN passou a se chamar Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

(IPHAN), ampliando sua visibilidade nas discussões ligadas ao patrimônio cultural no Brasil. 

Conforme Porta (2012, p.11), “o conceito de patrimônio histórico e artístico que orientou a 

ação do IPHAN em suas primeiras décadas limitava o foco da instituição a identificar e 
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proteger bens destacados por sua excepcionalidade histórica, monumental ou artística”. 

Segundo a autora, tiveram início na década de 1970 as discussões sobre a necessidade de 

atualizar e ampliar esse conceito para que abrangesse as diferentes heranças históricas e 

culturais brasileiras, sendo um marco para essa finalidade no país a Constituição Federal de 

1988, a qual não apenas expandiu o conceito de patrimônio, como as responsabilidades de 

preservação e os instrumentos para que fosse efetivada. Em 02 de dezembro de 2010 foi 

publicada a Lei nº 12.343, que instituiu o Plano Nacional de Cultura - PNC1, criou o Sistema 

Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC e deu outras providências.  

Zanirato e Ribeiro (2006, p. 251) ressaltam as alterações sofridas com o passar dos 

anos no que se refere ao conceito de patrimônio cultural:  

 

De um discurso patrimonial referido aos grandes monumentos artísticos do passado, 
interpretados como fatos destacados de uma civilização, se avançou para uma 
concepção de patrimônio entendido como o conjunto dos bens culturais, referente às 
identidades coletivas. Desta maneira, múltiplas paisagens, arquiteturas, tradições, 
gastronomias, expressões de arte, documentos e sítios arqueológicos passaram a ser 
reconhecidos e valorizados pelas comunidades e organismos governamentais na 
esfera local, estadual, nacional ou internacional. 

 

Rodrigues (2016, p. 111) explica que o patrimônio cultural consiste no “conjunto de 

manifestações de uma comunidade (incluindo suas práticas, costumes e valores, expressões 

artísticas e culturais, lugares e objetos) que é passado de uma geração a outra”, sendo 

constituído dos mais diversos elementos. Conforme a autora, ele pode ser classificado como 

patrimônio imaterial ou como patrimônio material. Por imaterial, Rodrigues (2016) entende o 

patrimônio constituído por tudo o que se relaciona aos modos de fazer, às técnicas, às 

habilidades, aos valores e às crenças das pessoas. Como patrimônio material, a autora abrange 

os produtos oriundos da criação humana como, por exemplo, artefatos, objetos e construções. 

Material ou imaterial, para que possa ser transmitido às futuras gerações, o patrimônio 

precisa ser preservado. Assim, ao abordar o patrimônio cultural, Ilha (2013) destaca que sua 

preservação é de suma relevância por assegurar a identidade e a memória de um povo, 

evitando que seu passado seja esquecido ou desapareça. Deste modo, é perceptível que, o falar 

em memória e patrimônio, não é possível dissociá-los do conceito de preservação, pois esta 

consiste na ação capaz de mantê-los e transmiti-los à posteridade. Para Costa (2003), a 

preservação é o conjunto de medidas e estratégias de ordem administrativa, política e 

                                                 
1 Conjunto de princípios, objetivos, diretrizes, estratégias, ações e metas que orientam o poder público na 
formulação de políticas culturais, previsto no artigo 215 da Constituição Federal Brasileira (1988). Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12343.htm>. Acesso em: 20 mai. 2019. 
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operacional que contribuem para a proteção do patrimônio em seus estados atuais. 

Complementando, Spinelli, Brandão e França (2011), reforçam que a preservação exige um 

conhecimento amplo sobre as deteriorações que atingem o patrimônio, sendo estas em geral 

de naturezas diversas, apresentando diferentes causas. 

Foram as dificuldades de guardar na memória experiências, lembranças e ações que 

impulsionaram o homem a registrar seus feitos. Assim, a memória se materializou, entre 

outras formas, por meio dos documentos e os arquivos passaram a existir como resultado dos 

registros e das manifestações da atividade humana. Richter, Garcia e Penna (2004), destacam 

que ao registrar, o homem documentou não somente para o presente, mas para o 

conhecimento das futuras gerações. 

 

Desde o momento em que o ser humano teve conhecimento do mundo que o 
rodeava, elaborou e preservou documentos úteis ao funcionamento de sua vida 
econômica, política, administrativa, social e religiosa. Os arquivos constituem a 
memória das instituições e das pessoas. Eles existem desde o momento em que o 
homem decidiu fixar, por escrito, suas relações como ser social. A criação dos 
documentos foi uma necessidade para o registro da memória, exercício do poder e 
reconhecimento de direitos. (RICHTER; GARCIA; PENNA, 2004, p. 24) 

 

A Constituição Brasileira (1988, p. 123, grifo nosso) salienta a necessidade de 

preservar e valorizar o patrimônio cultural da nação, e em seu artigo 216, afirma que fazem 

parte do patrimônio cultural do país “[...] os bens de natureza material e imaterial, tomados 

individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos 

diferentes grupos formadores da sociedade brasileira [...]”, incluindo entre eles o item IV, 

onde constam “[...] as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados 

às manifestações artístico-culturais [...]”. Assim, no contexto de patrimônio cultural também 

está o patrimônio documental. 

 

Todo o documento é considerado uma fonte de informação, pois traz registros que 
comprovam os atos dos cidadãos, tanto como pessoa física como jurídica. Se os 
documentos são de interesse público e de valor secundário (histórico), passam a ser 
patrimônio documental da humanidade, devendo ser preservados para fins de acesso. 
(CONSTANTE; BARICHELLO, 2018, p. 97) 
 

Classificado por Rodrigues (2016) como integrante do patrimônio material, o 

patrimônio documental está na literatura, muitas vezes, segundo a autora, associado ao valor 

estético ou cultural e/ou histórico de um documento ou coleção, seja por tratar-se de 

encadernações luxuosas, pelo fato de determinada obra ter sido pioneira na afirmação de um 

conceito ou, ainda, por sua data de impressão.  
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Qualquer que seja a sua forma, no entanto, o documento antigo constitui um acervo 
patrimonial, posto que é herança e tem sua origem em um tempo que não volta mais, 
mas, independentemente de seu valor de “verdade”, ele é objeto do passado, com 
potencial próprio de expressão. (CARSALADE, 2017, p. 139) 

 

O Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística (ARQUIVO NACIONAL, 

2005, p. 130), ao conceituar patrimônio arquivístico o considera como o “conjunto dos 

arquivos de valor permanente, públicos ou privados, existentes no âmbito de uma nação, de 

um estado ou de um município”. Conforme Miranda (2014, p. 197), na década de 1980 foram 

reconhecidos pela Organização das Nações Unidas para a Ciência e Cultura (UNESCO) como 

parte do patrimônio cultural dos Estados Nacionais os acervos arquivísticos, considerando sua 

importância “para a pesquisa científica, para o desenvolvimento econômico e social, para a 

garantia de direitos e responsabilidades de indivíduos, de organizações e do Estado, e como 

elementos indispensáveis para o desenvolvimento da cultura e da identidade nacionais”.  

Para Rousseau e Couture (1998, p. 133, grifo nosso), o patrimônio arquivístico comum 

é constituído pelos “arquivos que formam uma parte do patrimônio nacional de um ou de 

vários estados, que não podem ser divididos sob pena de perderem o seu valor administrativo, 

legal ou histórico”. Para os autores, o patrimônio arquivístico comum consiste numa unidade 

de trabalho resultante da diminuição de fronteiras entre as atividades humanas, levando a sua 

mundialização. Por ser a unidade de trabalho mais elevada de todas e que abarca as demais, é 

necessário que o arquivista a identifique diante aos documentos produzidos por diferentes 

organismos de um mesmo Estado, organizações internacionais ou, ainda, por um ou mais 

organismos conjuntos que relevam de um ou mais Estados (acordos e tratados de cooperação).  

A Lei nº 8.159, de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e 

privados e dá outras providências, destaca em seu artigo 1º a responsabilidade do poder 

público de gerir e proteger os documentos de arquivo enquanto patrimônio documental, 

dispondo mais adiante, em seu artigo 25, sobre as consequências cabíveis àquele que 

desfigurar ou destruir documentos de valor histórico ou permanente, ou de interesse público e 

social, afirmando que o autor do dano poderá responder penal, civil e administrativamente. 

No entanto, mesmo sendo compreendida pela legislação como uma modalidade de 

patrimônio cultural, Arboit e Martins (2013) constatam que o patrimônio documental não 

dispõe da mesma visibilidade que as demais categorias. Segundo as referidas autoras (2013, p. 

174-175), “tal entendimento se dá não somente pela falta de normas e ações voltadas para a 

fiscalização eficaz de ações de preservação e gestão documental, mas também pela percepção 

obtida evidenciada pelos autores, face à atual situação dos arquivos públicos brasileiros”. 
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Assim, ao contextualizar documento como patrimônio e sua proteção uma 

responsabilidade do poder público, revela-se a necessidade de identificar nas diferentes 

realidades, institucionais ou não, os documentos que integram seu patrimônio para, então, 

fortalecer as políticas públicas voltadas a ele. É imprescindível preservar o patrimônio 

documental de uma pessoa, física ou jurídica, pública ou privada, como prova das ações e 

atividades desempenhadas, reflexo de sua trajetória e fonte para a pesquisa histórica.  

 

2.2 GESTÃO DE DOCUMENTOS 

 

Após abordar o documento enquanto parte do patrimônio cultural, torna-se importante 

discorrer sobre a informação desde sua origem, perpassando os caminhos anteriores à sua 

identificação enquanto patrimônio. Para Rousseau e Couture (1998, p. 63), assim como uma 

instituição de qualquer esfera necessita de recursos para existir, funcionar e garantir seu 

desenvolvimento “[...] a informação constitui uma mercadoria tão vital para a empresa como 

os recursos humanos, materiais ou financeiros, sem os quais ela não conseguiria viver. Como 

qualquer outro recurso, a informação deve ser gerida eficazmente [...]”. Conforme Ferreira e 

Melo (2008, p. 5), “a informação é o insumo básico das empresas, organizações ou 

instituições, pois norteia todo o desenvolvimento das atividades relacionadas ao processo de 

gerenciamento administrativo”. Por ser primordial à sobrevivência de qualquer instituição, o 

documento, que contém esta informação registrada, precisa ser adequadamente gerido em seu 

contexto organizacional a fim de que possa ser útil no momento em que se fizer necessário. 

Neste contexto, torna-se indispensável a discussão acerca da gestão de documentos. 

Paes (2004) explica que especialmente a partir da Segunda Guerra Mundial, devido ao 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia, a produção de documentos cresceu a níveis muito 

elevados superando a capacidade de controle e organização das instituições, as quais 

precisaram buscar soluções para racionalizar e administrar o volume das grandes massas 

documentais que passaram a ser acumuladas nos arquivos.  

Segundo Rodrigues (2007), estas mudanças enunciaram na arquivística uma nova 

concepção de arquivo embasada na teoria das três idades, princípio pelo qual os documentos 

passam por fases estabelecidas por sua vigência administrativa e freqüência de consulta. Para 

a autora (2007, p. 03), “surge um modelo sistêmico de organização de arquivos, onde o 

documento passa a ser controlado desde o momento de sua produção até sua destinação final: 

eliminação criteriosa ou guarda permanente, definido como gestão documental”.  
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No entanto, de acordo com o Arquivo Nacional (2011, p. 07), apesar de estabelecer 

que os documentos de arquivo devessem passar por diferentes e sucessivas fases desde a sua 

produção até a sua destinação final, não foi de imediato que a gestão de documentos 

solucionou o problema da massa documental acumulada nos arquivos, visto que “era 

necessário ir além da compreensão de que os arquivos custodiavam documentos correntes, 

intermediários e permanentes, e de que a cada uma dessas fases, de acordo com o uso que se 

fazia dos documentos, corresponderiam procedimentos técnicos específicos”. 

A gestão de documentos é regulamentada pela Lei nº 8.159, de 08 de janeiro de 

1991, conhecida como Lei Nacional de Arquivos. Em seu artigo 3º, a Lei de Arquivos define 

gestão de documentos como “[...] o conjunto de procedimentos e operações técnicas 

referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e 

intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente”. 

 

Ao definir normas e procedimentos técnicos referentes à classificação, avaliação, 
preservação e eliminação de documentos públicos, a gestão documental contribui 
decisivamente para atender às demandas da sociedade contemporânea por 
transparência nas ações de governo e acesso rápido às informações. (BERNARDES; 
DELATORRE, 2008, p. 06) 

 

De acordo com Rodrigues (2007), a gestão de documentos consiste num conjunto de 

procedimentos para garantir o controle dos documentos arquivísticos durante todo o seu ciclo 

de vida. As funções arquivísticas de identificação, produção, avaliação e classificação 

documental sustentam a implantação dos programas de gestão, assegurando a normalização 

de parâmetros para o planejamento apropriado da produção e controle da acumulação para 

documentos produzidos em qualquer suporte (convencional ou eletrônico).  

Complementando este entendimento, Moreno (2006, p. 87) esclarece que a gestão de 

documentos “[...] é o trabalho de assegurar que a informação arquivística seja administrada 

com economia e eficácia; que seja recuperada, de forma ágil e eficaz, subsidiando as ações 

das organizações e tornando mais seguro o processo de tomada de decisão”. Ao abordar a 

temática da gestão de arquivos na administração pública, Schellenberg (2006, p. 70) destaca 

que “a administração eficiente dos arquivos correntes é assunto da maior importância para o 

governo, e a eficácia deste pode ser testada pela eficiência com que haja organizado e 

administrado seus documentos”. Assim, o texto do Arquivo Nacional (2011, p. 07) traz que: 

  

Gerir documentos, em sentido mais amplo, significa não só racionalizar e controlar a 
produção documental e garantir o uso e a destinação adequada, mas, principalmente, 
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assegurar ao governo e ao cidadão acesso pleno às informações contidas nos 
documentos, tarefa, por excelência, dos arquivos. 

 

De acordo com Rousseau e Couture (1998, p. 65), “a gestão da informação orgânica, 

permitindo a pesquisa retrospectiva, reduz a incerteza e melhora a tomada de decisão, 

aprofundando o conhecimento da cultura institucional e do processo de decisão”. Os referidos 

autores complementam que a gestão dos arquivos permite o acesso às informações 

arquivísticas, pois as mesmas só poderão ser úteis se fizerem parte de um programa integrado 

de gestão. Conforme Bernardes e Delatorre (2008, p. 08-09), a gestão documental objetiva:  

 

- assegurar o pleno exercício da cidadania; 
- agilizar o acesso aos arquivos e às informações; 
- promover a transparência das ações administrativas; 
- garantir economia, eficiência e eficácia na administração pública ou privada; 
- agilizar o processo decisório; 
- incentivar o trabalho multidisciplinar e em equipe; 
- controlar o fluxo de documentos e a organização dos arquivos; 
- racionalizar a produção dos documentos; 
- normalizar os procedimentos para avaliação, transferência, recolhimento, 

guarda e eliminação de documentos; 
- preservar o patrimônio documental considerado de guarda permanente. 

 

Como vantagens decorrentes da adoção da gestão de documentos nas instituições, 

Rousseau e Couture (1998) citam a redução do volume documental total, a eliminação de um 

maior número de documentos na origem, a aceleração e a sistematização da organização dos 

documentos, a rapidez de acesso a informação pertinente, facilitando a tomada de decisão 

esclarecida graças a mesma; o aumento da estabilidade, da continuidade e eficácia 

administrativas da instituição, a racionalização das massas documentais e o aumento da 

proteção da informação. Conforme Paes (2004), a gestão de documentos possui três fases 

básicas que consistem na produção, utilização e destinação.  

Machado e Camargo (1999, p.22) entendem por produção “a emissão de documentos 

capazes de constituir elementos de prova de direitos ou de informação”. Paes (2004) destaca 

esta fase como aquela referente à elaboração dos documentos como resultado das atividades 

do órgão, enquanto que para Rodrigues (2007), a produção é a fase em que se administram os 

elementos específicos de um programa de controle e criação de documentos.  

Quanto à utilização, Paes (2004) entende que inclui as atividades de protocolo, 

expedição, organização e arquivamento. Já Rodrigues (2007), que a denomina de utilização e 

conservação, compreende que ela corresponde ao controle, utilização e armazenamento dos 

documentos necessários para realizar ou facilitar as atividades de uma organização. 
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A destinação, última fase da gestão de documentos, é a fase na qual se definem os 

procedimentos para implantar as propostas de eliminação de documentos. Conforme Bellotto 

(2006) está relacionada à ideia de valor, visto que só serão conservados aqueles que 

“merecerem”, após passarem por critérios rigorosos de análise e avaliação, sendo eliminados 

os considerados supérfluos, segundo os prazos de guarda, sem prejuízo da informação. 

Segundo a publicação organizada por Roncaglio (2015, p. 09), para alcançar a gestão 

de documentos é necessário estabelecer uma série de procedimentos, que consistem em: 

 

[...] elaborar uma política de gestão de documentos arquivísticos; conhecer a 
estrutura e funções da instituição; identificar os tomadores de decisão da 
administração estratégica; identificar os processos e os documentos gerados; analisar 
os fluxos de trabalho; desenvolver estratégias de implementação ou adequação do 
sistema de gestão de documentos; subsidiar, com instrumentos técnico-científicos, a 
implementação da gestão de documentos e dos serviços arquivísticos; identificar 
problemas e propor soluções quanto à gestão de documentos no âmbito da 
administração pública.  

 

A gestão de documentos trata de uma série de procedimentos que buscam criar, 

manipular, controlar e preservar corretamente a documentação produzida nas diferentes 

esferas organizacionais. É a observância destes procedimentos que irá garantir a integridade 

das informações contidas nos processos no decorrer de seu fluxo, a agilidade nas rotinas 

administrativas e a salvaguarda dos documentos de interesse histórico e social. Neste contexto 

de controle documental, inserido no âmbito da gestão de documentos, evidenciam-se os 

setores de protocolo enquanto responsáveis pelo registro do trâmite e autuação de documentos 

e processos. A tramitação ou movimentação é definida no Manual de Protocolo da UFSM 

(2017, p. 20) como “curso do documento, desde a sua produção ou recepção, até o 

cumprimento de sua função administrativa”, sendo uma das fases da gestão documental que, 

para Moreno (2006, p. 87), consiste no “[...] trabalho de assegurar que a informação 

arquivística seja administrada com economia e eficácia”; recuperada, de forma ágil e eficaz, 

subsidiando as ações das organizações e tornando mais seguro o processo decisório. 

 

As falhas nos sistemas de controle da produção e tramitação dos documentos, a 
acumulação desordenada e a falta de normas e procedimentos arquivísticos 
comprometem a qualidade das atividades rotineiras, uma vez que dificulta o acesso à 
informação, onera o espaço físico e aumenta os custos operacionais. 
(BERNARDES; DELATORRE, 2008, p. 07) 
 

Por outro lado, para o controle pleno dos documentos, desde a produção até o destino 

final, torna-se necessário assegurar a integração dos protocolos com os arquivos visando à 
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padronização dos procedimentos técnicos. Essa integração permite que os documentos sejam 

rapidamente localizados não apenas durante sua tramitação, mas também durante o período 

em que aguardam o cumprimento de seus prazos nas diferentes fases do ciclo de vida. 

Quanto à legislação, na esfera pública nacional, a Constituição do Brasil de 1988 já 

previa em seu artigo 216, parágrafo segundo, a responsabilidade da administração pública 

pela gestão da documentação governamental assim como das providências para franquear a 

sua consulta à quantos dela necessitem. Além da Constituição, a Lei nº 8.159, de 1991, marco 

para a gestão de documentos, reforça também que “é dever do Poder Público a gestão 

documental e a de proteção especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à 

administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e 

informação”. Com base nisso, evidencia-se o papel fundamental do poder público na gestão e 

preservação dos documentos produzidos e acumulados nesta esfera e a necessidade de 

discorrer sobre o tema documento de arquivo no âmbito governamental. 

 

2.3 O DOCUMENTO DE ARQUIVO NA ESFERA PÚBLICA 

 

Ao documentar para o futuro, o homem deu origem ao documento como forma de 

comunicação e transmissão de informações. Richter, Garcia e Penna (2004, p. 23) consideram 

que “registrar é comunicar e a comunicação é intrínseca ao ser humano”. Partindo desta 

afirmação, as autoras explicam que a criação dos documentos ocorreu devido à necessidade 

do ser humano de registrar a memória, exercitar o poder e reconhecer direitos.  

De acordo com o conceito estabelecido no DBTA (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 

73), documento consiste na “unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte 

ou formato”. Do mesmo modo, Rousseau e Couture (1998, p. 137), definem documento como 

“um conjunto constituído por um suporte [peça] e pela informação que ele contém, utilizáveis 

para efeitos de consulta ou como prova”. Assim, o termo pode ser entendido como a união 

entre duas partes, sendo elas a informação e o suporte que a contém.  Cabe lembrar que o 

suporte não se resume ao papel, apesar de seu uso frequente, pois são muitas as maneiras de 

registrar uma informação. Sobre este aspecto, Bellotto (2006) expande o entendimento sobre 

o termo documento para além da escrita, esclarecendo que o mesmo é um elemento utilizado 

para a expressão do homem, podendo ser gráfico, iconográfico, plástico ou fônico. 

 

É o livro, o artigo de revista ou jornal, o relatório, o processo, o dossiê, a carta, a 
legislação, a estampa, a tela, a escultura, a fotografia, o filme, o disco, a fita 
magnética, o objeto utilitário etc., enfim, tudo o que seja produzido, por motivos 
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funcionais, jurídicos, científicos, técnicos, culturais ou artísticos, pela atividade 
humana. Torna-se evidente, assim, a enorme abrangência do que seja um 
documento. (BELLOTTO, 2006, p. 35) 

 

Ainda mais explicativo que o apresentado até aqui é o conceito defendido por 

Schellenberg (2006, p. 41), que considera documento: 

 

Todos os livros, papéis, mapas, fotografias ou outras espécies documentárias, 
independentemente de sua apresentação física ou características, expedidos ou 
recebidos por qualquer entidade pública ou privada no exercício de seus encargos 
legais ou em função das suas atividades e preservados ou depositados para 
preservação por aquela entidade ou por seus legítimos sucessores como prova de 
suas funções, sua política, decisões, métodos, operações ou outras atividades, ou em 
virtude do valor informativo dos dados neles contidos.  

 

Considerando o senso comum, Gonçalves (1998) ressalta que o documento é 

habitualmente entendido como tudo que registre e assegure o cumprimento dos deveres de um 

indivíduo ou garanta seus direitos. Com isso, ao relacionar documento com os direitos e 

deveres do indivíduo, a autora revela sua estreita relação com o conceito de cidadania, pois no 

relacionamento entre o cidadão e a Administração Pública é imprescindível que o Estado 

tenha agilidade e competência para prestar serviços ao cidadão. 

Conforme Paes (2004, p. 26), o documento de arquivo é “aquele que, produzido e/ou 

recebido por uma instituição pública ou privada, no exercício de suas atividades, constitua 

elemento de prova ou de informação”, podendo também ser compreendido como “aquele 

produzido por uma pessoa física no decurso de sua existência”. A mesma definição consta no 

Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos, o 

e-ARQ Brasil (2009, p. 09), que acrescenta o fato do mesmo ser “dotado de organicidade”, 

“relação natural entre documentos de um arquivo em decorrência das atividades da entidade 

produtora”, conforme o DBTA (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 127). Assim, torna-se 

clara a relação entre o documento de arquivo e o contexto de sua produção, pois cada esfera, 

seja ela pública ou privada, possui características, regulamentações e atuações diferentes que 

precisam ser consideradas para a criação e acumulação dos documentos.  

Sobre os documentos públicos, produzidos e conservados pelos arquivos públicos 

municipais, estaduais ou federais, a Constituição brasileira de 1988 propiciou mecanismos 

essenciais para o acesso à informação governamental, pois como contrapartida do direito do 

cidadão ao acesso aos documentos e informações estão os deveres da administração pública 

quanto à sua viabilização. Do mesmo modo que o artigo 216 da Constituição (1988), 

parágrafo segundo, afirma que cabe à administração pública a gestão e as providências para 



 45 

franquear a consulta à documentação governamental, quando e a quem for preciso, a Lei nº 

8.159/1991, nacionalmente conhecida como Lei de Arquivos, reafirma este direito de acesso. 

 

Art. 4º Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular ou de interesse coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, bem 
como à inviolabilidade da intimidade da vida privada, da honra e da imagem das 
pessoas. (BRASIL, 1991) 

 

Além da Lei de Arquivos (1991) e tantas outras que a partir dela foram sancionadas, a 

publicação da Lei de Acesso à Informação (LAI), nº 12.5272, em 2011, foi um marco 

importante para o acesso e a gestão dos documentos públicos no país. Conforme seu artigo 3º: 

 

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com 
os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:  
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações; 
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;  
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 
pública;  
V - desenvolvimento do controle social da administração pública. (BRASIL, 2011, 
p. 37) 

 

A transparência dos atos, por meio do acesso aos documentos, respeitadas as restrições 

legais, é favorável a toda sociedade pois garante a igualdade de todos perante o setor público e 

protege a própria Administração ao assegurar a lisura de sua atuação, pela maior eficácia no 

seu controle. Para Rosa (2013, p. 41), “o acesso à informação pressupõe transparência 

administrativa e, sendo assim, as administrações devem observar cuidadosamente os 

dispositivos da democracia, atentando para a igualdade dos cidadãos frente ao poder público”. 

Isso significa que o documento de arquivo no âmbito público constitui-se num importante 

instrumento a favor da garantia de direitos em prol do cidadão.  

Se por um lado os documentos de arquivo na esfera pública ocupam papel 

fundamental na defesa da cidadania, do direito ao acesso e na transparência, por outro, 

assumem uma importante função de ferramenta estratégica para eficiência administrativa do 

órgão público e de base para a sua tomada de decisão. Segundo o Conselho Nacional de 

Arquivos – CONARQ (2000), além da obediência ao direito de acesso da comunidade, a 

                                                 
2 Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do 
art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 
de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências. 
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importância dos documentos se dá também por sua finalidade de orientar as decisões do poder 

público para evitar duplicação de esforços e repetição de erros. No entanto, Rosa (2013, p. 39-

40), explica que “as organizações públicas são sistemas complexos devido ao alto índice de 

burocracia existente no seu funcionamento, isto é, precisam cumprir regulamentos, normas, 

leis e por isso têm uma uniformidade nas condições e na organização do trabalho”. 

Moreno (2006) entende que a informação contida no documento de arquivo contribui 

no processo de tomada de decisão, pois ela é produto das ações da organização. Sobre a 

eficiência, a mesma aparece como um dos princípios a serem observados na Administração 

Pública, de acordo com a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.  

No caso específico desta pesquisa, não se pode deixar de mencionar que o espaço 

público em foco é uma Universidade Federal e que é preciso contemplar o papel dos arquivos 

nesta esfera governamental. Segundo Rosa (2013, p. 40), “a universidade é uma organização 

pública que possui autonomia administrativa e financeira, mas segue princípios 

constitucionais, leis, normas e regulamentos que normatizam o funcionamento do serviço 

público”. Ao contemplar as instituições de ensino, Rousseau e Couture (1998, p. 207) 

salientam que “entre as instituições desta categoria, as universidades permanecem 

provavelmente as que oferecem o maior interesse, no âmbito de um estudo tipológico de 

arquivos”. Ao fazer referência ao serviço de arquivo das universidades, Rousseau e Couture 

(1998, p. 208), destacam que este contém: 

 

[...] documentos relativos ao funcionamento da instituição, tais como as actas do 
conselho de administração, os créditos orçamentais, a correspondência 
administrativa, os documentos resultantes de diversas actividades académicas como 
as teses, as publicações e os jornais de estudantes, e os documentos relativos aos 
diplomas. 

 

Segundo Bellotto (2014, p. 74), para que a universidade cumpra satisfatoriamente suas 

funções de ensino, pesquisa e extensão “[...] necessita de informações exatas, atualizadas e 

pertinentes, sejam elas ligadas à suas atividades-fim, sejam elas ligadas à suas atividades-

meio”. Estas informações, passado seu uso primário e consideradas de valor permanente, 

integrarão a memória da instituição. Bellotto (2014, p. 75-76) entende que: 

 

No sentido geral, os arquivos finais têm múltipla razão de ser para as entidades que 
os produzem/acumulam/organizam/utilizam: uma delas é o incremento à eficiência 
administrativa devido à melhor eficácia do sistema informativo; outra é de ordem 
cultural, integrante do patrimônio documental local e nacional; a terceira razão 
relaciona-se aos interesses do cidadão. Os documentos oficiais definem as relações 
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entre governo e governados; ainda, mesmo ultrapassados os prazos de vigência, os 
arquivos permanentes “englobam grande capital dessa experiência oficial de que o 
governo necessita para dar continuidade e consistência às suas ações, tomar 
determinações, tratar de problemas sociais e econômicos, bem como de problemas 
de organização e métodos”. Ora, se esses argumentos forem carreados para a área 
dos arquivos permanentes das universidades, serão igualmente válidos: possibilitam 
eficiência administrativo-acadêmica, informam sobre os procedimentos passados de 
ensino e de pesquisa; guardam direitos e deveres de professores, alunos e 
funcionários durante seu tempo de permanência na universidade e mesmo depois 
dele; finalmente, fornecem dados de toda ordem como “grande capital de 
experiência” para continuidade institucional da universidade.  

 

De qualquer modo, para todas as situações apresentadas sobre as quais se baseia a 

relevância do documento de arquivo na esfera pública, pode-se dizer que o mesmo ocupa um 

lugar fundamental de fonte do passado, testemunho das ações governamentais e dos direitos 

de cidadania. É o registro informacional de sua trajetória no qual se apoiam os atos futuros. 

 

2.3.1 O documento digital e a digitalização 

 

Com o advento da tecnologia e a facilidade de acesso às informações que ela propicia, 

cada vez mais os documentos deixam de estar disponíveis apenas no suporte papel e passam a 

estar acessíveis em outros tipos de suporte, dentre eles os digitais. A Carta para a Preservação 

do Patrimônio Arquivístico Digital, publicada em 2005 pelo CONARQ, com o apoio da 

UNESCO, faz essa constatação ao salientar que a facilidade para processar, transmitir e 

armazenar informações, ocasionada pelos meios digitais, elevou a eficácia da produção, 

intercâmbio e disseminação da informação arquivística, diminuindo os seus custos. Com isso, 

a sociedade está cada vez mais dependente da tecnologia como forma de registrar as 

atividades de indivíduos, organizações e governos.  

Assim, tem-se o documento digital, definido pelo DBTA (ARQUIVO NACIONAL, 

2005, p. 75) como o “documento codificado em dígitos binários, acessível por meio de 

sistema computacional”. Considerando que documento é a informação acrescida do suporte 

no qual está registrada, o documento digital, como o próprio nome sugere, é a informação 

materializada em um suporte digital. Innarelli (2008) afirma que eles apresentam todas as 

características que compõem o conceito de documento, e completa:   

 

“[..] apesar de não sabermos exatamente onde eles estão armazenados fisicamente e 
de não conseguirmos enxergá-los diretamente em seu suporte, os documentos estão 
armazenados fisicamente em suportes magnéticos, ópticos, ópticos/magnéticos e 
outros na forma de bits e podem ser visualizados com o auxílio de hardwares e 
softwares”. (INNARELLI, 2008, p. 26) 
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Em sua tese de doutorado, Innarelli (2015, p. 79) define documento digital como 

“documento constituído de bits, registrado em suporte digital e que depende de um sistema 

informatizado para ser processado e manifestado”. A definição dada pelo e-ARQ Brasil 

(2011) o considera como a informação registrada, visto que é um documento, mas salienta 

que é codificada em dígitos binários e que só pode ser acessada por meio de um sistema 

computacional. Deste modo, o e-ARQ Brasil (2011, p. 09) traz que o documento arquivístico 

digital “é um documento digital que é tratado e gerenciado como um documento arquivístico, 

ou seja, incorporado ao sistema de arquivos”.  

Santos (2005) considera que um objeto digital, entendido como qualquer elemento que 

tenha sido criado através de recursos computacionais, é formado por três elementos: objeto 

físico, objeto lógico e objeto conceitual. Para o autor, o objeto físico no documento digital 

refere-se a sua estrutura de apresentação, o lógico, à estrutura lógica e sua organização e, o 

objeto conceitual, ao seu conteúdo. Assim, cita como exemplos de objetos digitais textos, 

bases de dados, imagens (em movimento ou não), gravações de som, material gráfico, 

programas de computador e páginas web. Do mesmo modo, Innarelli (2008) considera que a 

estrutura do documento digital baseia-se em três elementos básicos: hardware (físico), 

software (lógico) e a informação (suporte + bits). 

 

[...] ao digitarmos um texto, este é codificado em dígitos binários (0 – 1) por um 
software ou sequência de software (Word, ASCII, por exemplo); o conjunto desses 
dígitos forma uma cadeia de bits; essa cadeia é decodificada pelo mesmo software 
ou seqüência de software, permitindo que o documento seja apresentado na tela do 
computador. Por tudo isso, deduzimos que não é possível manter um documento 
digital exatamente como o vemos, a não ser que o imprimamos e, nesse caso, ele 
deixaria de ser digital. O que se pode manter é a capacidade de reproduzir o 
documento sempre que necessário. (RONDINELLI, 2011, p. 233-234) 

 

Quanto à nomenclatura, é interessante lembrar que embora muitos autores utilizem o 

termo documento eletrônico como sinônimo de documento digital, há diferença entre eles. 

Sobre este aspecto, Rondinelli (2011, p. 226) afirma que “todo documento digital é eletrônico, 

mas nem todo documento eletrônico é digital”, evidenciando o termo eletrônico como mais 

abrangente. Embora nesta pesquisa não se tenha a pretensão de aprofundar em demasia o 

assunto, é conveniente tornar compreensível a distinção existente entre ambos. 

 

A diferença entre os dois conceitos é que o documento digital é caracterizado pela a 
codificação em dígitos binários e acessado por um sistema computacional. Como 
por exemplo, mensagem de correio eletrônico, página web, entre outras. Já o 
documento eletrônico é acessível e interpretado por meio de um equipamento 
eletrônico podendo ser registrado e codificado em forma analógica ou em dígitos 
binários. Como por exemplo, fita videomagnéticas. (SILVA, 2016, p. 22) 
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Após compreender o que é o documento digital, como é composta sua estrutura e a 

diferenciação que apresenta em relação ao documento eletrônico, é relevante conhecer o seu 

modo de produção, cujo entendimento exerce influência direta na gestão e preservação. 

Segundo Innarelli (2015), a criação do documento digital pode ocorrer de duas formas. A 

primeira refere-se ao documento produzido diretamente no formato digital e a segunda, por 

meio de conversão através de um escâner.  Assim, tem-se o documento nato digital e o 

documento digitalizado, respectivamente. Vale ressaltar que a forma como foi gerado é 

exatamente o que diferencia um do outro, pois ambos são documentos digitais. 

Para Bodê (2016, p. 504), o documento nato digital “[...] já nasce nesta forma [...]”. 

Segundo publicação do Ministério da Fazenda (2017, p. 08), é o “documento criado 

originalmente em meio eletrônico”. Innarelli (2015, p. 81) explica que a criação do mesmo 

“ocorre diretamente em formato digital por meio de um sistema informatizado ou de um 

equipamento computacional, como por exemplo, uma máquina fotográfica digital, que, em 

sua concepção, é um computador capaz de produzir, de forma autônoma, imagens digitais”.  

 

O documento nato digital, muitas vezes, elimina a necessidade do uso do documento 
convencional. Neste caso, o documento convencional não é mais produzido, dando 
lugar ao documento nato digital. Exemplo: A fotografia que antes era produzida 
através do uso de recursos analógicos (Fotografia convencional = Máquina 
fotográfica analógica + Filme fotográfico + Revelação em papel), atualmente é 
produzida diretamente em formato digital (Fotografia digital = Hardware + Software 
+ Suporte + Informação). (INNARELLI, 2015, p. 81) 

 

Além dos nato digitais, outra forma de originar um documento digital ocorre por meio 

da digitalização, definida nas Recomendações para digitalização de documentos arquivísticos 

permanentes do CONARQ (2010, p. 05), anexa à Resolução nº 31, de 28 de abril de 2010, 

como um “processo de conversão dos documentos arquivísticos em formato digital”. 

Enquanto o documento nato digital é gerado diretamente em formato digital, o digitalizado 

resulta de um documento convencional/físico por meio de um dispositivo computacional 

adequado, que é o scanner. Assim, Goiana (2016) explica que além de ser criado por um 

sistema computacional, o documento nato digital também é mantido nele, nascendo e 

permanecendo neste sistema até sua destinação final, ao passo que o digitalizado deriva da 

conversão de um documento não digital para o formato digital, sendo apenas armazenado por 

um sistema computacional. 

Sobre a execução de um projeto de digitalização, o CONARQ por intermédio das 

Recomendações para Digitalização de Documentos Arquivísticos Permanentes (2010, p. 6) 

destaca que “a fim de se gerar um representante digital fiel ao documento original, deve-se 
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identificar o menor caractere (linha, traço, ponto, mancha de impressão) a ser digitalizado 

para a determinação da resolução óptica que garantirá sua legibilidade na versão digital”. 

Além disso, a referida publicação também ressalta que o processo de captura digital deve ser 

realizado, preferivelmente, na instituição detentora do acervo documental, evitando transporte 

e manuseio inadequados, danos ambientais, roubo ou extravio, e salienta a necessidade de 

identificação dos tipos documentais existentes no acervo, sua quantificação e características 

físico-químicas para definição dos tipos de equipamentos a serem usados, a fim de minimizar 

riscos à integridade física do original. 

Quanto ao processo de captura digital da imagem dos documentos, a publicação anexa 

à Resolução nº 31 do CONARQ (2010, p. 7), estabelece que o referido procedimento deve 

“ser realizado com o objetivo de garantir o máximo de fidelidade entre o representante digital 

gerado e o documento original, levando em consideração suas características físicas, estado de 

conservação e finalidade de uso do representante digital”.  

 

Recomenda-se a digitalização das capas, contracapas e envoltórios, bem como de 
páginas sem impressão (frente e verso) especialmente quando contiverem 
sinalização gráfica de numeração e outras informações. No processo de captura 
digital dos documentos arquivísticos para conversão em imagem, deve-se observar 
os parâmetros que possam significar riscos ao documento original, desde as 
condições de manuseio, a definição dos equipamentos de captura, o tipo de 
iluminação, o estado de conservação até o valor intrínseco do documento original. 
[...] É necessário que os equipamentos utilizados possibilitem a captura digital de 
um documento arquivístico de forma a garantir a geração de um representante digital 
que reproduza, no mínimo, a mesma dimensão física e cores do original em escala 
1:1, sem qualquer tipo de processamento posterior através de softwares de 
tratamento de imagem. (CONARQ, 2010, p. 7)  

 

No que se refere aos equipamentos usados para digitalização, diante das inúmeras 

opções de modelos disponíveis no mercado, as Recomendações do CONARQ (2010) 

destacam que a escolha do mais adequado precisa considerar a análise do suporte original, 

suas características físicas e estado de conservação, para garantir aos representantes digitais a 

melhor fidelidade visual em relação aos documentos originais sem comprometimento do seu 

estado de conservação. Devido a necessidade de acesso rápido às informações, muitas 

instituições em suas repartições priorizam equipamentos com maior velocidade de operação, 

que são os scanners de produção e alimentação automática. Contudo, os documentos a serem 

digitalizados neste tipo de equipamento precisam passar por uma análise de sua estrutura 

física e estado de conservação, sendo necessária a retirada de sujidades e objetos como clipes, 

grampos, fitas adesivas e assemelhados que obstruam a captura digital e causem danos ao 

suporte documental. 
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Quanto às vantagens, Goiana (2016, p. 34) afirma que os documentos digitais 

permitem facilidade de “[...] produção, tramitação, armazenamento e acesso, permitindo 

cópias sem perda do original e sem degradação física do documento. É um documento que 

pode ser editado e enviado para qualquer lugar do mundo com rapidez através da internet”, 

podendo ser salvo em diferentes formatos digitais, facilitando também o uso e envio desse 

documento sem ocupar o espaço físico, como os documentos convencionais.  

De acordo com a publicação do CONARQ (2010), a digitalização voltada aos arquivos 

de guarda permanente contempla alguns benefícios, que consistem em ampliar o acesso e a 

disseminação dos documentos de arquivo, que pode acontecer de forma simultânea (local 

remotamente), e de propiciar o intercâmbio de acervos documentais juntamente com seus 

instrumentos de pesquisa por meio, em ambos os casos, das tecnologias da informação e 

comunicação ou de redes informatizadas. Outras duas contribuições apontadas referem-se à 

difusão e reprodução em formatos diferentes ao original dos acervos arquivísticos não 

digitais, e ao fato de colaborar para a preservação e segurança dos originais destes acervos 

pela diminuição de seu manuseio.  

Da mesma forma que existem vantagens ligadas à produção, transmissão, 

armazenamento e acesso de documentos digitais, por outro essas também ocasionaram 

problemas, sendo um deles, de acordo com o e-ARQ Brasil (2011), a informalidade na 

linguagem, nos procedimentos administrativos e no esvaziamento das posições hierárquicas, 

acarretados pela simplicidade de produção e transmissão destes documentos. Outro problema 

citado pelo e-ARQ Brasil (2011) e gerado pela facilidade de acesso, refere-se às intervenções 

não autorizadas, que podem causar adulteração ou perda dos documentos, sem falar em outras 

dificuldades, como a rapidez com que se tornam obsoletos tecnologicamente e a degradação 

das mídias digitais, que afeta a preservação e acesso a longo prazo.  

Assim, diante das fragilidades do documento digital, Rondinelli (2005) argumenta que 

o mesmo precisa assegurar sua credibilidade enquanto documento arquivístico e testemunho 

das ações humanas e afirma que esta está diretamente ligada à acurácia (precisão), 

confiabilidade e autenticidade. Para Rondinelli (2005, p. 98), ele deve ter a “[...] mesma forma 

física e intelectual do momento em que é enviado ao momento em que é recebido. No caso do 

documento eletrônico, tal forma pode ser assegurada por meio da assinatura digital”.  

A assinatura digital consiste numa “assinatura em meio eletrônico, que permite aferir a 

origem e a integridade do documento”, conforme definição do DBTA (ARQUIVO 

NACIONAL, 2005, p. 38). Ela é regulamentada pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
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transforma o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação em autarquia, e dá outras 

providências. Seu objetivo, conforme consta no artigo 1º da mencionada Medida Provisória é 

“[...] garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma 

eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 

digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras”. De acordo com 

Rockembach e Oliveira (2008), os responsáveis por emitir os certificados digitais, através das 

chaves criptográficas, vinculadas ao respectivo titular, são as Autoridades Certificadoras. Para 

os referidos autores, a ICP tem a função de atribuir certificados digitais aos usuários de 

assinaturas digitais como forma de solucionar problemas de adulteração. 

Sobre o aspecto legal, os documentos digitais estão previstos na legislação, como 

ocorre na Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012, que dispõe sobre a elaboração e o 

arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos. Para isso, deixa claro logo no 

artigo 1º seu papel de instrumento regulador da digitalização, armazenamento (eletrônico, 

óptico ou equivalente) e reprodução de documentos públicos e também privados. Nela a 

digitalização é considerada uma conversão fiel da imagem do documento para o código 

digital. Em seu artigo 8º, a referida lei assegura a preservação dos documentos originais 

mesmo após a sua conversão, evitando a eliminação de tais documentos, ato pretendido pelo 

artigo 2º da mesma lei, mas que foi vetado. Assim, conforme consta nas Recomendações para 

Digitalização de Documentos Arquivísticos Permanentes do CONARQ (2010), o documento 

gerado por meio da digitalização não substitui o original, que não pode ser eliminado e deve 

respeitar seu prazo de guarda, conforme a legislação vigente. 

Quanto ao processo de digitalização, a Lei nº 12.682/2012 contempla, ainda, aspectos 

importantes relacionados, entre outros, a autenticidade, integridade, acesso e utilização dos 

documentos digitais. 

 

Art. 3º O processo de digitalização deverá ser realizado de forma a manter a 
integridade, a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento 
digital, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
Parágrafo único. Os meios de armazenamento dos documentos digitais deverão 
protegê-los de acesso, uso, alteração, reprodução e destruição não autorizados. 
Art. 4º As empresas privadas ou os órgãos da Administração Pública direta ou 
indireta que utilizarem procedimentos de armazenamento de documentos em meio 
eletrônico, óptico ou equivalente deverão adotar sistema de indexação que 
possibilite a sua precisa localização, permitindo a posterior conferência da 
regularidade das etapas do processo adotado. (BRASIL, 2012, p. 42) 

 

Além desta, o Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015, dispõe sobre o uso do meio 

eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e entidades da 
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administração pública federal direta, autárquica e fundacional, instituindo o Processo 

Eletrônico Nacional (PEN). Conforme o decreto, os sistemas informatizados para a gestão e o 

trâmite de processos administrativos eletrônicos deverão utilizar programas com código 

aberto e prover mecanismos para verificar a autoria e a integridade dos documentos contidos 

nos processos. Em seu artigo 3º, destaca os objetivos do decreto: 

 

I - assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade da ação governamental e 
promover a adequação entre meios, ações, impactos e resultados; 
II - promover a utilização de meios eletrônicos para a realização dos processos 
administrativos com segurança, transparência e economicidade; 
III - ampliar a sustentabilidade ambiental com o uso da tecnologia da informação e 
da comunicação; e 
IV - facilitar o acesso do cidadão às instâncias administrativas. (BRASIL, 2015, p. 
01) 

 

Cabe lembrar que os documentos arquivísticos digitais, nato ou digitalizados, também 

devem estar integrados às mesmas políticas, procedimentos e sistemas de gestão arquivística 

de documentos voltados aos documentos convencionais. Este aspecto está previsto pela 

Resolução nº 20, de 16 de julho de 2004, a qual dispõe sobre a inserção dos documentos 

digitais em programas de gestão arquivística de documentos dos órgãos e entidades 

integrantes do Sistema Nacional de Arquivos (SINAR). Conforme a normativa, os órgãos e 

entidades integrantes do SINAR precisarão identificar, dentre os documentos constantes em 

meio digital (gerados, recebidos ou armazenados), os considerados arquivísticos para que 

estes sejam inseridos no programa de gestão de documentos. 

Preocupado com a preservação destes documentos, Innarelli (2008) elaborou os 

“Mandamentos da Preservação Digital”, os quais contemplam dez ações essenciais para 

assegurar a salvaguarda dos documentos digitais. Tais ações consistem em: manter uma 

política de preservação; não depender de hardware nem software específico; não confiar em 

sistemas gerenciadores como única forma de acesso ao documento; migrar os documentos de 

suporte e formato periodicamente; replicar os documentos em locais fisicamente separados; 

não confiar cegamente no suporte de armazenamento; não deixar de fazer backup e cópias de 

segurança; não preservar lixo digital; e garantir a autenticidade dos documentos digitais. 

 Assim, sobre este aspecto, Goiana (2016, p. 23) considera que o maior desafio trazido 

pela tecnologia para os documentos arquivísticos digitais é produzir, manter e preservá-los de 

forma que sejam autênticos e compreensíveis e que “sem as medidas de proteção contra 

perdas, corrupção e contra a obsolescência tecnológica, dificilmente os processos poderiam 

ser controlados e a recuperação da informação não seria alcançada”. 
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2.4 O ASSENTAMENTO FUNCIONAL DIGITAL  

 

Antes de discorrer sobre o AFD, é essencial compreender outros dois conceitos 

básicos, que embasam a compreensão deste subcapítulo, sendo eles o documento funcional e a 

pasta funcional. Na perspectiva do AFD, os documentos funcionais são aqueles produzidos ou 

recebidos no decurso da vida funcional do servidor público, relacionados à garantia do 

cumprimento de seus direitos e deveres. Já a pasta funcional, também denominada de 

assentamento funcional, é aquela que reúne de forma física os documentos funcionais. De 

acordo com a Fundação Escola Nacional de Administração Pública (ENAP, 2019, p. 07), a 

pasta funcional “[...] é um repositório físico onde são arquivados os documentos funcionais, 

relativos à vida funcional do servidor público civil, localizados em cada unidade de recursos 

humanos nos órgãos”. Conforme a Portaria Normativa SGP nº 09/2018, art. 2º, entende-se por 

pasta funcional o dossiê contido em um suporte não digital que serve de fonte primária de 

informação sobre o servidor. 

 

Os assentamentos funcionais são dossiês constituídos de documentos arquivísticos 
relativos à trajetória funcional dos servidores dos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal (SIPEC), produzidos, 
gerenciados e mantidos sob responsabilidade das respectivas unidades de gestão de 
pessoas. (SILVA, 2019, p. 29) 

 

Diante da frequência com que precisam ser consultadas diariamente para atender as 

demandas de diferentes órgãos do governo e dos próprios funcionários, as pastas funcionais, 

por estarem no meio analógico, muitas vezes demoram a ser localizadas e acessadas, gerando 

atraso para o cumprimento das atividades administrativas. Além disso, o aumento do volume 

de informações e o crescimento da massa documental em papel, referente à vida funcional dos 

servidores públicos fez com que novas alternativas ligadas à tecnologia fossem pensadas para 

fins de acesso e manutenção destes documentos nas unidades de gestão de pessoas. 

Conforme Rosini e Palmisano (2003, p. 102), “a tecnologia da informação 

desempenha fundamental papel no processo de tomada de decisões em uma organização, pois 

é nela que os administradores encontram embasamento prático e real com relação às 

informações que permeiam os seus ambientes externo e interno”. Segundo os autores, quando 

a informação é digitalizada ou produzida digitalmente e comunicada por meio de redes 

digitais, enormes quantidades de informação podem ser transmitidas em alta velocidade, 

podendo ser “recuperadas instantaneamente de qualquer parte do mundo, propiciando, 
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consequentemente, acesso instantâneo à maior parte das informações registradas” (ROSINI E 

PALMISANO, 2003, p. 107). 

É neste contexto que surgiu o AFD, uma iniciativa do MPOG que desde a sua criação 

vem transformando gradativamente a rotina das unidades de recursos humanos dos órgãos do 

SIPEC. Assim como o assentamento funcional em suporte físico, o AFD congrega os 

documentos decorrentes da história funcional de um servidor público federal, porém, em 

ambiente digital. Segundo a Portaria Normativa nº 9/2018, ele consiste num dossiê em mídia 

digital, composto por documentos funcionais, nato digitais ou digitalizados, que assim como a 

pasta física é considerado fonte primária das informações dos servidores. O AFD é um 

repositório digital dos documentos funcionais que visa substituir, gradualmente, a tradicional 

pasta funcional física, constituindo-se numa plataforma de consulta ao dossiê funcional dos 

servidores públicos federais. 

Sobre os objetivos de sua criação, conforme a ENAP (2019) o AFD tem por finalidade 

tornar mais rápido o acesso à informação, dar subsídio à tomada de decisão, resguardar os 

direitos e os deveres dos órgãos, entidades e de seus agentes, além de auxiliar na 

automatização dos processos de trabalho em gestão de pessoas. Ele facilita o trabalho dos 

órgãos de controle interno e externo (Controladoria Geral da União – CGU e Tribunal de 

Contas da União – TCU, respectivamente) permitindo o acesso e a consulta aos documentos 

necessários para análise via sistema, evitando a remessa física dos originais desde a sua 

implantação em 2016. A disponibilização de atos de pessoal para apreciação do TCU 

referente à admissão, aposentadoria, reforma e pensão, depende da inclusão desses 

documentos no AFD.  

Quanto à abrangência, segundo a Portaria Normativa nº 9/2018, contempla pastas 

funcionais de servidores ativos, aposentados, instituidores de pensão, estagiários, nomeados 

em cargo em comissão, residentes médicos e multiprofissionais, Mais Médicos, contratados 

temporariamente, militares de ex-territórios, empregados públicos e anistiados políticos, 

excluindo aqueles que tiveram vínculo extinto antes da data de sua implantação oficial, 

ocorrida em 01 de julho de 2016. De modo geral, compreende os órgãos e entidades 

integrantes do SIPEC.  

Considerando que as informações da vida funcional dos servidores públicos contidas 

na pasta funcional física não são disponíveis para acesso ao público em geral, do mesmo 

modo, o AFD possui restrições de acesso. Isso porque contêm documentos também da vida 

pessoal como cópias de certidões de nascimento/casamento, documentos de identificação, 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), comprovantes de endereço e contatos telefônicos, os quais 
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só devem estar acessíveis ao próprio servidor público, aos comprovadamente autorizados pelo 

mesmo, ou ainda, aos funcionários públicos que deles necessitem para o desempenho das 

atribuições inerentes ao seu cargo. Assim, denominam-se usuários do AFD os servidores 

públicos federais indicados pela unidade de recursos humanos de cada órgão do SIPEC, 

devidamente cadastrados para acesso aos documentos funcionais contidos na pasta digital. 

Cada usuário do AFD possui um perfil de acesso, que estabelece permissões e 

restrições dentro do sistema. O mesmo é concedido ao usuário, servidor público federal, de 

acordo com sua necessidade de utilização dos documentos funcionais e a finalidade do 

trabalho que executa dentro de sua repartição. Os principais perfis de acesso atualmente estão 

divididos em: Consulta, Técnico, Gestor de Acesso Setorial, Auditor e Gestor.  

O perfil Consulta é o mais básico, permitindo apenas a pesquisa (visualização), 

download e impressão de documentos das pastas digitais, enquanto o Técnico, além destas 

funcionalidades, realiza a manutenção do AFD por meio das operações de inclusão (upload) 

de documentos, registro e edição de metadados e inativação de documentos. Os metadados, 

segundo o Glossário elaborado pela Câmara Técnica de Documentos Eletrônicos (CTDE) do 

CONARQ (2016, p. 29) para Documentos Arquivísticos Digitais, consistem em “dados 

estruturados que descrevem e permitem encontrar, gerenciar, compreender e/ou preservar 

documentos arquivísticos ao longo do tempo”, facilitando a recuperação da informação. 

Já o Gestor de Acesso Setorial, também conhecido como cadastrador parcial, é o 

responsável no órgão por realizar as habilitações dos usuários para que os mesmos tenham 

acesso ao sistema no perfil necessário. Em cada órgão do governo federal há um Gestor de 

Acesso Setorial, incumbido de liberar a permissão a cada perfil de usuário ao seu nível de 

acesso ao AFD.  

O Auditor é um perfil utilizado para fins de auditoria por diferentes órgãos de controle 

do governo federal, possibilitando consultas, download, impressão e, quando necessário, 

inclusões de documentos (TCU e CGU, por exemplo). O Gestor é o perfil responsável por 

fazer a gestão documental do órgão no sistema, diferenciando-se do Técnico apenas pela 

permissão para exclusão de documentos da pasta funcional digital.  

As alterações referentes à inclusão e inativação, realizadas na pasta funcional digital, 

ficam registradas no sistema e visíveis aos demais usuários por meio de um histórico de 

modificações para cada assentamento, sendo que para a inativação é necessário preencher 

uma justificativa no próprio sistema. Já a exclusão é uma ação que não fica visível no 

histórico de alterações aos usuários. 
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Para utilizar o sistema, que está disponível na internet, o usuário deve possuir 

certificado digital e ser cadastrado para tal pelo Gestor de Acesso Setorial de seu órgão por 

meio do preenchimento de formulário específico, que inclui assinatura de termo de 

responsabilidade. O referido termo alerta que as informações contidas nos sistemas da 

Administração Pública são protegidas por sigilo e que o usuário poderá ser responsabilizado 

penal, civil e/ou administrativamente pela utilização indevida das informações a que terá 

acesso. Dentre as condutas que sujeitam o usuário à responsabilização está o acesso não 

autorizado ou não motivado por necessidade de serviço, a disponibilização não autorizada de 

informações contidas na ferramenta assim como da senha de acesso (voluntária ou 

acidentalmente) e a quebra do sigilo relativo às mesmas. Por fim, o termo destaca que o 

usuário deve observar a Portaria nº 236, de 08 de dezembro de 2014, a qual institui a política 

de segurança da informação do SIAPE, e que por meio de sua assinatura, declara estar ciente 

das regras de uso e sigilo nele contidas.  

Os mesmos documentos que constituem o assentamento funcional físico precisam ser 

digitalizados para inclusão no AFD, enquanto os que já estão em meio digital devem ser 

convertidos, caso necessário, para que estejam de acordo com os requisitos exigidos para 

registro junto ao SIGEPE-AFD. As especificações técnicas que precisam ser observadas 

estabelecem que os arquivos das imagens precisam contemplar o formato Portable Document 

Format for Archiving – PDF/A (padrão ISO para PDF/A-1b), tamanho A4, tons de cinza para 

documentos em preto e branco e colorido para documentos em cores, resolução mínima de 

300 dpi, escala 1:1, reconhecimento ótico de caracteres (Optical Character Recognition - 

OCR) e compressão sem perdas. Além disso, para assegurar integridade e autenticidade aos 

documentos incluídos no sistema, os documentos precisam ser assinados digitalmente com 

uso de certificado ICP-Brasil. 

O AFD é considerado pela legislação um documento arquivístico e, por isso, deve 

observar as orientações emanadas do Arquivo Nacional, órgão central do Sistema de Gestão 

de Documentos de Arquivo - SIGA, da Administração Pública Federal, inclusive quanto à 

salvaguarda dos documentos. Sobre este aspecto, a normativa do AFD define que os órgãos e 

entidades deverão estabelecer procedimentos de preservação e guarda dos documentos 

constantes dos assentamentos funcionais físicos. 

Segundo a Portaria Normativa nº 9/2018, a TDF do AFD é o instrumento que 

estabelece o rol de documentos que devem integrar a pasta digital do servidor de acordo com 

o seu vínculo de trabalho. Todos os documentos nela elencados são obrigatórios dentro dos 

assentamentos digitais, inclusive os listados como condicionais, visto que estes também se 
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tornam obrigatórios mediante a existência daquela situação na vida funcional do servidor. Por 

exemplo, uma certidão de casamento é considerada condicional na TDF, pois não se conhece 

o estado civil do funcionário, mas torna-se obrigatória em sua pasta digital no caso deste ser 

casado.  

Por ser constantemente atualizada, a TDF pode sofrer alterações ligadas às inclusões 

de novos tipos de documentos ou modificações nos já existentes, visando sua abrangência e 

aprimoramento frente às diferentes realidades institucionais. Para que estas alterações 

ocorram na TDF, as mesmas precisam ser solicitadas pelos órgãos abrangidos pela Portaria 

Normativa do AFD e devidamente justificadas por meio de formulário próprio 

disponibilizado no site do AFD, o qual é encaminhado via correio eletrônico ao Comitê 

Gestor de Documentos Funcionais do AFD.  

O referido Comitê foi instituído pela Portaria nº 5.604, de 28 de maio de 2018 (Anexo 

C), mas desde a implantação do AFD em 2016, já vinha atuando como responsável por 

analisar e deliberar sobre as solicitações de alteração da TDF. Após ter a portaria de sua 

criação revogada pelo Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extinguiu e estabeleceu as 

diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública federal, o Comitê 

Gestor foi recriado por meio da Portaria nº 106, de 26 de junho de 2019 (Anexo D), a fim de 

dar continuidade à padronização dos tipos de documentos a serem inseridos no AFD. Quanto 

à sua formação, o Comitê é composto por cinco membros titulares, servidores públicos, 

incluindo o cargo de arquivista, embora este não esteja à frente do Comitê como presidente. 

O entendimento sobre o AFD no âmbito nacional exige que se conheça a sua trajetória 

de criação por meio das normativas que o fizeram chegar até o contexto atual. Num primeiro 

momento, em 2011, algumas iniciativas ocorreram por parte do então MPOG no sentido de 

criar e dar início as atividades do AFD. Isso ocorreu, primeiramente, com a publicação, em 22 

de novembro de 2011, no Diário Oficial da União (DOU), das Portarias Normativas nº 

3/SRH/MPOG e nº 4/SRH/MPOG, ambas da Secretaria de Recursos Humanos (SRH) do 

MPOG e datadas de 18 de novembro do mesmo ano. A primeira criava o AFD estabelecendo 

orientações aos órgãos e entidades integrantes do SIPEC quanto aos procedimentos relativos à 

organização, digitalização e armazenamento dos assentamentos funcionais. Complementar a 

esta, a segunda, por sua vez, estabelecia orientação aos órgãos e entidades integrantes do 

SIPEC quanto aos procedimentos relativos à fiscalização dos serviços de preparação e de 

digitalização dos documentos que compõem os assentamentos funcionais, a serem contratados 

pelo MPOG. Em seu texto, ambas as portarias ressaltavam a observância à legislação 

arquivística vigente e às orientações do Arquivo Nacional. 



 59 

A Portaria Normativa nº 3/SRH/MPOG de 2011, republicada em 02 de dezembro do 

mesmo ano no DOU por conter incorreção no original, em seu artigo 1º, estabelecia sua 

abrangência aos servidores, empregados públicos, contratados temporariamente3, residentes 

médicos e multiprofissionais e estagiários. Ela também reconhecia, no parágrafo 2º do mesmo 

artigo, o AFD como um documento arquivístico, destacando sua observância as 

determinações oriundas do Arquivo Nacional.  

Adiante, explicava que o processo de implementação do AFD deveria compreender 

quatro atividades: I – Disponibilização de pastas funcionais; II - Preparação dos documentos; 

III – Digitalização dos documentos; e IV – Fiscalização dos serviços. Além disso, já 

estabelecia que para acesso e disponibilização o AFD deveria atender à especificações 

técnicas para os documentos e apontava o uso de certificação digital ICP – Brasil, conferindo 

autenticidade aos documentos digitalizados por meio de assinatura digital. Em anexo a esta 

portaria constava a TDF, instrumento que continha a relação de documentos exigidos para 

comporem os assentamentos funcionais, sendo que para cada regime de trabalho abarcado foi 

disponibilizada uma tabela com diferentes tipos de documentos. 

No mesmo contexto, a Portaria nº 4/SRH/MPOG de 2011 tinha caráter complementar 

à anteriormente mencionada, esclarecendo onde e por quem deveria ser executado o processo 

de fiscalização, dando orientações gerais sobre todos os procedimentos necessários para a 

fiscalização dos serviços de digitalização. Para dar continuidade às atividades de 

implementação, em 2013 o MPOG deu início à oferta de cursos de capacitação na modalidade 

de Educação à Distância (EaD) em parceria com a ENAP, sendo oferecidos cursos em dois 

perfis diferentes: um para operador e o outro para fiscalizador, atendendo aos objetivos das 

duas portarias normativas em vigor na época.  

Durante todo o tempo, as instituições precisaram adequar-se às necessidades de 

implementação, disponibilizando por meios próprios as condições adequadas ao início das 

atividades do AFD como recursos humanos, financeiros, materiais, espaço físico e 

equipamentos. E neste cenário, novas orientações foram surgindo a fim de qualificar o 

trabalho a ser desenvolvido. 

Com este intuito, foi publicada a Portaria Normativa nº 199/SEGEP, da Secretaria de 

Gestão Pública (SEGEP), de 17 de novembro de 2015, revogando as duas anteriores. Também 

com a finalidade de criar o AFD, a mesma objetivou trazer maior detalhamento das 

                                                 
3 Conforme a Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da 
Constituição Federal, e dá outras providências. 
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informações e dos procedimentos anteriormente especificados nas portarias revogadas sob 

muitos aspectos. Dentre eles, trouxe ampliação dos regimes de trabalho a que se aplicava, 

passando a abranger também os militares de ex-territórios e do Distrito Federal e os 

participantes do Programa Mais Médicos. Ao reforçar o uso do AFD como meio de consulta 

ao histórico funcional, a portaria supracitada acrescentou ao seu texto a observância às regras 

de segurança, armazenamento e preservação contidas no e-ARQ Brasil, aprovado pela 

Resolução nº 25 do CONARQ, de 27 de abril de 2007, e que os arquivos armazenados em 

Repositório Central que o compunham deveriam estar protegidos de acesso, uso, alteração, 

reprodução e destruição não autorizados.  

Além disso, a Portaria Normativa nº 199/SEGEP reafirmou de forma clara e objetiva a 

responsabilidade das unidades de recursos humanos dos órgãos e entidades do SIPEC na 

implantação do AFD, definindo duas etapas para isso: I - inclusão de novos documentos 

funcionais, produzidos após a data de lançamento oficial do Sistema Eletrônico de Informação 

do AFD (SEI-AFD); II - digitalização do legado dos documentos funcionais existentes nos 

assentamentos funcionais físicos. A referida portaria fixou o AFD como único para cada 

servidor público, admitindo mais de um vínculo funcional, e também possibilitou a solicitação 

de inclusão de novos tipos de documentos na TDF mediante a apresentação de justificativa 

por parte dos órgãos do SIPEC, buscando contemplar as diferentes realidades institucionais. 

Ao contrário da anterior, que inferia a realização das atividades de preparação e 

digitalização apenas por meio de empresa contratada, a portaria em questão tratava deste 

aspecto como uma possibilidade, não uma obrigatoriedade. Nela, a digitalização dos 

documentos referentes ao legado das pastas funcionais poderia ser realizada com o auxílio de 

serviços de terceiros, ficando a cargo de cada órgão ou entidade do SIPEC a contratação e 

gestão desses serviços. Porém, permitia a realização destas atividades por parte da própria 

instituição, tornando-se mais flexível às necessidades de cada órgão. Por outro lado, fixava 

um prazo máximo de 24 meses, a contar do lançamento do SEI-AFD, para a conclusão da 

digitalização do legado de documentos funcionais. Por fim, a portaria de 2015 determinava 

que o então MPOG promoveria a capacitação de servidores e empregados públicos dos órgãos 

e entidades para a operacionalização do SEI-AFD, ao contrário do que havia apontado a 

portaria revogada, na qual constava que a capacitação para manutenção do AFD seria feita 

pela empresa contratada. 

No entanto, nenhuma destas portarias realmente impulsionou, na prática, às atividades 

de implantação do AFD. Isso somente aconteceu por meio da publicação da Portaria 

Normativa nº 04/SEGRT/MP, de 10 de março de 2016, sendo por meio desta normativa que 
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as suas ações começaram a tomar corpo no cotidiano dos diferentes órgãos da Administração 

Pública Federal. Assim, a referida normativa teve papel fundamental para início das 

atividades relacionadas ao AFD nas instituições brasileiras por ela abrangidas. 

Quanto às orientações e ao conteúdo, não ocorreram alterações no texto publicado pela 

portaria antecessora, nº 199/SEGEP, de 2015, salvo duas exceções ligadas à nomenclatura de 

órgãos e prazos para execução das atividades. Quanto à nomenclatura do órgão responsável 

pela expedição dos competentes atos disciplinadores dos procedimentos técnicos e 

operacionais para execução do processo de digitalização dos assentamentos funcionais, a 

mesma foi alterada de Departamento de Gestão de Sistemas e Informações das Estruturas e da 

Força de Trabalho - DESIN, da SEGEP, para Departamento de Gestão dos Sistemas de 

Pessoal – DGSIS, da SEGRT. A outra modificação ocorreu na data máxima prevista para 

lançamento e disponibilização do SEI-AFD aos órgãos e entidades do SIPEC, que de 29 de 

fevereiro de 2016 passou a ser até 30 de junho de 2016. Consequentemente a isso, o prazo 

final para conclusão da digitalização do legado dos documentos funcionais pelos órgãos e 

entidades do SIPEC também precisou ser alterado, passando de 24 para o limite máximo de 

até 30 meses a partir do lançamento do SEI-AFD. Com isso, a portaria de 2016 determinou 

que a partir de 1° de julho do mesmo ano ficasse vedado o arquivamento na forma física de 

documentos ou cópias de documentos nos assentamentos funcionais físicos, devendo ser 

utilizado exclusivamente o AFD como repositório de documentos funcionais.  

Publicada no DOU em 03 de agosto de 2018, a Portaria Normativa nº 09/SGP, de 01 

de agosto de 2018, (Anexo A) é o instrumento legal atualmente vigente que normatiza as 

atividades e procedimentos desenvolvidos em relação ao AFD. Seu texto é mais detalhado e 

completo do que as portarias publicadas anteriormente sob vários aspectos, ainda que não 

contemple todas as informações e necessidades do ponto de vista arquivístico. Quanto a quem 

se destina a sua aplicação, apesar de desde o início englobar os órgão e entidades do SIPEC, 

nesta portaria, acrescentam-se os policiais e bombeiros militares e policiais civis do Distrito 

Federal. 

Desde a sua proposição, as normativas relacionadas ao AFD afirmam considerar os 

preceitos da Arquivologia. Contudo, muitas questões fundamentais no cenário arquivístico 

nacional, até então, não constavam claramente descritas nas normativas do AFD revogadas. 

Algumas destas questões integram o texto da Portaria vigente. Uma delas é o entendimento de 

que, como documento arquivístico que observa as orientações oriundas do Arquivo Nacional 

enquanto órgão central do SIGA, o AFD também deve ser classificado de acordo com a 
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Resolução nº 144, de 24 de outubro de 2001 do CONARQ, de modo a cumprir os prazos de 

destinação por ela estabelecidos. Complementar a esta determinação, conforme a Portaria nº 

09, os novos documentos funcionais, não digitais, produzidos pelo órgão de vinculação do 

servidor devem ser classificados, arquivados e mantidos nos termos da temporalidade e 

destinação de documentos de arquivo aprovados pelo CONARQ ou Arquivo Nacional.  

Quanto à eliminação de documentos do AFD, tal procedimento deve considerar as 

orientações previstas no artigo 3º da Resolução nº 40, de 9 de dezembro de 2014 do 

CONARQ, que dispõe sobre os procedimentos para a eliminação de documentos no âmbito 

dos órgãos e entidades do SINAR, assim como o disposto no artigo 18 do Decreto nº 4.073, 

de 3 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei nº 8.159, 08 de janeiro de 1991. Ainda do 

ponto de vista arquivístico, a Portaria Normativa do AFD destaca a necessidade de 

observância não apenas das regras de segurança, armazenamento e preservação contidas no e-

ARQ Brasil, como também dos requisitos para Repositórios Arquivísticos Digitais Confiáveis 

(RDC-Arq) previstos na Resolução nº 435, de 04 de setembro de 2015 do CONARQ, visando 

à proteção contra acesso, uso, alteração, reprodução e destruição não autorizados. Sobre a 

guarda e preservação dos documentos constantes nas pastas funcionais, os órgãos devem 

estabelecer procedimentos que atendam as recomendações do Arquivo Nacional e CONARQ.  

Complementar a estes aspectos, foi publicada pela SGP do MPDG a Portaria nº 9.483, 

de 19 de setembro de 2018 (Anexo E), com a finalidade de elaborar instrumento de avaliação 

do repositório central de documentos digitais do Sistema de Gestão de Pessoas (SIGEPE). A 

referida Portaria instituiu o Grupo de Trabalho (GT) do SIGEPE e o Sistema Informatizado de 

Gestão Arquivística de Documentos e Repositórios Arquivísticos Digitais Confiáveis 

(SIGAD/RDC-Arq) no âmbito da referida Secretaria, com a participação do Arquivo 

Nacional. Contudo, não foram localizadas informações complementares sobre o atual 

andamento dos trabalhos do GT instituído por esta portaria. 

Outro ponto relevante abordado pela Portaria 09/2018 do AFD é o atendimento à 

Portaria Interministerial nº 1.677, de 07 de outubro de 2015, que define os procedimentos 

gerais para o desenvolvimento das atividades de protocolo no âmbito dos órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal, para o recebimento de novos documentos funcionais (a 
                                                 
4 Aprova a versão revisada e ampliada da Resolução nº 4, de 28 de março de 1996, que dispõe sobre o Código de 
Classificação de Documentos de Arquivo para a Administração Pública: Atividades-Meio, a ser adotado como 
modelo para os arquivos correntes dos órgãos e entidades integrantes do SINAR, e os prazos de guarda e a 
destinação de documentos estabelecidos na Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de Documentos de 
Arquivo Relativos as Atividades-Meio da Administração Pública. 
5 Altera a redação da Resolução do CONARQ nº 39, de 29 de abril de 2014, que estabelece diretrizes para a 
implementação de repositórios digitais confiáveis para a transferência e recolhimento de documentos 
arquivísticos digitais para instituições arquivísticas dos órgãos e entidades integrantes do SINAR.  
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partir de 1º de julho de 2016) apresentados pelos servidores. Para o AFD, é preciso a 

apresentação pelo interessado do documento avulso (original, cópia autenticada 

administrativamente ou em cartório) para digitalização imediata ou posterior, devolvendo-o 

ao servidor. 

Além disso, a Portaria vigente do AFD contempla os documentos digitais oriundos de 

sistemas de processo eletrônico, elencados na TDF, os quais conforme determinado, devem 

ser inseridos no AFD observando as mesmas atividades dispensadas aos novos documentos 

funcionais (produzidos a partir de 01 de julho de 2016). Em seu artigo 13, a Portaria 

estabelece que os documentos funcionais digitalizados ou nato digitais, a serem inseridos no 

AFD, além das especificações técnicas e emprego de certificado digital, precisam atender às 

disposições do artigo 3º da Lei nº 12.682 de 2012, que regula o processo de digitalização, de 

forma a manter a integridade, a autenticidade e a confidencialidade do documento digital. 

As atividades previstas na Portaria Normativa nº 9 de 2018 para a inclusão de novos 

documentos funcionais nas pastas digitais (etapa I de implantação do AFD) contemplam as 

ações de preparação dos documentos (higienização), digitalização (captura de imagens), 

assinatura com certificado digital (aposição de assinatura digital com certificado digital da 

cadeia ICP-Brasil) e registro (inclusão de informações dos documentos no AFD). Quanto ao 

legado dos servidores, etapa II de implantação do AFD, a normativa determina que este seja 

digitalizado e disponibilizado por seções com a seguinte divisão: Seção 1, composta da 

documentação referente à Provisão da Força de Trabalho, Gestão do Desenvolvimento de 

Pessoas, Compensações, Gestão de Desempenho e Evolução Funcional; Seção 2, formada por  

toda a documentação relacionada à aposentadoria, e Seção 3, composta dos documentos 

relacionados à pensão e vinculados à matrícula do instituidor. Ao final de cada pasta 

funcional, a orientação é de as mesmas em suporte papel sejam arquivadas logo após a 

digitalização tendo obrigatoriamente como o último documento da última seção a Declaração 

de Conclusão da Digitalização do Legado, que também deve ser digitalizada.   

Segundo a legislação vigente do AFD, o legado digitalizado precisa espelhar fielmente 

a pasta física do qual se origina, na forma que se encontra. Contudo, torna-se contraditório na 

medida em que, da forma que se encontram atualmente, ou seja, arquivados em uma única 

pasta funcional física para cada funcionário, independente de cargo ocupado, os documentos 

podem estar reunidos a outros de vínculos do servidor público que não integram o AFD ou 

que não possuem legado, além de não estarem divididos por seções, conforme determina a 

normativa. Estes aspectos exigem intervenção na ordem em que se encontram os documentos 

para a digitalização do legado das pastas funcionais. Outro item importante previsto na 
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portaria do AFD é a não permissão de inserção de documentos em substituição a outros, seja 

por problemas de legibilidade ou integridade física.  

Para execução do trabalho de digitalização do legado, a portaria do AFD determina 

como prazo máximo 30 meses a partir da publicação da normativa, que corresponde a 03 de 

agosto de 2018. No entanto, basta que seja verificada a realidade nacional sobre a implantação 

do AFD para que se compreenda a dificuldade de cumprimento não somente do prazo 

estabelecido para a digitalização do legado, como de outros critérios. 

A fim de identificar a realidade e as problemáticas das Instituições Federais de Ensino 

Superior (IFES) para, a partir de então, subsidiar a implantação do AFD, o GT do AFD, da 

Rede de Arquivistas das Instituições Federais de Ensino Superior (ARQUIFES) elaborou um 

relatório, o qual foi apresentado no VIII Congresso Nacional de Arquivologia de 2018. De 

acordo com levantamento realizado pelo GT/AFD/ARQUIFES (2018), por meio de 

questionário enviado através do Sistema de Informações ao Cidadão em setembro de 2018, 

mais de 75% das IFES já iniciaram a inclusão de documentos no AFD.  

No entanto, para o atual coordenador do GT, arquivista da Universidade Federal da 

Paraíba (UFPB), embora a maioria das IFES já tenha iniciado a implantação do AFD, ainda 

existe um longo caminho a ser percorrido até a implantação definitiva nas atividades de 

produção diária e na inclusão do legado. De acordo com os dados obtidos pelo GT/AFD 

(2018), das 91 instituições que responderam a pesquisa, 75% das que iniciaram a inclusão do 

Legado não conseguiram ultrapassar a marca de 10% do total de assentamentos. Isto porque é 

preciso ter em mente que independente do meio em que são originados, os documentos 

funcionais continuam sendo produzidos em grande volume. 

Apesar de alertar sobre a vulnerabilidade de tomar o AFD como único repositório de 

documentos digitais, o GT/AFD (2018) identificou esforços por parte do MPDG em 

aprimorar não somente a legislação reguladora do AFD como a ferramenta utilizada para gerir 

e acessar os documentos das pastas digitais. Isso porque, buscando dar continuidade ao seu 

projeto inicial, em outubro de 2018 por meio da Mensagem Nº 560406 enviada aos Dirigentes 

de Recursos Humanos pelo Sistema Integrado de Administração de Pessoal (SIAPE), o 

Governo Federal anunciou o lançamento do novo sistema de gestão do AFD.  

De acordo com o comunicado, a nova plataforma seria disponibilizada no SIGEPE 

para integrar os demais módulos. Segundo o MPDG, essa mudança de sistema da plataforma 

SEI-AFD para a interface SIGEPE – Módulo AFD visa benefícios como integração com 

SIAPE e SIGEPE, diminuindo a necessidade de solicitar cargas pontuais e compartilhamento 

de pastas; acesso aos assentamentos dos servidores não somente por matrícula, mas também 
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por nome e CPF; pesquisas por Unidade Pagadora (UPAG), Unidade Organizacional (UORG) 

e situação funcional; usabilidade Padrão SIGEPE; possibilidade de assinar digitalmente os 

documentos dentro da plataforma AFD; acesso ao sistema não mais por login e senha, mas 

somente via certificado digital; conversão de documentos em Word
6 ou Portable Document 

Format (PDF) para PDF/A e OCR dentro da plataforma AFD até o limite de 2,5 Megabyte. 

Inicialmente, foi divulgado um cronograma por parte do governo federal para esta 

atualização, porém as datas foram modificadas e novos prazos foram anunciados 

posteriormente para informar, de fato, sobre a execução das atividades. O último cronograma 

divulgado previu as datas apresentadas no Quadro 2, iniciando pela comunicação aos 

usuários, funcionários das unidades de gestão de pessoas, seguida pela disponibilização de 

tutorial voltado à orientação dos mesmos para acesso e utilização do novo sistema. Somente 

após isso os Gestores de acesso setorial receberam orientações quanto aos procedimentos para 

liberação dos acessos de nos perfis. 

 

Quadro 2 – Cronograma do Governo Federal para disponibilização do SIGEPE-AFD 

 

Data Atividade 
02/10/2018 Comunicação aos usuários. 

08/10/2018 Disponibilização de tutorial. 

19/10/2018 
Disponibilização aos cadastradores parciais de orientação sobre como dar permissão para os 
novos operadores via SIGAC. 

Conclusão da 1ª etapa de migração – Transferência dos arquivos do ambiente do atual 
SGAFD para o ambiente do SIGEPE. 

Suspensão da funcionalidade de incluir documento no atual SGAFD. 
Liberação de acesso para consulta aos usuários do Novo Módulo AFD. 

22/10/2018 

Liberação de cadastramento de operadores pelos cadastradores parciais. 
01/11/2018 Início de operação no Novo Módulo AFD no SIGEPE. 

Liberação da atualização do Curso EaD na ENAP. 
15/11/2018 Conclusão da 2ª etapa de Migração - Disponibilização dos documentos na pasta dos 

servidores. 

31/12/2018 Inativação do acesso ao atual SGAFD 

 

Fonte: Portal do Servidor do Governo Federal. Disponível em: https://www.servidor.gov.br/gestao-de-
pessoas/assentamento-funcional-digital/assentamento-funcional-digital. Acesso em: 03 mai. 2019. 
 

Ainda assim, algumas atividades previstas no cronograma não atenderam as datas 

informadas e foram realizadas posteriormente ao divulgado. Dentre elas está a liberação da 

atualização do Curso EaD na ENAP, intitulado “Introdução ao Sistema SIGEPE-AFD”, com 

                                                 
6 O Microsoft Word é um processador de texto produzido pela Microsoft Office. 
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duração de 10 horas, disponibilizado somente em abril de 2019. Além disso, a segunda etapa 

de migração foi finalizada apenas em março de 2019, do mesmo modo que a inativação do 

Sistema de Gestão do AFD (SGAFD), prevista para ocorrer em 31 de dezembro de 2018, 

somente foi efetivada em maio de 2019. O módulo SIGEPE-AFD está em pleno uso para 

pesquisa e inclusão de documentos funcionais digitais e o curso de capacitação da ENAP 

segue disponível para preparar os usuários para utilização do sistema. 

Com a mudança de sistema para o SIGEPE, a criação do AFD de cada funcionário 

ocorre automaticamente no sistema de gestão quando de seu cadastramento no SIAPE. Do 

mesmo modo, quando o servidor público é redistribuído, o compartilhamento da pasta digital, 

antes realizado de forma manual no sistema, é feito de forma automática com o órgão de 

destino depois de finalizadas as operações no SIAPE. 

Assim, o AFD presta atualmente um serviço aos órgãos de controle do Governo 

Federal e às unidades de gestão de pessoas enquanto facilitador do trabalho e do acesso aos 

documentos. Porém, para que atinja a todos os objetivos a que se propõe, a implantação do 

AFD precisa ir além da execução das atividades práticas e abranger a gestão e a preservação 

dos documentos referentes à vida funcional dos servidores públicos federais. Cabe reforçar 

que a gestão, a preservação e o acesso aos documentos são deveres da Administração Pública 

previstos na legislação e que precisam ser cumpridos em observância conjunta para que 

sirvam de garantia de direitos e obrigações, de fonte de prova e de informação. 

 

2.5 PESQUISAS RELACIONADAS AO TEMA 

 

O AFD é uma temática que vem ganhando destaque não apenas na realidade das 

instituições do poder executivo integrantes do SIPEC, mas também em pesquisas no meio 

acadêmico, visto que a obrigatoriedade de sua implantação desafia os órgãos a buscarem 

conhecimento sobre o assunto, além de padronização interna na execução e manutenção das 

atividades pelos diferentes setores de recursos humanos, produtores e receptores de 

documentos. Para conhecer melhor o universo da pesquisa foi realizado um levantamento de 

pesquisas referentes ao tema. 

Através de consulta à Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (CNPq), usando como filtro o assunto “Assentamento Funcional 

Digital” e, de forma complementar, o site de pesquisa Google, foram obtidas informações 

sobre os estudos concluídos e disponibilizados sobre o AFD até o final do mês de setembro de 



 67 

2019. No total, foram identificas 13 pesquisas finalizadas e publicadas que abordam o AFD 

como objeto central de estudo. 

Durante o levantamento realizado, foram encontradas seis pesquisas referentes a 

trabalhos de conclusão de curso de graduação (TCC), um relatório de estágio de graduação, 

dois artigos, uma monografia, duas dissertações e uma comunicação oral (seminário). Destes 

trabalhos, um foi produzido na Universidade Federal da Paraíba (UFPB), cinco na 

Universidade Estadual da Paraíba (UEPB), um na Universidade Federal do Pará (UFPA), um 

na Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), um no Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco (IFPE), um na Universidade Brasil, um no 

Instituto de Apoio Pedagógico e Cultural (IAP&C), um na Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (UFRJ) e um na UFSM.  

A maioria das pesquisas de graduação foi produzida no Estado na Paraíba; os artigos, 

sendo alguns resultado de cursos de especialização, têm predominância em Pernambuco; e a 

comunicação oral foi realizada no Rio de Janeiro. As pesquisas de pós-graduação, em nível de 

especialização e mestrado, foram realizadas em menor quantidade e são provenientes dos 

estados de Pernambuco, São Paulo, Distrito Federal e Rio Grande do Sul. Contudo, não foi 

localizada nenhuma pesquisa de doutorado, assim como na maior parte dos estados do País 

não foi constatada nenhuma pesquisa publicada sobre o tema até o período estipulado 

(setembro de 2019). 

Quanto aos períodos de produção, as mesmas passaram a ser concluídas a partir de 

2016, mesmo ano de início das atividades práticas nas instituições e de publicação da Portaria 

Normativa SEGRT nº 4/2016, ato legal impulsionador da implantação do AFD no país. No 

entanto, nos anos de 2017 e 2018, as pesquisas ganharam mais impulso e têm-se o maior 

número de estudos realizados sobre o AFD.  

Considerando-se que o AFD é uma temática de visibilidade recente e obrigatória de 

ser implantada nos órgãos e entidades do SIPEC, o número de pesquisas sobre ela concluídas 

e detectadas até o final de setembro de 2019, data limite utilizada para este fim, pode ser 

considerado insuficiente. Isto porque não foram encontrados trabalhos publicados em muitos 

estados do país, os quais certamente possuem grandes experiências e soluções que poderiam 

ser compartilhadas por meio de pesquisas. Ressalta-se, porém, que foram encontradas na 

Plataforma Lattes outras pesquisas com a temática do AFD, as quais não foram descritas neste 

subcapítulo em virtude de não terem sido localizados os produtos finais das mesmas para 

acesso ao seu conteúdo.  
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Para facilitar o entendimento das informações, os dados como ano de finalização, 

título da pesquisa, órgão realizador, produto final obtido e autores, considerados elementos 

básicos de cada pesquisa identificada, foram compilados e dispostos no Quadro 3.  

 

Quadro 3 – Levantamento das pesquisas concluídas relacionadas ao tema  
 

Ano Título da pesquisa Órgão Produto Autor 

2016 
Diagnóstico do Núcleo de Documentação de 
Pessoal e Informação da UFPB: perspectiva para a 
implantação do Assentamento Funcional Digital. 

UFPB TCC 
Joselia R. da 
Silva 

2016 

Entre os fundamentos legais e a preparação para a 
digitalização: um olhar sobre os procedimentos para 
a reprodução dos assentamentos funcionais do 
Instituto Federal da Paraíba – Campus João Pessoa 

UEPB TCC 
Ludmilla F. 
da Silva 

2017 
Entre o convencional e o digital: o Assentamento 
Funcional como informação arquivística 

 UFPA TCC 
Benedita C. 
A. Diogo 

2017 
Eliminação de documentos originais após 
digitalização e a implantação do Assentamento 
Funcional Digital na UFRPE: reflexões 

UFRPE Artigo 

Jefferson H. 
da Silva e 
Rebeca B. M. 
de Oliveira 

2017 
Implantação do Assentamento Funcional Digital em 
uma Instituição Federal 

IFPE Artigo 
Pedro F. C. 
da Silva 

2017 
Análise de implantação do Projeto Assentamento 
Funcional Digital (AFD) no âmbito do Instituto 
Federal do Ceará 

UEPB TCC 
Mayara V. 
dos Santos 

2018 
Assentamento Funcional Digital: um estudo de caso 
da Universidade Federal de Uberlândia 

Universidade 
Brasil 

Dissertação 
Mairny A. F. 
A. dos Santos 

2018 
Análise comparativa do processo de implantação do 
Assentamento Funcional Digital (AFD) entre duas 
instituições federais da Paraíba 

UEPB TCC 
Rayane K. O. 
Lima 

2018 

Processo de inserção de documentos no 
Assentamento Funcional Digital (AFD) na 
Superintendência de Administração do Ministério 
da Fazenda/PB 

UEPB TCC 
Ana Paula R. 
da Silva 

2018 
Proposta para a implantação do Assentamento 
Funcional Digital na Superintendência Regional do 
Trabalho na Paraíba – SRTb/PB 

UEPB 
Relatório de 
Estágio de 
Graduação 

Wanessa R. 
T. Alves 

2018 
Implantação do Assentamento Funcional Digital na 
Gestão de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar 
do Distrito Federal 

IAP&C Artigo 
Edson R. da 
Costa 

2018 
A implantação do Assentamento Funcional Digital 
(AFD) na Universidade Federal do Rio de Janeiro 
(UFRJ) 

UFRJ 
Comunicação 

oral 
Vanina R. 
Araujo 

2019 
Análise do Assentamento Funcional Digital (AFD) 
sob a perspectiva arquivística e sua implantação no 
âmbito das IFES 

UFSM Dissertação 
Sandra M. da 
Silva 

 

Fonte: Da autora. 
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Buscou-se discorrer resumidamente sobre as pesquisas desenvolvidas no país sobre o 

AFD, situadas em diferentes realidades e com objetivos distintos, a fim de expandir a 

compreensão sobre a temática e fundamentar a realização desta pesquisa de pós-graduação. 

Contudo, por não ser esta discussão o objetivo principal deste estudo, não se pretende 

aprofundar excessivamente o assunto, e sim conhecer o universo pesquisado. Por isso, optou-

se por comentar um pouco de cada uma das treze pesquisas citadas a fim de evidenciar as 

diferentes abordagens dadas ao tema nas distintas regiões, instituições, períodos e realidades 

em que foram desenvolvidas.   

A pesquisa “Diagnóstico do Núcleo de Documentação de Pessoal e Informação da 

UFPB: perspectiva para a implantação do Assentamento Funcional Digital”, de autoria de 

Joselia Ramos da Silva, foi o resultado de seu TCC de graduação em Arquivologia da UFPB 

de 2016. O estudo teve como objetivo diagnosticar os conjuntos documentais do Núcleo de 

Documentação de Pessoal e Informação (NDPI) segundo sua adequação à Portaria Normativa 

n° 04 da SEGRT de 2016. Esse diagnóstico contemplou a quantificação do volume dos 

assentamentos funcionais sob a custódia do NDPI da UFPB; a identificação o método de 

organização dos assentamentos da instituição, a averiguação das condições de conservação e 

preservação física dos assentamentos bem como a verificação das perspectivas e ações do 

NDPI para a implantação do AFD. Enquanto estagiária por aproximadamente dois anos no 

local organizando os assentamentos funcionais, a autora percebeu que a demanda de recursos 

necessários era muito grande comparada à equipe de pessoal disponível e o curto prazo para 

execução e conclusão das atividades referentes ao AFD. Desta preocupação, nasceu a 

intenção de conhecer mais sobre o tema ao ponto de poder auxiliar no planejamento das ações 

necessárias para que o AFD se tornasse uma realidade na UFPB. A realidade diagnosticada 

em sua pesquisa revelou a precariedade da instituição não apenas quanto aos recursos 

humanos e materiais para operacionalização do AFD, mas especialmente de meios eficientes 

para a gestão dos documentos funcionais físicos. 

O TCC de Ludmilla Ferreira da Silva sob o título “Entre os fundamentos legais e a 

preparação para a digitalização: um olhar sobre os procedimentos para a reprodução dos 

assentamentos funcionais do Instituto Federal da Paraíba – Campus João Pessoa” foi realizado 

na UEPB também em 2016. Sua pesquisa objetivou de modo geral analisar a aplicabilidade da 

Portaria Normativa nº 4/2016 da SEGRT nos documentos de arquivo dos servidores do 

Campus de João Pessoa do Instituto Federal da Paraíba (IFPB) para criação do AFD. Em 

termos específicos, buscou discutir a referida portaria, identificar as ações que estavam sendo 

desenvolvidas para a implementação do AFD no IFPB e propor um plano de trabalho para o 
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desenvolvimento das atividades de modo que a gestão documental fosse vislumbrada. Do 

mesmo modo que a pesquisa anterior, sua autora era estagiária no local de desenvolvimento 

da pesquisa (IFPB) e desejava contribuir com o espaço onde estava atuando. 

Concluída em 2017, a pesquisa “Entre o convencional e o digital: o assentamento 

funcional como informação arquivística”, de autoria de Benedita Cristina Amaral Diogo 

constituiu-se num TCC de graduação em Arquivologia inserido no contexto da UFPA. Ao 

contrário das citadas anteriormente, faz uma revisão de literatura sobre o tema AFD, 

levantando discussões acerca da digitalização, acesso e preservação digital. O objetivo central 

do trabalho de Diogo (2017) foi de apontar as características do AFD a fim de reconhecê-lo 

como informação arquivística. Para isso, a autora procedeu a uma análise da Portaria 

Normativa nº 4, de 2016, sobre o AFD, identificou a nível nacional a produção acadêmica 

sobre o tema e procurou demonstrar a situação do processo de implantação do AFD nas 

Universidades públicas do País. Sua motivação foi a percepção da falta de bibliografia e 

produção acadêmica sobre o assunto na época. 

Já o artigo produzido por Jefferson Higino da Silva e Rebeca Basílio da Mota de 

Oliveira em 2017 abriu o debate sobre a eliminação de documentos após a digitalização e os 

riscos decorrentes disso para a garantia e a validade jurídica das informações. O estudo 

“Eliminação de documentos originais após digitalização e a implantação do assentamento 

funcional digital na UFRPE: reflexões” foi apresentado no VIII Seminário de Saberes 

Arquivísticos em 2017 na Paraíba e objetivou apresentar as etapas da digitalização dos dossiês 

dos servidores da UFRPE, com orientação da Portaria Normativa nº 4, de 2016. O texto 

destaca a não previsão legal da digitalização como meio de substituição do original que 

possibilite a sua eliminação e, por meio de uma discussão muito rica entre a legislação 

arquivística, o Projeto de Lei do Senado nº 146/20077 e autores, evidencia a preocupação do 

ponto de vista arquivístico em preservar documentos autenticados ao invés de autênticos e em 

como garantir a preservação da informação durante o tempo para fins probatórios dentro deste 

contexto. Por fim, conclui que a digitalização é um processo que deve ser planejado desde a 

organização dos documentos em suporte físico e que o AFD apresenta-se como uma iniciativa 

voltada à rapidez de acesso do histórico funcional e consequente preservação dos originais, 

necessitando ser adaptado às mudanças que venham acontecer no âmbito universitário. 

                                                 
7 Projeto de Lei do Senado que prevê a autorização da eliminação dos documentos originais após os documentos 
digitalizados serem certificados pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e que, para isso, 
altera e revoga dispositivos legais de outras leis (Lei nº 12.682/2012, Lei nº 8.159/1991, Lei nº 13.105/2015 e a 
Medida Provisória nº 2.200-2/2001). 
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Produzido por Pedro Felipy Cunha da Silva e apresentado no V Encontro Nacional de 

Arquivistas das Instituições Federais de Ensino Superior (ENARQUIFES) está o artigo 

“Implantação do Assentamento Funcional Digital em uma Instituição Federal”. A pesquisa, 

classificada como um relato de caso buscou entender quais as dificuldades existentes para a 

implantação do AFD numa instituição federal de ensino, no caso, o IFPE. Para isso, objetivou 

apresentar o processo de planejamento da implantação do AFD. O referido artigo é fruto do 

Curso de Especialização em Gestão Pública do autor, que, ao citar a pouca quantidade de 

pesquisas sobre o tema, uniu a sua necessidade de produção de um artigo científico para a 

conclusão de sua Pós-Graduação com o fato de ser o arquivista coordenador de um grupo de 

trabalho responsável pela implantação do AFD em sua instituição. Aliado a isso, o autor 

também destacou a necessidade do setor público de adequar a produção documental em 

ambiente eletrônico para atender a legislação. 

Elaborado por Mayara Virginia dos Santos em 2017, o TCC de graduação em 

Arquivologia da UEPB “Análise de implantação do Projeto Assentamento Funcional Digital 

(AFD) no âmbito do Instituto Federal do Ceará”, apresentado na versão de artigo, objetivou 

analisar o processo de implantação do AFD na documentação dos servidores ativos do 

Instituto Federal do Ceará (IFCE). Na condição de estudo de caso, realizou a apresentação das 

etapas desenvolvidas de preparação para digitalização das pastas funcionais, assim como a 

descrição do trabalho, propondo as melhorias cabíveis para a continuidade na implantação do 

AFD no IFCE. A autora destaca a importância do papel dos arquivistas e técnicos em arquivo 

enquanto gestores de informação e de seu auxílio na metodologia de trabalho para 

implantação do AFD. Na qualidade de funcionária do IFCE, lotada na unidade de gestão de 

pessoas do órgão como técnico em arquivo, reforça a competência dos servidores públicos 

destas unidades, produtores e acumuladores dos documentos funcionais, no desenvolvimento 

das atividades concernentes à aplicação da Portaria Normativa do AFD. 

De autoria de Mairny Abadia Ferreira Antônio dos Santos, a dissertação 

“Assentamento Funcional Digital: um estudo de caso da Universidade Federal de 

Uberlândia”, concluída em 2018, é o resultado de sua pesquisa no Programa de Pós-

Graduação em Ciências Ambientais na Universidade Brasil, situada em São Paulo. Com 

enfoque totalmente diferente dos demais trabalhos encontrados, objetivou analisar a 

relevância da implantação do AFD na Universidade Federal de Uberlândia (UFU). Com foco 

ambiental e voltado à sustentabilidade, em termos específicos, buscou quantificar o papel 

economizado pelo fato de sua utilização ter sido substituída pelo emprego do AFD pela UFU, 

realizar estimativa de recursos economizados para a produção do papel em virtude da 
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implantação do AFD pela UFU e estimar os resíduos da produção de papel que seriam 

gerados caso a Instituição não tivesse implementado o AFD. Como resultado, a autora 

verificou que a mudança do meio físico para o digital acarretou menor gasto com papel e 

impressão, menos desperdícios por erro ao imprimir documentos e, também, menor poluição 

pela diminuição dos efeitos tóxicos e resíduos descartados na natureza para o processamento 

do papel. Ao final da pesquisa, pondera a necessidade de valorizar a consciência de ações 

voltadas à sustentabilidade, tanto na preservação e uso racional dos recursos naturais quanto 

em ações que incentivem a produção sem agressão à natureza e benéfica à saúde do ser 

humano. 

Também foi finalizado em 2018 o TCC de graduação em Arquivologia da UEPB 

“Análise comparativa do processo de implantação do Assentamento Funcional Digital (AFD) 

entre duas instituições federais da Paraíba” de Rayane Kelly de Oliveira Lima. Enquanto 

estagiária na Superintendência Regional do Trabalho (SRTb), o objetivo do estudo consistiu 

em correlacionar os processos de implantação do AFD no âmbito da SRTb em relação à 

implantação do mesmo na Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda 

(SAMF), ambas da Paraíba. De modo particular, após apresentar as portarias para 

implementação do AFD, a autora buscou identificar os elementos diferenciais entre as duas 

instituições e as deficiências do método de organização dos conjuntos documentais em ambas, 

além de comparar os resultados obtidos nas duas Superintendências para a compreensão das 

semelhanças e disparidades do processo de implantação do AFD. Ao analisar os resultados 

obtidos, a autora constatou mais semelhanças do que diferenças no referido processo, o que 

segundo ela, contribuiu para a consolidação e aprendizado por parte das duas instituições. 

Desenvolvido por Ana Paula Rodrigues da Silva, o TCC de graduação em 

Arquivologia, intitulado “Processo de inserção de documentos no Assentamento Funcional 

Digital (AFD) na Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda/PB” foi 

produzido no âmbito da UEPB em 2018 e publicado na forma de artigo. Seu escopo foi 

analisar o processo de inclusão de documentos no sistema de AFD na SAMF da Paraíba. A 

abordagem deu-se sob os processos de aposentados e pensionistas dos servidores públicos 

inativos questionando se os procedimentos adotados atendiam ao interesse público gerando 

eficiência ou se poderiam ser melhorados tanto do ponto de vista administrativo quanto das 

normas arquivísticas. Ao analisar a implantação do AFD como um aspecto positivo, ressalta 

que melhorias podem ser adotadas a fim de tornar mais ágil o acesso à informação, dentre 

elas, a contratação de profissionais com formação em Arquivologia e estagiários. 
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O relatório de estágio não obrigatório de graduação em Arquivologia “Proposta para a 

implantação do Assentamento Funcional Digital na Superintendência Regional do Trabalho 

na Paraíba – SRTb/PB” foi produzido na UEPB em 2018. De autoria de Wanessa Roberta 

Tôrres Alves, o referido relatório teve a finalidade de elaborar uma proposta para implantação 

do AFD na SRTb onde, assim como Lima (2018), atuou como estagiária. Para isso, buscou 

elaborar um plano de ação para execução das etapas de implantação do AFD na Instituição, 

organizando a documentação das pastas funcionais e conscientizando sobre a relevância do 

AFD. Do mesmo modo que a pesquisa anterior, sugere a admissão de estagiários e 

profissionais de arquivo para planejar e executar as demandas necessárias. 

A pesquisa “Implantação do Assentamento Funcional Digital na Gestão de Pessoal do 

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal”, realizada por Edson Ribeiro da Costa em 

2018 é mais um caso de contribuição do autor com o ambiente de atuação profissional. Na 

condição de integrante da equipe de gestão de pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal (CBMDF), elaborou um artigo como produto final do curso de Pós-

Graduação em Gestão Pública do IAP&C cujo objetivo foi analisar as possíveis vantagens e 

desvantagens da implantação do AFD na unidade de gestão de pessoas do CBMDF a fim de 

entender os desafios impostos pela referida mudança tecnológica. Como resultado, o autor 

apontou o AFD como gerador de benefícios de custos, controle, comunicação, transparência e 

produtividade nos trabalhos realizados pela unidade de pessoal da CBMDF mediante o devido 

treinamento dos funcionários para utilização do repositório e da adequada distribuição dos 

níveis de acesso ao sistema. 

Apresentada por Vanina dos Reis Araujo em 2018 durante o VI Seminário de 

integração dos técnicos administrativos da UFRJ, “A implantação do Assentamento Funcional 

Digital (AFD) na Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ)” consiste numa 

comunicação oral cujo objetivo foi apresentar de forma resumida o AFD no âmbito da UFRJ. 

Segundo a autora, o mesmo seria implantado pela unidade de pessoal da Instituição com 

assessoramento técnico arquivístico do sistema de arquivos da UFRJ. Segundo sua autora, o 

referido trabalho teve um papel importante na inserção dos funcionários da Universidade na 

nova realidade informacional e tecnológica vivenciada de acesso e utilização dos documentos 

funcionais. 

A mais recente pesquisa encontrada é a concluída no início de 2019 pela Arquivista 

Sandra Messa da Silva como resultado de sua dissertação no Programa de Pós-Graduação 

Profissional em Patrimônio Cultural da UFSM, na linha de pesquisa em Patrimônio 

Documental. Em sua investigação, o objetivo foi analisar os requisitos e procedimentos 
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determinados pelo MPDG para a implantação do AFD no âmbito das IFES sob o ponto de 

vista arquivístico, buscando elaborar orientações de acordo com as emanadas pelo CONARQ 

e Arquivo Nacional para garantir aos documentos arquivísticos sua autenticidade, preservação 

e acesso por longo período. A justificativa para a realização da pesquisa foi o resultado de um 

estudo feito pelo Observatório de Documentos Digitais, em 2017, o qual revelou que para as 

IFES o investimento na produção, manutenção e acesso aos documentos arquivísticos digitais 

não era uma prioridade, o que, no entendimento da autora, afetaria o cumprimento da Portaria 

Normativa SEGRT nº 4/2016. Como resultados, a autora constatou lacunas e inconsistências 

na Portaria Normativa SEGRT nº 4/2016, revogada pela Portaria Normativa SGP nº 9/2018, e 

que apesar de em ambas constarem a observância às orientações do Arquivo Nacional, não foi 

confirmada nem comprovada a utilização de SIGAD e RDC-Arq para gestão e preservação 

dos documentos do AFD. Com base nisso, e após a análise e discussão dos resultados, como 

produto final da dissertação, foram elaboradas recomendações às IFES para a produção, 

preservação e acesso aos documentos do AFD, com observância as orientações emanadas pelo 

CONARQ e pelo Arquivo Nacional, à legislação arquivística. A análise realizada do AFD sob 

o olhar arquivístico e sua implantação no âmbito das IFES teve uma abrangência nacional e 

conseguiu contemplar diferentes questões arquivísticas importantes abrindo espaço à 

discussão de distintas problemáticas voltadas ao AFD.  

De modo geral, as pesquisas encontradas sobre o tema AFD buscam contribuir com a 

realidade institucional em que se inserem, seja no planejamento de ações, seja na execução 

prática das atividades, visto que na maioria das pesquisas há uma relação de atuação 

profissional com o lócus da pesquisa. Conforme o observado, a maioria dos estudos consiste 

em pesquisas de conclusão de cursos de graduação, enquanto somente dois dos 13 trabalhos 

são dissertações, o que impulsionou o desenvolvimento desta pesquisa no âmbito da pós-

graduação da UFSM. 
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3 CONTEXTO INSTITUCIONAL  

 

Para compreender o desempenho das atividades relacionadas ao AFD na Universidade 

e sua inserção no âmbito da UFSM, este capítulo traz o contexto institucional em que a 

pesquisa está inserida, a fim de embasar e tornar inteligíveis as informações apresentadas no 

decorrer do Capítulo 5, referente aos resultados da pesquisa. Enquanto documento 

arquivístico digital, o AFD deve observar as recomendações provenientes de seu órgão 

normatizador, que é a Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da 

Economia (ME), do mesmo modo que as orientações emanadas do Arquivo Nacional, 

enquanto órgão central do SIGA. 

Por isso, em seu primeiro subcapítulo, apresenta-se a estrutura organizacional da 

PROGEP e as ações que desempenha para a gestão de pessoas no âmbito da UFSM, a fim de 

tornar compreensível a vinculação a nível institucional das atividades do AFD a esta, 

conforme determina a legislação. Já o segundo subcapítulo, traz uma explanação sucinta das 

políticas arquivísticas existentes no contexto institucional, ressaltando-se as principais 

normativas e ações da UFSM em prol da gestão, preservação e acesso aos seus documentos 

que interferem na operacionalização do AFD.  

 

3.1 A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UFSM 

 

Tendo por missão construir e difundir conhecimento, comprometida com a formação 

de pessoas capazes de inovar e contribuir com o desenvolvimento da sociedade, de modo 

sustentável, a UFSM enquanto IFES foi idealizada e fundada por José Mariano da Rocha 

Filho em 1960, tendo sido federalizada em 1965, quando passou a ter a denominação atual. 

Quanto à sua composição, uma reestruturação ocorrida em 1978 aliada à mudanças na 

denominação de Unidades de Ensino para Centros, criou as Pró-Reitorias e subunidades. A 

atual estrutura da UFSM comporta 12 Unidades Universitárias e três campi fora de sede.8  

O quadro de pessoal da instituição corresponde a 4.762 servidores públicos, dos quais 

2.080 são docentes e 2.682 são Técnico-Administrativos em Educação (TAE), conforme 

dados extraídos do site da UFSM, no Portal UFSM em Números, atualizado em 30 de 

                                                 
8 Informação extraída da página na UFSM na internet. Disponível em: <https://www.ufsm.br/institucional/>. 

Acesso em: 30 dez. 2019. 
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dezembro de 2019.9 A fim de atender às demandas de seus funcionários, a UFSM conta com a 

PROGEP, localizada no 4º andar do prédio da Administração Central (Reitoria, prédio 47) e 

no Prédio da Unidade de Atenção à Saúde do Servidor (prédio 48 B do Campus Sede). Ela é a 

unidade responsável pelo planejamento, implementação, coordenação e avaliação das 

atividades que envolvem os servidores docentes e TAEs da UFSM.  

De acordo com o Regimento Geral da UFSM (2011), a esta Pró-Reitoria compete a 

proposição e implementação da política de gestão de pessoas no âmbito da UFSM. Conforme 

o artigo 23 do referido Regimento, isso será alcançado por meio do planejamento, 

organização, coordenação, controle e avaliação dos planos, programas e processos voltados ao 

seu desenvolvimento global. Mais especificamente, cabe à PROGEP: 

 

I – promover a gestão dos recursos humanos com base nas diretrizes institucionais 
da Administração Pública Federal e da UFSM; 
II – assegurar o desenvolvimento dos servidores em suas respectivas carreiras para 
os propósitos de capacitação e qualificação; 
III – coordenar e executar atividades inerentes ao recrutamento, seleção e colocação 
de pessoas; 
IV – instruir e acompanhar os processos de redistribuição e readaptação de pessoal; 
V – prover a otimização da alocação de vagas de recursos humanos da Instituição; 
VI – promover e acompanhar o programa de avaliação de desempenho dos 
servidores técnico-administrativos em educação da UFSM; 
VII – orientar, controlar e coordenar a execução das atividades referentes à vida 
funcional do quadro de pessoal ativo e inativo da UFSM, bem como o registro e 
demais atos concernentes às funções de confiança; 
VIII – analisar processos referentes a concessões, licenças e benefícios dos 
servidores; 
IX – orientar, instituir, conceder e controlar os atos de aposentadorias e pensões 
civis; 
X – subsidiar o sistema de pagamento, fornecendo as informações necessárias para o 
processamento da folha de pagamento dos servidores ativos e inativos da instituição; 
XI – atuar na formulação da proposta orçamentária relativa a pessoal; 
XII – planejar e implementar programas de benefícios de atenção à saúde e bem-
estar social, segurança no trabalho e saúde ocupacional dos servidores; 
XIII – realizar avaliações médicas periciais em servidores da UFSM e de outros 
órgãos federais; 
XIV – à supervisão e aplicação de normas para concursos de ingresso de docentes;  
XV – elaborar seu plano anual de atividades e a parte que lhe competir no Plano de 
Desenvolvimento Institucional – PDI da Universidade. (UFSM, 2011, p. 08-09, Art. 
23) 

 

Quanto à sua estrutura, é composta pelo Gabinete do Pró-Reitor e suas Assistentes,  

Secretaria Administrativa (SEADM), Perícia Oficial em Saúde (PEOF), Secretaria Técnica de 

Pessoal Docente (STPD) e por cinco coordenadorias: Coordenadoria do Sistema de 

Pagamentos (CPAG), Coordenadoria de Concursos (CCON), Coordenadoria de Ingresso, 

                                                 
9 Fonte: Portal UFSM em Números. Disponível em: <https://portal.ufsm.br/ufsm-em-

numeros/publico/index.html>. Acesso em: 30 dez. 2019. 
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Mobilidade e Desenvolvimento (CIMDE), Coordenadoria de Saúde e Qualidade de Vida do 

Servidor (CQVS) e Coordenadoria de Concessões e Registros (CCRE). Com o intuito de 

facilitar o entendimento de sua composição, a seguir é possível visualizar a estrutura da 

PROGEP por meio de seu organograma (Figura 2). 

 

Figura 2 – Organograma da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM 
 

 
 
Fonte: Da autora. 

 

O Gabinete do Pró-Reitor da PROGEP é responsável pela proposição e orientação de 

políticas de gestão de pessoas, bem como pela coordenação, direção e supervisão de todas as 

atividades desenvolvidas pela Pró-Reitoria. Já as Assistentes da PROGEP têm como 

atribuições o assessoramento ao Pró-Reitor nas rotinas de atendimento ao público, 

encaminhamento de processos e requerimentos e demais atividades inerentes à função. 

A SEADM realiza atividades de coordenação, orientação e controle da expedição de 

portarias do Reitor, Vice-Reitor e da PROGEP, o recebimento, registro, distribuição, 

movimentação e arquivamento de ofícios e processos administrativos, bem como a divulgação 
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de atos administrativos no âmbito da PROGEP e demais órgãos da UFSM. Também realiza o 

envio online de matérias para publicação no DOU e elaboração mensal do Boletim de Pessoal. 

Enquanto órgão de assessoramento da PROGEP, a PEOF realiza avaliações médicas 

periciais em servidores públicos da UFSM e de outros órgãos federais. Suas principais 

atividades consistem em realizar perícias e exames para ingresso; emitir parecer médico 

pericial em processos administrativos relativos à saúde de funcionários públicos e sua função; 

conceder licenças; emitir parecer em processos para isenção de imposto de renda e para 

aposentadoria por doenças previstas em lei; emitir parecer de doença física e/ou mental; emitir 

parecer em processos de alunos da Instituição; encaminhar servidores para tratamento 

especializado e realizar perícia em servidores públicos de outros órgãos federais. 

A STPD tem por finalidade o assessoramento, acompanhamento e supervisão da 

execução da política de pessoal docente do Magistério Superior, estabelecida pelo Conselho 

de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), e a apreciação dos assuntos concernentes à alteração 

do regime de trabalho dos docentes, à avaliação do desempenho para a progressão funcional 

dos mesmos, aos processos de ascensão funcional por titulação e à concessão de acréscimos 

salariais decorrentes de titulação. 

Sobre as Coordenadorias, a CPAG tem como objetivo operacionalizar, manter e 

alimentar o SIAPE com todas as informações necessárias para o processamento correto do 

pagamento dos servidores públicos ativos e inativos da Instituição. Constitui-se dos núcleos: 

Núcleo de Atendimento e Controle Orçamentário (NACO), Núcleo de Controle e Manutenção 

do Sistema de Pagamento (NUCOMP) e Núcleo de Processos Judiciais (NPROJ). 

A CCON tem por função recrutar e selecionar os futuros servidores docentes e TAEs 

da UFSM. Para isso, realiza o controle de vagas do Quadro de Referência dos Servidores 

Técnico-Administrativos (QRSTA) e do Banco de Professor Equivalente (BPEq); a abertura 

de concurso/seleção pública; a elaboração e publicação de editais, inscrições, resultados e 

homologações; o controle de prazos de recursos e de validade dos concursos; a convocação de 

aprovados e encaminhamento de nomeações; o arquivamento dos processos de concursos 

finalizados além do atendimento aos candidatos durante todo o processo seletivo. Sua 

estrutura comporta o Núcleo de Concurso de Técnico-Administrativos (NCT) e o Núcleo de 

Concurso Docente (NCD).  

A CIMDE é responsável pelas atividades de ingresso, lotação e movimentação de 

pessoal; proposição e estabelecimento de estratégias para a qualificação e o aperfeiçoamento 

dos servidores públicos, bem como na área de avaliação de desempenho dos mesmos. 

Também realiza a análise e concessão de afastamentos e licença capacitação dos funcionários. 
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Nela ocorre o primeiro contato do servidor público com a UFSM, momento em que se torna 

parte do quadro efetivo. É constituída pelo Núcleo de Avaliação e Movimentação Funcional 

(NUMOV), Núcleo de Educação e Desenvolvimento (NED) e Núcleo de Ingresso (NING).  

A CQVS tem como competência a implementação de programas e benefícios de 

atenção à saúde e bem-estar físico, social e mental, e também de segurança no trabalho e 

saúde ocupacional aos servidores, visando a busca de uma melhor qualidade de vida do 

servidor. Está estruturada em dois núcleos, que são o Núcleo de Promoção de Saúde do 

Trabalho (NPSAT) e o Núcleo de Segurança no Trabalho (NSAT).  

A CCRE tem a competência de orientar, controlar e coordenar a execução das 

atividades de classificação de cargos e empregos, cadastro e registros funcionais. Também 

analisa e orienta os processos de aposentadoria e pensão e instrui os processos de pedidos de 

concessões de direitos. Além disso, é a Coordenadoria responsável pela manutenção do 

arquivo das pastas funcionais dos servidores públicos da UFSM, sendo formada pelos 

seguintes núcleos: Núcleo de Cadastro (NUCAD), Núcleo de Acompanhamento de Cargos e 

Funções (NAC), Núcleo de Pensão e Aposentadoria (NPA) e Núcleo de Concessões (NUC). 

Desde o início dos trabalhos na UFSM as atividades do AFD estão concentradas na 

PROGEP. Essa vinculação administrativa deve-se ao fato de que, desde o início, a normativa 

do AFD deixava clara a responsabilidade das unidades de gestão de pessoas na implantação e 

manutenção do AFD. Por ser responsável pelo arquivo das pastas funcionais dos servidores da 

UFSM, a CCRE foi a Coordenadoria escolhida para a vinculação do AFD. Dentre os Núcleos 

que coordena, o NUCAD é o que mais se assemelha com a finalidade do AFD por ser 

incumbido da realização de cadastros e registros funcionais e do controle do arquivo das 

pastas funcionais físicas dos servidores públicos da UFSM.  

Atualmente, o trabalho é desempenhado em sua maioria pelo NUCAD/CCRE, mas 

outros três setores da PROGEP também desempenham as ações, sendo eles o NPA/CCRE, o 

NING/CIMDE e a SEADM. A vinculação atual do trabalho, sua estrutura de organização e a 

trajetória de implantação do AFD na UFSM é parte dos resultados da pesquisa e encontra-se 

pormenorizada no Capítulo 5, referente aos Resultados da Pesquisa.  

 

3.2 POLÍTICAS ARQUIVÍSTICAS DA UFSM  

 

Além da estrutura organizacional da PROGEP, a qual o AFD está subordinado 

administrativamente por ser a unidade responsável pela implantação e manutenção do AFD na 

UFSM, conforme determina a Portaria Normativa nº 09/2018, é relevante também apresentar 
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o cenário arquivístico existente na UFSM. Isto porque é de grande importância enfatizar as 

normativas arquivísticas institucionais e os instrumentos norteadores da política de gestão e 

preservação de documentos na UFSM, com as quais o trabalho de implantação e manutenção 

do AFD na Instituição busca estar alinhado em prol de um diálogo entre as normas 

arquivísticas institucionais e a legislação do AFD. 

O Departamento de Arquivo Geral (DAG) é o órgão suplementar central, 

supervisionado administrativamente pela Pró-Reitoria de Administração (PRA) da UFSM, 

que tem por finalidade coordenar o sistema de arquivos e desenvolver a política de gestão 

arquivística da Instituição, mantendo sob sua custódia os documentos de caráter permanente, 

produzidos e recebidos no exercício das atividades da Universidade. Por isso, os 

procedimentos técnicos aplicados nos arquivos setoriais precisam estar integrados às políticas 

arquivísticas do DAG, a fim de assegurar a gestão, a preservação e o acesso aos documentos 

institucionais. 

Quanto ao Projeto de Implantação do Sistema de Arquivos da UFSM, aprovado pelo 

Conselho Universitário em 1990, Bello (2013, p. 48), considera que além de permitir o 

desenvolvimento de várias ações voltadas à gestão da informação arquivística na Instituição, 

“[...] representou uma mudança de mentalidade com relação à concepção de arquivo, pois 

passou a existir efetivamente na estrutura organizacional, despertando o compromisso da 

comunidade universitária com a preservação do patrimônio documental da UFSM”. 

Após algumas reestruturações ocorridas no cenário arquivístico institucional, no ano 

de 2012 foi publicada a Resolução do Reitor nº 009, de 02 de maio de 2012, atualmente 

vigente, que dispõe sobre a normatização, organização e funcionamento do sistema de 

arquivos da UFSM. Os objetivos do sistema constituem-se em suprir a instituição de todas as 

informações necessárias para o processo de análise e tomada de decisão; racionalizar a 

produção de documentos; garantir a implementação de uma política de avaliação documental 

e preservar o Fundo Documental da UFSM como parte integrante dos Fundos da 

Administração Federal. 

 

[...] a resolução permitiu maior visibilidade às ações desenvolvidas pela equipe do 
DAG resultantes da implantação do Sistema de Arquivos e reforçou o interesse da 
Administração Superior em promover o acesso à informação pública e a preservação 
do patrimônio documental. (BELLO, 2013, p. 49) 

 

  Além da preocupação em instituir um sistema de arquivos, gerindo o seu 

funcionamento e difundindo as práticas arquivísticas adequadas, a UFSM implantou em abril 
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de 2019 a tramitação de processos administrativos totalmente em meio digital, de acordo com 

o previsto pelo Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015, que dispõe sobre o uso do meio 

eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. Segundo Rosa (2019, p. 07), 

o PEN, como é chamado, objetiva “a melhoria no desempenho dos processos do setor 

público, com ganhos em agilidade, produtividade, transparência, satisfação do usuário e 

redução de custos”. 

No contexto arquivístico atual da Universidade, frente aos desafios impostos pelos 

avanços tecnológicos, outra normativa institucional foi publicada recentemente, pouco após a 

implantação do PEN na UFSM, e merece ser destacada. Trata-se da Resolução do Reitor nº 

012, de 01 de julho de 2019, a qual dispõe sobre a política de preservação e acesso aos 

documentos arquivísticos digitais da UFSM. A referida normativa apresenta um rol de 

medidas e procedimentos a serem adotados para assegurar que os documentos arquivísticos 

digitais de guarda permanente produzidos pela Instituição estejam preservados para acesso a 

longo prazo, com garantia de autenticidade e transparência. Conforme o artigo 4º da referida 

Resolução, a Instituição deve implementar um RDC-Arq com capacidade para receber, 

armazenar, preservar e disponibilizar os documentos arquivísticos digitais de guarda 

permanente por ela produzidos. A publicação da Resolução 012/2019 aliada à implantação do 

PEN além de assegurar maior agilidade no acesso e segurança na preservação dos documentos 

arquivísticos digitais, reforça a preocupação e o compromisso da UFSM em manter seu 

patrimônio documental preservado por meio de uma adequada política arquivística voltada 

também aos documentos digitais de guarda permanente. 

Apesar de não haver vinculação administrativa entre as atividades do AFD e o DAG 

na UFSM e da Portaria Normativa nº 09/2018 explicitar a competência das unidades de gestão 

de pessoas dos órgãos integrantes do SIPEC quanto à implantação e manutenção das pastas 

digitais dos servidores, é fundamental que o trabalho desempenhado pela PROGEP frente ao 

AFD esteja em consonância com as resoluções citadas e demais normativas arquivísticas 

existentes, tanto na Instituição quanto fora dela. Isso para que o resultado obtido na 

constituição dos assentamentos digitais dos funcionários seja satisfatório do ponto de vista 

técnico e atenda as necessidades arquivísticas e dos usuários do AFD (servidores públicos das 

unidades de gestão de pessoas) de acesso e preservação dos documentos. 

Pensando nisso, desde novembro de 2019 são realizadas reuniões entre a equipe do 

NUCAD/PROGEP que atua junto ao AFD e o DAG, a fim de integrar o AFD à política 

arquivística da Instituição e à gestão dos documentos pelo PEN como forma de racionalizar e 
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qualificar o fluxo dos documentos, otimizando, com isso, os recursos institucionais e 

agilizando os prazos para execução das atividades. Ao mesmo tempo, o diálogo entre os dois 

setores busca assegurar a observância dos critérios para guarda e preservação de documentos 

arquivísticos digitais de caráter permanente da UFSM junto ao seu RDC-Arq, garantindo o 

acesso ao patrimônio documental digital da Instituição. 
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4 METODOLOGIA 

 

Para que os resultados de uma pesquisa sejam satisfatórios, sua elaboração e 

desenvolvimento precisam, primeiramente, de um planejamento cauteloso e do 

estabelecimento de uma metodologia adequada aos objetivos que se pretende alcançar. Para 

Gil (1999, p.42), a pesquisa é um “processo formal e sistemático de desenvolvimento do 

método científico. O objetivo fundamental da pesquisa é descobrir respostas para problemas 

mediante o emprego de procedimentos científicos”.  

Quanto a sua classificação, a pesquisa realizada classifica-se como aplicada e sua 

abordagem é qualitativa. Do ponto de vista dos procedimentos técnicos, trata-se de um estudo 

de caso. Marconi e Lakatos (2010, p. 06) explicam que a pesquisa aplicada “[…] caracteriza-

se por seu interesse prático, isto é, que os resultados sejam aplicados ou utilizados, 

imediatamente, na solução de problemas que ocorrem na realidade”. Para Gressler (2007), o 

estudo de caso empenha-se a estudos intensos do passado, presente e de interações ambientais 

(socioeconômica, política, cultural) de uma unidade, seja ela uma pessoa, grupo ou 

instituição. Ao complementar, Gressler (2007, p. 61) explica que “é uma pesquisa profunda 

(vertical), que abarca a totalidade dos ciclos de vida da unidade (visão holística). Nesta 

modalidade de investigação, o caso não é fragmentado, isolado em partes, pois na unidade, 

todos os elementos estão inter-relacionados”. 

Quanto à abordagem, Romanelli e Alves (1998, p. 171) esclarecem que “o qualitativo 

é um quadro de interpretações para medidas ou a compreensão para o não quantificável”. 

Segundo Marconi e Lakatos (2010, p. 136), pode-se usar o quantitativo ou o qualitativo para a 

descrição de coisas ou pessoas, mas o qualitativo baseia-se “[…] na presença ou ausência de 

alguma qualidade ou característica, e também na classificação de tipos diferentes de dada 

propriedade”, enquanto o quantitativo está focalizado em quantidade ou termos de grandeza. 

Para a revisão de literatura, foram pesquisados materiais que abordassem 

principalmente os assuntos patrimônio cultural e documental, gestão de documentos, 

digitalização e AFD. As técnicas de pesquisa adotadas para este fim foram a pesquisa 

documental e a pesquisa bibliográfica em portarias, leis, regimento, PDI da UFSM, 

informações contidas em sites da internet, livros, artigos e trabalhos com temáticas afins 

anteriormente realizados. As mesmas técnicas foram usadas para a coleta de informações 

sobre o contexto institucional de realização do estudo, abarcando a estrutura e as atividades 

desenvolvidas pela PROGEP enquanto órgão responsável pela execução e manutenção das 
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atividades do AFD e também as políticas arquivísticas existentes na UFSM, oriundas do 

DAG, órgão responsável pela gestão e preservação de documentos da Instituição. 

Como metodologia para o levantamento das informações sobre a implantação do AFD 

na UFSM, foi realizada uma pesquisa documental no arquivo da CCRE da PROGEP, em 

documentos produzidos e recebidos para estruturação do trabalho na Instituição. Além disso, 

foi realizada uma entrevista não-estruturada (Apêndice A) com uma servidora aposentada da 

UFSM no cargo de arquivista, que participou não somente da comissão de implementação do 

AFD na UFSM, como da execução das atividades após o início das mesmas.  

Para documentar as orientações para utilização dos scanners usados para a 

digitalização dos documentos para o AFD na UFSM (Avision e Kodak), foi realizada a 

pesquisa documental nos manuais dos equipamentos e a observação direta do uso dos 

scanners, visto que a operacionalização dos mesmos consiste numa das práticas profissionais 

diárias da autora da pesquisa para atendimento às demandas do AFD, caracterizando uma 

pesquisa-ação. Sobre a pesquisa-ação, a mesma consiste num tipo de pesquisa baseada na 

experiência (empirismo), ligada a uma ação ou resolução de um problema coletivo em que os 

pesquisadores e participantes representativos da situação participam de modo cooperativo. 

Severino (2016, p. 127) explica que a pesquisa-ação “[...] além de compreender, visa intervir 

na situação, com vistas a modificá-la” e que ao mesmo tempo em que a diagnostica e analisa, 

propõem mudanças aos sujeitos envolvidos para aprimorar as práticas analisadas. 

Considerando que nem todos os documentos constantes na versão 14 da TDF do AFD 

foram contemplados na pesquisa, foi preciso identificar quais faziam parte do universo 

circunscrito. Para conhecer quais os processos administrativos produzidos pela UFSM e 

arquivados na pasta funcional física dos servidores junto ao NUCAD, conversou-se com uma 

funcionária do Núcleo que executa a distribuição dos processos internamente ao setor, a qual 

informou quais são arquivados nas pastas funcionais. O levantamento foi complementado por 

consultas ao Portal de Documentos da UFSM, na opção “Processos” para verificação dos 

trâmites para arquivamento bem como pela observação direta da realização da distribuição 

dos documentos após a digitalização para o AFD. 

Para obter as informações sobre o conteúdo de digitalização, assim como do registro 

de metadados e inclusão de documentos no SIGEPE-AFD, foi utilizada a técnica de 

observação direta, visto que estas são atividades diárias de trabalho da autora do estudo. Foi 

elaborado um segundo roteiro para entrevista não-estruturada (Apêndice B) com o objetivo de 

levantar, para cada processo administrativo, as etapas administrativas ou fluxos documentais 

imediatamente anteriores e posteriores à digitalização de documentos para o AFD. Foram 
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entrevistados dois servidores do NUCAD/PROGEP por serem os únicos que atuam na 

distribuição de documentos no setor, incluindo aqueles que integram o AFD. Para confirmar 

as informações coletadas e por sugestão dos entrevistados, outros servidores de outros setores 

foram consultados para assuntos específicos. Com isso, foi possível registrar a etapa do fluxo 

documental em que se insere o AFD. 

Para apresentação e análise dos resultados, os mesmos foram decompostos em 

subcapítulos divididos em: O Assentamento Funcional Digital na UFSM; Utilização dos 

equipamentos de digitalização; O AFD no contexto do fluxo dos documentos; Documentos 

para digitalização e sua inclusão no SIGEPE-AFD; e O Manual. Ao mesmo tempo em que 

foram sendo apresentados, os resultados foram analisados e discutidos de modo a serem 

propostas as melhorias cabíveis nas rotinas de trabalho e nos procedimentos adotados. 

Como produto final, foi elaborado o Manual do AFD para processos administrativos 

da PROGEP/UFSM (Apêndice C), o qual foi dividido em: 1 – Apresentação; 2 – O 

Assentamento Funcional Digital na UFSM; 3 – Procedimentos para digitalização voltados ao 

AFD; 4 – Registro de metadados e inclusão de documentos; 5 – Considerações Finais; 

Referências e Glossário. Esta divisão foi escolhida por ser compreendida como a mais 

coerente com a ordem de execução das ações para o AFD e, consequentemente, mais fácil de 

ser assimilada pelo usuário.  

Depois de concluído, o Manual foi validado por meio de um painel de especialistas e 

não especialistas. Para isso, foi utilizado o Modelo SCALE (Suporte Credibilidade Acurácia 

Legitimidade Estrutura) para avaliação de artefatos técnicos, composto pelo Questionário 

SCALE (Anexo F) e pelo Resultados SCALE (CORDENONSI e BERNARDI, 2019), o qual 

possui o formato de planilha de cálculos onde as informações coletadas com o questionário 

são inseridas para atestar o nível de eficiência do artefato desenvolvido.  

O questionário SCALE foi aplicado a uma população de especialistas e não 

especialistas, composta por 20 pessoas, sendo 17 servidores públicos da UFSM e três pessoas  

de outras instituições, e os resultados obtidos estão apresentados no Capítulo 5 de Resultados 

da Pesquisa, no item 5.5. Foram considerados especialistas usuários do AFD na 

PROGEP/UFSM e não especialistas pessoas, servidores públicos ou não, que não o conhecem 

ou não o utilizam. A população para a qual se aplicou o questionário foi escolhida 

considerando a necessidade de verificar se as informações contidas no Manual estavam 

completas do ponto de vista daqueles que tem conhecimento do trabalho a ser executado do 

mesmo modo que para aqueles que desconhecem as práticas voltadas ao AFD e precisariam 

orientar-se através do artefato. Assim, da população de 20 pessoas, o questionário foi aplicado 
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em janeiro de 2020 a uma proporção de 50% de especialistas e 50% de não especialistas, 

considerando a disponibilidade para responder o instrumento.  

Após a validação, o Manual será disponibilizado no site da PROGEP da UFSM. Por 

ser um instrumento constantemente atualizado para incorporação de informações (alterações e 

inclusões), não foi considerada viável sua produção impressa, o que acarretaria custos de 

impressão à Instituição e não favoreceria a sustentabilidade pelo consumo constante de papel.  

Por estar inserida em uma realidade institucional pública, a pesquisa desenvolvida 

submeteu-se a todos os dispositivos legais emanados pela Instituição e pelo poder público, 

assim como à legislação arquivística vigente. No que se refere ao AFD, foram observadas 

todas as normativas e orientações estabelecidas pelo ME, assim como as já emanadas pelo 

MPDG e de seus órgãos de controle de pessoal. Do mesmo modo, comprometeu-se a observar 

todas as normas e legislações existentes quanto à restrição de acesso e sigilo de informações 

funcionais estabelecidas pela LAI, durante todo o seu período de desenvolvimento até sua 

finalização. 
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5 RESULTADOS DA PESQUISA 

 

Após definir a metodologia para alcançar o objetivo proposto, neste capítulo são 

apresentados os resultados obtidos por meio da aplicação dos instrumentos para levantamento 

das informações. Conforme são apresentados, os mesmos são analisados e discutidos. 

No decorrer deste tópico, descreve-se a trajetória de implantação do AFD na UFSM, a 

forma de uso dos equipamentos para atendimento às especificações técnicas exigidas para o 

AFD, a etapa do trâmite documental em que se inserem as atividades do AFD, quais 

documentos produzidos na UFSM devem ser digitalizados dos processos administrativos e 

como estes devem ser registrados junto ao SIGEPE-AFD. Após, apresenta-se o Manual do 

AFD para processos administrativos da UFSM (Apêndice C), produto final da pesquisa, e a 

explanação dos resultados de sua avaliação por especialistas e não especialistas por meio do 

Modelo SCALE (Anexo F). 

 

5.1 O ASSENTAMENTO FUNCIONAL DIGITAL NA UFSM 

 

A iniciativa de documentar a trajetória de implantação do AFD na UFSM surgiu do 

entendimento de que não basta conhecer o atual funcionamento do AFD na Instituição, sendo 

necessário também documentar sua trajetória de implantação como parte da história 

institucional. Além disso, a compreensão das ações que embasaram a presente estrutura de 

trabalho referente ao AFD na UFSM permite a proposição de melhorias contínuas na 

execução das atividades. 

Assim, por meio de uma entrevista com uma servidora aposentada no cargo de 

arquivista da UFSM, com mais de 30 anos de serviço, que participou do processo de 

implantação e da manutenção do AFD na UFSM, soube-se que todo o trabalho implementado 

na Universidade teve início em 2011. Segundo a mesma, entre os meses de julho e agosto, 

aproximadamente, houve uma consulta pública elaborada pelo GT de normatização do AFD 

na qual todos os órgãos integrantes do SIPEC poderiam dar contribuições e sugestões para 

criação da tabela de tipos documentais do AFD. A Universidade participou por meio de um 

trabalho conjunto entre DAG, PROGEP e CPD. De acordo com a arquivista, esse foi o 

primeiro contato que a Universidade teve com o AFD.  

De acordo com a ex-servidora entrevistada, após esse fato foram expedidas as 

primeiras portarias normativas sobre o AFD, em novembro do mesmo ano. Segundo relatado 

por ela, quando foi publicado o primeiro ato normativo sobre o AFD em 2011, a PROGEP, na 
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época Pró-Reitoria de Recursos Humanos (PRRH), entrou em contato com o DAG para fazer 

uma reunião a respeito do assunto, na qual ficou definido o comprometimento do DAG por 

meio de duas arquivistas, uma delas a entrevistada, para entender sobre o assunto e discutir 

meios de viabilizar sua implantação na UFSM. Com isso, a chefia do NUCAD elaborou um 

memorando à CCRE contendo uma análise das portarias vigentes do AFD, a fim de 

compreender as demandas a serem providenciadas para o atendimento à normativa. 

Para formalizar a ação e documentar as decisões tomadas para implantação do AFD na 

UFSM, por meio deste memorando foi aberto um processo administrativo em 05 de dezembro 

de 2011, com destino inicial à PRRH, atual PROGEP, para análise da matéria por parte da 

Pró-Reitora. Esta, por sua vez, de acordo com o conteúdo do processo, entendeu que o assunto 

abrangia outras unidades além da de recursos humanos, tratando-se de um trabalho conjunto 

entre diferentes setores. Por isso, o encaminhou para conhecimento da Pró-Reitoria de 

Administração (PRA), que o repassou ao DAG, enquanto órgão responsável pelas políticas 

arquivísticas da UFSM. Conforme consta no processo formalizado, a direção do DAG 

reforçou o comprometimento com sua parte no cumprimento da demanda por meio das duas 

arquivistas envolvidas. Além disso, a direção do DAG sugeriu a constituição de uma 

comissão ou grupo de trabalho, com representantes dos setores envolvidos com a matéria, a 

fim de agilizar a implementação do AFD na UFSM. 

A seguir, o processo administrativo foi encaminhado ao Centro de Processamento de 

Dados (CPD) da UFSM, tendo em vista a necessidade de envolvimento do setor na 

especificação de equipamentos para digitalização e avaliação da infraestrutura de rede da 

unidade de gestão de pessoas. Segundo consta no processo citado, o Gabinete do Reitor além 

de tomar conhecimento, reforçou a sugestão de constituição de uma comissão formada por 

representantes da PRRH, do DAG e do CPD, considerados setores diretamente envolvidos. 

Assim, após a indicação das unidades, foi publicada a Portaria do Reitor nº 61.741, de 

06 de março de 2012 (Anexo G), a qual designou cinco funcionários para composição da 

Comissão para implementação do AFD na UFSM. Dentre os representantes, estavam um 

analista de tecnologia da informação do CPD, duas arquivistas do DAG e dois 

administradores da PRRH, sendo o coordenador da CCRE e a Chefe do NUCAD. Por meio 

desta Comissão instituída, começaram a serem discutidas questões básicas para 

implementação do AFD na Instituição. 

Conforme consta no processo administrativo, em setembro de 2013, a SEGEP/MPOG 

encaminhou o Ofício-Circular nº 06/2013/CGDMS/DESIN/SEGEP/MP para todos os 

dirigentes de Gestão de Pessoas dos Órgãos e Entidades da Administração Pública integrantes 
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do SIPEC, solicitando a indicação de dois servidores de cada UPAG para inscrição nos cursos 

do AFD, Fase Global, na modalidade EaD, sendo um para o Curso de Operador e o outro para 

o Curso de Fiscalizador. Uma das arquivistas da Comissão do AFD da UFSM sugeriu que, 

devido a responsabilidade estabelecida pela Portaria Normativa nº 04/2016 às unidades de 

gestão de pessoas quanto à fiscalização do AFD, para o Curso de Fiscalizador fosse indicado 

um representante da PRRH e para o de Operador um servidor público do DAG, porém 

recomendou que a questão fosse discutida em reunião da Comissão. 

Por isso, para tratar do Ofício-Circular da indicação de servidores para os cursos de 

Operador e Fiscalizador do AFD e de outras questões pertinentes ao assunto, foi realizada em 

01 de outubro de 2013 a primeira reunião da Comissão instituída pela Portaria do Reitor da 

UFSM nº 61.741/2012, para implementação do AFD, a qual foi registrada na Ata nº 1 (Anexo 

H). Com a participação da Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do período, foi deliberado que a 

administradora, Chefe do NUCAD/PROGEP, faria o curso de Fiscalizador, dada a atribuição 

das unidades de gestão de pessoas de fiscalização da implantação do AFD conforme 

normativa do AFD, e que uma das arquivistas do DAG realizaria o curso de Operador, 

ficando definido que os conteúdos ministrados nos cursos deveriam ser repassados a todos os 

integrantes da Comissão. Segundo a ata desta reunião, o representante do CPD foi incumbido 

de realizar o levantamento dos equipamentos de informática, bem como das ferramentas 

tecnológicas e das características de digitalização e preservação do AFD, conforme as 

Portarias Normativas nº 3 e 4, da SRH/MPOG, para a operacionalização das atividades do 

AFD na UFSM. Também foi decidido que a Comissão realizaria um estudo para definir a área 

física necessária para os trabalhos de preparo e digitalização dos assentamentos funcionais, a 

fim de atender a legislação, e que as reuniões seriam registradas em ata e anexadas ao 

Processo nº 23081.017389/2011-36 de à implementação do AFD na UFSM. 

Outro documento emitido pelo Governo Federal, o Ofício-Circular nº 

07/2013/CGDMS/DESIN/SEGEP/MP, também datado de 23 de setembro de 2013, foi 

recebido pela Instituição. O mesmo tinha por assunto a preparação dos ambientes Empresa e 

UPAG para início das atividades do Projeto AFD e a utilização do Sistema de Gestão de 

Serviços (SGS), o qual consistia num sistema criado especificamente para agilizar a inclusão 

de documentos do AFD quanto ao legado das pastas funcionais. O SGS, para funcionar da 

forma recomendada pelo Governo Federal, necessitava da criação de ambientes de trabalho 

para a empresa contratada (ambiente Empresa) e para a instituição contratante (ambiente 

UPAG). O Ofício-Circular recebido tinha a finalidade de informar um rol de aspectos técnicos 

a serem observados para a configuração desses ambientes nas dependências das instituições. 
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Para tratar desta demanda, foi realizada a segunda reunião da Comissão do AFD, em 

10 de outubro de 2013. Conforme consta na Ata nº 2 (Anexo I), onde a mesma foi registrada, 

o representante do CPD na Comissão ficou encarregado de analisar os aspectos técnicos 

estabelecidos no Ofício-Circular nº 7/2013 para a configuração do ambiente na UFSM. 

Também foi retomada a discussão referente à definição da área física necessária para 

execução dos serviços do Projeto AFD, sendo sugerido pelo coordenador da CCRE que o 

ambiente fosse localizado no prédio da Reitoria para facilitar a execução dos serviços pela 

empresa contratada assim como o acesso às informações pelos servidores da PROGEP, visto 

que estes dariam continuidade ao trabalho após a execução dos serviços pela empresa. O 

coordenador da CCRE ainda destacou a indefinição da área mínima necessária pela 

dependência das quantidades de equipamentos, funcionários e mobiliários estabelecidos pela 

contratada. Em virtude dos membros da comissão não terem encontrado solução para o 

impasse, os mesmos acordaram que o assunto voltaria à pauta da próxima reunião, ocasião em 

que cada um apresentaria alternativas para viabilizar a questão. 

Em 31 de outubro de 2013, o MPOG encaminhou uma comunicação por correio 

eletrônico à UFSM, informando a abertura de novas turmas para os Cursos de Operador e de 

Fiscalizador do AFD, para os quais outros servidores lotados no DAG e PROGEP, 

inscreveram-se para realizar. Em dezembro do mesmo ano, o coordenador da CCRE, que 

deixaria o cargo e a Coordenadoria, pediu sua dispensa da Comissão do AFD. A CCRE foi 

assumida pela chefe do NUCAD, que já pertencia à Comissão e nela continuou. Em 

consequência, o posto frente ao NUCAD foi ocupado por uma servidora recém-ingressante na 

Instituição, no cargo de assistente em administração. 

Em janeiro de 2014, o MPOG abriu a Intenção de Registro de Preço (IRP) nº 01/2014, 

para que as unidades de recursos humanos dos órgãos integrantes do SIPEC, que tivessem 

interesse em participar, pudessem registrar sua intenção de compra de scanners e monitores 

de vídeo para o Projeto AFD. Para tratar deste assunto e de outros pertinentes para a 

implementação do AFD na UFSM, no dia 29 de janeiro de 2014 a Comissão do AFD reuniu-

se para estabelecer algumas questões. Conforme a Ata nº 3 (Anexo J) da referida Comissão, 

uma delas era qual servidor da PROGEP substituiria o ex-coordenador da CCRE tendo em 

vista seu pedido de desligamento da Comissão. A nova coordenadora da CCRE, presidente da 

Comissão do AFD, indicou a nova chefe do NUCAD para a vaga, a qual foi aprovada por 

unanimidade. Com isso, em 31 de janeiro de 2014 foi publicada a Portaria do Reitor da 

UFSM nº 69.282 (Anexo K), a qual oficialmente dispensou o ex-coordenador da CCRE da 

Comissão do AFD, designando a nova chefe do NUCAD como sua substituta. 
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Ainda na mesma reunião, foi analisado o contido na IRP n° 01/2014 referente ao 

registro pelas UPAGs da intenção de compra de scanners e monitores de vídeo para o Projeto 

AFD. No entanto, para melhor compreender o processo de aquisição nesta modalidade a 

Comissão optou por solicitar informações ao Departamento de Material e Patrimônio 

(DEMAPA) da UFSM assim como obter, por meio do representante do CPD na Comissão, a 

análise das especificações dos equipamentos. Quanto ao espaço físico para instalação do 

Ambiente Empresa e UPAG, os membros da Comissão informaram à Pró-Reitora de Gestão 

de Pessoas sobre a necessidade de viabilizar uma área para instalação dos equipamentos e 

realização dos serviços pela empresa contratada. Segundo eles, o espaço destinado precisava 

estar o mais próximo possível da PROGEP, sendo sugerida a destinação uma área no 3° andar 

da Reitoria para instalação do Ambiente, uma vez que o Departamento de Registro e Controle 

Acadêmico (DERCA) seria transferido para um novo prédio. Em relação à necessidade de 

estabelecer a vinculação desse Ambiente na estrutura organizacional da PROGEP, foi 

sugerida inicialmente pela presidente da Comissão a vinculação à SEADM em virtude desta 

subunidade manter o Arquivo Setorial da PROGEP, porém as arquivistas, representantes do 

DAG sugeriram que fosse à CCRE por esta ser responsável pela manutenção do arquivo de 

assentamentos funcionais da UFSM. Contudo, o assunto não foi definido e voltaria a ser 

discutido. Antes de finalizar a reunião, foi informado pela presidente da Comissão aos demais 

membros sobre a abertura de novas edições do Curso de Fiscalizador e de Operador, 

solicitando a participação de outros servidores. 

Após isso, os servidores da Comissão de implementação do AFD na UFSM 

encaminharam um documento à Pró-reitora de Gestão de Pessoas, datado de 06 de fevereiro 

de 2014, esclarecendo detalhes sobre a IRP nº 01/2014, que tratava da compra de 

equipamentos, como procedimentos, contatos, prazos, valores e quantitativos. De acordo com 

o Termo de Referência (TR) da Fase Global do Projeto AFD, os volumes e portes dos 

equipamentos a serem adquiridos por cada UPAG tinham uma relação direta com a 

quantidade de pastas funcionais a serem digitalizadas por elas, ou seja, o TR trazia os 

quantitativos máximos de equipamentos disponíveis para aquisição de cada órgão, por meio 

de Registro de Preços. Cada órgão/UPAG que manifestasse interesse em participar da Ata de 

Registro de Preços faria a aquisição dos equipamentos com seus próprios recursos 

orçamentários e financeiros. No caso da UFSM, o quantitativo máximo de equipamentos 

apresentado no TR, conforme estimativa do MPOG, era de dois scanners tipo 1 e quatro 

monitores de vídeo para a UPAG HUSM e dois (02) scanners tipo 2 e sete (07) monitores de 

vídeo para a UPAG PROGEP. O scanner tipo 1 era voltado para a produção diária, 
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recomendado para baixo ou médio volume de trabalho diário, enquanto o scanner tipo 2 era 

destinado a uma alta demanda, sendo recomendado para um alto volume de trabalho diário, 

inclusive para digitalização do legado de pastas físicas. A Instituição poderia adquirir um 

número inferior de equipamentos do que o apresentado pelo MPOG, conforme decisão e 

disponibilidade de recursos financeiros da unidade de recursos humanos. Na mesma data de 

2014 foi então aberto um Processo Administrativo, sob o NUP 23081.001957/2014-20, com a 

finalidade de informar o interesse da UFSM em aderir à IRP n° 01/2014 do MPOG para 

aquisição de equipamentos para o Projeto AFD. De acordo com a arquivista entrevistada, a 

UFSM adquiriu os primeiros equipamentos, da marca Kodak, por meio dessa IRP, o que só 

aconteceu em dezembro de 2015 quando saiu o resultado e a Universidade disponibilizou no 

seu orçamento um valor para a compra destes equipamentos. 

Ainda no mês de fevereiro de 2014, devido à mudança do coordenador da CCRE e a 

saída deste também da comissão do AFD, a Instituição precisou alterar o responsável no 

SIGEPE pela homologação das inscrições aos cursos AFD, responsabilidade que passou a ser 

da Pró-Reitora substituta da PROGEP. Além disso, outros servidores da PROGEP foram 

sendo capacitados para a execução das atividades por meio dos cursos EaD de Operador e 

Fiscalizador do AFD, enquanto que os membros da Comissão representantes do DAG e CPD 

que já haviam finalizado um dos cursos, inscreverem-se para o outro ainda não realizado. 

Conforme consta no Processo nº 23081.017389/2011-36, para implementação do AFD 

na UFSM, foi realizada uma nova reunião da Comissão do AFD em 20 de fevereiro de 2014, 

porém não se pode confirmar o assunto tratado pela documentação analisada, visto que desta 

data em diante, apesar de continuarem ocorrendo reuniões, nem todas as atas foram anexadas 

ao processo. No entanto, a arquivista entrevistada informou que no período informado, foi 

realizado um levantamento afim de que a Universidade pudesse participar do pregão e 

adquirir por meio dele os dois scanners iniciais para a execução do trabalho. Além disso, 

recordou de uma estimativa de pastas realizada contemplando o número de servidores ativos, 

aposentados, estagiários, e tudo que pudesse resultar na formação dos dados quantitativos. 

Na entrevista realizada, a arquivista explicou que apesar terem sido feitas as reuniões 

de comissão registradas em ata, nem todos os assuntos foram registrados também em atas. 

Segundo ela, algumas vezes as decisões ocorriam por meio de despachos dentro dos processos 

mencionados e algumas questões eram recebidas do Ministério do Planejamento necessitando 

de respostas rápidas, o que fazia com que muitas informações não ficassem registradas nas 

atas. A contar de fevereiro de 2014 à março de 2015 foi constatada uma lacuna nas 

informações contidas no processo citado quanto às ações para a implantação do AFD na 
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Instituição, pois pouquíssimos documentos datam deste período. Sobre este aspecto, a 

arquivista também explicou que um dos motivos para isso foi o fato de que a Comissão do 

AFD não tinha periodicidade definida para reunir-se, logo nem todas as decisões eram 

tomadas em reuniões. Além disso, a entrevistada confirmou que durante um período 

considerável, de 2011 até aproximadamente 2014, realmente não houve muita movimentação 

para implantação do AFD, até porque o Ministério do Planejamento não havia disponibilizado 

o sistema às instituições para que pudesse ser utilizado.  

Segundo uma apresentação realizada no evento Fórum de Gestão de Pessoas 

(FORGEPE), realizado em Brasília, em março de 2015, no qual a Pró-Reitora de Gestão de 

Pessoas da UFSM participou, o Projeto AFD passaria por um replanejamento, o qual 

contemplava um determinado cronograma de ações. Conforme o Processo Administrativo 

para implantação do AFD na UFSM, houve uma reunião da Comissão do AFD em 30 de 

março de 2015 para discutir sobre o assunto, contudo, a ata da reunião não foi anexada ao 

processo, tendo sido localizada uma cópia da mesma junto ao computador de uma das 

arquivistas da Comissão. De acordo com a Ata nº 04 (Anexo L), a presidente da Comissão 

obteve informações junto ao DEMAPA da UFSM, segundo as quais ficariam disponibilizados 

para compra dois scanners do tipo 2 até novembro de 2015. Contudo, foi decidido aguardar 

para adquirir os equipamentos pouco antes do prazo final determinado. A decisão foi 

motivada pelo fato de que o projeto AFD estava em fase de replanejamento e alterações 

significativas no seu desenvolvimento e operacionalização poderiam ocorrer, além da UFSM 

passar por dificuldades financeiras devido a cortes no orçamento pelo Governo Federal.  

Conforme a Ata nº 4, não foram liberados para compra os monitores e as 

especificações dos equipamentos seriam inseridas no Registro de Preços da UFSM. Antes de 

finalizar a reunião, a Pró-Reitora comentou sobre o relato feito durante o FORGEPE em 

Brasília/DF quanto a situação do AFD. Segundo este, as UPAGs iniciariam os trabalhos de 

implantação ainda em 2015 com a digitalização somente dos novos documentos produzidos e 

de 2015 a 2017 o legado acumulado de pastas funcionais integraria gradualmente o AFD. 

Além disso, contrariando o divulgado nos cursos de Operador e Fiscalizador do AFD, as 

UPAGs é que iniciariam a digitalização de documentos gerados a partir de 2015 e o legado de 

pastas funcionais seria realizado a partir de 2016, mediante a contratação de serviços de 

digitalização com o apoio do MPOG. O escopo das UPAGs e as características do serviço 

estavam sendo revistos pela SEGEP.  

Após esta reunião, uma nova lacuna foi observada entre os meses de abril à outubro de 

2015, período em que nenhuma informação documentada foi localizada no processo 
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administrativo e nos documentos arquivados junto à CCRE. Passado este período sem 

registros, consta no Processo Administrativo para implantação do AFD na UFSM que em 21 

de outubro de 2015, uma das arquivistas da Comissão do AFD na Instituição encaminhou 

uma mensagem via correio eletrônico aos demais membros da Comissão informando ter 

tomado conhecimento da existência de um cronograma e de outras informações sobre a 

implantação do AFD a partir de dezembro de 2015. A referida arquivista questionou ainda se 

a PROGEP teria recebido alguma comunicação formal a respeito, se os equipamentos que 

estavam disponíveis para a UFSM para aquisição até novembro de 2015 haviam sido 

adquiridos (scanners do tipo 2, conforme informações da Ata nº 4 da Comissão do AFD na 

UFSM) e, além disso, solicitou informações sobre uma palestra referente ao AFD num evento 

de gestão de pessoas em Porto Alegre, sugerindo que uma reunião fosse marcada para que os 

assuntos fossem melhor discutidos. 

Conforme consta no Processo Administrativo sob o NUP 23081.017389/2011-36, foi 

realizada uma reunião da Comissão de implementação do AFD na UFSM em 05 de novembro 

de 2015, da qual não localizou-se ata. Nesta ocasião, a comissão tomou conhecimento de 

algumas informações e requereu que fosse verificada a possibilidade de aquisição dos 

equipamentos já solicitados no Processo NUP 23081.001957/2014-20. Como resposta, após 

encaminhamentos junto ao DEMAPA da UFSM, o secretario administrativo da PROGEP 

informou que haviam sido adquiridos dois scanners do tipo 2 para utilização no Projeto AFD, 

conforme Registro de Preço nº 000059/2015. 

Segundo o Processo Administrativo para implementação do AFD na UFSM, uma nova 

reunião foi realizada em 03 de dezembro de 2015, da qual também não foi localizada ata 

resultante. Nesta reunião, pelo que se observou na continuidade do Processo, tratou-se sobre 

as atribuições dos cargos de técnico em arquivo e de assistente em administração, 

possivelmente para que fosse definido o cargo adequado para execução das atividades do 

AFD junto à PROGEP, visto que os equipamentos haviam sido adquiridos e o início dos 

trabalhos era apenas uma questão de tempo. 

Com as atribuições gerais e específicas de ambos os cargos anexadas ao processo, as 

arquivistas do DAG realizaram uma análise sobre as mesmas, chegando a conclusão de que 

apesar de ambos serem classificados na Classe D do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação (PCCTAE), as atribuições do cargo de técnico em arquivo 

eram as ideais para preparação, classificação, seleção e digitalização dos documentos, pois 

eram específicas para execução de atividades operacionais de gestão arquivística de 

documentos. Segundo as profissionais, as atribuições do cargo de assistente em administração 
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também contemplavam atribuições da área de arquivo, abrangendo a digitação de documentos 

(não a digitalização de documentos) e a utilização de recursos de informática. Por isso, em 28 

de janeiro de 2016 as arquivistas representantes do DAG na Comissão do AFD, deram seu 

parecer de que o cargo ideal para o desenvolvimento das atividades do projeto AFD era o de 

técnico em arquivo, mas que nada impedia a execução por servidor do cargo de assistente em 

administração, a fim de agilizar os procedimentos para implantação a partir de março de 2016, 

conforme determinava a Portaria Normativa vigente no período.  

Em seguida, em março de 2016, foi publicada a Portaria Normativa nº 04/SEGRT, a 

qual efetivamente deu início às atividades do AFD em nível nacional. Para dar início à 

execução prática dos trabalhos na UFSM, em 02 de junho de 2016 foi publicada a Portaria nº 

34.992 da PROGEP, na qual uma das arquivistas da Comissão do AFD em atividade no DAG 

passou a ter exercício no NUCAD da PROGEP, mantendo a sua lotação junto ao DAG.  

Segundo entrevista com a arquivista aposentada, em virtude da mesma ter participado 

da Comissão de implementação do AFD e ter acompanhado desde o início todo o trabalho, a 

servidora prontificou-se para atuar junto à demanda. Isto porque, de acordo com a Portaria 

Normativa do AFD, o início do trabalho deveria ocorrer, obrigatoriamente a partir de 01 de 

julho de 2016 e a arquivista se dispôs a coordenar o trabalho. Além disso, a arquivista 

informou ter conversado com a coordenadora da CCRE no período para conhecer a opinião da 

mesma sobre o assunto, tendo sido agendada uma reunião com a Pró-Reitora para, em caso 

positivo, já iniciar as tratativas com o DAG e o Pró-Reitor de Administração. 

Assim, após todas estas definições relatadas, pouco antes de 01 de julho de 2016 

foram iniciadas as atividades do projeto AFD na UFSM, conforme estabelecia a Portaria 

Normativa supracitada. No decorrer do mês também foram sendo realizados os cadastros de 

usuários no perfil Básico e Operador (atualmente denominados de Consulta e Técnico, 

respectivamente). Durante a entrevista, a ex-servidora informou que, no começo, apenas a 

mesma estava realizando e coordenando as atividades, mas que logo percebeu que seriam 

necessárias mais pessoas envolvidas, visto o expressivo volume documental produzido e 

recebido pela Instituição. Por isso, outro servidor no cargo de assistente em administração, 

mas com formação acadêmica em Arquivologia, passou a dividir suas atribuições e a 

desempenhar também as ações voltadas ao AFD (digitalização, assinatura digital e inclusão de 

documentos no sistema específico), ampliando a força de trabalho.  

Em virtude da implementação oficial do AFD estabelecida a partir de 01 de julho de 

2016, da integração da UFSM ao referido projeto como órgão do SIPEC, da inclusão de tipos 

documentais no SEI-AFD e de uma reunião ocorrida em 07 de julho de 2016 com integrantes 
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da Comissão de Estudos da Gestão de Documentos Arquivísticos Institucionais (GeDAI), foi 

encaminhado pela arquivista em exercício no NUCAD o Memorando nº 27/2016, datado de 

11 de julho de 2016, solicitando providências quanto ao desenvolvimento do trabalho na 

Instituição. Dentre elas, estavam: encaminhamento ao CPD da UFSM para estudo e possíveis 

alterações no SIE quanto à geração das portarias nato digitais de acordo com as orientações 

técnicas estabelecidas para o AFD; disponibilização aos funcionários do NUCAD com perfil 

de Operador do AFD de acesso e controle de trâmite via caixa postal do SIE das portarias 

geradas digitalmente para captura das imagens e registro dos metadados no SEI-AFD; e 

disponibilização de área de armazenamento no Datacenter da UFSM para cópia de segurança 

dos documentos funcionais digitalizados de servidores inclusos no AFD até a criação e pleno 

funcionamento do RDC-Arq da UFSM. 

Em 08 de agosto de 2016, foi encaminhado outro documento da CCRE à PROGEP 

referente à reforma de uma sala para operacionalização do AFD. Tratava-se do Memorando 

101/2016, o qual explicava que tratativas anteriores entre o DAG e a PROGEP estabeleceram 

que tão logo a documentação da sala do Arquivo Setorial da PROGEP (sala 424) fosse 

recolhida ao Arquivo Permanente do DAG, a mesma seria destinada aos trabalhos de 

implementação do AFD. Por tomar conhecimento que o recolhimento do acervo estaria 

previsto para final de agosto de 2016, foi solicitado o planejamento e a destinação 

orçamentária para execução de reforma da sala para adequação do espaço físico ao 

desenvolvimento das atividades de preparação e digitalização dos documentos. 

Em 15 de agosto de 2016, foi encaminhado pela CCRE o Memorando 102/2016, o 

qual tratava de uma vaga de técnico em arquivo para operacionalização do AFD, conforme 

análise de atribuições de cargo realizada anteriormente pelo DAG. Segundo o documento 

encaminhado à Pró-Reitora, a Comissão instituída pela Portaria n° 61.741/2012, responsável 

pela implementação do AFD na UFSM, havia deliberado pela necessidade de destinar duas 

vagas do cargo de técnico em arquivo para desenvolvimento das atividades de preparo, 

digitalização, classificação, registro de metadados no sistema SEI-AFD e outras tarefas 

pertinentes ao projeto. Uma delas já encontrava-se destinada, conforme Edital de Abertura de 

Concurso Público nº 036/2016 - PROGEP, destinado ao provimento de vagas do quadro de 

pessoal TAE da Instituição. Porém, segundo o Memorando, o significativo volume de 

documentos gerados na UFSM relacionados na TDF exigiam a adequação da força de 

trabalho para desenvolvimento das atividades relacionadas ao projeto, solicitando-se assim a 

destinação de mais uma vaga no cargo de técnico em arquivo, a fim de agilizar os 

procedimentos e qualificar ainda mais o trabalho. 
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Na data de 05 de setembro de 2016, foi encaminhado da CCRE à Pró-Reitoria de 

Infraestrutura (PROINFRA) o Memorando nº 107/2016, o qual abordava mais uma vez o 

layout da sala para operacionalização do AFD na UFSM. No documento, foi solicitada a 

elaboração de um layout para a sala 424 da PROGEP, utilizada pelo arquivo setorial, a fim de 

adequar os espaços aos servidores, materiais e equipamentos para desenvolvimento do projeto 

AFD. Contudo, a arquivista entrevistada informou que apesar de terem sido realizadas 

tratativas para uso da sala do arquivo setorial para o AFD e dos levantamentos para reforma 

da mesma, esta negociação foi inviabilizada pelo expressivo volume documental do arquivo, 

não havendo disponibilidade de outra área para colocar toda essa documentação. Além disso, 

a sala, por ser pequena, não comportaria o arquivo setorial e o AFD. Segundo a profissional 

entrevistada, em reunião na época com a chefia do NUCAD e a coordenadora da CCRE, foi 

constatado que o fluxo de informações sobre a vida funcional dos servidores era contínuo e 

que se fosse colocado em outro espaço ou sala, dificultaria ainda mais o acesso rápido a estes 

documentos, às pastas e aos processos administrativos. 

Conforme descrito no Capítulo 3, Contexto Institucional, dentre as competências da 

CCRE da PROGEP está o controle dos registros funcionais, o que contempla a manutenção 

do arquivo das pastas funcionais dos servidores públicos da Instituição, enquanto registro do 

passado e comprovação das ocorrências da vida funcional dos servidores públicos, pois como 

consta na Portaria Normativa SGP nº 09/2018 do AFD, em seu artigo 2º, a pasta funcional 

constitui-se numa fonte primária de informação sobre o servidor. Conforme o Contexto 

Institucional apresentado, a CCRE é a Coordenadoria responsável pelos registros funcionais e 

também pela manutenção do arquivo das pastas funcionais dos servidores públicos da UFSM 

por meio do NUCAD. Por este motivo, o referido Núcleo foi o setor inicialmente incumbido 

de dar início à operacionalização das atividades do AFD, centralizando-as e gerindo-as, e que 

hoje ainda concentra a maioria das ações direcionadas ao AFD. A decisão ocorreu 

principalmente pelo fato do NUCAD ser o setor responsável pelo registro e controle de 

informações referentes a vida funcional dos servidores. Devido a essa função primordial do 

Núcleo ficou definido que por serem eles os responsáveis pela formação, arquivamento e 

manutenção das pastas físicas contendo documentos funcionais dos servidores eles então 

seriam os responsáveis por coordenar todo o trabalho de implementação do AFD na 

Instituição. Essa definição de vinculação administrativa somente foi definida em 2016, 

quando foi iniciada efetivamente as atividades de implementação do AFD na Instituição.  

No dia 26 de setembro de 2016 foi solicitada a aquisição de equipamentos para o AFD 

por meio do Memorando nº 109/2016. O documento esclarecia que os servidores do NUCAD 
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que executavam as atividades do AFD não estavam conseguindo atender a todo o trabalho 

diante do significativo volume de documentos que tramitavam na PROGEP e que deveriam 

integrar o AFD. Por isso, o documento explicava a necessidade de descentralização do 

trabalho para outros Núcleos e Coordenadorias, como NPA/CCRE, CPAG e CIMDE, 

surgindo, com isso, a necessidade de aquisição de mais equipamentos para digitalização.  

Em dezembro de 2016 e janeiro de 2017, respectivamente, foram publicadas as duas 

nomeações solicitadas de servidores nos cargos de técnico em arquivo no DOU a fim de 

ampliar a força de trabalho do NUCAD para operacionalização do Projeto AFD, os quais 

entraram em exercício em fevereiro de 2017. Com isso, a equipe operacionalizadora do AFD 

na UFSM passou a contar com quatro servidores públicos engajados com o atendimento às 

demandas do AFD, sendo uma arquivista, um assistente em administração e dois técnicos em 

arquivo, todos com formação em Arquivologia. Sobre este aspecto, é importante destacar a 

contribuição para a qualidade do trabalho desenvolvido pelo fato dos servidores envolvidos 

possuírem formação em Arquivologia. A consciência e a observância dos cuidados 

necessários para a digitalização dos documentos assim como para o preenchimento dos 

metadados solicitados no sistema devido à formação destes profissionais pode ser destacada 

como um fator fortemente positivo e colaborativo no desempenho das atividades voltadas ao 

AFD. Do mesmo modo, os procedimentos adequados quanto à gestão, preservação e 

segurança dos documentos são facilmente compreendidos e executados pela equipe, que 

também possui maior conhecimento para a classificação dos documentos e quanto à 

observância aos preceitos e a legislação arquivística.  

No mês de maio de 2017, os novos servidores públicos nos cargos de técnico em 

arquivo realizaram o curso de capacitação na modalidade EaD, oferecido pela ENAP, sobre o 

SGAFD. Ainda no mesmo mês foi iniciado o processo de tomada de preços para aquisição de 

novos equipamentos para digitalização do legado das pastas funcionais e descentralização das 

atividades nos setores responsáveis pelo ingresso de servidores, aposentadorias e pensões, 

processos judiciais e emissão de portarias. Para isso, foram solicitados cinco scanners para os 

documentos funcionais referentes à produção diária e um de alta produção para o legado. Os 

mesmos são os equipamentos da marca Avision utilizados atualmente na UFSM. 

Além disso, durante o passar do tempo, foram realizadas várias ações visando 

qualificar a implantação do AFD na UFSM. Dentre elas, o estudo dos tipos documentais 

integrantes da TDF e adaptação aos documentos produzidos na UFSM, solicitação de inclusão 

de tipos documentais na TDF à equipe do AFD do Governo Federal e desenvolvimento e uso 
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de carimbos para identificação e controle da documentação digitalizada, tanto para capas de 

processos administrativos digitalizados, quanto para documentos dentro ou fora dos mesmos. 

Conforme consta no Processo Administrativo para implementação do AFD na UFSM, 

devido a sua saída do cargo de coordenadora da CCRE, a presidente da Comissão do AFD na 

UFSM solicitou sua exclusão da mesma em janeiro de 2018. O pedido foi oficializado pela 

assinatura do Vice-Reitor da UFSM, em 08 de janeiro de 2018, da Apostila à Portaria do 

Reitor nº 61.741, de 06 de março de 2012 (Anexo M). No mesmo mês, em 16 de janeiro de 

2018, a Portaria nº 44.517 da PROGEP removeu definitivamente para o NUCAD a arquivista 

em exercício no setor, o que demonstrou o volume de trabalho e a necessidade de gestão 

contínua das atividades do AFD no setor. 

Encaminhado em 02 de fevereiro de 2018 à PROGEP, o Memorando 02/2018-

NUCAD tratava da preservação e armazenamento dos documentos funcionais digitalizados. 

Conforme o Memorando, em reunião realizada um dia antes com servidores do CPD, foi 

relatada a necessidade de segurança para armazenamento dos documentos funcionais 

digitalizados para o AFD, os quais estavam sendo armazenados em HDs de computadores da 

carga patrimonial da PROGEP com backups semanais realizados em HDs externos, o que não 

garantia a segurança para preservação em longo prazo dos documentos, além de não reunir as 

informações em um único local. Para solucionar a questão e impedir a perda dos arquivos 

digitalizados, foi solicitada ao CPD a disponibilização de área específica de preservação e 

armazenamento dos documentos funcionais até a criação e pleno funcionamento de RDC-Arq 

da UFSM. Além disso, o documento solicitava que a solução apresentada para guarda dos 

backups fosse gerenciada pela PROGEP, permitindo o acesso aos servidores previamente 

designados pela Pró-Reitoria, mediante o uso de login, senhas e/ou certificação digital. 

A solicitação foi atendida pelo CPD e um espaço de armazenamento junto ao 

Datacenter da UFSM foi disponibilizado exclusivamente para manutenção dos arquivos 

digitalizados para o AFD, denominado NAS. Assim, cada setor atuante na digitalização de 

documentos passou a ter uma pasta de arquivos neste espaço, identificada com o seu nome e 

acessada por meio de login e senha, definidos pelo próprio setor. Para esta pasta, os setores 

são orientados pela equipe atuante no AFD junto ao NUCAD a realizar backup dos arquivos 

por eles digitalizados periodicamente.  

No mês de fevereiro de 2019 ocorreu a aposentadoria da arquivista lotada no NUCAD 

desde 2016 para operacionalização e implantação do AFD, a qual integrou a Comissão de 

implementação do AFD na Instituição. Sua vaga junto ao NUCAD foi reposta em abril do 

mesmo ano por outra servidora nomeada para o cargo de arquivista. 
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Com o tempo, as informações deixaram de ser registradas no processo formalizado 

para implementação do AFD na UFSM assim como a Comissão parou de reunir-se, pois a 

finalidade de ambos de viabilizar e operacionalizar a execução das ações foi considerada 

atendida. A publicação pelo Governo Federal do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que 

extinguiu e estabeleceu diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração 

pública federal, tornou extinta oficialmente a Comissão de implementação do AFD na UFSM. 

A partir de novembro de 2019, reuniões com a equipe do DAG passaram a ocorrer a 

fim de integrar o AFD nas políticas arquivísticas da instituição e inseri-lo também no contexto 

de implantação do PEN na UFSM, o qual teve início em abril de 2019. As referidas reuniões 

são previamente agendadas e realizadas no espaço físico do DAG sempre que necessário. Isto 

porque o AFD precisa estar integrado às políticas, procedimentos e sistema de gestão 

arquivística de documentos da UFSM enquanto documento arquivístico digital, conforme 

preceitua a Resolução nº 20 do CONARQ, de 16 de julho de 2004, a qual dispõe sobre a 

inserção dos documentos digitais em programas de gestão arquivística de documentos dos 

órgãos e entidades integrantes do SINAR.  

Além disso, desde o início das atividades do AFD na UFSM em 2016, a Instituição 

tem recebido visitas técnicas de outras Universidades, como a Universidade Federal de 

Pelotas (UFPel), Universidade Federal do Amapá (UNIFAP), Instituto Federal do Rio Grande 

do Sul (IFRS), Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), Universidade Federal de 

Roraima (UFRR) e Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha (IFFar), 

para compartilhamento de experiências quanto a implantação e operacionalização do AFD. A 

opção pela UFSM para realização de visitas por tantas instituições e de diferentes regiões do 

país pode ser entendida como uma ratificação da excelência da UFSM na realização de suas 

ações de ensino, pesquisa, extensão e, especialmente, de sua trajetória de compromisso 

também com o AFD. Por ter iniciado o estudo para implantação do AFD concomitantemente 

à sua criação e acompanhado todas as etapas desde então, os funcionários da UFSM 

adquiriram conhecimento sobre o assunto, tornando a Instituição referência sobre o tema. 

Ao analisar a trajetória de implementação do AFD na UFSM, pode-se perceber que a 

Instituição mostrou-se engajada desde o momento em que tomou conhecimento da sua 

obrigatoriedade. Além disso, a abertura de um processo para registrar administrativamente as 

ações para implementação demonstra que houve preocupação com a transparência e a 

legalidade das decisões tomadas assim como na execução das referidas ações, sempre com 

observância à legislação arquivística e do AFD. 
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Da mesma maneira, a criação de uma comissão para implementar o AFD internamente 

à UFSM foi fundamental não apenas para a concretização do trabalho na PROGEP, mas, 

principalmente, pela participação e contribuição de profissionais de áreas diretamente 

responsáveis e envolvidas na sua implementação como a Arquivística, a Tecnologia da 

Informação e a Gestão de Pessoas na Administração Pública. A participação de arquivistas foi 

de extrema relevância para que os preceitos e a legislação arquivística fossem observados na 

constituição dos assentamentos digitais, assegurando qualidade de acesso, gestão e 

preservação dos documentos e das imagens geradas pela digitalização. 

Questionada se gostaria de fazer mais comentários sobre o assunto, a arquivista 

entrevistada fez algumas considerações. Dentre elas, destacou que desde a fase inicial, das 

primeiras tratativas e normativas do AFD de 2011 até o início da implantação em 2016, sob o 

seu ponto de vista, o AFD demorou muito para entrar em funcionamento o que fez com que o 

mesmo ficasse desacreditado por muitas instituições, tanto que muitos órgãos não o estavam 

implementando. Para a arquivista, o cenário só começou a mudar quando o TCU e os órgãos 

de controle e fiscalização do Governo Federal anunciaram que iriam utilizar as informações 

do AFD para fins de análises e auditorias, despertando a percepção da necessidade de 

obediência à legislação do AFD. Neste contexto, segundo a arquivista, muitas instituições 

contataram a UFSM como um referencial, visto que a mesma já havia passado por todo o 

trabalho de implementação e, por isso, conhecia as dificuldades, inclusive contribuindo com o 

MPOG por meio de sugestões e envio de pedidos de inclusão de tipos de documentos na TDF. 

 Por isso, a servidora aposentada afirmou que, diante de sua experiência frente às 

atividades do AFD na Instituição, a Universidade pode ser considerada como uma das 

pioneiras na implementação desta demanda no serviço público, o que a orgulha. Segundo a 

mesma, o ingresso de mais servidores com formação em Arquivologia qualificou ainda mais a 

equipe e melhorou consideravelmente a gestão do AFD na UFSM. Por fim, a arquivista 

entrevistada considerou importante salientar que em virtude de um cenário cada vez mais 

tecnológico, onde há uma tendência crescente de produção de documentos nato digitais, o 

AFD facilitará o trabalho de gestão de pessoas no serviço público. 

É possível perceber que a estrutura de trabalho instituída foi definida por meio de 

muitos estudos e discussões internas na UFSM, que contaram com a participação e 

colaboração de diferentes unidades organizacionais e culminaram com a definição da 

vinculação administrativa do AFD e início de sua operacionalização. Atualmente, o intuito é 

que cada vez mais setores da PROGEP estejam envolvidos na manutenção do AFD a fim de 

qualificá-lo enquanto ferramenta facilitadora do acesso e gestão dos documentos funcionais.  
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5.2 UTILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE DIGITALIZAÇÃO 

 

Conforme as Recomendações para digitalização de documentos arquivísticos 

permanentes do CONARQ (2010, p. 05), a digitalização consiste num “processo de conversão 

dos documentos arquivísticos em formato digital”. Assim, o documento digitalizado resulta 

de um documento convencional por meio de um dispositivo computacional adequado, que é o 

scanner. No entanto, a publicação do CONARQ destaca que o produto dessa conversão não 

será igual ao original e não o substitui, devendo ser preservado. No contexto do AFD, onde a 

digitalização é voltada especialmente ao acesso, não é diferente, devendo a digitalização para 

este fim seguir as orientações emanadas do CONARQ enquanto órgão arquivístico normativo.  

Para os documentos que precisam passar pela digitalização para serem inseridos no 

AFD, a UFSM trabalha com scanners das marcas Avision e Kodak. Por serem equipamentos e 

softwares distintos, produzidos por diferentes fabricantes, é preciso entender como operar 

estes equipamentos antes de iniciar o trabalho, pois os procedimentos não são os mesmos para 

obter-se os representantes digitais10 com as especificações técnicas exigidas pelo ME para o 

AFD, as quais contemplam formato PDF/A-1b, reconhecimento de caracteres de texto (OCR), 

tons de cinza, resolução mínima de 300 dpi, escala 1x1 e compactação sem perdas. 

Por isso, durante o processo de digitalização, a equipe do AFD do ME recomenda que 

cada operador observe alguns cuidados para atingir uma maior qualidade de resultado, como: 

ajustar o ângulo para melhoria de imagem; solidificar e eliminar fundo e ruídos; melhorar ou 

eliminar linhas verticais e horizontais; ajustar a orientação (rotação) do documento; remover 

páginas em branco, lembrando que documentos que possuem informações, despachos ou 

anotações no verso das páginas devem ser digitalizados em frente e verso, formando um único 

arquivo de várias páginas; e utilizar o recurso da mesa digitalizadora e não do alimentador 

automático do scanner, quando este puder danificar documentos com estrutura física sensível. 

Estes cuidados devem ser observados independente de equipamento ou software em uso. 

Além disso, não é permitida a edição para que seja preservada a fidelidade da imagem 

capturada com o documento do qual se originou assim como a autenticidade, confiabilidade e 

integridade da informação. Isto porque segundo as Recomendações para Digitalização de 

Documentos Arquivísticos Permanentes do CONARQ (2010), deve-se garantir a geração de 

um representante digital sem qualquer tipo de processamento posterior através de softwares 

de tratamento de imagem. 

                                                 
10 Representação em formato de arquivo digital de um documento originalmente não digital. É uma forma de 
diferenciá-lo do documento de arquivo nascido originalmente em formato de arquivo digital (CONARQ, 2010).  
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A fim de registrar a operacionalização dos equipamentos para digitalização voltada ao 

AFD na UFSM e orientar aos usuários quanto à utilização correta dos mesmos, de modo a 

atender todas as especificações técnicas do ME e as recomendações arquivísticas, observou-se 

os procedimentos adotados para as duas marcas, os quais são descritos a seguir. 

 

5.2.1 Scanner Kodak modelos i1150 e i1180 

 

A UFSM possui dois modelos de scanner Kodak para o AFD: o i1150 (Figura 3), com 

alimentação automática, e o i1180 (Figura 4), que é um scanner de mesa com alimentação 

manual. Os dois modelos possuem um software simples e de fácil manuseio, sendo utilizada a 

versão 1.1.0.0. Independente de qual deles se pretenda utilizar, o modelo i1150 precisa estar 

ligado, pois o mesmo funciona como um scanner principal. Enquanto o modelo i1150 é usado 

para documentos em bom estado de conservação, com leitura frente e verso simultânea, o 

modelo i1180 é utilizado por alimentação manual de documentos com suportes mais frágeis, 

em estado de conservação mais precário, documentos que possam ser mais facilmente 

danificados pela alimentação automática ou do tipo livreto, como capas de processos.  

 

Figura 3 – Scanner Kodak modelo i1150 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Da autora. 
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Figura 3 – Scanner de mesa Kodak modelo i1180 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

Fonte: Da autora. 
 

Para explicar e documentar como manusear o scanner Kodak, modelo i1150, para 

digitalização voltada ao AFD, foram indicadas etapas observadas durante a operacionalização 

do equipamento. A primeira ação necessária consiste em ligar o scanner no botão frontal, 

representado pelo desenho de um circulo com um traço na vertical, e aguardar aparecer no 

visor a imagem da Figura 5, a qual indica que o equipamento está pronto para uso. 

 

Figura 5 – Visor do scanner Kodak indicando sua habilitação para uso 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte: Da autora. 
 

De acordo com o verificado, o passo seguinte é posicionar os documentos sem dobras, 

grampos, clipes e bem alinhados na bandeja de alimentação automática e tocar no item 

representado por uma seta à direita na parte frontal do scanner para iniciar a captura das 

imagens. Os documentos serão digitalizados e a janela da Figura 6 abrirá na tela do 

computador, para visualização. 
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Figura 6 – Tela de visualização dos documentos digitalizados pelo scanner Kodak 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Da autora. 

 

Observou-se que o equipamento está configurado para desconsiderar páginas em 

branco, porém alguns documentos possuem carimbo com a descrição “Em branco” no verso 

das folhas, capturados pelo scanner. Estas páginas podem ser removidas, conforme 

orientações da própria equipe de AFD do ME, o que deve ser feito por meio da seleção do 

ícone representado por uma lixeira, a qual deve ser aposta sobre a imagem do documento. Ao 

confirmar a exclusão, a página selecionada será removida. Na barra de opções do software 

Kodak (Figura 7), há também a possibilidade de ampliar a visualização de parte do documento 

e de girar a imagem para ajustar à orientação adequada para leitura. Os demais ícones para 

edição de imagem não devem ser utilizados, pois conforme consta nas Recomendações do 

CONARQ (2010) deve-se garantir o máximo de fidelidade entre o representante digital 

gerado e o documento original. Após confirmar a qualidade das imagens produzidas, pode-se 

salvar as mesmas através da opção na barra superior “Concluído”. 

 

Figura 7 – Barra de opções do software Kodak para digitalização 
 

 

 

 

Fonte: Da autora. 
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Para uso apenas do scanner de mesa é preciso, primeiramente, que os dois modelos 

estejam ligados e que no visor do modelo i1150, de alimentação automática, esteja o ícone 

representativo de uma miniatura de scanner de mesa. Observou-se que é preciso posicionar o 

documento sem dobras e bem alinhado na bandeja de alimentação manual e pressionar o 

botão representado por uma seta na parte frontal do scanner de mesa para iniciar a captura da 

imagem. A visualização, os procedimentos para ajustar a qualidade da imagem, e o modo de 

salvar os arquivos digitalizados são os mesmos citados para o modelo anterior. 

Quando for preciso digitalizar mais documentos para completar um conjunto com os 

anteriores, antes de encerrar a digitalização, é preciso colocar os documentos faltantes na 

bandeja de alimentação do modelo de scanner desejado e selecionar o ícone com o desenho 

de uma seta, no canto superior esquerdo da tela, na barra de opções. O botão frontal dos dois 

equipamentos deve ser usado apenas no primeiro comando para iniciar digitalização, sendo os 

demais realizados pelo ícone da seta da barra de opções.  

Por conectarem-se a um mesmo computador e funcionarem de modo integrado, estes 

equipamentos permitem alternar a digitalização de um scanner para o outro, durante a 

digitalização de um conjunto documental. Exemplificando, permite que um processo 

administrativo tenha a capa digitalizada no scanner de mesa (i1180) e, sem interrupção, o 

conteúdo digitalizado no scanner de alimentação automática (i1150), atendendo às 

necessidades de captura e agilidade de execução dos serviços sem comprometer a estrutura 

física dos documentos. 

 

5.2.2 Scanner Avision modelos AD230 e AD250 

 

Para o AFD, a UFSM possui dois modelos de scanner Avision: o AD230 (Figura 8) e 

o AD250 (Figura 9). Independente de qual deles se utilize, ambos funcionam da mesma 

forma, sendo utilizada a versão 1.1.0.17342 (2017.12.08). A diferença entre eles é que o 

modelo AD250 é um scanner de alta produção, que digitaliza um número mais elevado de 

páginas por minuto, enquanto o modelo AD230 captura páginas com menor velocidade, sendo 

possível adaptar a necessidade de trabalho à capacidade do scanner. 
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Figura 8 – Scanner Avision modelos AD230 e AD250 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Fonte: Da autora. 

 

Figura 9 – Scanner Avision modelo AD250 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Da autora. 

 

Para manusear o scanner Avision para digitalização voltada ao AFD verificou-se que, 

inicialmente, é preciso ligar o scanner no botão localizado na parte frontal, com o desenho de 

um circulo com um traço na vertical. Após, deve-se clicar duas vezes no ícone “AVScanX” na 
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área de trabalho do computador para abrir o software de digitalização, quando será 

visualizada a tela inicial da Figura 10. 

 

Figura 10 – Tela inicial do scanner Avision 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Da autora. 
 

Com a tela inicial aberta, verificou-se ser necessário ir até "Digitalizar" na aba 

superior e, em seguida, em "Selecionar Scanner", onde será visualizada a janela para seleção 

do modelo do equipamento.  Conforme constatado, é preciso verificar se está selecionado o 

padrão para digitalização em escala de cinza (para documento em preto e branco ou escala de 

cinza) ou colorido (para documento colorido) e, quando for o caso, a opção de digitalização 

do verso das folhas também, como na Figura 11. 

 

Figura 11 – Demonstração da seleção da escala de cor para digitalização 

 

 

 

 

Fonte: Da autora. 



 109 

Feito isto, observou-se que os documentos devem ser alocados bem alinhados na 

bandeja do scanner para digitalização, assegurando-se que não existem dobras, amassados ou 

objetos metálicos presos ao corpo do documento, como clipes ou grampos. Após, deve-se 

selecionar o ícone representado por uma seta verde em tamanho grande, localizada no canto 

superior esquerdo da tela, para iniciar a captura das imagens dos documentos.  

Após a referida captura, de acordo com as recomendações técnicas da equipe do AFD 

do Governo Federal, poderão ser realizadas rotações e ajustes de ângulos sem, no entanto, 

excluir ou adulterar informações. Outro ponto importante é conferir se há páginas em branco a 

serem excluídas. Caso haja, deve-se selecionar a imagem, que ficará com o contorno verde ao 

redor da borda (Figura 12). Se a página estiver totalmente em branco ou com carimbo com a 

descrição “em branco”, sem quaisquer outras informações, despachos ou anotações deve-se 

pressionar a tecla “Delete” para removê-la.  

 

Figura 12 – Demonstração de documento selecionado no software do scanner Avision 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Da autora. 

 

Apesar da disponibilidade de algumas ferramentas para tratamento de imagem, 

disponíveis na aba superior da tela em "Processando Imagem" (Figura 13), nem todas as 

funcionalidades devem ser utilizadas a fim de que não sejam modificadas características do 

representante digital que comprometam a sua fidelidade com o original.  
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Figura 13 – Visualização das opções de processamento de imagem 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Fonte: Da autora. 

 

Na área de digitalização, estão disponíveis funcionalidades passíveis de serem 

utilizadas, como "Importar documentos", "Digitalizar novamente", "Rodar imagem", “Copiar 

imagem” e “Mover imagem”. Conforme observado na execução das atividades para o AFD, 

estas opções são muito úteis para a agilidade e a qualidade final do trabalho de digitalização, 

visto que são muito usadas para corrigir pequenas falhas ocasionadas no ato da captura das 

imagens sem, no entanto, adulterar o documento ou a informação. 

Verificou-se que o ícone "Importar imagens" permite que outros arquivos em formato 

PDF ou imagem sejam abertos dentro do software de digitalização. Com isso, é possível 

juntar documentos que foram salvos em arquivos separados bem como converter arquivos que 

não estão no formato PDF/A (padrão para o AFD). Se, por exemplo, um processo for 

digitalizado na íntegra e, após salvo, for constatado que, por esquecimento, a capa não foi 

digitalizada, a solução para não perder todo o trabalho realizado é digitalizar apenas a capa e, 

na sequência, importar o restante do processo por meio deste ícone, salvando todos os 

documentos como um único arquivo PDF/A. O ícone “Digitalizar novamente” permite 

refazer, por meio de substituição, a digitalização de um documento que não ficou satisfatória. 
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Observou-se que selecionando a imagem do documento a ser refeita e, a seguir, esta opção, a 

digitalizada anteriormente será substituída pela nova imagem sem afetar as demais. 

A funcionalidade de “Girar imagens” possibilita virar imagens selecionadas que não 

estão na orientação adequada (retrato ou paisagem) quantas vezes forem necessárias para 

ajustá-las na posição correta, enquanto a opção “Copiar imagem” permite duplicar por meio 

de cópia uma imagem selecionada já digitalizada sem precisar capturá-la novamente. A opção 

“Mover imagem” admite movimentar uma imagem selecionada para outra posição diferente 

daquela em que foi inicialmente digitalizada, o que evita retrabalho quando um documento 

tiver sido digitalizado fora da ordem devida, bastando informar no campo solicitado o número 

da imagem de origem (posição em ocupa) e de destino (posição desejada). 

Após o uso das funcionalidades descritas, para salvar a digitalização é preciso 

selecionar os documentos que deverão compor o arquivo final em formato PDF/A, seguido da 

opção "Exportar imagens" na barra de botões da tela inicial de digitalização, representada por 

um disquete. Para o AFD, a opção “Tipo” no momento do salvamento dos documentos deve 

ser sempre PDF, conforme recomendações do ME. Percebeu-se que a opção “PDF (Múltiplas 

Páginas)” deve ser selecionada quando se deseja salvar todas as imagens em conjunto num 

arquivo único, pois ao escolher a opção “PDF (Páginas Simples)”, as imagens selecionadas 

serão salvas individualmente de modo a gerar um arquivo PDF de cada uma. Ao concluir o 

salvamento, as imagens selecionados são automaticamente excluídas da área de digitalização. 

Ao observar e participar da operacionalização dos equipamentos de digitalização, 

verificando os procedimentos empregados na PROGEP/UFSM pode-se dizer que o processo 

de digitalização realizado na UFSM referente ao AFD busca estar de acordo com as 

orientações repassadas pelo ME para execução do trabalho, assim como as recomendações 

emanadas do Arquivo Nacional. Além disso, pode-se perceber que os ajustes realizados nas 

imagens durante o processo de digitalização para o AFD na Instituição buscam apenas 

disponibilizar os documentos da forma mais legível possível, pois conforme fundamentado 

nesta pesquisa, a Lei nº 12.682/2012, que dispõe sobre a elaboração e o arquivamento de 

documentos em meios eletromagnéticos, considera a digitalização uma conversão fiel da 

imagem do documento para o código digital, não permitindo edições e adulterações que 

descaracterizem o representante digital de seu original em suporte convencional. 

Do mesmo modo, percebeu-se que a Instituição preocupa-se com a preservação dos 

documentos originais mesmo após a sua conversão para o meio digital, pois há o 

entendimento claro, assim como prega a legislação, de que o documento gerado por meio da 

digitalização não substitui o original, que deve ser mantido com obediência ao seu prazo de 
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guarda. Do mesmo modo, notou-se também uma preocupação com os representantes digitais 

produzidos para o AFD, pois são realizados backups periódicos dos mesmos para um espaço 

específico junto ao Datacenter da UFSM, denominado NAS, onde são mantidos mesmo após 

a inserção no SIGEPE-AFD até o pleno funcionamento do RDC-Arq da Instituição, a fim de 

assegurar a autenticidade, a integridade, o acesso e a utilização destes documentos digitais. 

Sobre estes aspectos, pode-se dizer que muitos cuidados defendidos por Innarelli (2008) para 

preservação digital são realizados, como a existência de réplicas dos documentos em locais 

fisicamente separados (como HD de computadores, HD externo e NAS), não confiança 

absoluta no suporte de armazenamento e realização de backup e cópias de segurança. 

Além disso, evidenciou-se a necessidade de um instrumento norteador para os 

procedimentos de digitalização internamente à UFSM para o AFD visto que os equipamentos 

para este fim possuem funcionalidades de edição que, do ponto de vista arquivístico, não 

devem ser utilizadas por alterarem características importantes para identificação dos 

documentos. Conforme as Recomendações para digitalização de documentos arquivísticos 

permanentes (CONARQ, 2010, p. 7) é imprescindível que os equipamentos usados para a 

captura digital de um documento arquivístico garantam a geração de um representante digital 

“sem qualquer tipo de processamento posterior através de softwares de tratamento de 

imagem”. Por serem leigos quanto ao assunto digitalização, muitos funcionários podem fazer 

uso de funcionalidades disponíveis, mas não recomendadas, comprometendo a qualidade do 

representante digital e sua fidelidade ao original. 

 

5.3 O AFD NO CONTEXTO DO FLUXO DE DOCUMENTOS 

 

O universo da pesquisa é composto por processos administrativos produzidos pela 

UFSM, arquivados junto à pasta funcional física e que integram o AFD dos servidores do 

RJU, conforme a versão 14 da TDF. Portanto, antes de discorrer sobre os resultados deste 

subcapítulo, foi preciso conhecer quais processos enquadravam-se nesta delimitação. Quanto 

a este aspecto, verificou-se que não há critérios definidos, bem estabelecidos e documentados 

para definição dos locais de arquivamento dos processos administrativos na PROGEP, os 

quais podem ser arquivados na pasta funcional física no NUCAD ou junto à SEADM. 

Observou-se que, conforme o entendimento do funcionário que profere o despacho para 

arquivamento ou de acordo com a decisão final contida no processo administrativo, este pode 

ser arquivado em local diverso daquele onde comumente é realizado.  
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Diante destas problemáticas, a identificação dos processos foi realizada através de uma 

conversa com uma servidora que distribui os documentos para a etapa do AFD, aliada a 

consulta dos trâmites dos processos e a observação diária das digitalizações dos mesmos. 

Com isso, chegou-se a um total de 17 assuntos tratados exclusivamente por meio de abertura 

de processos na UFSM, cujos documentos são exigidos na versão 14 da TDF do AFD e 

arquivados na pasta física dos servidores públicos. 

Estes assuntos podem desdobrar-se em mais de um tipo de processo administrativo e 

correspondem a: abono de permanência; aposentadoria (incluindo alteração, cancelamento, 

concessão, reversão ou revisão); averbação de tempo de serviço/contribuição; cedência de 

servidor; desaverbação de tempo de serviço/contribuição; exercício provisório; exoneração de 

cargo público; isenção de imposto de renda; licença por afastamento do cônjuge/companheiro 

com ônus; nomeação em cargo efetivo; pensão civil (incluindo alteração, cancelamento, 

concessão e revisão); recondução de servidor; reconhecimento de atuação em ambientes 

nocivos à saúde; redistribuição; reintegração de servidor; requisição de servidor; e vacância 

(incluindo por falecimento e por posse em outro cargo inacumulável). 

Para identificar a etapa (trâmite e/ou atividade administrativa) que antecede e sucede a 

digitalização para o AFD dos processos que tratam dos assuntos listados acima, foram 

entrevistados dois servidores públicos do NUCAD/CCRE da PROGEP, que executam a 

distribuição de documentos no setor, os quais foram denominados de “A” e “B”. O objetivo 

da entrevista foi de levantar informações referentes à etapa ou procedimento administrativo 

anterior e posterior à digitalização como forma de fixar a fase em que se inserem as atividades 

do AFD no fluxo dos documentos, analisando-se as possibilidades de melhoria, quando 

cabíveis. Para confirmar ou complementar as informações prestadas pelos entrevistados do 

NUCAD, foram realizadas conversas com funcionários de outros setores, indicados por estes. 

Quanto ao cargo e tempo de serviço na Instituição, ambos responderam que ocupam o 

cargo de assistente em administração. O entrevistado A informou que atua há seis anos e dez 

meses na Instituição enquanto B, há três anos e dois meses até a data da entrevista, realizada 

em setembro de 2019. 

Para cada documento constante da TDF do RJU, versão 14, digitalizado para o AFD 

diretamente do processo administrativo arquivado na pasta funcional física, foi solicitado aos 

entrevistados que respondessem a etapa ou procedimento anterior e posterior à execução das 

ações do AFD, a fim de não restringir a resposta apenas ao trâmite documental e ampliar a 

qualidade das informações alcançadas contemplando o máximo de conteúdo sobre a gestão 

documental dos referidos processos.  
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Sobre o abono de permanência, o entrevistado A explicou que o passo anterior 

corresponde à inclusão pela CPAG do abono concedido na folha de pagamento, enquanto o 

participante B respondeu que o processo é recebido da CPAG via tramitação da SEADM. 

Para confirmar a fase correta anterior ao AFD, analisou-se a tramitação do processo junto ao 

Portal de Documentos da UFSM, onde se observou que as respostas são complementares, pois 

antes do processo ser digitalizado, a CPAG procede à implementação na folha de pagamento 

(SIAPE) da concessão do abono e o encaminha para a SEADM enviar ao NUCAD para 

digitalização. Após o AFD, os entrevistados A e B concordaram que é realizado registro da 

ocorrência no SIE, seguido do arquivamento do processo na pasta funcional. 

O assunto aposentadoria pode tratar da alteração, cancelamento, concessão ou revisão 

do benefício. Sobre a alteração de aposentadoria, nenhum dos participantes soube informar a 

fase anterior e posterior ao AFD, contudo o entrevistado A sugeriu o diálogo com os 

servidores públicos do NPA, visto que o assunto é de responsabilidade do mesmo, que a 

digitalização ocorre no referido Núcleo e que o processo só é recebido pelo NUCAD para 

arquivamento na pasta funcional. Em conversa com os funcionários do NPA, estes 

informaram que antes da digitalização é feito o registro junto às ocorrências funcionais no SIE 

e a inserção do ato no sistema e-Pessoal11, do Governo Federal. Feita a digitalização, os 

mesmos disseram que o processo é tramitado para arquivamento na pasta funcional.  

Sobre os processos de cancelamento, concessão e revisão de aposentadoria, ocorreu a 

mesma situação descrita acima para a alteração de aposentadoria, pois os entrevistados A e B 

não souberam dar informações sobre o passo que antecede e sucede a digitalização para o 

AFD, mencionando apenas o arquivamento do processo na pasta funcional ao término da 

tramitação. Do mesmo modo, os funcionários do NPA relataram que, para os processos de 

concessão e revisão de aposentadoria são executados os mesmos procedimentos realizados 

para o processo de alteração de aposentadoria antes e após a digitalização para o AFD 

(registro no SIE e no sistema e-Pessoal e após, arquivamento na pasta funcional).  

O cancelamento da aposentadoria, segundo os funcionários do NPA, é realizado por 

meio de diligência de órgão de controle ou pelo processo de comunicação de falecimento de 

servidor inativo. Antes do AFD, os funcionários do NPA explicaram que procedem ao 

registro no SIE e após a captura digital, o processo é arquivado na pasta funcional. Contudo, 

percebeu-se que a digitalização do processo de cancelamento do benefício por meio de 

diligência é realizada no NPA, enquanto por comunicação de falecimento é feita no NUCAD, 

                                                 
11 Sistema para apreciação da legalidade de atos de pessoal pelo Tribunal de Contas da União, conforme prevê o 

artigo 71, inciso III, da Constituição Federal. 
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o que se mostra contraditório, visto que a finalidade do processo para o AFD é a mesma. Por 

isso, sugere-se que o NPA, responsável pelo assunto aposentadoria, incorpore esta demanda 

às suas atividades a fim de manter a lógica usada desde o início na descentralização do AFD. 

Quanto ao desconhecimento dos servidores do NUCAD sobre a digitalização dos processos 

de aposentadoria, pode-se relacioná-lo ao fato de que o assunto é de domínio do NPA e que a 

maioria dos processos é apenas arquivada na pasta funcional junto ao NUCAD.  

Para a reversão de aposentadoria, o participante B não soube afirmar os procedimentos 

realizados antes e após a digitalização para o AFD, no entanto, o entrevistado A explicou que 

a SEADM encaminha o processo com a portaria de reversão anexa ao NUCAD, que digitaliza 

a documentação para o AFD e após, registra a ocorrência no SIE. Para confirmar a resposta, 

conversou-se com o NPA e analisou-se a tramitação do processo no Portal de Documentos da 

UFSM, sendo constatado que a informação repassada pelo participante A não está totalmente 

equivocada, pois o procedimento relatado é realizado quando a portaria de reversão é 

encaminhada sem o processo. Nos casos de encaminhamento por meio de processo, a 

SEADM emite a portaria, anexa a mesma ao processo e o encaminha ao NPA para registro da 

ocorrência funcional de reversão junto ao SIE, seguido pela digitalização para o AFD. Após, o 

processo é encaminhado para a CIMDE para informar a lotação e o código de vaga. 

Quanto à averbação de tempo de serviço/contribuição, de acordo com ambos os 

participantes (A e B), após a digitalização voltada para o AFD, o mesmo é arquivado na pasta 

funcional física junto ao NUCAD. No entanto, quanto à etapa que antecede o AFD, o 

entrevistado A não soube afirmar o procedimento realizado enquanto o B informou que o 

processo é recebido no NUCAD pela SEADM. Para confirmar o fluxo exato do processo, 

analisou-se o trâmite do mesmo no Portal de Documentos da UFSM, onde foi possível 

certificar que a etapa anterior ao AFD consiste no encaminhamento do processo 

administrativo para ciência do interessado quanto aos períodos averbados ou possíveis causas 

da não averbação. Após o servidor tomar ciência, o Departamento onde o mesmo atua o 

encaminha ao NUCAD para etapa do AFD e, após, o processo é arquivado. 

Para a solicitação de cedência, foram considerados apenas os processos produzidos 

pela UFSM, o que corresponde aos casos de cedência de funcionários da Instituição para 

outro órgão. De acordo com a resposta do entrevistado A, o processo administrativo é 

recebido no NUCAD por meio da SEADM, tem os documentos necessários ao AFD 

digitalizados e após, o setor registra a ocorrência no SIE. O participante B alegou não ter 

certeza da tramitação. Para afirmar a etapa exata para o AFD com maior detalhamento de 

informações, conversou-se com outro funcionário da PROGEP com conhecimento mais 
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aprofundado sobre cedência, indicado pelo entrevistado A, observando-se também a 

tramitação do processo no Portal de Documentos da UFSM. Conforme levantado, em caso de 

cedência para outro órgão também federal, a CCRE elabora a minuta da portaria e envia para 

o Pró-Reitor de Gestão de Pessoas que encaminha para expedição da portaria na SEADM. A 

cópia da mesma é anexa ao processo assim como a publicação no DOU, momento em que o 

processo é recebido pelo NUCAD e ocorre a digitalização para o AFD. Caso a cedência seja 

realizada para órgão municipal ou estadual, a diferença é que a expedição da portaria é feita 

pelo MEC. Para os dois casos, o passo posterior ao AFD é o registro da cedência nas 

ocorrências no SIE pelo NUCAD, que encaminha o processo à CPAG para registro no 

SIAPE, devolvendo o mesmo para arquivamento na pasta funcional.  

Sobre a desaverbação, os entrevistados A e B não souberam assegurar o trâmite ou 

procedimento que precede a digitalização para o AFD, informando apenas como fase 

posterior o arquivamento do processo junto à pasta funcional. Para documentar a etapa da 

digitalização para o AFD, verificou-se a tramitação do processo junto ao Portal de 

Documentos da Instituição, onde foi constatado que, como fase anterior, a CPAG procede aos 

registros necessários junto ao sistema SIAPE e o encaminha ao NUCAD para digitalização. 

Após o AFD, o processo é arquivado na pasta funcional física. Em conversa com funcionários 

do NUC, sugerida pelo entrevistado A por ser o setor que orienta sobre o tema, percebeu-se 

que o fluxo corresponde ao verificado junto à consulta de processos no site da UFSM. 

Quanto ao exercício provisório, o entrevistado B não soube afirmar o momento em 

que é realizada a digitalização para o AFD. Porém, o participante A informou que a mesma 

ocorre após a publicação da portaria de exercício provisório no DOU, que também é anexa ao 

processo, e é sucedida pelo registro da ocorrência no SIE pelo NUCAD. O participante A 

indicou outro servidor da PROGEP que possui conhecimento sobre o tema para uma 

conversa. Este explicou que o exercício provisório não é um assunto isolado nem concedido 

por um processo específico para este fim, podendo ser resultado da concessão da licença por 

afastamento do cônjuge ou companheiro, quando o funcionário da UFSM fica em exercício 

provisório em outro órgão acompanhando o cônjuge, também servidor, transferido no 

interesse da Administração enquanto este assim estiver. De acordo com a conversa realizada e 

a observação da tramitação do processo administrativo, constatou-se que o MEC expede a 

portaria de exercício provisório e a publica no DOU, anexando ambas ao processo, que é 

restituído à UFSM por meio da PROGEP. Esta, por sua vez, o envia ao NUCAD onde é 

realizada a digitalização. O procedimento posterior consiste no registro das ocorrências no 

SIE pelo setor, que encaminha o processo à CPAG para registro no SIAPE. 
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Sobre a exoneração de cargo público efetivo, segundo o entrevistado A, com a cópia 

da portaria expedida anexa ao processo, a SEADM o envia para o NUCAD para digitalização 

para o AFD. Posteriormente, é efetuado pelo NUCAD o registro nas ocorrências funcionais 

do servidor público no SIE e a análise do Sistema Eletrônico de Controle de Jornada de 

Trabalho para verificação da frequência do funcionário e existência de possíveis horas 

negativas a serem descontadas, sendo após essas ações encaminhado ao NAC. O entrevistado 

B não soube afirmar com segurança as etapas que antecedem e sucedem a do AFD, apenas 

que a digitalização deve ocorrer após a expedição da portaria. Por isso, verificou-se no Portal 

de Documentos a tramitação do processo, onde se constatou que o informado pelo 

entrevistado A está de acordo com o procedimento correto. 

Quanto à concessão de isenção de imposto de renda, nenhum dos entrevistados soube 

informar a etapa anterior e posterior ao AFD, visto que o processo administrativo é 

digitalizado pelo NPA/CCRE. No entanto, o entrevistado A explicou que não sabia informar 

pelo fato do NUCAD não participar do referido processo, o qual é apenas arquivado no setor. 

Por isso, por recomendação dos entrevistados A e B, conversou-se com os funcionários do 

NPA, os quais informaram que antes de procederem à digitalização para o AFD, realizam o 

registro da concessão da isenção nas ocorrências funcionais no SIE e após o AFD, 

encaminham o processo para arquivamento na pasta funcional no NUCAD.  

Sobre a concessão de licença por afastamento de cônjuge/companheiro, segundo a 

entrevista com o participante A, o processo chega ao NUCAD por encaminhamento da 

SEADM com a cópia da portaria em anexo, ocasião em que deve ser digitalizado para o AFD. 

Posteriormente, o entrevistado informou que o NUCAD realiza o registro da ocorrência no 

SIE, mas por não ter informações mais detalhadas, sugeriu conversa com outro funcionário da 

CCRE com maior conhecimento sobre o assunto. O participante B descreveu o mesmo fluxo, 

acrescentando que após o registro no SIE, o processo é enviado para a CPAG para atualização 

junto ao SIAPE. No entanto, soube-se a partir da conversa sugerida com o servidor da CCRE, 

que a referida licença pode ser concedida com ou sem ônus para a UFSM e que a relatada 

pelos entrevistados equivale àquela não arquivada na pasta funcional física e, por isso, não 

contemplada pelo estudo. Segundo o servidor da CCRE, a licença com ônus para a UFSM, 

cujo processo é arquivado no assentamento físico, vai para o MEC onde é expedida e anexada 

ao processo a portaria e respectiva publicação no DOU. Ao retornar para a PROGEP, o 

processo administrativo é encaminhado para a etapa do AFD sucedida, respectivamente, pelo 

registro da ocorrência no SIE pelo NUCAD e atualização no SIAPE pela CPAG. O servidor 

explicou ainda que este tipo de licença resulta na concessão de exercício provisório ao 
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servidor público da UFSM que acompanha o cônjuge deslocado no interesse da 

Administração, pois, para continuar sendo remunerado pela Universidade, o mesmo precisa 

ficar em exercício em algum outro órgão público.  

Foi observado que para os casos de nomeação em cargo efetivo, a digitalização é 

executada pelo NING/CIMDE da PROGEP. Segundo o entrevistado A, anteriormente é feito 

pelo NUCAD o cadastramento dos documentos do novo funcionário e o registro de seu 

ingresso nas ocorrências funcionais, ambos no SIE. Após o processo é entregue ao 

NING/CIMDE que o digitaliza para o AFD e o devolve ao NUCAD para confecção da pasta 

funcional e arquivamento do mesmo. Já o entrevistado B não soube informar a etapa anterior 

ao AFD, mas confirmou o envio do processo para arquivamento após a digitalização. 

A pensão civil, assim como a aposentadoria, é um assunto que pode gerar processos 

referentes à alteração, cancelamento, concessão ou revisão do benefício. A alteração de 

pensão é concedida na UFSM por meio do processo de transformação do fundamento legal da 

concessão da pensão ou do processo de exclusão de beneficiário de pensão quando há 

reversão de cotas de um beneficiário a outro, inclusive nos casos de obtenção da maioridade 

por um dos pensionistas. Assim como o ocorrido com os processos referentes à aposentadoria, 

os entrevistados A e B não tinham conhecimento do momento em que a digitalização é 

realizada para o AFD sob o argumento de que o procedimento é executado pelo NPA. Por 

recomendação do participante A, dialogou-se com os funcionários do referido setor, os quais 

informaram que anteriormente à captura digital para o AFD, realizam o registro junto ao SIE, 

seguido pelo cadastro no e-Pessoal. Depois de digitalizado, segundo os servidores do NPA, o 

processo é tramitado para arquivamento na pasta física do instituidor da pensão.  

O cancelamento da pensão, conforme relatado pelos funcionários do NPA, é realizado 

por meio do processo de comunicação de falecimento de pensionista, do processo de exclusão 

de beneficiário de pensão, quando informa o falecimento ou a maioridade do beneficiário 

quando não há reversão da cota para outro pensionista, ou do processo de declaração anual de 

beneficiário de pensão, quando detectado o óbito do pensionista. Os entrevistados A e B 

relataram a mesma situação dos demais casos de pensão abordados na pesquisa, de que a 

digitalização é executada pelo NPA, que o NUCAD não participa do processo e que, por isso, 

não sabiam dar detalhes. Os funcionários do NPA informaram que a etapa para digitalização 

para o AFD é antecedida pelo registro no SIE do encerramento do benefício e sucedida pelo 

arquivamento do processo no NUCAD, junto à pasta funcional física do instituidor de pensão.  

Quanto à concessão e a revisão de pensão, os entrevistados A e B, assim como no caso 

anterior, afirmaram não ter certeza das etapas ligadas ao AFD, sugerindo conversa com os 



 119 

servidores do NPA, setor encarregado por digitalizar todos os processos relacionados à pensão 

para o AFD. Junto ao setor, soube-se que para os dois casos, a etapa que precede a do AFD 

corresponde à atualização das ocorrências no SIE e cadastro no e-Pessoal. Depois da 

digitalização, em ambos os casos, o processo é encaminhado para ser arquivado no 

assentamento físico do instituidor da pensão. Conforme explicado pelos servidores do NPA, a 

revisão da pensão refere-se ao estudo e mudança nos valores pagos pelo benefício, devendo 

ser digitalizados na UFSM todos os processos administrativos em que esta situação ocorrer.   

Sobre a recondução de servidor na UFSM, o entrevistado B não soube informar as 

etapas que circundam a captura digital para o AFD, enquanto que o entrevistado A informou 

que antes da digitalização é anexada ao processo a cópia da portaria de recondução pela 

SEADM e, após a etapa do AFD no NUCAD, o processo é enviado à CPAG para os registros 

necessários junto ao SIAPE, retornando para arquivamento no NUCAD. A informação foi 

confirmada pela verificação do trâmite do processo no Portal de Documentos da UFSM. 

Com relação ao reconhecimento de atuação em ambientes nocivos à saúde, na UFSM, 

os entrevistados A e B concordaram quanto à tramitação informada. Segundo eles, antes da 

etapa do AFD, o processo é enviado pelo NUC para ciência do servidor interessado quanto ao 

resultado de sua solicitação. O Departamento onde este atua envia o processo ao NUCAD 

para digitalização para o AFD e, após, o mesmo é arquivado na pasta funcional.  

A redistribuição é o único caso abordado na pesquisa que desde novembro de 2019 

deixou de ser tratado por processo físico e passou a ser formalizado por meio do PEN na 

UFSM. Por isso, o fluxo averiguado corresponde somente ao processo nato digital, não 

incluindo a tramitação do mesmo em papel. A delimitação da pesquisa considerou apenas 

processos arquivados junto à pasta funcional física do servidor o que, a princípio, excluiria a 

redistribuição da pesquisa visto que o local de guarda, devido a mudança do suporte da 

informação, deixou de ser a pasta funcional em papel e passou a ser o meio digital sob 

coordenação do DAG. Entretanto, como o arquivamento em papel ocorreria na pasta 

funcional junto ao NUCAD, optou-se por manter sua inserção no estudo, contextualizando 

assim a pesquisa com a nova realidade tecnológica vivenciada pela gestão de documentos na 

UFSM e demonstrando a integração entre a implantação do PEN e a do AFD. 

Segundo o participante A, a etapa do AFD ocorre entre a publicação da portaria no 

DOU e o registro da ocorrência no SIE pelo NUCAD. O entrevistado B não soube responder 

com exatidão. Por isso, a fim de identificar com precisão a fase de andamento do processo em 

que se insere o AFD, foi consultado o Portal de Documentos da UFSM. Por meio do mesmo, 

verificou-se que após a publicação da portaria de redistribuição no DOU, o NUMOV/CIMDE 
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anexa a mesma ao processo eletrônico e o encaminha à chefia imediata do funcionário para 

verificação do ponto eletrônico do mesmo. Esta remete o processo ao NUCAD/CCRE para 

averiguação final da frequência do servidor da UFSM redistribuído e da existência de 

eventuais débitos, além do registro no SIE, o que feito concomitantemente no setor com a 

extração dos documentos do PEN necessários ao AFD. Após, o processo é tramitado 

eletronicamente para a CPAG para encerramento das pendências financeiras e atualizações no 

SIAPE e, a seguir ao NUMOV/CIMDE, que após controles internos, gera o arquivo em 

formato PDF do processo completo para armazenamento em meio digital. Cabe ressaltar que 

o levantamento realizado referiu-se a redistribuição de servidor da UFSM para outro órgão e 

que o inverso não foi contemplado pela pesquisa pelo fato de que por ser recente a sua 

tramitação pelo PEN, nenhum processo com esta situação foi encaminhado ao NUCAD até o 

término do estudo para que pudesse ser analisado.  

Segundo o entrevistado A, quanto à reintegração, antes do AFD é anexada a cópia da 

portaria ao processo pela SEADM, que o encaminha à CCRE para anexar a publicação no 

DOU. Esta, por sua vez, repassa o processo ao NUCAD para digitalização do AFD. Após a 

captura digital, o NUCAD também realiza o registro da portaria nas ocorrências funcionais do 

servidor público junto ao SIE. O participante B confirmou que a digitalização ocorre após a 

cópia da portaria estar anexa ao processo.  

Quanto à requisição de servidor público, a mesma pode ocorrer da UFSM para outro 

órgão ou de outra instituição para a Universidade. Em virtude da pesquisa contemplar, 

exclusivamente, os processos administrativos produzidos pela UFSM e mantidos junto à pasta 

funcional física, foi abordada a digitalização para o AFD somente para o primeiro caso, 

situação em que o processo é produzido junto ao órgão de origem do servidor (no caso, a 

UFSM) e arquivado na pasta física ao final de seu trâmite documental. Segundo o 

entrevistado A, a SEADM tramita o processo de requisição ao NUCAD para a etapa do AFD, 

que após executada é sucedida pelo registro por parte do mesmo setor das ocorrências do SIE. 

Já o entrevistado B informou que não tinha certeza das etapas. Para confirmar o momento de 

inserção do AFD, foram observados os trâmites do processo pelo Portal de Documentos da 

UFSM, onde foi verificado que antes do AFD o Gabinete do Reitor encaminha o processo ao 

Ministério da Educação (MEC) para formalização do ato de requisição, que por sua vez, 

expede a portaria, a publica no DOU e anexa ambas ao processo. Este retorna para a UFSM, é 

digitalizado para o AFD e, após, é despachado à CPAG para informar a requisição no SIAPE 

na folha de pagamento.  
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A vacância por falecimento na UFSM é efetuada a partir da comunicação de 

falecimento de servidor em atividade na data do óbito. Os entrevistados não souberam 

informar qual procedimento é feito antes da digitalização, porém o participante A informou 

que o referido processo é recebido do NPA para ser digitalizado. Após a captura digital das 

imagens dos documentos para o AFD, tanto o entrevistado A como o B informaram que é 

realizado o registro da portaria na SIE. Para certificar as informações, verificou-se a 

tramitação do processo onde foi constatado que o NUC anexa ao mesmo a minuta da portaria 

e a certidão de óbito e o encaminha à SEADM. Esta emite a portaria e anexa uma cópia 

assinada ao processo. Ao receber o processo da SEADM, o NUCAD procede à digitalização 

para o AFD e após, registra a portaria nas ocorrências no SIE. 

Quanto à vacância por posse em outro cargo inacumulável, segundo o participante A, 

é anexada ao processo a cópia da portaria de vacância pela SEADM, que o encaminha ao 

NUCAD para digitalização para o AFD. No NUCAD é efetuado o registro nas ocorrências 

funcionais do servidor público no SIE e a análise do ponto eletrônico do mesmo para 

verificação de sua frequência e a existência de horas negativas a serem descontadas. O 

entrevistado B confirmou a etapa anterior e a posterior, acrescentando que após o registro no 

SIE pelo NUCAD, o NAC verifica a existência de função gratificada ou cargo de direção para 

dispensa destes, caso existam, e encaminha para a CPAG.  

Durante as entrevistas, foi perguntado aos participantes A e B sobre a percepção por 

parte dos mesmos de alguma tarefa ou etapa de algum dos processos mencionados que 

poderia sofrer alteração a fim de ser otimizada ou racionalizada e de que forma isso ocorreria. 

O entrevistado A informou que sim, pois existem vários processos que poderiam ser 

agilizados, destacando que alguns procedimentos que atualmente não são realizados pelo 

mesmo setor, podem vir a ser, diminuindo as tramitações existentes, citando como exemplo os 

processos que geram portarias vindas da SEADM que são encaminhados para o NUCAD 

apenas para registro no SIE. O entrevistado A também destacou a implantação do PEN e o 

estudo que vem sendo desenvolvido no fluxo dos processos administrativos para a produção 

destes no meio digital como alternativa para racionalização das tramitações. 

Quanto ao mesmo questionamento, o entrevistado B confirmou a percepção e reforçou 

que a otimização das etapas e tarefas dos processos poderia ocorrer através da produção de 

mais processos pelo PEN, listando como exemplos os casos de progressão docente, 

retribuição por titulação e reconhecimento de saberes e competências, que são de grande 

volume. Quando perguntados sobre a existência de comentários, esclarecimentos, sugestões 

ou críticas a respeito do assunto, ambos disseram não possuir acréscimos a fazer. 
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Após apresentar os resultados deste subcapítulo, pode-se fazer algumas análises à 

respeito. Para todas as solicitações referentes à vida funcional dos servidores apresentadas, 

que dependem de deferimento ou análise para concessão, verificou-se que a digitalização para 

o AFD somente ocorre se as mesmas forem deferidas, caso contrário a digitalização não irá 

ocorrer. Isto porque o AFD visa estar em consonância com as informações registradas junto 

aos demais sistemas de gestão de pessoas existentes, no caso da UFSM, o SIAPE, do Governo 

Federal, e o SIE, a nível institucional, comprovando por meio dos documentos contidos no 

AFD os dados cadastrados nos demais sistemas. 

Sobre os processos administrativos analisados, pode-se dizer pelos encaminhamentos 

(trâmites e despachos) dados aos mesmos que não há uma padronização quanto ao 

arquivamento destes na PROGEP, visto que muitos ora são arquivados na pasta funcional 

física, ora são encaminhados para guarda junto à SEADM, onde ficam arquivadas portarias e 

processos administrativos. Quanto a esta situação, percebeu-se a ausência de critérios 

preestabelecidos para guarda e manutenção dos documentos nas pastas funcionais físicas que 

facilitem a gestão, o acesso e a preservação dos mesmos. Na UFSM, se arquivados junto ao 

dossiê do funcionário, os processos administrativos serão mantidos pelo mesmo prazo de 

guarda destes, enquanto que se arquivados em separado da pasta funcional, cumprirão um 

prazo de guarda menor, estabelecido pela tabela de temporalidade da Instituição. 

Assim, a definição de critérios devidamente documentados, regulamentados e 

divulgados internamente à Pró-Reitoria qualificaria a gestão de documentos evitando que 

processos administrativos sejam mantidos por tempo de guarda diferente daquele exigido pela 

tabela de temporalidade da Universidade, otimizando também os espaços físicos para guarda 

de documentos. Este aspecto está de acordo com a visão dos autores citados na pesquisa, pois 

Moreno (2006) entende que a gestão adequada da informação garante economia e eficácia, 

assegurando que a mesma seja recuperada rápida e eficazmente, subsidiando as ações das 

organizações e tornando o processo decisório mais seguro. Do mesmo modo, Bernardes e 

Delatorre (2008, p. 07) reforçam que “as falhas nos sistemas de controle da produção e 

tramitação dos documentos, a acumulação desordenada e a falta de normas e procedimentos 

arquivísticos comprometem a qualidade das atividades rotineiras” por dificultar o acesso à 

informação, onerar o espaço físico e aumentar os custos operacionais.  

Outro ponto que pode ser discutido é o fato da legislação do AFD vetar, a partir de 

julho de 2016, o arquivamento de documentos em meio físico junto às pastas funcionais em 

virtude da implantação do AFD, o que foi verificado que segue ocorrendo na UFSM através 

do processo de nomeação em cargo efetivo. Acredita-se que as prováveis motivações para tal 
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sejam: continuidade na produção de documentos em suporte convencional, funcionários da 

PROGEP não totalmente treinados para uso exclusivo do AFD e não conclusão ainda da etapa 

II de implantação do AFD na UFSM, a qual corresponde a digitalização do legado das pastas 

funcionais (documentos produzidos até 30 de julho de 2016 e arquivados no assentamento do 

servidor público). Um fator que pode auxiliar no cumprimento da legislação do AFD pela 

Universidade é a produção que vem ocorrendo desde o primeiro semestre de 2019 de 

processos nato digitais por meio do PEN, o qual também possui legislação específica com 

prazo final para implantação. Devido a Instituição promover estudos para levantar prioridades 

para o PEN, sugere-se a análise da possibilidade de priorizar a produção em meio digital dos 

processos administrativos arquivados junto aos assentamentos físicos dos servidores públicos 

da UFSM e exigidos para o AFD, a fim de atender as duas demandas legais simultaneamente. 

Também foi possível perceber pelos encaminhamentos dos processos administrativos 

e pelas respostas obtidas nas entrevistas realizadas que a ocasião em que ocorre a 

digitalização dos documentos para o AFD não é de conhecimento de todos os servidores da 

PROGEP e que, na maioria dos casos analisados, a referida etapa só é realmente da ciência 

dos servidores que a executam. Este fato pode ser entendido como uma ratificação da 

relevância do estudo envolvendo as etapas de digitalização dos documentos para o AFD, visto 

que por desconhecimento, muitos documentos podem não ser abrangidos pela digitalização e 

enviados diretamente para arquivamento, comprometendo o controle dos documentos 

digitalizados e causando prejuízos à adequada manutenção do AFD na UFSM. Com isso, 

confirma-se a necessidade de elaboração de um instrumento de padronização do trabalho para 

informar e divulgar aos setores da PROGEP a exigência de digitalização dos documentos para 

o AFD e o momento em que ela precisa ocorrer.  

 

5.4 DOCUMENTOS PARA DIGITALIZAÇÃO E SUA INCLUSÃO NO SIGEPE-AFD 

 

Após conhecer o contexto de implantação do AFD na UFSM, a forma de utilização 

dos equipamentos de digitalização, a fase do trâmite documental em que se realiza a captura 

digital das imagens dos documentos, bem como os processos administrativos produzidos na 

Instituição que devem integrar o AFD e são arquivados na pasta funcional física, é a vez de 

proceder à apresentação dos resultados referentes ao registro dos metadados no sistema para 

inclusão dos documentos no AFD pela UFSM. 

Foi identificado através de pesquisa no Portal do Servidor do Governo Federal que a 

equipe do ME responsável pela gestão do AFD em nível nacional disponibilizou, juntamente 
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com o lançamento do módulo do AFD no SIGEPE, tutoriais para orientar os usuários sobre 

aspectos básicos de uso do novo sistema. No total, foram disponibilizados 11 tutoriais pelo 

Governo Federal, dentre eles orientações sobre como configurar e instalar scanner, gerar 

PDF/A, realizar assinatura digital no PDF, sobre como o usuário utiliza o SIGEPE-AFD, 

como configurar os computadores para o assinador do SIGEPE-AFD, como acessar o AFD e 

orientações de como incluir e pesquisar documentos no assentamento do SIGEPE-AFD.  

No entanto, apesar de existirem e auxiliarem na execução das atividades, observou-se 

que os referidos tutoriais informam sobre a inclusão de documentos de modo geral. 

Especialmente para a inclusão de documentos no SIGEPE-AFD, situação abordada neste 

subcapítulo, por ser bastante genérico, o tutorial demonstra como acessar o sistema e os 

passos iniciais para a inclusão de um documento, não apresentando informações sobre o 

preenchimento dos metadados específicos de cada documento exigido na TDF. Isto porque 

para cada tipo de documento selecionado no SIGEPE-AFD para inclusão, alteram-se os 

metadados solicitados pelo sistema, ou seja, conforme o tipo de documento selecionado para 

inclusão, a ele vinculam-se diferentes metadados. Além disso, em virtude da TDF ser extensa 

e ampla para abarcar as diferentes realidades institucionais públicas federais, a nomenclatura 

dos documentos nela contidos não é a mesma usada em todos os órgãos. Exemplificando, para 

alguns casos, a TDF solicita que seja inserido no AFD o ato de concessão, porém este em uma 

instituição pode ser uma portaria enquanto que em outra, um processo. Por isso a necessidade 

de padronizar os procedimentos para inclusão de documentos. 

Para evitar a repetição de material e informações já produzidas pelo ME através do 

tutorial nº 06 “Orientações sobre como o usuário utilizar o SIGEPE-AFD”, disponível no site 

do AFD quanto ao acesso, pesquisa e inclusão de documentos de forma genérica, optou-se por 

não incluí-las na dissertação e no seu produto final, o Manual. Este tutorial foi citado no 

Manual produzido, onde também é indicada a sua localização.   

Para padronizar no SIGEPE-AFD o preenchimento dos metadados dos processos 

administrativos delimitados pela pesquisa por parte dos operadores da UFSM, foram 

identificados para cada tipo de documento os metadados solicitados pelo sistema e esta 

pormenorização foi incluída no Manual. Com base nisso, na observação direta da utilização 

do sistema pela autora do estudo enquanto operadora do AFD na Instituição e, portanto, parte 

do universo da pesquisa, e considerando os procedimentos adotados pela equipe atuante junto 

ao AFD na UFSM foram estabelecidos dados padronizados para registro dos metadados para 

inclusão dos documentos no sistema.  
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Para a inclusão de qualquer documento no SIGEPE-AFD, verificou-se que o único 

metadado exigido inicialmente é o “tipo de documento”. Sem o preenchimento deste, os 

demais campos vinculados não são informados. Uma vez confirmada a inclusão de um 

documento no sistema, este é o único metadado que não permite edição de informação, sendo 

necessário em caso de constatação de erro, excluir ou inativar o registro realizado e inserir 

todos os dados novamente, inclusive o representante digital anexado. A Figura 14 mostra a 

visualização da tela do sistema para iniciar a inclusão de documentos dentro do AFD de um 

servidor público previamente pesquisado por nome, CPF ou matrícula SIAPE. 

 

Figura 14 – Tela visualizada no SIGEPE-AFD após o comando para incluir documento 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SIGEPE – Módulo AFD. 
 

Toda e qualquer edição ou alteração de metadados é registrada no histórico, uma aba 

contendo uma lista cronológica de todas as datas e alterações realizadas nos documentos para 

aquele funcionário. Também foi constatado que nem todos os metadados são considerados 

obrigatórios pelo sistema, sendo aqueles que o são assinalados com o símbolo de um asterisco 

ao lado do nome do campo. Assim, foi observado que dentre os solicitados para todas as 

inclusões estão os metadados “Tipo de documento”, “Interessado”, “Número”, “Data de 

emissão” e “Tipo de conferência”. Percebeu-se que o “Interessado” é o único metadado a vir 
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previamente preenchido, pois para incluir um documento no SIGEPE-AFD é obrigatório 

informar um nome, CPF ou matrícula SIAPE de servidor público para busca do seu AFD, o 

que já o identifica perante o sistema. Somente após informar e localizar o funcionário é que a 

opção para incluir documentos é visualizada pelo operador.  

O campo “Número” não é obrigatório visto que nem todos os documentos o contêm. 

Para processos administrativos, é colocado o número completo, com unidade protocolizadora, 

número propriamente dito, ano e digito verificador, além de pontos, traços e quaisquer outros 

caracteres que dele façam parte, exceto espaços pela restrição do número de caracteres. Para 

portarias, o campo número é preenchido utilizando-se os mesmos critérios informados para o 

processo, usando-se o número da mesma acrescido do caractere “barra”, do ano de produção 

da mesma sem abreviação, caractere “traço” e a sigla do emissor, como centros de ensino, 

ministérios e outros órgãos do governo. Apenas para as portarias do Reitor, Vice-Reitor e da 

PROGEP que a sigla do produtor não está sendo inserida. Para documentos sem numeração, o 

campo não é preenchido. 

O metadado “Data de emissão” é preenchido na UFSM com a data de expedição do 

documento, não sendo usadas datas de publicação em DOU e outras que não sejam da sua 

produção. Para processos, utiliza-se a data de abertura do mesmo, contida na capa, enquanto 

que para apostilas à portarias, é observada a data na parte inferior do documento, acima da 

assinatura do Reitor, a qual refere-se à emissão da apostila.  

Já para o “Tipo de conferência” a única opção disponível para seleção até então é 

“cópia assinada digitalmente”, referindo-se à origem do documento, a qual deve ser sempre 

informada. Além destes, observou-se que outros metadados podem ser solicitados de acordo 

com o tipo de documento que se esteja inserindo como, por exemplo, o metadado 

“Observação”, que não aparece para todos os casos, mas quando o faz, possibilita acrescentar 

informações não contempladas nos demais metadados. 

Após a verificação dos metadados necessários para os processos delimitados pela 

pesquisa e o preenchimento dos mesmos na UFSM, elaborou-se um quadro de equivalência 

entre o documento que é digitalizado na UFSM e o tipo de documento a ser usado na inclusão 

deste no SIGEPE-AFD (Quadro 4).  
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Quadro 4 – Equivalência entre documento digitalizado na UFSM e tipo para inclusão 

(continua) 

Assunto Documento digitalizado na UFSM 
Tipo de documento para inclusão no 

AFD 
Abono de 
permanência 

Processo de abono de permanência na íntegra 
Ato de concessão de abono de 
permanência 

Aposentadoria   

Alteração 
Processo de alteração do fundamento legal na 
íntegra 

Processo de alteração de aposentadoria 

Cancelamento 
Processo comunicação de falecimento de 
servidor inativo na íntegra. 

Processo de cancelamento ou renúncia 
de aposentadoria 

Concessão 
Processo de concessão de aposentadoria na 
íntegra 

Processo de concessão de 
aposentadoria 

Reversão Portaria de reversão Portaria de reversão de aposentadoria 

Revisão 
Processo de revisão de aposentadoria na 
íntegra 

Processo de revisão de aposentadoria 

Averbação de tempo 
de serviço/ 
contribuição 

Processo de averbação de tempo de 
serviço/contribuição na íntegra (já contempla 
a certidão de tempo de serviço/contribuição) 

Ato de averbação de tempo de 
serviço/contribuição 

Portaria de cedência Ato de cessão 
Ofício de apresentação no órgão de destino Ato de apresentação Cedência de servidor 
Ofício comunicando término da cedência ou 
retorno ao órgão de origem 

Ofício de retorno de cedido 

Comunicação de 
falecimento de 
pensionista 

Processo de comunicação de falecimento de 
pensionista na íntegra 

Processo de cancelamento ou renúncia 
de pensão 

Certidão de óbito Certidão de óbito 
Certidão de morte presumida Certidão de Morte Presumida 

Comunicação de 
falecimento de 
servidor ativo Portaria de vacância por falecimento Portaria de vacância por falecimento 
Comunicação de 
falecimento de 
servidor inativo 

Processo de comunicação de falecimento de 
servidor inativo (aposentado) na íntegra 

Processo de cancelamento ou renúncia 
de aposentadoria 

Certidão de desaverbação tempo de 
serviço/contribuição 

Desaverbação de 
tempo de serviço/ 
contribuição 

Processo de desaverbação de tempo de 
serviço/contribuição na íntegra (já contempla 
a certidão de tempo de serviço/contribuição) Processo de desaverbação tempo de 

serviço/contribuição 

Exercício provisório 
Portaria de exercício provisório expedida pelo 
MEC juntamente com a publicação no DOU 

Portaria de exercício provisório 

Requerimento de exoneração juntamente com 
seu anexo 

Pedido de exoneração Exoneração de cargo 
público 

Portaria de exoneração Portaria de exoneração 
Capa do processo 
Requerimento de isenção 
Laudo médico pericial da UFSM Isenção de imposto 

de renda 
Despacho de implementação na folha de 
pagamento 

Ato de isenção de imposto de renda 

Portaria de término de licença Portaria de término da licença Licença por 
afastamento do 
cônjuge/companheiro 
com ônus 

Portaria de exercício provisório (em caso de 
ser concedido com ônus) 

Portaria de exercício provisório 

Nomeação em cargo 
efetivo 

Processo de nomeação na íntegra Processo de admissão 

Pensão civil   

Alteração 
Processo de alteração do fundamento legal, 
Processo de reversão de cotas de beneficiário 
(ambos na íntegra) 

Processo de alteração de pensão 
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Quadro 5 – Equivalência entre documento digitalizado na UFSM e tipo para inclusão 

(conclusão) 

Assunto Documento digitalizado na UFSM 
Tipo de documento para inclusão no 

AFD 

Cancelamento 
Processo de comunicação de falecimento de 
pensionista na íntegra 

Processo de cancelamento ou renúncia 
de pensão 

Concessão Processo de concessão de pensão na íntegra Processo de concessão de pensão 
Revisão Processo de revisão de pensão na íntegra Processo de revisão de pensão 

Recondução de 
servidor 

Portaria de recondução Portaria de recondução 

Formulário de informações sobre 
atividades exercidas em condições 
especiais 

Reconhecimento de 
atuação em 
ambientes nocivos à 
saúde 

Processo de reconhecimento de atuação em 
ambientes nocivos à saúde na íntegra (já 
contempla o formulário de informações 
sobre atividades exercidas em condições 
especiais) 

Processo de conversão de tempo 
especial para aposentadoria. 

Redistribuição 
Portaria de redistribuição expedida pelo 
MEC juntamente com a publicação no DOU 

Portaria de redistribuição 

Reintegração de 
servidor 

Portaria de reintegração Portaria de reintegração 

Ofício de apresentação no órgão de destino 
Portaria de requisição 

Ato de apresentação 

Ofício requisitando servidor Ofício de requisição 
Termo de opção pelo auxílio em um dos 
órgãos 

Termo de opção de auxílio alimentação 

Requisição de 
servidor 

Ofício informando término da requisição Ofício de retorno de requisitado 
Certidão de óbito Certidão de óbito Vacância por 

falecimento Portaria de vacância por falecimento Portaria de vacância por falecimento 
Requerimento de vacância juntamente com o 
seu anexo 

Pedido de vacância 
Vacância por posse 
em outro cargo 
inacumulável Portaria de vacância Portaria de vacância 

 

Fonte: Da autora. 
 

Na primeira coluna do Quadro 4 em “Assunto”, estão listados os identificados no 

subcapítulo de Resultados da Pesquisa “O AFD no contexto do fluxo de documentos”. Os 

mesmos referem-se aos assuntos de gestão de pessoas tratados exclusivamente por meio de 

processos administrativos na UFSM, cujos documentos são exigidos na versão 14 da TDF do 

AFD e arquivados na pasta física dos servidores, conforme delimitação da pesquisa. A 

segunda coluna “Documento digitalizado na UFSM” relaciona-se aos documentos produzidos 

na UFSM sobre um determinado assunto e que precisam ser digitalizados para o AFD. Por 

fim, a terceira coluna “Tipo de documento para inclusão no AFD” menciona os tipos de 

documento a serem utilizados no preenchimento dos metadados para inclusão no AFD para os 

equivalentes produzidos na UFSM. Para simplificar o entendimento e evitar tornar exaustiva a 

leitura, o detalhamento das informações sobre a inserção dos metadados para a inclusão dos 

documentos no SIGEPE-AFD, com imagens para exemplificação, foi realizado apenas no 

Manual (Apêndice C), voltado aos servidores da PROGEP/UFSM, usuários do AFD. 
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5.5 MANUAL DO AFD PARA PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DA PROGEP/UFSM 

 

As informações sobre a execução das atividades do AFD na UFSM, pesquisadas e 

descritas neste estudo deram origem ao Manual do AFD para processos administrativos na 

PROGEP/UFSM (Apêndice C). O Manual foi produzido com o objetivo principal de orientar 

os funcionários da PROGEP/UFSM, usuários do AFD, quanto à execução das atividades de 

digitalização, registro de metadados e inclusão de documentos no SIGEPE-AFD de forma 

padronizada e em consonância com as normativas do ME e a legislação arquivística, 

atingindo assim, os objetivos da pesquisa. 

Quanto à sua estrutura, o Manual contém a reunião das informações obtidas com os 

resultados do estudo utilizando uma linguagem mais didática e ilustrativa do que a empregada 

no decorrer deste capítulo de Resultados da Pesquisa, tendo em vista seu uso por funcionários 

de diversos setores da PROGEP da UFSM que necessitam de orientação para manutenção do 

AFD. Deste modo, foi organizado em capítulos contendo elementos pré-textuais, como 

agradecimentos, listas de figuras e de abreviaturas e siglas, e pós-textuais, como referências e 

glossário, a fim de auxiliar o usuário na busca por fontes de pesquisa e na compreensão do 

conteúdo e dos termos técnicos. Em seu texto propriamente dito, faz uma apresentação do 

produto, explicando seus objetivos e o que é o AFD, seguida pelo resumo da implantação do 

AFD na UFSM. A seguir, contempla os procedimentos para digitalização voltados ao AFD, 

incluindo cuidados e recomendações além dos passos para a operacionalização dos 

equipamentos. Do mesmo modo, indica os critérios adotados para o registro de metadados e 

para a inclusão de documentos no sistema, seguidos de recomendações finais.  

De acordo com Cordenonsi e Bernardi (2019) os manuais são considerados artefatos 

técnicos de procedimentos, pois estabelecem com detalhamento as atividades que devem ser 

desenvolvidas, estabelecendo métodos e técnicas. Assim, a avaliação do artefato técnico 

produzido por meio do modelo SCALE foi realizada por 20 pessoas, especialistas e não 

especialistas no assunto, sendo 17 servidores públicos da PROGEP/UFSM e três funcionários 

de outras instituições públicas federais. Destes, além de dados demográficos, foi averiguada 

principalmente a percepção sobre o atendimento do Manual à cinco dimensões: Suporte, 

Credibilidade, Acurácia, Legitimidade e Estrutura.  

Inicialmente, quanto aos dados demográficos, constatou-se uma predominância de 

65% dos respondentes com faixa etária entre 29 e 39 anos, seguidos por 20% com mais de 50 

anos, 10% entre 40 e 50 anos e uma minoria de 5% com idade entre 18 e 28 anos (Gráfico 1). 
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Doutorado

Gráfico 1 – Faixa etária dos avaliadores do Manual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Da autora. 

 

Quanto ao nível de formação dos avaliadores, verificou-se que a maioria composta por 

75% possui formação de ensino superior. Em seguida, ambos com 10% estão os com 

formação de ensino médio completo e aqueles com mestrado, seguidos em menor quantidade 

pelos avaliadores com doutorado, correspondente a 5% (Gráfico 2).  

 

Gráfico 2 – Nível de formação dos avaliadores do Manual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Da autora. 

 

Quanto à frequência de utilização do artefato (Gráfico 3), foi verificado que metade 

dos pesquisados utiliza em algum momento este tipo de material, diariamente (35%), 
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Frequência de Utilização

10%

5%

35%

15%

35%

Nunca

Raramente

Mensalmente

Semanalmente

Diariamente

semanalmente (5%) ou mensalmente (10%), enquanto a outra metade nunca o utiliza (15%) 

ou o faz raramente (35%), confirmando a aplicação do questionário intencionalmente à 

especialistas, que possuem maior familiaridade com o assunto e não especialistas, que não 

tem proximidade com o tema. Sob este ponto de vista, pode-se inferir que o Manual 

produzido irá auxiliar à todos os servidores da PROGEP pois a crescente produção de 

documentos nato digitais na UFSM e o fato de um dos objetivos do AFD ser a substituição 

gradativa da pasta funcional física pelo assentamento digital, exigirá o envolvimento de todos 

os servidores públicos da Pró-Reitoria na utilização do AFD como meio de acesso aos 

documentos funcionais.  

 

Gráfico 3 – Frequência de uso de dispositivos/técnicas/modelos abordados pelo Manual 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Fonte: Da autora. 
 

No que se refere à validação do Manual primeiramente foram avaliados os resultados 

obtidos na dimensão Suporte (Gráfico 4). Segundo Cordenonsi e Bernardi (2019, p. 14) esta 

dimensão “estabelece como foi desenvolvido o artefato técnico, explorando, principalmente, 

afirmações relativas ao suporte bibliográfico para o desenvolvimento do mesmo”. Assim, por 

meio das respostas obtidas foram destacados como pontos fortes a utilização de exemplos e 

fontes externas, a existência de referências e a suficiência de suas informações, a presença de 

documentos ou dados adicionais para compreensão do artefato, sendo que nenhum dos 

pesquisados observou a ausência de informações para entendimento do Manual. 

Quanto aos itens que poderiam receber melhorias foram apontados aspectos referentes 

à formatação na seção de referências e a inclusão das referências citadas na seção específica. 
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Suporte
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O artefato util iza fontes externas e ou exemplos para

corroborar as suas afirmações.

O artefato possui uma seção de referências.

A seção de referências é clara e contém informações

suficientes para ser consultada, em caso de dúvidas.

A seção de referências é l ivre de erros em sua formatação.

A seção de referências contempla todas as publicações

citadas na apresentação textual do artefato.

Faltam documentos ou dados adicionais necessários para a

compreensão do artefato.

Concordo totalmente Concordo Nem discordo, nem concordo Discordo Discordo totalmente

Para as duas situações, apesar da maioria pesquisada ter analisado positivamente os itens, 

foram revisados no Manual todos os dados incluídos na seção de referências, a fim de 

eliminar quaisquer possíveis falhas assim como o corpo do mesmo, para assegurar que todas 

as publicações tivessem sido referenciadas. Quanto às perguntas referentes à seção de 

apêndices, gráficos e estatísticas presentes no Questionário SCALE (Anexo F), as mesmas 

não constam no Gráfico 4 em virtude de não se aplicarem às necessidades do Manual 

construído. Apenas para conhecimento do usuário, foi incluída uma informação estatística 

sobre a média de digitalizações e outra sobre as inclusões realizadas mensalmente no AFD 

por parte da PROGEP/UFSM desde o início das atividades na Instituição, a fim de demonstrar 

o volume de trabalho aos usuários e a consequente relevância do tema. 

 

Gráfico 4 – Avaliação da dimensão Suporte para o Manual 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Da autora. 
 

Sobre a dimensão Credibilidade (Gráfico 5), Cordenonsi e Bernardi (2019, p. 15) 

destacam que a mesma “estabelece quem e porquê foi desenvolvido o artefato técnico. Os 

autores e sua filiação precisam estar claramente identificados, assim como o propósito do 

mesmo”. De acordo com os avaliadores, os mesmos consideraram que o Manual preencheu 

adequadamente todos os requisitos sobre este tópico, pois para todos os itens pesquisados a 

maioria dos respondentes informou a concordância ou a concordância total com as situações 

analisadas. Por isso, neste quesito, as informações do Manual não exigiram adequação. 
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Os autores do artefato são claramente identificados na capa.

A afil iação dos autores é claramente identificada na capa.

Estão presentes informações sobre a biografia dos autores.

Estão presentes informações de contato dos autores.

A(s) organização(ões) afil iadas dos autores são reconhecidas

dentro da área objeto do artefato analisado.

O objetivo do artefato é apresentado de forma clara no início do

texto.

O contexto histórico relativo ao objetivo do artefato é apresentado

de forma clara.

Concordo totalmente Concordo Nem discordo, nem concordo Discordo Discordo totalmente

Gráfico 5 – Avaliação da dimensão Credibilidade para o Manual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Da autora. 

 

Outra dimensão analisada foi referente à Acurácia do Manual (Gráfico 6), na qual 

Cordenonsi e Bernardi (2019, p. 16) explicam que “pretende-se inferir como o leitor percebe a 

questão da completude na correta transmissão de informações a partir do artefato técnico 

analisado”. De acordo com os resultados obtidos, os validadores destacaram como pontos 

possíveis de serem melhorados a inclusão de recomendações finais e a informação dos meios 

de coleta dos dados expressos no Manual. Por isso, os mesmos foram portanto acrescentados 

ao artefato. 

Os demais pontos foram ponderados de forma satisfatória, destacando-se como 

quesitos de total concordância a clareza do título, o cumprimento dos objetivos a que se 

propõe, a presença de todos os dados necessários para realizar a tarefa, a escrita em linguagem 

acessível ao público a que se destina e a exposição do texto de forma compreensível e bem 

desenvolvida. Além disso, a expressiva maioria também ressaltou a não constatação de erros 

de gramática. 
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Acurácia
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O título é suficientemente claro e conciso para identificar do que

se trata o artefato.

A data de preparação do artefato é identificada na capa.

O público alvo do artefato é identificado no início do texto.

As limitações do artefato são descritas com correção.

As recomendações finais apresentadas no artefato são claras.

O artefato cumpre com os objetivos apresentados.

Os métodos de coleta de dados e ou informações e seus

instrumentos são descritos com correção.

Cada seção do artefato apresenta os dados e informações

necessários para realizar a tarefa.

Cada seção do artefato permite a consulta por diferentes níveis de

usuários.

O texto é escrito em uma l inguagem acessível para o público alvo.

O texto é compreensível e bem desenvolvido.

O artefato apresenta um grande número de erros de gramática.

Concordo totalmente Concordo Nem discordo, nem concordo Discordo Discordo totalmente

Gráfico 6 – Avaliação da dimensão Acurácia para o Manual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Da autora. 

 

Quanto à legitimidade do Manual, dimensão demonstrada no Gráfico 7, os resultados 

da avaliação apontaram que todos os avaliadores consideraram que o artefato possui 

argumentos ponderados e precisos além de objetividade na construção do texto sem 

interferência pessoal. Além disso, a grande maioria também destacou a consistência de 

argumentos e a existência de explicações teóricas mínimas para o alcance de seus objetivos 

como aspectos fortemente positivos existentes no Manual. De acordo com Cordenonsi e 

Bernardi (2019, p. 17) esta dimensão “busca compreender se o texto foi claro, objetivo e 

apresentou argumentos consistentes”, o que foi atendido no Manual, segundo seus 

avaliadores, dispensando ajustes sobre este item. 
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Legitimidade
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O artefato apresenta argumentos ponderados e equilibrados

(precisão e racionalidade nos argumentos).

O artefato é objetivo na construção do texto (independente da

interferência da opinião pessoal  na construção do texto).

O artefato é consistente em sua argumentação (existência de

contradições ou inconsistências).

Uma revisão ou exploração de artefatos relacionados é

apresentada.

O artefato é escrito de forma a expressar verdades absolutas ou

exageradas, com generalizações.

O artefato apresenta as explicações teóricas mínimas necessárias

para alcançar seus objetivos.

Concordo totalmente Concordo Nem discordo, nem concordo Discordo Discordo totalmente

Gráfico 7 – Avaliação da dimensão Legitimidade para o Manual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Da autora. 

 

A dimensão Estrutura, disposta no Gráfico 8, foi a última a ser analisada para 

validação do Manual, apresentando como ponto passível de melhoria na opinião dos 

avaliadores a inclusão de uma seção de agradecimentos, a qual foi inserida na versão final do 

Manual. Mesmo com uma avaliação positiva pela maior parte dos servidores públicos 

pesquisados, devido a existência de respostas isentas, foram realizadas revisões referentes à 

paginação, à descrição da estrutura do artefato e dos ícones utilizados a fim de evitar a 

presença de inconsistências no Manual. 

Por outro lado, de acordo com a validação, alguns pontos foram considerados bastante 

satisfatórios no artefato, como a existência de listas de figuras e a percepção das mesmas 

como legíveis e contributivas para a compreensão do Manual. Além destes, todos os 

avaliadores concordaram ou concordaram totalmente que foi incluído um glossário e um 

sumário, que a formatação do texto estava legível, que uma ordem lógica de apresentação das 

seções foi seguida e que as seções eram objetivas e apresentavam de maneira clara sua 

intenção para a compreensão final dos objetivos do artefato.  
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Estrutura
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Listas de tabelas, figuras e apêndices foram incluídas no artefato.

Lista de acrônimos ou abreviações foram incluídas no artefato.

Um glossário foi incluído no artefato.

A l ista de agradecimentos inclui todos os contribuidores do

artefato?

Um sumário com o conteúdo a ser abordado no artefato é

apresentado?

A paginação está correta.

Uma descrição da estrutura do artefato é fornecida no início do

texto.

As figuras são legíveis e contribuem para a compreensão do

artefato.

A formatação do texto é legível e contribui para a compreensão do

artefato.

A ordem de apresentação das seções segue uma forma lógica e

contribui para a compreensão do artefato.

As seções são objetivas e apresentam claramente seu propósito

para a compreensão final dos objetivos do artefato.

Ícones são reconhecidos com facil idade e mantém o mesmo

significado em todas as seções do artefato.

Concordo totalmente Concordo Nem discordo, nem concordo Discordo Discordo totalmente

Gráfico 8 – Avaliação da dimensão Estrutura para o Manual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Da autora. 

 

Após concluir a validação do Manual do AFD para processos administrativos da 

PROGEP/UFSM conforme as cinco dimensões utilizadas, ao final do questionário SCALE 

também era possível que o avaliador deixasse suas considerações por extenso a respeito do 

Manual. Dentre elas, questionou-se, na opinião do participante, o que o mesmo havia achado 

mais importante no artefato, o que poderia ser melhorado, deixando outro campo livre para 

comentários.  

Sobre a opinião do avaliador quanto ao considerado mais importante foram relatadas 

as seguintes percepções: relevância do tema e detalhamento nas explicações; modo simples e 

fácil na sua utilização; uniformização e realização das tarefas; pertinência nas explicações 

quanto a um assunto tão vasto que necessita de informação ao operador; combinação de 

figuras com procedimentos; demonstração do passo a passo de utilização do sistema; didática 

adequada; conteúdo de abrangência; detalhamento e clareza nas orientações; clareza nas 
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definições de termos e uso de figuras que auxiliam na visualização do processo; objetividade 

e fácil compreensão; relevância de contribuição para a melhoria dos procedimentos 

administrativos por facilitar a execução dos processos, padronizar as tarefas e contribuir para 

a maior qualidade e celeridade no serviço público; e a relevância e aplicabilidade do artefato. 

Quanto ao que poderia ser melhorado, foi citado como sugestão por avaliadores o 

acréscimo de uma seção de recomendações finais/conclusões; a inserção de estatísticas de 

números de processos ou acessos no AFD; a adição de tabela com o resumo dos 

procedimentos previstos no manual e a documentação a ser anexada, e pequenos ajustes de 

formatação, apesar de estar de modo geral claro e conciso, segundo a opinião do validador. 

Das sugestões, apenas a tabela resumo não foi incluída no Manual por considerar que o foco 

do artefato produzido consiste no detalhamento dos procedimentos necessários à execução das 

atividades e que um quadro de equivalência entre documentos digitalizados na UFSM e o tipo 

em que devem ser inseridos no sistema já consta na dissertação. 

No que se refere aos comentários feitos pelos avaliadores, os mesmos citaram: 

substituição de termos por palavras afirmativas (como “não esqueça” por “lembre”); 

existência de clareza, boa escrita, facilidade de compreensão e pertinência de informações, 

além de opiniões mencionando como excelente a padronização de processos e recomendando 

a criação de artefatos como o produzido nesta pesquisa para todas as áreas e atividades 

públicas em prol da melhoria dos serviços. Além disso, alguns avaliadores parabenizaram e 

agradeceram a iniciativa, além de ter sido parabenizado o empenho na elaboração do Manual 

tendo em vista a importância da ferramenta para a organização/padronização do serviço. 

Com base na avaliação do artefato realizada, pode-se destacar a predominância de 

pontos positivos na opinião dos validadores do Manual, que destacaram a importância de sua 

produção além da compreensão das informações nele descritas. Quanto às sugestões e 

melhorias, as mesmas foram apontadas de forma construtiva pelos avaliadores e adotadas na 

elaboração do Manual na medida do possível, considerando as características de um artefato 

de procedimentos e os objetivos a que se destina. Por isso, foram aprimorados na versão final 

do Manual do AFD para processos administrativos na UFSM os seguintes itens: inclusão de 

uma seção de agradecimentos, mudança de determinados termos para outros de mais fácil 

compreensão, revisão da formatação, inclusão de média de digitalizações e inserções de 

documentos por mês na UFSM, e também, inserção de uma seção de recomendações finais.  
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6 CONCLUSÃO 

 

A partir das técnicas de pesquisa empregadas, dos resultados obtidos e da análise dos 

mesmos, com base na literatura disponível, foi possível atingir o objetivo da pesquisa e 

elaborar um instrumento de padronização de procedimentos para execução das atividades de 

digitalização e registro de documentos dos processos administrativos arquivados junto às 

pastas físicas e que compõem o AFD para o RJU no âmbito da PROGEP da UFSM.  

Retomando os objetivos propostos de modo específico, foram conhecidas informações 

sobre a estrutura, competências e atividades desenvolvidas pela PROGEP, assim como dos 

setores que a compõem do mesmo modo que foram apontados os principais elementos da 

política arquivística da UFSM, situando o AFD no contexto institucional. Além disso, 

documentou-se a trajetória de implantação do AFD na UFSM e registrou-se a etapa do trâmite 

documental em que ocorre a digitalização dos documentos para inserção no SIGEPE-AFD. 

Com isso, foi possível analisar e propor as melhorias cabíveis nas rotinas de trabalho adotadas 

atualmente para qualificar a gestão de documentos de pessoal. 

Com a realização da pesquisa foi constatado que a maioria dos estudos sobre a 

temática AFD é voltada para aplicações práticas no contexto de atuação de seus autores, 

buscando elaborar diagnósticos e propor formas de trabalho adequadas. Se por um lado isto é 

extremamente favorável à organização das atividades nas instituições, por outro demonstra 

poucos estudos críticos voltados ao AFD que visem instigar reflexões para a proposição de 

melhorias a nível nacional e que investiguem o cumprimento da legislação arquivística e do 

AFD. Este aspecto pode ser usado como fruto para novas pesquisas sobre o tema, que apesar 

de regulamentado desde 2011, ainda carece de muitos estudos para enriquecimento da 

literatura disponível. Do mesmo modo, com base na importância de pesquisas que contribuam 

para o desenvolvimento padronizado das atividades do AFD e o uso adequado das tecnologias 

voltadas aos arquivos conforme os preceitos arquivísticos no âmbito das instituições públicas 

sugere-se a utilização dos resultados apresentados neste trabalho para o desenvolvimento de 

novas pesquisas visto que as possibilidades de estudo não se esgotam.  

A pesquisa permitiu compreender que a necessidade de documentar a implantação do 

AFD na UFSM demonstrou-se ainda maior do que aquela inicialmente percebida, pois as 

ações não registradas ou com dispersão de armazenamento dificultam o entendimento do 

todo. Por isso, apesar das dificuldades para buscar e reunir as informações para o registro das 

ações voltadas à implantação do AFD na UFSM, tal ação foi fundamental por documentar 

uma trajetória pouco conhecida visto que a maioria dos servidores públicos da Instituição que 
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participaram destas ações não estão mais em atividade ou mudaram de setor, não possuindo 

mais vinculação com o trabalho na UFSM. A implantação do AFD na Instituição é parte da 

história institucional e, como tal, precisa ser preservada para fundamentar as ações futuras. 

Também foi possível notar a preocupação da UFSM na preservação dos documentos 

representantes digitais produzidos em atendimento ao AFD. Para estes são realizados backups 

periódicos para espaço específico junto ao Datacenter da UFSM, onde serão mantidos mesmo 

após a inserção no SIGEPE-AFD até o pleno funcionamento do RDC-Arq da Instituição, a 

fim de assegurar a autenticidade, a integridade, o acesso e a utilização destes documentos. 

Pode-se concluir ainda que a especificação do momento de execução das atividades do 

AFD no contexto do fluxo dos documentos, além de agilizar o trabalho poderá contribuir com 

a agilidade de tramitação dos processos administrativos e a gestão documental na 

PROGEP/UFSM. A partir do momento em que as ações a serem cumpridas estão bem 

definidas, as possibilidades de retrabalho ou falha diminuem, trazendo como conseqüência a 

celeridade e a segurança nos procedimentos realizados. Ainda no contexto do trâmite dos 

documentos que compõem o AFD, pode-se notar certo desconhecimento da etapa em que os 

documentos são digitalizados ou extraídos de seus sistemas originários (nato digitais) para 

inclusão no AFD por parte de alguns servidores públicos, visto que foi preciso o diálogo não 

previsto inicialmente com diferentes funcionários para que se chegasse ao exposto neste 

estudo. Este fato vem a ratificar a importância do levantamento realizado, evitando que pelo 

desconhecimento, tanto a inclusão destes documentos no SIGEPE-AFD quanto o 

cumprimento da finalidade do processo administrativo seja prejudicada. 

A padronização demonstrou-se uma necessidade não apenas para o AFD na UFSM. 

Foi constatada a inexistência de padronização no arquivamento de processos administrativos 

na PROGEP, ora arquivados na pasta funcional, ora junto à SEADM. Por isso, considera-se 

imprescindível um estudo na Pró-Reitoria para verificação da necessidade de arquivamento 

dos processos administrativos em ambos os locais e o estabelecimento de critérios bem 

definidos para a guarda destes documentos, facilitando a gestão documental, o acesso e a 

preservação dos mesmos, visto que os métodos de arquivamento assim como os prazos de 

guarda e destinação não são os mesmos para aqueles mantidos fora da pasta funcional física. 

Em virtude disso, conclui-se que o desenvolvimento de manuais para padronização das rotinas 

de trabalho em todos os setores e registro dos procedimentos a serem realizados é uma 

necessidade para a qualidade da gestão de pessoas e de documentos na UFSM. 

A experiência da autora enquanto operadora do AFD na UFSM foi de grande 

contribuição para o desenvolvimento da pesquisa em virtude de vivenciar as ações descritas e 
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conhecer as problemáticas enfrentadas na execução das atividades do AFD.  Contudo, trouxe 

o desafio enriquecedor de separar a pesquisadora da profissional, para que fosse possível 

documentar as informações com o olhar de quem não tem conhecimento do assunto, e com 

isso, não comprometer detalhes importantes que poderiam passar despercebidos ou serem 

julgados como evidentes por quem executa diariamente o trabalho voltado ao AFD. 

Quanto ao Manual, conclui-se que o mesmo atende aos propósitos de sua criação, 

visto que a clareza e a compreensão das atividades a serem executas foram destacados pela 

maioria dos avaliadores. Por isso, o mesmo revelou-se em condições de ser aplicado na 

UFSM, pois teve uma avaliação positiva em todas as cinco dimensões analisadas e incorporou 

todas as contribuições cabíveis dos avaliadores. Além disso, destaca-se aqui a intenção de 

que, após a conclusão deste estudo, a pesquisa tenha continuidade para todos os documentos 

constantes na TDF para o RJU e que, posteriormente, os demais regimes de trabalho, sejam 

incorporados ao Manual. O intuito é abranger a totalidade de procedimentos e facilitar a 

continuidade na descentralização das atividades do AFD a toda a Pró-Reitoria, visto a criação 

do AFD para informatização e agilidade na gestão de pessoas da esfera pública federal.  

Além disso, a produção crescente de documentos nato digitais pelo uso da tecnologia e 

sua utilização para intercâmbio e acesso as informações de forma rápida, traz a necessidade de 

engajamento de todos os funcionários de gestão de pessoas da UFSM na implantação do AFD 

a fim de tornar o mesmo tão útil na prática quanto se demonstra na teoria, com documentos 

disponíveis para acesso no momento em que for necessária a consulta aos mesmos, sem que 

seja preciso a busca pela pasta física. No mesmo contexto, a implantação do PEN na UFSM 

também impulsiona a padronização das rotinas do AFD e a participação de todos os 

funcionários da PROGEP na sua implantação, visto que na medida em que forem produzidos 

no meio digital, os processos deixarão de ser arquivados na pasta física do servidor, exigindo 

uma mudança cultural na execução das atividades nas repartições. 

Por fim, conclui-se que a pesquisa realizada e o seu produto final, o Manual do AFD 

para processos administrativos da PROGEP/UFSM podem ser utilizados por outras 

instituições no planejamento e execução das ações voltadas à implantação do AFD, servindo 

de referência para o início e a manutenção das atividades do mesmo, fomentando a elaboração 

de um manual único de procedimentos para o AFD a nível nacional por parte do Governo 

Federal, para padronizar detalhadamente a digitalização e o registro de metadados para 

inclusão de documentos no SIGEPE-AFD. 
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APÊNDICE A – ROTEIRO DE ENTREVISTA NÃO-ESTRUTURADA 1 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL EM PATRIMÔNIO CULTURAL 
 

ROTEIRO DE ENTREVISTA NÃO-ESTRUTURADA 
 
Pesquisa: O Assentamento Funcional Digital: elaboração de um instrumento de padronização 
de procedimentos para a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM. 
 
Público alvo: Servidora aposentada do Núcleo de Cadastro (NUCAD) da PROGEP/UFSM, 
que participou e acompanhou a implementação do AFD na Instituição. 
 
Objetivo: Levantar as informações referentes à implantação do AFD na UFSM, auxiliando no 
registro de sua trajetória histórica.  
 
 
PERGUNTAS: 
 
 
1. Qual seu cargo e tempo de serviço na UFSM? 

 

2. Como o assunto da obrigatoriedade de implantação do AFD chegou até o conhecimento 

da Instituição (participação em algum evento, comunicado, etc)? Qual foi a primeira 

medida da UFSM para estruturação do AFD no contexto institucional? 

 

3. Pelo levantamento documental realizado, consta no processo de implementação do AFD 

na UFSM que em 20/02/2014 foi realizada uma reunião da Comissão de implementação 

instituída pela portaria do Reitor. Porém, não foi localizada ata da referida reunião e nem 

o assunto tratado. Lembra de algo a respeito que pudesse ser comentado? 

 

4. Entre os meses de abril a outubro de 2015, assim como em outros períodos, foi constatada 

uma lacuna documental sobre a implementação, não tendo sido localizados documentos 

anexos ao processo nem fora dele sobre o assunto. Houve períodos de estagnação nas 

tratativas para implantação do AFD na UFSM? 

 

5. Inicialmente foi registrado no processo de implementação do AFD na UFSM que todas as 

reuniões seriam registradas em ata e que as mesmas seriam anexadas ao processo. Foram 
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localizadas três atas junto ao processo e uma quarta arquivada em outro local. Verificou-

se por meio de leitura do referido processo, que algumas reuniões ocorreram sem que, no 

entanto, fosse localizada ata junto ao processo. Quanto a este aspecto, houve reuniões sem 

registro em ata?  

 

6. Quanto a definição da vinculação administrativa das atividades junto ao NUCAD da 

CCRE, verificou-se no que foi documentado que se cogitou essa opção em uma das 

reuniões da comissão de implementação do AFD realizadas, porém não chegou-se a uma 

definição. Como ocorreu a decisão final por esta vinculação do AFD ao NUCAD/CCRE? 

 

7. Quanto ao espaço físico para execução das atividades, foram realizados levantamentos de 

custos para reforma da sala ocupada pelo arquivo setorial da PROGEP. No entanto, o 

espaço não foi reformado ou utilizado para o AFD. O que motivou a não utilização do 

referido espaço e a ocupação da sala junto ao NUCAD/CCRE?  

 

8. Quanto à aquisição dos primeiros scanners para digitalização, os dois conjuntos da marca 

Kodak, percebeu-se que em várias situações o processo de implementação e outros 

documentos avulsos citam a adesão à IRPs e solicitações de equipamentos por meio de 

memorandos, porém não é possível compreender claramente quando e de que forma estes 

equipamentos foram realmente adquiridos. Poderia comentar a respeito? 

 

9. Sobre a equipe de servidores para execução do trabalho, por quem era executada a 

digitalização dos documentos no início da implantação? Apenas a arquivista realizava a 

digitalização ou outros servidores do NUCAD auxiliaram nos trabalhos? 

 

10. Primeiramente quanto à sua alteração de unidade de exercício, em 2016, e após, sua 

remoção para a PROGEP, em 2018, o que motivou as referidas ações? De quem partiu as 

iniciativas? Como foi a escolha do profissional arquivista a ser realocado para atuar junto 

ao AFD? Comente A respeito, por gentileza. 

 

11. Gostaria de fazer algum comentário, esclarecimento, sugestão ou crítica a respeito do 

assunto? Qual? 

 

Data da entrevista: ____/_____/______ 
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APÊNDICE B – ROTEIRO DE ENTREVISTA NÃO-ESTRUTURADA 2 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL EM PATRIMÔNIO CULTURAL 
 

ROTEIRO PARA ENTREVISTA NÃO-ESTRUTURADA 
 

Pesquisa: O Assentamento Funcional Digital: elaboração de um instrumento de padronização 
de procedimentos para a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM. 
 
Público alvo: Servidores do Núcleo de Cadastro (NUCAD) da PROGEP/UFSM, ligados às 
atividades do AFD e à distribuição dos documentos no setor. 
 
Objetivo: Levantar as informações referentes à etapa em que ocorre a digitalização dos 
documentos contidos nos processos administrativos delimitados pela pesquisa, situando o 
AFD no trâmite destes por meio da identificação do procedimento/fluxo imediatamente 
anterior e posterior à digitalização, analisando-se também as possibilidades de melhoria.  
 
PERGUNTAS: 
 
1. Qual seu nome, cargo e tempo de serviço na instituição? 

2. Dos processos administrativos citados, que integram o AFD dos servidores, qual é a etapa 

anterior e posterior à digitalização? 

Processo administrativo 
referente à: 

Etapa anterior ao AFD 
Etapa posterior ao 

AFD 
Abono de permanência 
 

  

Alteração de aposentadoria 
 

  

Cancelamento de aposentadoria 
 

  

Concessão de aposentadoria 
 

  

Reversão de aposentadoria 
 

  

Revisão de aposentadoria 
 

  

Averbação de tempo de serviço/ 
contribuição 

  

Cedência de servidor 
 

  

Comunicação de falecimento de 
pensionista 

 
 

 

Comunicação de falecimento de 
servidor ativo 
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Comunicação de falecimento de 
servidor inativo 

  

Desaverbação de tempo de 
serviço/contribuição 

  

Exercício provisório 
 

  

Exoneração de cargo público 
 
 

 

Isenção de imposto de renda 
 
 

 

Licença por afastamento do 
cônjuge/companheiro com ônus 

 
 

 

Nomeação em cargo efetivo 
 
 

 

Alteração de pensão 
 
 

 

Cancelamento de pensão 
 
 

 

Concessão de pensão 
 
 

 

Revisão de pensão 
 
 

 

Recondução de servidor 
 
 

 

Reconhecimento de atuação em 
ambientes nocivos à saúde 

  

Redistribuição 
 
 

 

Reintegração de servidor 
 
 

 

Requisição de servidor 
 
 

 

Vacância por falecimento 
 
 

 

Vacância por posse em outro cargo 
inacumulável 

  

 
 
3. Você percebe que algum procedimento administrativo ou atividade relacionada a algum 

dos processos mencionados poderia sofrer alteração a fim de ser otimizada? Qual e de que 

forma isso ocorreria? 

4. Gostaria de fazer algum comentário, esclarecimento, sugestão ou crítica a respeito do 

assunto? Qual? 

 

 
Data da resposta: _______/_______/________ 
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APÊNDICE C – MANUAL DO AFD PARA PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DA 

PROGEP/UFSM 
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1 APRESENTAÇÃO 

 
 

Este Manual objetiva orientar os funcionários da Pró-Reitoria de Gestão de 

Pessoas (PROGEP) da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), usuários do 

Assentamento Funcional Digital (AFD), quanto à execução das atividades de 

digitalização, registro de metadados e inclusão de documentos no Sistema de 

Gestão de Pessoas – Módulo AFD (SIGEPE-AFD) de forma padronizada e em 

consonância com as normativas do Ministério da Economia (ME) e a legislação 

arquivística. 

O Manual do AFD para processos administrativos da PROGEP/UFSM é o 

produto final da dissertação de mestrado da autora no Programa de Pós-Graduação 

em Patrimônio Cultural da UFSM intitulada “O Assentamento Funcional Digital: 

elaboração de um instrumento de padronização de procedimentos para a Pró-

Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM”. A iniciativa do trabalho partiu da 

necessidade de aprimorar o trabalho relacionado ao AFD na UFSM. 

Quanto à sua estrutura, em O Assentamento Funcional Digital na UFSM é 

apresentada a trajetória de implantação deste na Instituição, seguida dos 

Procedimentos para digitalização voltada ao AFD, onde constam recomendações 

quanto à captura digital e o uso dos equipamentos existentes na UFSM para este 

fim. Após, em Registro de metadados e inclusão de documentos, o Manual traz a 

demonstração da inclusão dos documentos no sistema e orienta quanto ao 

preenchimento padronizado dos metadados para cada tipo de documento. A seguir, 

lista as Referências utilizadas e disponibiliza um Glossário para auxiliar o usuário na 

leitura e compreensão dos termos adotados. 

A regulamentação do AFD se dá por meio da Portaria Normativa nº 9, da 

Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) do Ministério do Planejamento, de 01 de 

agosto de 2018, e o acesso ao seu sistema, o SIGEPE-AFD, ocorre por meio do uso 

de certificado digital. O AFD, subordinado atualmente ao ME, é uma iniciativa que 

desde a sua criação vem transformando gradativamente a rotina das unidades de 

recursos humanos dos órgãos do Sistema Pessoal Civil da Administração Pública 

(SIPEC), responsáveis pela implantação do AFD segundo a Portaria Normativa 

supracitada.  
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Assim como o assentamento funcional em suporte físico, o AFD congrega os 

documentos decorrentes da história funcional dos servidores públicos federais, 

porém, em ambiente digital. Conforme consta na página do AFD no Portal do 

Servidor do Governo Federal, ele consiste num dossiê em mídia digital, composto 

por documentos funcionais, nato-digitais ou digitalizados, que assim como a pasta 

física é considerado fonte primária das informações dos servidores. Enquanto 

repositório digital dos documentos funcionais visa substituir, gradualmente, a 

tradicional pasta funcional física, constituindo-se numa plataforma de consulta aos 

dossiês funcionais dos servidores públicos federais. 

Conforme a Portaria Normativa SGP nº 9/2018, o AFD tem por finalidade 

tornar mais rápido o acesso à informação, dar subsídio à tomada de decisão, 

resguardar os direitos e os deveres dos órgãos, entidades e seus agentes, além de 

auxiliar na automatização dos processos de gestão de pessoas. Ele facilita o 

trabalho dos órgãos de controle interno e externo, permitindo o acesso e a consulta 

aos documentos necessários para análise via sistema, evitando a remessa física dos 

originais desde a sua implantação em 2016. 

A execução do trabalho referente ao AFD exige que os documentos sejam 

inseridos no SIGEPE-AFD observando o que consta na Tabela de Documentos 

Funcionais (TDF), disponível no Portal do Servidor do Governo Federal. A TDF, que 

lista os documentos que devem ser incluídos no sistema, é atualizada de acordo 

com as inclusões ou alterações de tipos de documentos propostas pelas instituições. 

No Portal do Servidor também é possível acessar outras informações importantes 

relacionadas ao AFD, como normativas, formulários, tutoriais e perguntas 

frequentes.  

Este Manual visa padronizar a execução das atividades de digitalização e 

inclusão de documentos no SIGEPE-AFD no âmbito da UFSM, divulgando a 

implantação do AFD na Instituição e servindo como um instrumento norteador de 

tais procedimentos e de contribuição para a gestão de pessoas por meio da gestão e 

preservação dos documentos. 
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2 O ASSENTAMENTO FUNCIONAL DIGITAL NA UFSM 

 

 

A iniciativa de documentar a trajetória de implantação do AFD na UFSM 

surgiu do entendimento de sua contribuição como parte da história institucional e da 

compreensão de que o conhecimento das ações que embasaram a presente 

estrutura de trabalho referente ao AFD na UFSM permite a proposição de melhorias 

contínuas na execução das atividades. 

No âmbito da UFSM, o primeiro contato da Instituição com o tema ocorreu por 

meio de uma consulta pública em 2011, elaborada pelo Grupo de Trabalho de 

Normatização do AFD onde todos os órgãos integrantes do SIPEC poderiam 

contribuir para a criação da TDF do AFD, na qual a UFSM participou por meio de um 

trabalho conjunto entre Departamento de Arquivo Geral (DAG), PROGEP e Centro 

de Processamento de Dados (CPD). 

Após esse fato, com a publicação dos primeiros atos normativos sobre o AFD, 

a PROGEP elaborou um documento contendo uma análise das portarias publicadas 

a fim de compreender as demandas a serem providenciadas para o atendimento à 

normativa. Para documentar as decisões sobre a implantação do AFD na UFSM, 

deste documento foi aberto um processo administrativo, em 2011 para análise da 

matéria, evidenciando-se, logo de início, a abrangência de outras unidades, 

tratando-se de um trabalho conjunto entre diferentes setores como gestão de 

pessoas, políticas arquivísticas e tecnologia da informação, representados na 

UFSM, respectivamente, pela PROGEP, DAG e CPD. 

A partir deste entendimento, foi publicada a Portaria do Reitor nº 61.741, de 

06 de março de 2012, constituindo a Comissão de Implementação do AFD na 

UFSM, a fim de agilizar os trabalhos. A Comissão contou com cinco funcionários, 

sendo um analista de tecnologia da informação do CPD, duas arquivistas do DAG e 

dois administradores da PROGEP (na época, Pró-Reitoria de Recursos Humanos).  

A vinculação administrativa do AFD no âmbito da UFSM foi definida em 2016 

junto ao Núcleo de Cadastro (NUCAD) por ser o setor encarregado do registro e 

controle de informações referentes à vida funcional dos servidores. Por essa função 

primordial do Núcleo e por ser o responsável pela formação, arquivamento e 

manutenção das pastas físicas dos servidores, o mesmo coordenaria também o 
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trabalho de implantação do AFD na Instituição. O setor, ainda hoje, concentra a 

maioria das ações direcionadas ao AFD na Universidade. 

Com a publicação da Portaria Normativa nº 04, da Secretaria de Gestão de 

Pessoas e Relações do Trabalho (SEGRT), a qual efetivamente deu início às 

atividades do AFD nacionalmente, uma das arquivistas da Comissão do AFD na 

UFSM passou a atuar na PROGEP devido ao volume de trabalho e necessidade de 

gestão contínua das atividades do AFD. Após todas as tratativas e estudos 

realizados pela Instituição, em 01 de julho de 2016 foram iniciadas oficialmente as 

atividades do projeto AFD na UFSM, conforme estabelecia a Portaria Normativa 

supracitada.  

No começo, apenas a arquivista realizava e coordenava as atividades, mas 

logo se percebeu a necessidade de mais pessoas envolvidas, visto o expressivo 

volume documental produzido e recebido pela Instituição. Por isso, outro servidor no 

cargo de assistente em administração passou a dividir suas atribuições e a 

desempenhar também as ações voltadas ao AFD. Entre final de 2016 e início de 

2017 ocorreram duas nomeações de técnicos em arquivo, a fim de ampliar a força 

de trabalho do NUCAD para operacionalização do projeto AFD. Desde então, a 

equipe responsável passou a contar com quatro funcionários engajados com o 

atendimento às demandas do AFD, sendo uma arquivista, um assistente em 

administração e dois técnicos em arquivo, todos com formação em Arquivologia.  

Ainda em 2017 teve início o processo de descentralização do trabalho voltado 

ao AFD para outros Núcleos e Coordenadorias da PROGEP. Além disso, com o 

passar do tempo, foram realizadas várias ações visando qualificar a implantação do 

AFD na UFSM. Dentre elas, o estudo dos tipos documentais integrantes da TDF e 

adaptação aos documentos produzidos na UFSM, solicitação de inclusão de tipos 

documentais na TDF à equipe do AFD do Governo Federal, desenvolvimento do uso 

de carimbos para controle da documentação digitalizada e reuniões com a equipe do 

DAG para integração com as políticas arquivísticas da Instituição. 

Ao analisar a trajetória de implantação do AFD na UFSM, pode-se notar que a 

Instituição foi uma das pioneiras no atendimento à demanda, mostrando-se 

comprometida e engajada até hoje no cumprimento das normativas e no 

aprimoramento constante dos serviços realizados, com vistas ao acesso, a gestão e 

a preservação dos documentos e dos representantes digitais. 
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3 PROCEDIMENTOS PARA DIGITALIZAÇÃO VOLTADA AO AFD 

 

 

A digitalização consiste num processo de conversão dos documentos 

arquivísticos em papel para o formato digital (Conselho Nacional de Arquivos - 

CONARQ, 2010). Na Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012, que dispõe sobre a 

elaboração e o arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos, a 

digitalização é considerada uma conversão fiel da imagem do documento para o 

código digital. Em seu artigo 8º, assegura a preservação dos documentos originais 

após a conversão, os quais devem obedecer aos prazos de guarda estabelecidos e 

posterior destinação final: guarda permanente ou eliminação. Por isso, é 

fundamental lembrar que o representante digital, que consiste no produto dessa 

conversão, não será igual ao original e não o substitui. 

No contexto do AFD, onde a digitalização é voltada, principalmente, ao 

acesso, a lógica é a mesma e deve seguir as orientações do ME enquanto órgão 

regulamentador do AFD, com observância às determinações emanadas do Arquivo 

Nacional, órgão central do Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo (SIGA), 

da Administração Pública Federal.  

 

 

Os documentos digitalizados para o AFD precisam atender às seguintes 

especificações técnicas, segundo o ME:  

 

� Formato Portable Document Format for Archiving - PDF/A (PDF/A-1b); 

� Tamanho A4; 

� Reconhecimento ótico de caracteres (OCR); 

� Tons de cinza (para documentos em preto e branco) ou colorido (para 

documentos em cores); 

� Resolução mínima de 300 dpi;  

� Escala 1x1;  

� Compactação sem perdas. 
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Segundo o ME e o CONARQ (2010), no processo de digitalização, o 

operador deverá: 

 

� Garantir o máximo de fidelidade entre o representante digital gerado e o 

documento original; 

� Utilizar o recurso da mesa digitalizadora e não do alimentador automático 

do scanner, quando este puder danificar documentos com estrutura física 

sensível (papeis muito finos, deteriorados, com rasgos e entre outros); 

� Digitalizar documentos que contenham despachos, anotações ou 

informações no verso das folhas em frente e verso; 

� Digitalizar capas, contracapas e envoltórios, bem como páginas com 

sinalização gráfica de numeração e outras informações; 

� Remover clipes, grampos, fitas adesivas ou qualquer outro objeto que 

possa danificar os documentos durante o processo de digitalização por 

consequência de atolamento de papel; 

� Desamassar folhas; 

� Remover páginas totalmente em branco (ou com carimbo de “em branco”); 

� Ajustar a orientação (rotação) do documento; 

� Ajustar o ângulo para melhoria de imagem; 

� Solidificar e eliminar fundo e ruídos;  

� Melhorar ou eliminar linhas verticais e horizontais.  

 

 
Estatística de digitalizações de 

documentos na UFSM 

De acordo com estatística realizada 

por operadores do AFD na UFSM, 

considerando apenas as digitalizações 

realizadas pelo NUCAD, desde a sua 

implantação em julho de 2016 até final 

de janeiro de 2019, foram realizadas 

por mês, em média, 1.440 

digitalizações, totalizando mais de 

41.550 digitalizações no período. 



 

 

 

19 

Padronização de nomenclatura de arquivos digitalizados em formato 

PDF/A: 

 

 

Para Portarias, nomear os arquivos da seguinte forma após a digitalização: 

 

"Port.” ou “Apostila port.” + assunto + Nº da portaria sem ponto + Ano de emissão 

+ Sigla da unidade produtora 

 

Para as portarias do Gabinete do Reitor e Vice-Reitor, assim como as da 

PROGEP, não é necessário incluir no nome do arquivo a sigla do produtor. Incluir as 

siglas dos Centros de Ensino e para as demais unidades da UFSM, adotar as 

seguintes: CCSul – Campus de Cachoeira do Sul; CPM – Campus de Palmeira das 

Missões; CTISM – Colégio Técnico Industrial; CPOLI – Colégio Politécnico; e CFW – 

Campus de Frederico Westphalen. 

 

Exemplos:  

Port. FG 81553_2018-CTISM 

Port. NDE 52639_2019-CCSH 

Port. sindicância 36987_2018 

Apostila port. remoção 35667_2019 

 

 

Para Processos Administrativos, nomear os arquivos da seguinte forma 

após a digitalização: 

 

"Proc." + assunto + Nº do processo sem o código 23081 e os zeros após o ponto 

+ ano de produção + dígito verificador 

 

Exemplos: 

Proc. concessão aposentadoria 5923_2018-65 

Proc. cancelamento pensão 8953_2017-32 

Proc. averbação 976_2019-77 

Proc. nomeação 23765_2016-09 
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Quanto aos equipamentos de digitalização para o AFD, a UFSM possui 

scanners das marcas Avision - versão do software 1.1.0.17342 (2017.12.08) - e 

Kodak - versão do software 1.1.0.0. Por serem softwares distintos, produzidos por 

diferentes fabricantes, é preciso entender como operar estes equipamentos antes de 

executar o trabalho, pois a operacionalização dos mesmos e suas funcionalidades 

não são as mesmas para obter-se os representantes digitais com as especificações 

técnicas exigidas para o AFD. 

 

 

3.1 SCANNERS AVISION 

 

A UFSM possui dois modelos de scanner Avision: o AD230 e o AD250. Para 

ambos a forma de operacionalização do equipamento é a mesma. A diferença entre 

eles é que o modelo AD250 é um scanner de alta produção, que digitaliza um 

número mais elevado de páginas por minuto, enquanto o modelo AD230 captura 

páginas com menor velocidade. Com esta informação, será possível adaptar a 

demanda de trabalho à capacidade do scanner. 

 

 

Para utilizar o scanner Avision para digitalização voltada ao AFD, deve-

se seguir os passos listados a seguir: 

 

1) Ligue o equipamento no botão localizado na parte frontal, com o desenho      . 

 

2) Clique duas vezes no ícone denominado “AVScanX” na área de trabalho do 

computador para abrir o software de digitalização. Será visualizada a tela inicial da 

Figura 1. 

 

Importante: 

Somente devem ser digitalizados os documentos e processos cujo objeto de 

solicitação tenha sido deferido ou concedido. Os não atendidos não integram o 

AFD dos servidores públicos.  
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Figura 1 – Tela inicial do scanner Avision 

 

3) Clique no menu "Digitalizar" e, em seguida, em "Selecionar Scanner". Abrirá a tela 

onde deve ser selecionado o modelo "AD230" ou “AD250”. 

 

4) Verifique se está selecionado o padrão para digitalização em escala de cinza 

(para documento em preto e branco ou escala de cinza) ou colorido (para 

documento colorido) e, quando for o caso, frente e verso, como na Figura 2. 

 

 

 

 

Figura 2 – Barra de opções para seleção da escala de cor e lado (frente e verso) 
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5) Coloque os documentos a serem digitalizados na bandeja do equipamento e 

clique em         para iniciar a digitalização. O equipamento fará a captura digital das 

imagens dos documentos e a visualização das mesmas, conforme Figura 3. É 

importante salientar que os documentos somente aparecerão ao término da leitura 

de todos os documentos inseridos na bandeja do scanner. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3 – Visualização após a captura digital com scanner Avision 

 

6) Confira cada uma das imagens dos documentos para assegurar que a 

digitalização está de acordo com as especificações técnicas recomendadas e se 

foram observados os cuidados necessários pelo operador do equipamento, a fim de 

garantir a qualidade desejada da digitalização. Se houver páginas totalmente em 

branco ou que não atendam às recomendações, selecione as mesmas e pressione a 

tecla “Delete”. 
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7) A seleção das imagens dos documentos é necessária sempre que algum ajuste 

recomendado precisar ser feito, podendo ser identificada por um contorno verde ao 

redor da borda da imagem. O menu "Processando Imagem" (Figura 4) contém 

opções de ajustes, mas deve-se lembrar que conforme as recomendações do 

CONARQ (2010) correções que afetem a fidelidade do representante digital ao seu 

original não devem ser feitas, devendo ser possível a identificação da produção de 

um a partir do outro. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 4 – Opções de ajuste de imagem para os documentos no software Avision 

DICA: 

É possível selecionar todos os documentos digitalizados ou apenas 

alguns. Para a seleção de todos, clique sobre qualquer um deles 

seguido do comando de atalho “Ctrl+A” ou ainda, vá até o menu 

"Editar", seguido de "Selecionar tudo". Para selecionar apenas alguns, 

mantenha pressionado “Shift” até clicar em todas as imagens que 

deseja selecionar. 
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8) As opções “Remover borda preta” e “Remoção de furos” não são recomendadas 

para digitalização voltada ao AFD em virtude de subtraírem características do 

documentos original (furos e bordas) e do processo de captura das imagens (bordas 

mais escuras no contorno dos documentos). É possível corrigir situações que 

possibilitem a melhor leitura do documento e também que facilitem o trabalho do 

funcionário encarregado da digitalização. Para isso, estão disponíveis 

funcionalidades passíveis de serem utilizadas, como "Importar documentos", 

"Digitalizar novamente", "Rodar imagem", “Copiar imagem” e “Mover imagem”, as 

quais contribuem com a agilidade e a qualidade final do trabalho de digitalização.  

 

 

� Rodar imagem: Possibilita girar imagens que eventualmente 

estejam na orientação errada (retrato ou paisagem) (AVISION, 

[2014?]). Selecione o(s) documento(s) que deseja girar e clique no 

botão de rotação desejado quantas vezes precisar para ajustar a 

imagem na orientação correta. 

 

� Importar imagens: Permite que outros arquivos em formato Portable 

Document Format (PDF) ou imagem sejam abertos dentro do 

software de digitalização. Com isso, é possível juntar documentos 

que já foram salvos em separado bem como converter arquivos que 

não estão no formato PDF/A (padrão para o AFD). Se, por exemplo, 

um processo for digitalizado na íntegra e salvo e após for 

constatado que, por esquecimento, a capa não foi digitalizada, a 

solução para não perder o trabalho realizado é digitalizar apenas a 

capa, importando, na sequência, o restante do processo e salvando 

todos os documentos como um único arquivo PDF/A. 

 

� Digitalizar novamente: Admite refazer, por meio de substituição, a 

digitalização de um documento que não ficou satisfatória (AVISION, 

[2014?]). Selecione o documento digitalizado a ser refeito, clique 

nesta opção e proceda a digitalização. A imagem refeita do 

documento irá substituir a digitalizada anteriormente sem afetar as 

demais. 
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�  Copiar imagem: Possibilita duplicar uma imagem selecionada já 

digitalizada sem precisar capturá-la novamente (AVISION, [2014?]). 

Selecione a(s) imagem(s) que deseja copiar e clique no menu 

“Editar”, seguido de “Copiar imagem”. No mesmo menu, clique na 

opção “Colar” e o documento será duplicado para o último campo 

vazio da área de digitalização. 

 

� Mover imagem: Permite movimentar uma imagem selecionada para 

outra posição diferente daquela em que foi inicialmente digitalizada, 

evitando o retrabalho de refazer a digitalização quando forem 

constatadas imagens fora da ordem devida (AVISION, [2014?]). Ir 

até o menu “Editar” e, a seguir, em “Mover imagem”. Abrirá uma tela 

onde deve ser informado no primeiro campo (origem) o número da 

posição em que a imagem está e, no segundo (destino), a posição 

para a qual será movimentada. Também deve ser informado que o 

documento deve ser realocado antes ou após a posição informada, 

conforme a Figura 5. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 5 – Tela da funcionalidade “mover imagem” 
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9) Após todos os ajustes necessários recomendados, selecione os documentos que 

deseja salvar em arquivo único e clique na opção "Exportar imagens" na barra de 

botões da tela inicial de digitalização, representada pelo ícone               . 

 

10) Preencha o nome do arquivo, o formato e o local onde deseja salvá-lo. Para o 

AFD, o campo “Tipo” no momento de salvar os documentos deve ser sempre “PDF 

(Múltiplas Páginas)”. Esta opção salva todas as imagens em um único arquivo em 

PDF/A. 

 

 

 

 

 

 

 

11) Aguarde o processo de exportação das imagens dos documentos ser concluído. 

As figuras dos documentos digitalizados selecionados serão automaticamente 

excluídas da área de digitalização ao final do carregamento, momento em que já é 

possível iniciar uma nova digitalização. 

 

 

3.2 SCANNERS KODAK 

 

A Instituição possui dois modelos de scanner Kodak: o modelo i1150, com 

alimentação automática, e o modelo i1180 que é um scanner de mesa com 

alimentação manual, ambos adquiridos através da Intenção de Registro de Preços 

(IRP) nº 01/2014 do Governo Federal, exclusiva para o Projeto AFD. A versão do 

software usada é 1.1.0.0, sendo simples e de fácil manuseio. Independente de qual 

se pretenda utilizar, o modelo i1150 precisa estar ligado para que ambos funcionem.  

O modelo i1150 é usado para documentos em bom estado de conservação, 

com leitura frente e verso simultânea, enquanto o modelo i1180, com alimentação 

manual, é utilizado para captura digital de documentos com suporte mais frágil, em 

estado de conservação mais precário, que possam ser facilmente danificados pela 

alimentação automática e documentos do tipo livreto, como capas de processos.  

Dica:  

Se escolher a opção “PDF (Páginas Simples)”, as imagens selecionadas 

serão exportadas de modo a gerar um arquivo PDF para cada imagem 

isoladamente, ou seja, se houver três imagens selecionadas, serão 

gerados três arquivos em PDF de uma página cada.   
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Para utilizar o scanner Kodak modelo i1150 para digitalização voltada ao 

AFD, deve-se seguir os passos listados a seguir: 

 

1) Ligue o equipamento no botão frontal, representado pelo desenho       e aguarde 

aparecer no visor a imagem da Figura 6 indicando que o scanner está pronto para 

uso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 6 – Visor do scanner Kodak indicando sua habilitação para uso 

 

2) Posicione os documentos sem dobras e bem alinhados na bandeja de 

alimentação automática e toque no item representado por uma seta à direita na 

parte frontal do scanner para iniciar a captura das imagens. Após a leitura, será 

visualizada a janela da Figura 7. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Figura 7 – Tela de visualização dos documentos digitalizados pelo scanner Kodak 



 

 

 

28 

3) Este equipamento está configurado para desconsiderar páginas em branco, 

porém, caso verifique a digitalização de páginas contendo apenas carimbo com a 

descrição “Em branco”, remova as mesmas por meio do ícone representado por uma 

lixeira. Clique sobre o desenho da lixeira e, em seguida, sobre a imagem do 

documento, confirmando a seguir a exclusão. Esta e todas as outras funcionalidades 

estão na barra de opções na Figura 8. 

 

 

 

 

Figura 8 – Barra de opções do software Kodak para digitalização 

 

4) Na barra de opções do software Kodak (Figura 8) há possibilidade de ampliar a 

visualização de parte do documento no ícone      e girar a imagem para ajustar à 

orientação que facilite a leitura do documento nas opções               . Os demais 

ícones para edição de imagem devem ser evitados para garantir o máximo de 

fidelidade entre o representante digital produzido e o documento original.  

 

5) Confirme a qualidade das imagens produzidas por meio da visualização de cada 

um dos documentos. Caso estejam de acordo com as recomendações, salve as 

mesmas por meio da opção “Concluído”, representada pelo ícone                    .                           

 

6) Aguarde o processo de exportação das imagens dos documentos ser concluído. 

Ao término do processo, a tela de visualização será fechada automaticamente 

permitindo iniciar uma nova digitalização. 
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Para utilizar o scanner Kodak de mesa modelo i1180 para digitalização 

voltada ao AFD, deve-se seguir os passos listados a seguir: 

 

1) Para uso apenas do scanner de mesa é preciso que os dois modelos Kodak 

estejam ligados e que no visor do modelo de alimentação automática, esteja visível 

a representação de uma miniatura de scanner de mesa, conforme salientado na 

Figura 9. 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 9 – Visor do scanner Kodak i1150 indicando habilitação para uso de ambos  

 

2) Posicione o documento sem dobras e bem alinhado na bandeja de alimentação 

manual e pressione o botão representado por uma seta na parte frontal do scanner 

de mesa para iniciar a captura da imagem. A visualização, os procedimentos para 

ajustar a qualidade da imagem e o modo de salvar os arquivos digitalizados são 

exatamente os mesmos descritos para o modelo Kodak i1150 anteriormente citado.  

 

3) Quando for preciso digitalizar vários documentos para composição de um arquivo 

único de PDF/A, coloque os documentos faltantes na bandeja de alimentação do 

modelo de scanner desejado e selecionar o ícone       , no canto superior esquerdo 

da tela, na barra de opções. O botão frontal dos dois equipamentos Kodak deve ser 

usado apenas no primeiro comando para iniciar digitalização, sendo os demais 

realizados pelo ícone da seta da barra de opções.  
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Utilização dos scanners Kodak concomitantemente para digitalização 

voltada ao AFD: 

 

Por conectarem-se a um mesmo computador e funcionarem de modo 

integrado, permitem alternar a digitalização de um modelo para outro durante a 

digitalização de um conjunto documental.  

 

Exemplo: 

Permite que um processo administrativo tenha a capa digitalizada no scanner de 

mesa (i1180) e, sem interrupção, o conteúdo digitalizado no scanner de alimentação 

automática (i1150), atendendo às necessidades de captura e agilidade de execução 

dos serviços sem comprometer a estrutura física dos documentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante: 

Faça, ao menos uma vez por semana, cópia de segurança (backup) de todos os 

documentos digitalizados para o AFD para o NAS, espaço de armazenamento 

junto ao Datacenter da UFSM, mantido pelo CPD da Instituição, no qual devem 

ser mantidos todos os representantes digitais produzidos para atendimento ao 

Projeto AFD na UFSM mesmo após a sua inserção no SIGEPE-AFD até o pleno 

funcionamento do Repositório Arquivístico Digital Confiável (RDC-Arq) da 

Universidade, a fim de assegurar a autenticidade, a integridade e o acesso a 

estes documentos digitais. 
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4 REGISTRO DE METADADOS E INCLUSÃO DE DOCUMENTOS 

 

 

O acesso ao SIGEPE-AFD ocorre por meio do Portal do Servidor do Governo 

Federal, no endereço eletrônico https://www.servidor.gov.br na opção “Sigepe 

Gestor” com a utilização de certificado digital. Para orientar quanto às 

funcionalidades do Sistema e a forma de navegação dentro dele, o ME disponibiliza 

tutoriais aos usuários das unidades de gestão de pessoas, com informações 

divididas de acordo com a necessidade. Os mesmos estão disponíveis no endereço 

https://www.servidor.gov.br/gestao-de-pessoas/assentamento-funcional-digital. 

Após localizar o servidor público por meio do NOME, Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) ou MATRÍCULA é possível consultar, incluir, inativar, excluir ou 

assinar digitalmente documentos dentro do Sistema, inclusive editar os metadados 

quando for necessária alguma correção. No entanto, para que haja uma 

padronização em nível nacional na inserção de documentos no SIGEPE-AFD, é 

preciso que cada Instituição unifique internamente os seus procedimentos.  

A seguir constam informações padronizadas para registro de metadados e 

inclusão de documentos no SIGEPE-AFD. Além disso, contempla qual documento 

deverá ser digitalizado para inserção no Sistema assim como o procedimento que 

circunda a etapa de execução do AFD na PROGEP/UFSM para os processos 

administrativos produzidos na Instituição arquivados junto à pasta funcional física 

dos servidores. Para conferir, consultar ou tirar quaisquer dúvidas sobre os 

documentos que devem ser incluídos no Sistema do AFD deve-se consultar a TDF 

desenvolvida exclusivamente para o AFD, disponível no Portal do Servidor. 

 

 Estatística de inclusões de documentos na 

UFSM 

De acordo com estatística realizada por 

operadores do AFD na UFSM, considerando 

apenas as inclusões realizadas pelo NUCAD, 

desde a sua implantação em julho de 2016 até 

final de janeiro de 2019, foram inseridos por 

mês, em média, 830 documentos, totalizando 

mais de 25.705 inserções no período. 
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Quanto aos metadados de cada tipo de documento, o “Interessado” é o 

único dado que já vem previamente preenchido, pois para inclusão de um 

documento é necessário ter informado inicialmente para qual servidor público 

deseja-se incluí-lo. O primeiro e obrigatório metadado a ser informado é o “Tipo de 

documento”, pois a ele estão vinculados os demais. Uma vez confirmada a inclusão 

de um documento no SIGEPE-AFD, este é o único metadado que não permite 

edição, sendo necessário inativar ou excluir o registro realizado e inserir o 

documento novamente desde o início.  

O campo “Número” não é obrigatório visto que muitos documentos não o 

contêm. Para processos administrativos, deve-se colocar o número completo, com 

unidade protocolizadora, número propriamente dito, ano e digito verificador, além de 

pontos, traços de separação e quaisquer outros caracteres que dele façam parte, 

exceto espaços que não devem ser usados. Para portarias, o campo número deve 

ser preenchido com os mesmos critérios informados para o processo, usando-se o 

número da mesma acrescido do caractere “barra”, ano sem abreviação, caractere 

“traço” e a sigla do local que a emitiu, como centros de ensino, ministérios e outros 

órgãos do governo. Apenas para as portarias do Reitor e Vice-Reitor da UFSM, e as 

emitidas pela PROGEP que a sigla do produtor não precisa ser informada. No caso 

de ofícios ou outro documento com número, orienta-se o preenchimento exato de 

como consta no documento, com exceção de espaços que não devem ser usados. 

O metadado “Data de emissão” refere-se à data de emissão do documento, 

não devendo ser usadas datas de publicação em Diário Oficial e outras que não 

sejam da sua produção. Para processos refere-se a data de abertura do mesmo, 

enquanto que para apostilas à portarias deve-se observar a data na parte inferior do 

documento, acima da assinatura do Reitor. Para requerimentos ou documentos 

preenchidos pelo servidor, adotar a data da solicitação. Já para o “Tipo de 

conferência” a única opção disponível até então é a “cópia assinada digitalmente”, 

referindo-se à origem do documento, a qual deve ser selecionada para todas as 

inclusões de documentos via AFD. 

Além destes principais, outros metadados podem ser solicitados de acordo 

com o tipo de documento que se esteja inserindo como, por exemplo, o metadado 

“Observação”, que não aparece para todos os casos, mas quando o faz, possibilita 

acrescentar informações não contempladas nos demais metadados.  
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Para padronizar a identificação das unidades universitárias no ato de registro 

dos metadados, adotar as siglas para inserção no AFD de portarias e apostilas 

expedidas pela Instituição, conforme a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para facilitar a busca das informações sobre o registro dos metadados e a 

inserção dos novos documentos funcionais no SIGEPE-AFD, os assuntos referentes 

à gestão de pessoas na UFSM constam organizados em ordem alfabética. 

 

CCSul – Campus de Cachoeira do Sul 

CFW – Campus de Frederico Westphalen 

CPM – Campus de Palmeira das Missões 

CPOLI – Colégio Politécnico 

CTISM – Colégio Técnico Industrial 

CAL – Centro de Artes e Letras 

CCS – Centro de Ciências da Saúde  

CCNE – Centro de Ciências Naturais e Exatas  

CCR – Centro de Ciências Rurais  

CCSH – Centro de Ciências Sociais e Humanas 

CE – Centro de Educação 

CEFD – Centro de Educação Física e Desportos 

CT – Centro de Tecnologia 

 

Importante: 

Os documentos de dependentes ou pensionistas devem ser inseridos no AFD 

do instituidor de pensão. 
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4.1 ABONO DE PERMANÊNCIA 

Processo de solicitação de abono pecuniário por parte de servidor público que 

preencheu todos os requisitos para uma regra de aposentadoria, mas que manifesta 

opção por permanecer em atividade. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Processo deve ser digitalizado na íntegra pelo 

NUCAD da Coordenaria de Concessões e Registros (CCRE). 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Implementação do abono de permanência na folha de 

pagamento pela Coordenadoria do Sistema de Pagamento (CPAG). 

- Etapa posterior ao AFD: Registro das ocorrências no Sistema de Informações 

para o Ensino (SIE) pelo NUCAD/CCRE, seguido pelo arquivamento na pasta 

funcional. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Ato de concessão de 

abono de permanência” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 10.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 10 – Registro de metadados para abono de permanência 
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4.2 APOSENTADORIA 

Podem ser formalizados processos de alteração, cancelamento, concessão, 

reversão ou revisão do benefício, para os quais os procedimentos referentes ao AFD 

estão detalhados a seguir. 

 

4.2.1 Alteração de aposentadoria 

Refere-se a alteração ou transformação do fundamento legal de concessão do 

benefício. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Processo deve ser digitalizado na íntegra pelo Núcleo 

de Pensão e Aposentadoria (NPA) da CCRE.  

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais no SIE e a inserção 

do ato no sistema e-Pessoal pelo NPA/CCRE. 

- Etapa posterior ao AFD: Arquivamento na pasta funcional. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Processo de 

alteração de aposentadoria” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 11. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

Figura 11 – Registro de metadados para alteração de aposentadoria 
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4.2.2 Cancelamento de aposentadoria 

Processo solicitando o cancelamento do pagamento do benefício de aposentadoria 

em virtude do falecimento do funcionário aposentado ou por diligência de órgãos de 

controle. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Processo deve ser digitalizado na íntegra pelo 

NPA/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais no SIE pelo 

NPA/CCRE. 

- Etapa posterior ao AFD: Arquivamento na pasta funcional. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Processo de 

cancelamento ou renúncia de aposentadoria” e preenchimento dos metadados 

conforme a Figura 12.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 12 – Registro de metadados para cancelamento de aposentadoria 
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4.2.3 Concessão de aposentadoria 

Processo formalizado pelo servidor público que se enquadra em alguma regra de 

concessão de aposentadoria. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Processo deve ser digitalizado na íntegra pelo 

NPA/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais no SIE e a inserção 

do ato no sistema e-Pessoal pelo NPA/CCRE. 

- Etapa posterior ao AFD: Arquivamento na pasta funcional. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Processo de 

concessão de aposentadoria” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 

13.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 13 – Registro de metadados para concessão de aposentadoria 
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4.2.4 Reversão de aposentadoria 

Processo formalizado que determina o retorno à atividade de servidor aposentado. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Apenas a Portaria de reversão, pelo NUCAD/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais no SIE pelo 

NPA/CCRE. 

- Etapa posterior ao AFD: Envio à Coordenadoria de Ingresso, Mobilidade e 

Desenvolvimento (CIMDE) para informar a lotação e o código da vaga. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Portaria de reversão 

de aposentadoria” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 14.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 14 – Registro de metadados para reversão de aposentadoria 
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4.2.5 Revisão de aposentadoria 

Processo formalizado que gera como consequência ao servidor público aposentado 

a revisão ou alteração dos valores a ele pagos pelo benefício. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Processo deve ser digitalizado na íntegra pelo 

NPA/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais no SIE e a inserção 

do ato no sistema e-Pessoal pelo NPA/CCRE. 

- Etapa posterior ao AFD: Arquivamento na pasta funcional. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Processo de revisão 

de aposentadoria” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 15.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 15 – Registro de metadados de revisão de aposentadoria 
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4.3 AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

Processo formalizado para acrescer para os efeitos de contagem de tempo de 

serviço o tempo trabalhado em outro órgão ou entidade de natureza pública e/ou 

privada, para fins de concessão de benefícios como aposentadoria, licenças, 

adicional de tempo de serviço, conforme característica do plano de carreira da 

organização. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Processo deve ser digitalizado na íntegra pelo 

NUCAD/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Núcleo de Concessões (NUC) encaminha o processo 

para a ciência do interessado. 

- Etapa posterior ao AFD: Arquivamento na pasta funcional. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Ato de averbação de 

tempo de serviço/contribuição” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 

16.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Figura 16 – Registro de metadados para averbação de tempo de 
serviço/contribuição 
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4.4 CEDÊNCIA DE SERVIDOR 

Processo formalizado solicitando servidor público para exercício em outro órgão de 

qualquer um dos Poderes ou entes federativos para exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança ou em casos previstos em leis específicas. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Portaria de Cedência, Ofício de apresentação no 

órgão de destino e Ofício comunicando término da cedência ou retorno ao órgão de 

origem, gerando arquivos em separado, digitalizados pelo NUCAD/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Expedição da portaria e anexação da mesma ao 

processo junto com a publicação no Diário Oficial da União (DOU). 

- Etapa posterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais do SIE pelo 

NUCAD/CCRE. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão nos tipos de documento: “Ato de cessão” 

para a portaria de cedência; “Ato de apresentação” para o ofício de apresentação; 

“Ofício de retorno de cedido” para o ofício comunicando o término da cedência e 

preenchimento dos metadados, respectivamente, conforme as Figuras 17, 18, 19. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 17 – Registro de metadados para cedência (ato de cessão) 
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Figura 18 – Registro de metadados para cedência (ato de apresentação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 19 – Registro de metadados para cedência (ofício de retorno de cedido) 
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4.5 COMUNICAÇÃO DE FALECIMENTO DE PENSIONISTA 

Processo que resulta no cancelamento do pagamento do benefício de pensão civil 

em virtude do falecimento do pensionista. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Processo deve ser digitalizado na íntegra pelo 

NPA/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais no SIE pelo 

NPA/CCRE. 

- Etapa posterior ao AFD: Arquivamento na pasta funcional. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Processo de 

cancelamento ou renúncia de pensão” e preenchimento dos metadados conforme a 

Figura 20.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Figura 20 – Registro de metadados para comunicação de falecimento de 
pensionista 
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4.6 COMUNICAÇÃO DE FALECIMENTO DE SERVIDOR ATIVO 

Processo com o objetivo de informar o falecimento de servidor que está em atividade 

na Instituição. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Apenas a certidão de óbito (ou de morte presumida) e 

a portaria de vacância por falecimento, pelo NUCAD/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Secretaria Administrativa (SEADM) expede a portaria e 

anexa a cópia ao processo. 

- Etapa posterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais do SIE pelo 

NUCAD/CCRE. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Certidão de óbito” 

para a certidão de óbito ou “Certidão de morte presumida” para morte presumida 

(caso ocorra), “Portaria de vacância por falecimento” para a portaria declarando a 

existência de vaga e preenchimento dos metadados conforme as Figuras 21 e 22, 

respectivamente.  

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

Figura 21 – Registro de metadados para comunicação de falecimento de servidor 
ativo (certidão de óbito) 
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Figura 22 – Registro de metadados para comunicação de falecimento de servidor 
ativo (portaria de vacância por falecimento) 
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4.7 COMUNICAÇÃO DE FALECIMENTO DE SERVIDOR INATIVO 

Processo informando o falecimento de servidor aposentado.  

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Processo deve ser digitalizado na íntegra pelo 

NUCAD/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais no SIE pelo 

NPA/CCRE. 

- Etapa posterior ao AFD: Arquivamento na pasta funcional. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Processo de 

cancelamento ou renúncia de aposentadoria” e preenchimento dos metadados 

conforme a Figura 23.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 23 – Registro de metadados para comunicação de falecimento de servidor 
inativo 
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4.8 DESAVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

Processo formalizado para desfazer os efeitos da averbação de tempo de 

serviço/contribuição. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Processo deve ser digitalizado na íntegra pelo 

NUCAD/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Registros no Sistema Integrado de Administração de 

Pessoal (SIAPE) efetuados pela CPAG. 

- Etapa posterior ao AFD: Arquivamento na pasta funcional. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Processo de 

desaverbação de tempo de serviço/contribuição” e preenchimento dos metadados 

conforme a Figura 24.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 24 – Registro de metadados para desaverbação de tempo de 
serviço/contribuição 
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4.9 EXERCÍCIO PROVISÓRIO 

Processo em que é pleiteado pelo servidor público, provisoriamente, o exercício em 

outro órgão localizado em outro ponto do território nacional, desde que para 

exercício em atividade compatível com a de seu cargo. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Portaria de exercício provisório do MEC e a 

publicação no DOU, gerando um arquivo único. Caso uma não seja recebida, 

digitalizar a existente.  Documentos digitalizados pelo NUCAD/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Restituição do processo do MEC à PROGEP/UFSM com 

a portaria anexa ao mesmo junto com a publicação no DOU. 

- Etapa posterior ao AFD: Registro das ocorrências funcionais no SIE pelo 

NUCAD/CCRE. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento: “Portaria de exercício 

provisório” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 25. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 25 – Registro de metadados para exercício provisório 

 



 

 

 

49 

4.10 EXONERAÇÃO DE CARGO EFETIVO 

Processo formalizado a pedido do servidor ou de ofício, quando não satisfeitas as 

condições do estágio probatório ou por não entrada em exercício no prazo instituído 

em caso de posse. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Requerimento de exoneração juntamente com seu 

anexo, gerando arquivo único, e a Portaria de exoneração em arquivo separado. 

Documentos digitalizados pelo NUCAD/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: SEADM expede a portaria e anexa a cópia ao processo. 

- Etapa posterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais do SIE pelo 

NUCAD/CCRE. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão nos tipos de documento: “Pedido de 

exoneração” para o requerimento de exoneração juntamente com seu anexo, 

“Portaria de exoneração” para a portaria e preenchimento dos metadados conforme 

as Figuras 26 e 27, respectivamente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 26 – Registro de metadados para pedido de exoneração de cargo efetivo 
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Figura 27 – Registro de metadados para portaria de exoneração de cargo efetivo 
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4.11 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

Processo formalizado para solicitar o benefício que possibilita a isenção do imposto 

de renda sobre os rendimentos de pessoa física percebidos pelo servidor 

aposentado e pensionista no caso de ser portador de alguma das doenças 

especificadas em lei.  

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Capa do processo, requerimento inicial, laudo pericial 

e despacho de implementação da isenção, gerando único arquivo pelo NPA/CCRE.  

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais do SIE pelo 

NPA/CCRE. 

- Etapa posterior ao AFD: Arquivamento na pasta funcional. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Ato de isenção de 

imposto de renda” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 28.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 28 – Registro de metadados para isenção de imposto de renda 
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4.12 LICENÇA POR AFASTAMENTO DO CÔNJUGE/COMPANHEIRO COM ÔNUS 

Processo para concessão de licença, com ônus à UFSM, para acompanhar cônjuge 

ou companheiro, também servidor público, deslocado no interesse da Administração 

para outro ponto do território nacional. Esta condição resulta em exercício provisório. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Portaria de exercício provisório e ofício informando 

término do período de licença, digitalizados pelo NUCAD/CCRE.  

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Restituição do processo do MEC à PROGEP/UFSM com 

a portaria anexa ao mesmo junto com a publicação no DOU. 

- Etapa posterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais do SIE pelo 

NUCAD/CCRE. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão nos tipos de documento “Portaria de 

exercício provisório” para a portaria de exercício provisório (ver metadados da Figura 

25), “Portaria de término da licença” para o Ofício informando o término da licença e 

preenchimento dos metadados conforme a Figura 29.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Figura 29 – Registro de metadados para término de licença por afastamento do 
cônjuge/companheiro com ônus 
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4.13 NOMEAÇÃO EM CARGO EFETIVO 

Processo formalizado para nomeação do candidato, incluindo posteriormente os 

documentos para ingresso apresentados e preenchidos pelo convocado (docente ou 

TAE) no ato da posse na UFSM para verificação de sua habilitação ao cargo para o 

qual foi nomeado. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Processo deve ser digitalizado na íntegra pelo Núcleo 

de Ingresso (NING) da CIMDE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Cadastro do servidor no SIE pelo NUCAD/PROGEP. 

- Etapa posterior ao AFD: Confecção da pasta funcional para arquivamento do 

processo. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Processo de 

admissão” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 30. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 30 – Registro de metadados para nomeação de cargo efetivo 
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4.14 PENSÃO CIVIL 

Podem ser formalizados processos de alteração, cancelamento, concessão ou 

revisão do benefício, para os quais os procedimentos referentes ao AFD estão 

detalhados a seguir. 

 

4.14.1 Alteração de pensão 

Processo que resulte na alteração ou transformação do fundamento legal de 

concessão do benefício, assim como para reversão de cotas de beneficiário. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Processo deve ser digitalizado na íntegra pelo 

NPA/CCRE.  

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais no SIE e a inserção 

do ato no sistema e-Pessoal pelo NPA/CCRE. 

- Etapa posterior ao AFD: Arquivamento na pasta funcional. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Processo de 

alteração de pensão” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 31. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 31 – Registro de metadados para alteração de pensão 
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4.14.2 Cancelamento de pensão 

Processo formalizado para encerramento do benefício de pensão devido ao 

falecimento do pensionista, por meio da comunicação de falecimento de pensionista, 

por diligência de órgãos de controle ou outro meio que resulte na extinção de todos 

os valores pagos pelo benefício.  

 

Procedimentos: 

 

Adotar os mesmos procedimentos indicados para o item 4.5 Comunicação de 

falecimento de pensionista. Para visualizar o registro dos metadados para 

cancelamento de pensão ver a Figura 20. 
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4.14.3 Concessão de pensão 

Processo formalizado para que dependentes de servidor público falecido façam jus a 

uma pensão mensal de valor correspondente ao da respectiva remuneração ou 

provento, a partir da data do óbito, que pode ser temporária ou vitalícia. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Processo deve ser digitalizado na íntegra pelo 

NPA/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais no SIE e a inserção 

do ato no sistema e-Pessoal pelo NPA/CCRE. 

- Etapa posterior ao AFD: Arquivamento na pasta funcional. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Processo de 

concessão de pensão” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 32.  

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 32 – Registro de metadados para concessão de pensão 

 

 

 



 

 

 

57 

4.14.4 Revisão de pensão  

Processo formalizado em virtude de regularização da condição de pensionista ou 

que implique na revisão dos valores pagos pelo benefício. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Processo deve ser digitalizado na íntegra pelo 

NPA/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais no SIE e a inserção 

do ato no sistema e-Pessoal pelo NPA/CCRE. 

- Etapa posterior ao AFD: Arquivamento na pasta funcional. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento “Processo de revisão 

de pensão” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 33.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 33 – Registro de metadados para revisão de pensão 
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4.15 RECONDUÇÃO DE SERVIDOR 

Processo formalizado em virtude do retorno do servidor estável ao cargo 

anteriormente ocupado, decorrente de inabilitação em estágio probatório relativo a 

outro cargo ou de reintegração do ocupante anterior. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Apenas a portaria de recondução, pelo 

NUCAD/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: SEADM expede a portaria e anexa a cópia ao processo. 

- Etapa posterior ao AFD: Registros junto à folha de pagamentos (SIAPE) pela 

CPAG. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento: “Portaria de 

recondução” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 34. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 34 – Registro de metadados para recondução de servidor 
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4.16 RECONHECIMENTO DE ATUAÇÃO EM AMBIENTES NOCIVOS À SAÚDE 

Processo formalizado mediante requerimento do servidor que posteriormente ao 

período de 11/12/1990 faz jus à contagem diferenciada do tempo  em virtude de ter 

exercido atividades sujeitas à ação de agentes nocivos à saúde e/ou à integridade 

física. Para o AFD, usar os mesmos procedimentos descritos abaixo para os 

processos de análise dos requisitos para aposentadoria especial e de 

conversão de tempo especial em tempo comum. 

 

Procedimentos: 

 

Documentos a digitalizar: O processo deve ser digitalizado na íntegra pelo 

NUCAD/CCRE. Em virtude de estar inserido no processo, o formulário de 

informações sobre atividades exercidas em condições especiais não precisa ser 

digitalizado em separado. 

Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: NUC encaminha o processo para ciência do servidor 

público interessado.  

- Etapa posterior ao AFD: Arquivamento do processo na pasta funcional. 

- Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão do processo no tipo de documento 

“Processo de conversão de tempo especial para aposentadoria” preenchendo os 

metadados conforme a Figura 35. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 35 – Registro de metadados para reconhecimento de atuação em ambientes 
nocivos à saúde 
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4.17 REDISTRIBUIÇÃO 

Processo para formalizar o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado 

ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do 

mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC. Na UFSM, o 

mesmo é produzido por meio do Processo Eletrônico Nacional (PEN).  

 

Procedimentos: 

1) Documentos a digitalizar: Processo gerado por meio do PEN-SIE. Extrair por 

download apenas a portaria de redistribuição. Extração feita pelo NUCAD/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Verificação do ponto eletrônico do servidor pela chefia 

imediata. 

- Etapa concomitante ao AFD: Averiguação final da frequência do servidor da 

UFSM redistribuído e da existência de eventuais débitos, além do registro nas 

ocorrências funcionais do SIE pelo NUCAD/CCRE. 

- Etapa posterior ao AFD: Encerramento das pendências financeiras e 

atualizações no SIAPE pela CPAG. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento: “Portaria de 

redistribuição” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 36. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 36 – Registro de metadados para redistribuição 
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Importante: 

À parte do fluxo do processo via PEN, para o servidor público redistribuído da 

UFSM para outro órgão, digitalizar a pasta funcional física, que compõe o 

assentamento funcional legado (documentos arquivados na pasta física do 

servidor e gerados até 30/06/2016), assim como os documentos produzidos 

após esta data e disponibilizá-los via AFD ao órgão de destino. Do mesmo 

modo, para o servidor público redistribuído de outro órgão para a UFSM, 

digitalizar o processo de admissão do mesmo na UFSM, constituído dos 

documentos gerados no ato de sua apresentação na Universidade. 

 



 

 

 

62 

4.18 REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR 

Processo formalizado em virtude de reinvestidura do servidor público estável no 

cargo ocupado anteriormente ou naquele resultante de sua transformação, quando 

invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento 

de vantagens.  

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Portaria de reintegração e a publicação no DOU 

gerando um arquivo único, pelo NUCAD/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: SEADM expede a portaria, anexa a cópia ao processo e 

o envia à CCRE para anexar a publicação no DOU. 

- Etapa posterior ao AFD: Registro nas ocorrências do SIE pelo NUCAD/CCRE. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão no tipo de documento: “Portaria de 

reintegração” e preenchimento dos metadados conforme a Figura 37. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Figura 37 – Registro de metadados para reintegração de servidor 
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4.19 REQUISIÇÃO DE SERVIDOR 

Processo que implica na transferência do exercício do servidor, sem alterar a lotação 

no órgão de origem e sem prejuízo da remuneração ou salários permanentes. 

 
Procedimentos: 

 
1) Documentos a digitalizar: Portaria de requisição, ofício requisitando o servidor, 

ofício informando o término da requisição e o termo de opção pelo auxílio 

alimentação de um dos órgãos, digitalizados pelo NUCAD/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: Restituição do processo do MEC à PROGEP/UFSM com 

a portaria anexa ao mesmo junto com a publicação no DOU. 

- Etapa posterior ao AFD: Registro no SIAPE na folha de pagamento pela CPAG. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão nos tipos de documentos: “Ato de 

apresentação” para o ofício de apresentação no órgão de destino e a portaria de 

requisição (sem classificação na tabela do AFD), “Ofício de requisição” para o ofício 

requisitando o servidor, “Ofício de retorno de requisitado” para o ofício informando o 

término da requisição, “Termo de opção de auxilio alimentação” para o termo de 

opção pelo recebimento do auxilio de um dos órgãos e preenchimento dos 

metadados, respectivamente, conforme as Figuras 38 a 41.  

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Figura 38 – Registro de metadados para requisição (ato de apresentação) 
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Figura 39 – Registro de metadados para requisição (ofício de requisição) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 40 – Registro de metadados para requisição (termo de opção de auxílio 
alimentação) 
 

 



 

 

 

65 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 41 – Registro de metadados para requisição (ofício de retorno de requisitado) 

 

 

 

4.20 VACÂNCIA POR FALECIMENTO 

Processo formalizado para declarar a existência de uma vaga em cargo público 

efetivo em decorrência de falecimento de servidor em atividade na data do óbito. 

 

Procedimentos: 

 

Adotar os mesmos procedimentos indicados para o item 4.6 “Comunicação de 

falecimento de servidor ativo”. Para visualizar o registro dos metadados para a 

vacância por falecimento, ver as Figuras 21 e 22. 
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4.21 VACÂNCIA POR POSSE EM OUTRO CARGO INACUMULÁVEL 

Processo formalizado a pedido do servidor no qual é declarado vago o cargo público 

efetivo por ele ocupado em decorrência de sua posse inacumulável em outro cargo 

público. 

 

Procedimentos: 

 

1) Documentos a digitalizar: Requerimento de vacância juntamente com seu 

anexo, gerando arquivo único e a Portaria de vacância em arquivo separado. 

Digitalização pelo NUCAD/CCRE. 

2) Fluxo documental: 

- Etapa anterior ao AFD: SEADM expede a portaria e anexa cópia ao processo. 

- Etapa posterior ao AFD: Registro nas ocorrências funcionais do SIE e 

verificação do ponto eletrônico do servidor pelo NUCAD. 

3) Registro no SIGEPE-AFD: Inclusão nos tipos de documento: “Pedido de 

vacância” para o requerimento de vacância juntamente com seu anexo, “Portaria de 

vacância” para a portaria e preenchimento dos metadados conforme as Figuras 42 e 

43, respectivamente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 42 – Registro de metadados para vacância (pedido de vacância) 
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Figura 43 – Registro de metadados para vacância (portaria de vacância) 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O uso da tecnologia tem tornado mais rápido o intercâmbio e o acesso às 

informações, impulsionando cada vez mais a produção de documentos digitais. Este 

fato traz consigo a necessidade de engajamento de todos os funcionários envolvidos 

na gestão de pessoas da UFSM na implantação do AFD, a fim de agilizar a 

execução das atividades e mantê-lo atualizado, com documentos disponíveis para 

acesso no momento em que for necessária a consulta, sem que seja preciso a 

busca pela pasta física. A implantação do PEN na UFSM também estimula a 

padronização das rotinas do AFD e a participação de todos os servidores da 

PROGEP na sua manutenção visto que, na medida em que forem produzidos no 

meio digital, os processos administrativos e demais documentos avulsos deixarão de 

ser arquivados na tradicional pasta física do servidor público, evidenciando-se o AFD 

como uma ferramenta facilitadora do acesso aos documentos funcionais. 

Destaca-se a necessidade de dar continuidade à elaboração deste Manual a 

fim de que possam ser contemplados todos os documentos constantes na TDF para 

o RJU e, posteriormente, os demais regimes de trabalho. Isto ampliará o nível de 

padronização e tornará mais fácil a continuidade na descentralização das atividades 

do AFD a toda a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas visto que a finalidade de 

criação do mesmo consiste em agilizar o acesso à informação, subsidiar a tomada 

de decisão e auxiliar na automatização dos processos de trabalho referentes à 

gestão de pessoas. 

Assim sendo, recomenda-se que todas as ações realizadas estejam de 

acordo com as orientações do ME enquanto órgão nacional regulador do AFD, 

assim como em consonância com o disposto pela Portaria Normativa SGP nº 9/2018 

e a Tabela de Documentos Funcionais vigente. Do mesmo modo, devem ser 

observadas as orientações emanadas do Arquivo Nacional, órgão central do SIGA, 

para execução das atividades voltadas à implantação do AFD visto que ele é 

considerado um documento arquivístico pela Portaria Normativa nº 09/2018 e, por 

isso, segundo ela, precisa estar inserido na política de arquivos da Instituição. Para 

garantir a qualidade na execução dos procedimentos para captura digital é 

necessário que os procedimentos sejam executados em concordância com as 

Recomendações para digitalização de documentos arquivísticos permanentes, 
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publicada pelo CONARQ (2010), e a Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012, que 

dispõe sobre a elaboração e o arquivamento de documentos em meios 

eletromagnéticos, a fim de assegurar a fidelidade do representante digital ao seu 

original.  

É fundamental lembrar que, durante a realização de qualquer etapa, os 

procedimentos adotados devem manter a integridade e a autenticidade do 

documento digital e que os meios utilizados para o armazenamento deste deverão 

protegê-lo de acesso, uso, alteração, reprodução e destruição não autorizados, 

conforme consta na Lei nº 12.682/2012. Como consequência destes cuidados, será 

possível assegurar que os registros documentais relacionados à trajetória funcional 

de cada servidor estejam acessíveis de forma uniformizada ao usuário e 

preservados como fonte para a pesquisa, para a garantia de direitos e como parte 

da memória institucional por meio das relações de trabalho. 

Considera-se que o Manual do AFD para processos administrativos da 

PROGEP/UFSM pode ser utilizado por outras instituições no planejamento e 

execução das ações voltadas à implantação do AFD, servindo de referência e 

fomento na elaboração de um manual único de procedimentos em nível nacional 

pelo Governo Federal, a fim de padronizar detalhadamente as etapas que envolvem 

a manutenção do AFD.  
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GLOSSÁRIO  

 

ASSENTAMENTO FUNCIONAL DIGITAL: Dossiê, em mídia digital, composto por 

documentos funcionais referentes à vida funcional do servidor, fonte primária de 

informação de dados sobre ele (BRASIL, 2018). 

 

DIGITALIZAÇÃO: Processo de conversão de um documento para o formato digital 

por meio de dispositivo apropriado, como um scanner (ARQUIVO NACIONAL, 2005, 

p. 69). 

 

DOCUMENTO DIGITAL: Documento codificado em dígitos binários, acessível por 

meio de sistema computacional (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 75). 

 

DOCUMENTO DIGITALIZADO: Documento obtido a partir da conversão de um 

documento originalmente físico, gerando uma fiel representação em código digital 

(BRASIL, 2017). 

 

DOCUMENTO NATO DIGITAL: Documento criado originalmente em formato digital 

por meio de um sistema informatizado ou de um equipamento computacional 

(INNARELLI, 2015, p. 81). 

 

LEGADO: Conjunto de documentos não digitais relativos à vida funcional do 

servidor, na forma que se encontram em cada unidade de gestão de pessoas, 

produzidos até 30/6/2016, excluídos os documentos médicos não previstos na 

Tabela de Documentos Funcionais (BRASIL, 2018). 

 

METADADOS: Dados estruturados e codificados, que descrevem e permitem 

acessar, gerenciar, compreender e/ou preservar outros dados ao longo do tempo 

(ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 116). 

 

NOVOS DOCUMENTOS FUNCIONAIS: Documentos avulsos ou processos 

produzidos ou recebidos a partir de 01/07/2016, elencados na Tabela de 

Documentos Funcionais (BRASIL, 2018). 
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OPTICAL CHARACTER RECOGNITION - OCR: Tecnologia que permite reconhecer 

caracteres a partir de um arquivo de imagem ou mapa de bits sejam eles 

escaneados, escritos à mão, datilografados ou impressos em dados pesquisáveis e 

editáveis (BRASIL, 2018). 

 

PASTA FUNCIONAL: Dossiê, em suporte não digital, fonte primária de informação 

de dados do servidor (BRASIL, 2018). 

 

PORTABLE DOCUMENT FORMAT FOR ARCHIVING - PDF/A: Formato de arquivo 

digital para arquivamento de longo prazo de guarda, conforme normas internacionais 

ISO 19005-1 e ISO 32000-1 (BRASIL, 2018). 

 

PROCESSO: Conjunto de documentos oficialmente reunidos no decurso de uma 

ação administrativa ou judicial, que constitui uma unidade de arquivamento 

(ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 138). 

 

REPRESENTANTE DIGITAL: Representação em formato de arquivo digital de um 

documento originalmente não digital. É uma forma de diferenciá-lo do documento de 

arquivo nascido originalmente em formato de arquivo digital (CONARQ, 2010, p. 4). 

 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - SIAPE: Sistema de 

abrangência nacional criado com a missão de integrar todas as plataformas de 

gestão da folha de pessoal dos servidores (BRASIL, 2018). 

 

SUPORTE: Material no qual são registradas as informações (ARQUIVO NACIONAL, 

2005, p. 159). 

 

TABELA DE DOCUMENTOS FUNCIONAIS: Rol de documentos funcionais 

aprovados pelo Comitê Gestor de Documentos Funcionais, no qual estão listados 

aqueles que devem contemplar os assentamentos funcionais digitais dos servidores 

públicos (BRASIL, 2018). 

 

UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS: Unidade administrativa responsável pelos 

documentos funcionais (BRASIL, 2018).  
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ANEXO A - PORTARIA NORMATIVA SGP Nº 09, DE 01 DE AGOSTO DE 2018. 

 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 03/08/2018 | Edição: 149 | Seção: 1 | Página: 63 

Órgão: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 

PORTARIA NORMATIVA SGP Nº 9, DE 01 DE AGOSTO DE 2018 
 
 
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24, incisos II e 
III, e os §§ 2º e 3º, do Anexo do Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e  
 
Considerando o disposto na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, regulamentada pelo Decreto nº 4.073, de 3 de 
janeiro de 2002, na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no Decreto nº 6.932, de 11 de agosto 
de 2009, no Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012 e no Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro de 2003, 
resolve:  
 
Art. 1º Criar o Assentamento Funcional Digital – AFD no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema 
de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC, para os servidores públicos federais, empregados públicos, 
contratados temporariamente, residentes, estagiários, militares de ex-territórios e os participantes do Programa 
Mais Médicos, neste ato considerados servidores, como forma de agilizar o acesso à informação, subsidiar a 
tomada de decisão, resguardar os direitos e os deveres dos órgãos, entidades e de seus agentes.  
 
§ 1º Aplica-se o disposto nesta Portaria Normativa aos policiais e bombeiros militares e policiais civis do 
Distrito Federal.  
 
§ 2º O AFD é considerado documento arquivístico e deverá observar as orientações emanadas do Arquivo 
Nacional, órgão central do Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo da Administração Pública Federal – 
SIGA, e classificado de acordo com a Resolução nº 14, de 24 de outubro de 2001 do Conselho Nacional de 
Arquivos – CONARQ e cumprirá os prazos de destinação.  
 
§ 3º O AFD será o meio de consulta ao histórico funcional a ser utilizado pelos órgãos e entidades e os arquivos 
que o compõem serão armazenados somente no Repositório Central, com observância das regras de segurança, 
armazenamento e preservação contidas no e-ARQ Brasil, aprovado pela Resolução nº 25, de 27 de abril de 2007 
do CONARQ, e dos requisitos para repositórios arquivísticos digitais confiáveis previstos na Resolução nº 43, de 
04 de setembro de 2015 do CONARQ, devendo estar protegidos de acesso, uso, alteração, reprodução e 
destruição não autorizados.  
 
Art. 2º Para fins de aplicação das disposições desta Portaria Normativa entende-se por:  
 
I - Legado – conjunto de documentos não digitais relativos à vida funcional do servidor, na forma que se 
encontram em cada unidade de gestão de pessoas até 30/06/2016, excluídos os documentos médicos não 
previstos na tabela de documentos funcionais;  
 
II - Novos documentos funcionais – documentos avulsos ou processos produzidos ou recebidos a partir de 
1º/07/2016, elencados na tabela de documentos funcionais;  
 
III - Processos – considerados aqueles cuja tramitação ou ação administrativa esteja encerrada a partir de 
1º/7/2016;  
 
IV - Tabela de documentos funcionais – rol de documentos funcionais aprovados pelo Comitê Gestor de 
Documentos Funcionais;  
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V - Repositório central – complexo centralizado que apoia o gerenciamento dos materiais digitais, pelo tempo 
que for necessário, e é formado por elementos de hardware, software e metadados, bem como por uma 
infraestrutura organizacional e procedimentos normativos e técnicos;  
 
VI - Unidade de Gestão de Pessoas – unidade administrativa responsável pelos documentos funcionais;  
 
VII - Assentamento Funcional Digital – dossiê, em mídia digital, fonte primária de informação de dados do 
servidor e que substituirá a Pasta Funcional ou Assentamento Funcional;  
 
VIII - Pasta Funcional – dossiê, em suporte não digital, fonte primária de informação de dados do servidor;  
 
IX - OCR – tecnologia que permite reconhecer caracteres a partir de um arquivo de imagem ou mapa de bits, 
sejam eles escaneados, escritos à mão, datilografados ou impressos em dados pesquisáveis e editáveis;  
 
X - PDF/A – formato de arquivo digital para arquivamento de longo prazo de guarda, conforme normas 
internacionais ISO 19005-1 e ISO 32000-1;  
 
XI - ICP-Brasil – Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira;  
 
XII - Não digital – informação registrada, originariamente não codificada em dígitos binários; e  
 
XIII - SIAPE – sistema de abrangência nacional criado com a missão de integrar todas as plataformas de gestão 
da folha de pessoal dos servidores.  
 
Art. 3º A implantação do AFD compete à unidade de gestão de pessoas dos órgãos e entidades integrantes do 
SIPEC e dos órgãos e entidades abrangidos nos termos do § 2º do art. 1º, e será realizada por meio de:  
 
I - inclusão de novos documentos funcionais; e  
 
II - digitalização do legado dos documentos funcionais.  
 
Art. 4º O AFD será único por CPF, admitindo-se mais de um vínculo funcional, cabendo aos órgãos e entidades 
do SIPEC a responsabilidade pela inclusão de documentos e respectiva atualização.  
 
§ 1º O Assentamento Funcional Digital do servidor será gerado automaticamente pelo sistema de gestão, quando 
de seu cadastramento no Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE.  
 
§ 2º Os documentos dos beneficiários de pensão farão parte do AFD do instituidor da pensão.  
 
§ 3º Nos casos de cessão, lotação provisória, exercício descentralizado de carreira e remoção, os assentamentos 
funcionais digitais devem ser compartilhados entre as unidades envolvidas no sistema de gestão do AFD, 
observado o seguinte:  
 
I - é obrigatório ao órgão de origem efetuar o compartilhamento do assentamento funcional digital no momento 
que houver registro no SIAPE; e  
 
II - os documentos não digitais deverão permanecer arquivados no arquivo apropriado do órgão que realizou a 
digitalização.  
 
§ 4º Nos casos de redistribuição os assentamentos funcionais digitais e as pastas funcionais devem ser enviados 
ao órgão de destino, após finalizadas as operações de liberação e recebimento no SIAPE.  
 
Art. 5º A inclusão de novos documentos funcionais nas pastas funcionais contemplará as seguintes atividades:  
 
I - preparação dos documentos, consistente nos procedimentos de higienização, retirando elementos que 
prejudiquem o acesso do documento à digitalização;  
 
II - digitalização dos documentos, consistente nos procedimentos de captura de imagens, com inclusão de dados 
para sua identificação;  
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III - assinatura com certificado digital, consistente nos procedimentos de aposição de assinatura digital com 
certificado digital da cadeia ICP-Brasil, protegendo de alterações; e  
 
IV - registro, consistente nos procedimentos de inclusão de informações dos documentos no AFD.  
 
Art. 6º A inclusão de documentos funcionais no AFD deverá observar a tabela de documentos funcionais 
aprovados, publicada pelo Departamento de Gestão dos Sistemas de Pessoal – DESIS no sítio da internet.  
 
Parágrafo único. Havendo necessidade de inclusão de novos tipos de documentos na tabela de documentos 
funcionais aprovados, os órgãos e entidades do SIPEC deverão solicitar a inclusão ao DESIS, apresentando a 
devida justificativa, ficando a cargo deste deliberar sobre o assunto.  
 
Art. 7º O legado deverá ser digitalizado e disponibilizado no AFD na seguinte estrutura:  
 
I - Seção 1 - composta da documentação referente à Provisão da Força de Trabalho, Gestão do Desenvolvimento 
de Pessoas, Compensações, Gestão de Desempenho e Evolução Funcional;  
 
II - Seção 2 - composta de toda a documentação relacionada à aposentadoria, caso exista;  
 
III - Seção 3 - composta de toda a documentação relacionada à pensão e vinculada à matrícula do instituidor, 
caso exista.  
 
§ 1º Para cada seção a UPAG deverá colocar um separador (sinalética) indicador do início da seção, conforme 
Anexo II desta Portaria Normativa.  
 
§ 2º Para fins da digitalização do legado de que trata o caput, os órgãos e entidades deverão dispor de 
equipamentos de digitalização compatíveis com as especificações recomendadas pelo DESIS e a produção diária 
de documentos na unidade de gestão de pessoas, quando optarem por execução própria dos trabalhos.  
 
§ 3º A digitalização do legado também poderá ser realizada com o auxílio de serviços de terceiros, ficando a 
cargo de cada órgão ou entidade do SIPEC a contratação e gestão desses serviços.  
 
§ 4º As unidades de gestão de pessoas que já tenham realizado ou estejam em processo de digitalização ou 
microfilmagem dos documentos das pastas funcionais poderão inseri-los no AFD, desde que os documentos 
atendam às especificações exigidas, conforme art. 13 desta Portaria Normativa.  
 
§ 5º O legado digitalizado deve espelhar fielmente o conjunto de documentos não digitais relativos à vida 
funcional do servidor, na forma que se encontram em cada unidade de gestão de pessoas, não sendo permitida a 
inserção de documentos em substituição a outros por problemas de legibilidade ou integridade física.  
 
§ 6º Documentos médicos identificados nas pastas funcionais não poderão fazer parte do legado, salvo os que 
constam na tabela de documentos funcionais, de acordo com Decreto nº 7.003, de 9 de novembro de 2009 e a 
ON SRH/MP nº 3, de 23 de fevereiro de 2010, com vistas à preservação do sigilo e da segurança das 
informações.  
 
Art. 8º A partir de 1° de julho de 2016, fica vedado o arquivamento na forma não digital de novos documentos 
funcionais nas pastas funcionais, devendo ser utilizado exclusivamente o AFD como repositório de documentos 
funcionais.  
 
§ 1º Documentos localizados posteriormente à digitalização do legado, com data de emissão anterior a 
1º/07/2016, deverão seguir as orientações constantes dos artigos 5º e 6º desta Portaria Normativa.  
 
§ 2º As pastas funcionais serão arquivadas no momento da digitalização, utilizando-se para esse fim a 
Declaração de conclusão da digitalização do Legado, constante do Anexo I desta Portaria Normativa, que será 
obrigatoriamente o último documento da última seção do legado.  
 
§ 3º Os órgãos e entidades deverão estabelecer procedimentos de preservação e guarda dos documentos 
constantes das pastas funcionais, de acordo com as orientações emanadas pelo CONARQ e Arquivo Nacional.  
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Art. 9º O recebimento de novos documentos funcionais apresentados pelos servidores a partir de 1º de julho de 
2016, deverão atender ao disposto na Portaria Interministerial nº 1.677, de 7 de outubro de 2015, observados os 
seguintes procedimentos:  
 
I - apresentação pelo interessado do documento avulso original ou cópia autenticada administrativamente ou 
cópia autenticada em cartório para digitalização imediata, devolvendo-o no ato. O documento resultante da 
digitalização será anexado ao processo digital ou integrado em fluxo de trabalho informatizado. Neste caso, há a 
formação de um processo totalmente digital;  
 
II - apresentação pelo interessado do documento avulso original e sua cópia simples para autenticação 
administrativa e posterior digitalização. Neste caso, a unidade de protocolo fará a conferência da cópia com o 
documento original, efetuando autenticação administrativa da cópia, registrando também a hora do recebimento 
no protocolo e devolvendo o documento original de imediato ao interessado;  
 
III - depois de realizada a digitalização, as cópias simples autenticadas administrativamente poderão ser 
descartadas ou disponibilizadas para devolução ao interessado, a critério do órgão ou entidade. O documento 
resultante da digitalização será anexado ao processo digital ou integrado em fluxo de trabalho informatizado. 
Neste caso, há a formação de um processo totalmente digital; ou  
 
IV - recebimento e retenção de documento avulso original ou cópia autenticada administrativamente ou de cópia 
autenticada em cartório para posterior digitalização e anexação a processo digital ou integração em fluxo de 
trabalho informatizado. Os documentos avulsos originais ou as cópias autenticadas retidas devem ser 
classificados, arquivados e mantidos nos termos da temporalidade e destinação de documentos de arquivo 
aprovados pelo CONARQ ou pelo Arquivo Nacional para uso no órgão ou entidade. Neste caso, há a formação 
de um processo totalmente digital ou um processo híbrido, ao critério do órgão ou entidade.  
 
Art. 10. Novos documentos funcionais, não digitais, produzidos pelo órgão de vinculação do servidor deverão 
ser classificados, arquivados e mantidos nos termos da temporalidade e destinação de documentos de arquivo 
aprovados pelo CONARQ ou pelo Arquivo Nacional.  
 
Art. 11. Nos casos da existência de documentos digitais em sistemas de processo eletrônico, elencados na tabela 
de documentos funcionais, esses devem ser inseridos no AFD com base nas orientações dos artigos 5º e 6º desta 
Portaria Normativa.  
 
Art. 12. A eliminação de Documentos do AFD deverá seguir as orientações previstas no art. 3º da Resolução nº 
40, de 9 de dezembro de 2014 do CONARQ e observará o disposto art. 18 do Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro 
de 2002.  
 
Art. 13. Os documentos funcionais digitalizados ou os nato digitais a serem inseridos no AFD deverão estar no 
formato PDF/A, OCR e atendendo às disposições do art. 3º da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, o processo 
de digitalização deverá ser realizado de forma a manter a integridade, a autenticidade e, se necessário, a 
confidencialidade do documento digital, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.  
 
Art. 14. O prazo máximo para conclusão da digitalização do legado de documentos funcionais pelos órgãos e 
entidades do SIPEC e demais órgãos e entidades abrangidos por esta Portaria Normativa, nos termos do § 2º do 
art. 1º, observará o que estabelece a tabela de estimativas ou 30 (trinta) meses a partir da publicação desta 
Portaria Normativa.  
 
Art. 15. O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – MP, por intermédio da Secretaria de Gestão 
de Pessoas – SGP, promoverá a capacitação de servidores dos órgãos e entidades para a operacionalização do 
AFD.  
 
Art. 16. A disponibilização prevista no art. 7º, § 1º, da IN/TCU nº 78/2018 referentes à admissão de pessoal, 
processos de aposentadoria, reforma e pensão, dar-se-á por intermédio da inclusão desses documentos no AFD.  
 
§ 1º Fica dispensada a remessa física dos processos de que trata o caput.  
 
§ 2º Os processos não digitais tratados neste artigo, constituídos até 30/6/2016, devem compor o legado, 
conforme previsto no art. 7º desta Portaria Normativa.  
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Art. 17. Fica revogada a Portaria Normativa SEGRT/MP nº 4, de 10 de março de 2016.  
 
 
 
 

AUGUSTO AKIRA CHIBA  
Secretário  

 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DA DIGITALIZAÇÃO DO LEGADO 
 
Órgão: _________/ UPAG: __________ 
Siape nº: __________ Nome: 
 
Declaro que os documentos funcionais constantes da pasta funcional supracitada foram devidamente 
digitalizados de acordo com as orientações contidas nos artigos 7º, 8º e 13 e registrados no Sistema de Gestão do 
Assentamento Funcional Digital - AFD. 
A partir desta data, fica arquivado o legado da seguinte forma: 
Seção 1: é composta da documentação referente à Provisão da Força de Trabalho, Gestão do Desenvolvimento 
de Pessoas, Compensações, Gestão de Desempenho e Evolução Funcional existente na pasta funcional do 
servidor até 30/06/2016, das folhas nº____ até ____, constando como último documento ______________. 
Seção 2: é composta de toda a documentação relacionada à aposentadoria, das folhas nº____ até ____, constando 
como último documento __________________________, caso exista. 
Seção 3: é composta de toda a documentação relacionada à pensão, das folhas até, constando como último 
documento _______________________, caso exista. 
 
Local e data: 
Assinatura: 
Matrícula: 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 
Seção 1 
Seção 2 
Seção 3 
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ANEXO B - TABELA DE DOCUMENTOS FUNCIONAIS DO RJU, VERSÃO 14 

 
 

Regime Função 
Macropro-
cesso 

Processo Documento 
Obrigatorie-
dade 

Finalidade Observação 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Ato de entrada 
em exercício 

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Portaria de 
nomeação 

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Procuração 
específica para 
posse 

Condicional   
Apenas para quando a 
posse for realizada por 
procuração. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Termo de posse Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Processo de 
admissão 

Obrigatório   
Reunir todos documentos 
necessários para análise 
dos órgãos de controle. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Diligência de 
admissão CGU 

Condicional   Restrito Auditoria. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Despacho de 
admissão CGU  

Condicional   Restrito Auditoria. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Ato de 
prorrogação de 
entrada em 
exercício 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Edital de 
abertura de 
concurso 

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Edital de 
correção de 
concurso  

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Edital de 
homologação de 
concurso  

Obrigatório 
 
 

 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Edital de 
prorrogação de 
concurso  

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Opção por 
incidência de 
PSS sobre CC ou 
FG 

Condicional   
Autorização para 
recolhimento da 
contribuição. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Formulário do e-
Pessoal 

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Declaração de 
Cor/Raça 

Condicional   
Autodeclaração 
conforme IN nº 
301/08/16. 
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1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício 

Termo de 
Confidencialidad
e 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Atestado de 
saúde 
ocupacional - 
ASO 

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Cadastro de 
Pessoa Física – 
CPF 

Obrigatório   
Tipos: Comprovante de 
situação cadastral no 
CPF, CIC, CPF. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Comprovante de 
identificação 

Obrigatório   

São aceitos documentos: 
Carteira de Identidade, 
Registro de Identidade 
Civil (RIC), Carteira 
Nacional de Habilitação 
(CNH), Cédula de 
Identidade de 
Estrangeiro (CIE), 
Carteira de Conselhos, 
Identidade Militar, 
Passaporte. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Certidão de 
casamento 

Condicional   Quando casado. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Certidão de nada 
consta 

Condicional   
Depende de exigência 
prevista em edital para o 
cargo do ingresso. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Certidão de 
nascimento 

Condicional   
Para servidor ou 
dependentes. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Certificado de 
reservista 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Comprovante de 
dados bancários 

Obrigatório   

São aceitos documentos 
para comprovação ou 
alteração: Extrato 
bancário, Cópia do 
cartão magnético,  
Cópia do talão de 
cheques, Declaração da 
entidade bancária. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Comprovante de 
escolaridade 

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Comprovante de 
residência 

Obrigatório   

São aceitos documentos: 
Contrato de locação de 
imóvel, Faturas de 
concessionárias de 
serviços (telefonia, 
energia, água, etc), 
Declaração de próprio 
punho. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Comprovante de 
votação/quitação 
eleitoral 

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Declaração de 
idoneidade 

Condicional   
Depende de exigência 
prevista em edital para o 
cargo do ingresso. 
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Trabalho 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Declaração de 
união estável 

Condicional 
Para 
cadastro de 
dependente 

Quando em união 
estável. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Declaração de 
união 
homoafetiva 

Condicional 
Para 
cadastro de 
dependente 

Quando em união 
homoafetiva. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Comprovante de 
PIS/PASEP/NIT 

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Título de eleitor Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Comprovante de 
identificação 
para dependentes 

Condicional   

Para cadastrar os 
documentos dos 
dependentes como ex: 
RG, CNH, Passaporte. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Declaração 
negativa de 
seguro 
desemprego 

Obrigatório   
Conforme Lei 7998 Art 
24. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Formulário de 
Informação de 
vínculos 
familiares entre 
agentes públicos 
federais 

Condicional   

Para ocupantes de CC, 
DAS e FC conforme 
Decreto Nº 6906 -  
Nepotismo conforme 
Decreto Nº 7.203. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Ato de 
designação de 
dependentes 

Condicional   
Para cadastrar os 
dependentes legais. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Ato de 
cancelamento de 
designação de 
dependentes 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Formulários de 
coleta de dados 
biométricos 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Comprovante de 
matricula de 
dependente de 
instituição de 
ensino 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.2 
Registros 
Pessoais 

Comprovante de 
data de primeiro 
emprego 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Ato concessório 
de agrémet 

Condicional   Específico para o MRE. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Acórdão TCU 
admissão 

Condicional   
Para comprovar a 
legalidade das 
admissões. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Autorização de 
exequatur 

Condicional   Específico para o MRE. 

1 - 
REGIME 

Função 1 - 
Provisão da 

1.1 
Ingresso do 

1.1.3 
Registros 

Autorização de 
acesso à 

Obrigatório     
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– RJU Força de 
Trabalho 

Servidor Funcionais declaração de 
ajuste anual do 
IRPF 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Declaração de 
bens e valores 

Obrigatório   
Não poderá ser entregue 
em envelope lacrado pois 
deverá ser digitalizado. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Ato da concessão 
de isenção de IR 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Declaração de 
acumulação de 
emprego público 

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Declaração de 
acumulação de 
cargo público  

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Declaração de 
inacumulação de 
cargo público  

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Declaração de 
ausência 

Condicional   

Nos casos de ausência do 
servidor declarado por 
autoridade judiciária 
competente. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Declaração de 
exoneração de 
cargo 

Condicional   
Nos casos onde o 
servidor ocupava cargo 
inacumulável. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Declaração que 
não possui 
imóvel no 
mesmo domicílio 
do trabalho 

Condicional 
Auxílio 
moradia 

Quando requerido 
benefício de auxílio 
moradia. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Ficha cadastral Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Ficha financeira 
anterior ao 
SIAPE 

Condicional   

Existente para 
documentos inseridos 
nos assentamentos 
funcionais anteriores à 
implantação do SIAPE 
(1989). 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Formulário do 
conselho de ética 

Condicional   

Apenas para nomeação 
de cargos em comissão 
superiores DAS 5 ou 
equivalente. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Portaria de 
autorização para 
casamento com 
estrangeiro  

Condicional   Específico para o MRE. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Portaria de 
credencial de 
segurança  

Condicional   Específico para o MRE. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Portaria de 
cadastrador de 
sistema 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Termo de 
compromisso de 
uso de senhas 

Condicional   
Quando exigido pelo 
órgão. 
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1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Termo de opção Condicional   

Quando exigida opção 
pelo servidor, nos casos 
de: Opção por 
remuneração do cargo ou 
função, Opção por 
regime previdenciário, 
Opção do percebimento 
do auxílio alimentação, 
Opção do cargo quando 
da reestruturação de 
carreira, Opção referente 
às gratificações de 
desempenho. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Assentamento 
funcional legado 

Obrigatório   

O assentamento físico 
deverá ser digitalizado 
na sua integralidade da 
forma que se encontra. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Ato de concessão 
de auxílio pré-
escolar 

Condicional   Atos de Solicitação. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Declaração de 
não 
cumulatividade 
pré-escolar 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Ficha de plano de 
saúde 

Condicional   
Para: Adesão, 
Cancelamento, Exclusão 
ou suspensão. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Comprovante de 
ressarcimento de 
saúde 
suplementar 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Requerimento do 
auxílio transporte 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Ato de concessão 
do auxílio 
transporte 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Termo de 
responsabilidade 
- comprovante 
extra SIAPE 

Condicional   

Quando houver 
recebimento de 
remuneração fora do 
SIAPE. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Portaria de 
concessão de 
porte de arma  

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Declaração de 
inexistência de 
impedimentos 
legais para a 
posse ou 
exercício 

Condicional   

Declaração que não 
participa de gerencia ou 
administração empresas 
etc. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Termo de 
ajustamento de 
conduta  

Obrigatório   
Conforme IN 2, 30 de 
maio de 2017, CGU. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Procuração para 
representar junto 
ao RH 

Condicional   

Conforme artigo 653 do 
Código Civil - A 
procuração é o 
instrumento do mandato. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Termo de 
curatela 

Condicional   
Conforme artigo 653 do 
Código Civil. 
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Trabalho 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Ato de anulação Condicional   
Poderá ser usado para 
qualquer Ato. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Portaria de 
revogação  

Condicional   
Poderá ser usado para 
qualquer Ato de 
revogação. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 1 - 
Provisão da 
Força de 
Trabalho 

1.1 
Ingresso do 
Servidor 

1.1.3 
Registros 
Funcionais 

Dispositivo legal 
que originou a 
vaga 

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 2 - 
Gestão do 
Desenvolvimen
to de Pessoas 

2.1 
Treinament
o e 
Aperfeiçoa
mento 

2.1.1 
Capacitação 

Comprovante de 
conclusão/partici
pação 

Condicional   

São aceitos: Certificados, 
diplomas e declarações 
das entidades 
realizadoras de 
capacitações ou das 
instituições de ensino. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 2 - 
Gestão do 
Desenvolvimen
to de Pessoas 

2.1 
Treinament
o e 
Aperfeiçoa
mento 

2.1.1 
Capacitação 

Portaria de 
participação em 
grupos de 
estudos 

Condicional   
Quando exigido pelo 
órgão. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 2 - 
Gestão do 
Desenvolvimen
to de Pessoas 

2.1 
Treinament
o e 
Aperfeiçoa
mento 

2.1.2 
Aperfeiçoam
ento 

Comprovante de 
conclusão/partici
pação 

Condicional   

São aceitos: Certificados, 
diplomas e declarações 
das instituições de 
ensino. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.1 
Atividades 
Penosas 

Ato de concessão 
de adicional por 
atividade penosa 

Condicional   

São aceitos: Portaria de 
concessão ou 
cancelamento de 
atividade penosa, 
Portaria de localização e 
Portaria de lotação. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.1 
Atividades 
Penosas 

Ato de 
cancelamento de 
adicional por 
atividade penosa 

Condicional   

São aceitos: Portaria de 
concessão ou 
cancelamento de 
atividade penosa, 
Portaria de localização e 
Portaria de lotação. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.2 
Insalubridade 

Ato de concessão 
de adicional por 
insalubridade 

Condicional   

São aceitos: Laudo 
pericial, Portaria de 
concessão ou 
cancelamento de 
insalubridade, Portaria 
de localização e Portaria 
de lotação. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.2 
Insalubridade 

Ato de 
cancelamento de 
adicional por 
insalubridade 

Condicional   

São aceitos: Laudo 
pericial, Portaria de 
concessão ou 
cancelamento de 
insalubridade, Portaria 
de localização e Portaria 
de lotação. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.3 
Periculosidad
e 

Ato de concessão 
de adicional por 
periculosidade 

Condicional   

São aceitos: Laudo 
pericial, Portaria de 
concessão ou 
cancelamento de 
periculosidade, Portaria 
de localização e Portaria 
de lotação. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.3 
Periculosidad
e 

Ato de 
cancelamento de 
adicional por 
periculosidade 

Condicional   

São aceitos: Laudo 
pericial, Portaria de 
concessão ou 
cancelamento de 
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periculosidade, Portaria 
de localização e Portaria 
de lotação. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.3 
Periculosidad
e 

Ato de concessão 
de indenização 
de trabalho de 
campo 

Condicional   

São aceitos: Portaria de 
concessão ou 
cancelamento de 
periculosidade, Portaria 
de localização e Portaria 
de lotação. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.3 
Periculosidad
e 

Ato de 
cancelamento de 
indenização de 
trabalho de 
campo 

Condicional   

São aceitos: Portaria de 
concessão ou 
cancelamento de 
periculosidade, Portaria 
de localização e Portaria 
de lotação. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.4 Raio X 
ou 
Substancia 
Radioativas 

Ato de concessão 
de adicional por 
exposição a Raio 
X ou substâncias 
radioativas 

Condicional   

São aceitos: Laudo 
técnico de atividade 
profissional com 
exposição à Raio X ou 
substâncias radioativas e 
Portaria de concessão ou 
cancelamento de 
adicional por exercício 
de atividade profissional 
com Raio X ou 
substâncias radioativas. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.4 Raio X 
ou 
Substancia 
Radioativas 

Ato de 
cancelamento de 
adicional de 
exposição a Raio 
X, substâncias 
radioativas 

Condicional   

São aceitos: Laudo 
técnico de atividade 
profissional com 
exposição à Raio X ou 
substâncias radioativas e 
Portaria de concessão ou 
cancelamento de 
adicional por exercício 
de atividade profissional 
com Raio X ou 
substâncias radioativas. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.5 
Irradiação 
Ionizante 

Ato de concessão 
de adicional por 
exposição a 
irradiação 
ionizante 

Condicional   

São aceitos: Laudo 
técnico de atividade 
profissional com 
exposição à irradiação 
ionizante e Portaria de 
concessão ou 
cancelamento de 
adicional por exercício 
de atividade profissional 
com irradiação ionizante. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.5 
Irradiação 
Ionizante 

Ato de 
cancelamento de 
adicional por 
exposição a 
irradiação 
ionizante 

Condicional   

São aceitos: Laudo 
técnico de atividade 
profissional com 
exposição à irradiação 
ionizante e Portaria de 
concessão ou 
cancelamento de 
adicional por exercício 
de atividade profissional 
com irradiação ionizante. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.6 Tempo 
de Serviço - 
Anuênio 
Biênio/bienal 
e Quinquênio 

Ato de concessão 
de adicional por 
tempo de serviço 

Condicional   

São aceitos: Boletim de 
publicação, despacho 
concessório e Portaria de 
concessão de 
quinquênio. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.7 
Noturno 

Ato de 
cancelamento de 
adicional noturno 

Condicional     

1 - 
REGIME 

Função 3 - 
Compensações 

3.1 
Adicionais 

3.1.7 
Noturno 

Ato de concessão 
de adicional 

Condicional     
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– RJU noturno 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.2 
Obrigações 
judiciais 

3.2.1 
Cumpriment
o de 
Decisões 
Judiciais 

Citação de 
decisão judicial 

Condicional   
Quando do cumprimento 
de decisão judicial. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.2 
Obrigações 
judiciais 

3.2.1 
Cumpriment
o de 
Decisões 
Judiciais 

Certidão de 
trânsito em 
julgado 

Condicional   
Quando do cumprimento 
de decisão judicial. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.2 
Obrigações 
judiciais 

3.2.1 
Cumpriment
o de 
Decisões 
Judiciais 

Decisão, 
sentenças e 
acórdãos 

Condicional   OBS: Alvará. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.2 
Obrigações 
judiciais 

3.2.1 
Cumpriment
o de 
Decisões 
Judiciais 

Parecer do órgão 
jurídico 

Condicional   
Quando do cumprimento 
de decisão judicial. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.2 
Obrigações 
judiciais 

3.2.1 
Cumpriment
o de 
Decisões 
Judiciais 

Lista de 
beneficiados 

Condicional   
Quando do cumprimento 
de decisão judicial. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.2 
Obrigações 
judiciais 

3.2.1 
Cumpriment
o de 
Decisões 
Judiciais 

Mandado de 
intimação 

Condicional   
Quando do cumprimento 
de decisão judicial. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.2 
Obrigações 
judiciais 

3.2.1 
Cumpriment
o de 
Decisões 
Judiciais 

Notificação 
Judicial 

Condicional   
Quando do cumprimento 
de decisão judicial. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.2 
Obrigações 
judiciais 

3.2.2 
Reposição ao 
Erário 

Processo de 
reposição de 
valores ao erário 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.2 
Obrigações 
judiciais 

3.2.3 
Pagamento 
resíduos 
remuneratóri
os não 
recebidos  

Alvará 
judicial/escritura 
publica de 
inventário e 
partilha  

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 3 - 
Compensações 

3.3 
Indenizaçõ
es 

3.3.1 Ajuda 
de custo 

Processo de 
ajuda de custo 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.1 
Avaliação 
de 
desempenh
o 

4.1.1 Estágio 
Probatório 

Portaria de 
aprovação de 
estágio 
probatório 

Obrigatório   
Quando aprovado em 
estágio probatório. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.1 
Avaliação 
de 
desempenh
o 

4.1.1 Estágio 
Probatório 

Formulário de 
avaliação de 
estágio 
probatório 

Obrigatório   
São aceitos: Fichas de 
avaliação, planilhas. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.1 
Avaliação 
de 
desempenh
o 

4.1.1 Estágio 
Probatório 

Solicitação de 
recurso de 
estágio 
probatório 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.1 
Avaliação 
de 

4.1.1 Estágio 
Probatório 

Parecer do 
recurso de 
estágio 

Condicional     
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desempenh
o 

probatório 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.1 
Avaliação 
de 
desempenh
o 

4.1.2 
Promoção e 
Progressão 
funcional 

Portaria de 
concessão de 
promoção e 
progressão 

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.1 
Avaliação 
de 
desempenh
o 

4.1.2 
Promoção e 
Progressão 
funcional 

Ficha de 
avaliação de 
desempenho para 
progressão 
funcional 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.2 
Gratificaçõ
es 

4.2.1 
Gratificações 
de 
Desempenho 

Ato de concessão 
de gratificações 
de desempenho 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.2 
Gratificaçõ
es 

4.2.1 
Gratificações 
de 
Desempenho 

Formulário de 
avaliação 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.2 
Gratificaçõ
es 

4.2.2 
Gratificações 
de Titulação 

Portaria de 
concessão de 
gratificação por 
titulação 

Condicional   
Quando requerido pelo 
servidor. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.2 
Gratificaçõ
es 

4.2.2 
Gratificações 
de Titulação 

Reconhecimento 
de Saberes e 
Competências - 
RSC 

Condicional   Portaria. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.2 
Gratificaçõ
es 

4.2.3 
Gratificações 
de 
Qualificação 

Portaria de 
concessão de 
gratificações de 
qualificação 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.2 
Gratificaçõ
es 

4.2.4 
gratificação 
de Incentivo 

Ato de concessão 
de gratificação 
de incentivo 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.2 
Gratificaçõ
es 

4.2.5 
gratificação 
temporária 

Ato de concessão 
de gratificação 
temporária 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.2 
Gratificaçõ
es 

4.2.6 
gratificação 
de 
incremento 

Ato de concessão 
de gratificação 
de incremento 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.2 
Gratificaçõ
es 

4.2.7 
gratificação 
de atividade 

Ato de concessão 
de gratificação 
de atividade 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.2 
Gratificaçõ
es 

4.2.8 
gratificação 
específica 

Ato de concessão 
de gratificação 
específica 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.2 
Gratificaçõ
es 

4.2.9 
Gratificações 

Ato de 
exoneração de 
gratificações 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.2 
Gratificaçõ
es 

4.2.9 
Gratificações 

Termo de opção 
de gratificação 
de desempenho 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.3 
Incentivos 
funcionais 

4.3.1 Elogio Ato de elogio Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.3 
Incentivos 
funcionais 

4.3.2 Prêmio 
Ato de 
premiação 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 4 – 
Gestão de 
Desempenho 

4.3 
Incentivos 
funcionais 

4.3.3 
Homenagem 

Ato de menção 
honrosa 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.1 Cargo 
público 

5.1.1 
Disponibilida
de 

Portaria de 
disponibilidade 

Condicional     
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1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.1 Cargo 
público 

5.1.2 
Aproveitame
nto 

Portaria de 
aproveitamento 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.1 Cargo 
público 

5.1.3 Jornada 
de trabalho 

Portaria de 
redução e 
aumento de 
jornada de 
trabalho 

Condicional   

São aceitos: Portaria de 
concessão à redução de 
jornada incentivada ou 
aumento de jornada de 
médico. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.1 Cargo 
público 

5.1.3 Jornada 
de trabalho  

Portaria de 
reversão de 
jornada de 
trabalho 

Condicional   
Nos casos de retorno à 
jornada original (20 ou 
40h). 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.1 Cargo 
público 

5.1.4 
Alteração de 
Regime de 
Trabalho 

Ato de concessão 
ou alteração 

Condicional   Portaria, resolução. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.1 Cargo 
público 

5.1.5 
Readaptação 

Atestado de 
capacidade 
laboral 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.1 Cargo 
público 

5.1.5 
Readaptação 

Portaria de 
readaptação 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.1 Cargo 
público 

5.1.6 
Recondução 

Portaria de 
recondução 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.1 Cargo 
público 

5.1.7 
Reversão de 
Aposentadori
a 

Portaria de 
reversão de 
aposentadoria 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.1 Cargo 
público 

5.1.8 
Reintegração 

Portaria de 
reintegração 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.2 
Controle de 
frequência 

5.2.1 Horário 
especial de 
servidor 
portador de 
necessidades 
especiais 

Laudo pericial Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.2 
Controle de 
frequência 

5.2.1 Horário 
especial de 
servidor 
portador de 
necessidades 
especiais 

Portaria de 
autorização de 
horário especial 
para PNE 

Condicional   
Para: Servidor e 
dependente. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.2 
Controle de 
frequência 

5.2.1 Horário 
especial de 
servidor 
portador de 
necessidades 
especiais 

Portaria de 
cancelamento de 
horário especial 
para PNE 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.2 
Controle de 
frequência 

5.2.1 Horário 
especial de 
servidor 
portador de 
necessidades 
especiais 

Ato informando 
horário de 
compensação 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.2 
Controle de 
frequência 

5.2.2 Horário 
especial ao 
servidor 
estudante 

Ato de 
autorização de 
horário especial 
para estudante 

Condicional   
Portaria, Despacho, Nota 
Informativa. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.2 
Controle de 
frequência 

5.2.2 Horário 
especial ao 
servidor 
estudante 

Ato informando 
horário de 
compensação 

Condicional     

1 - 
REGIME 

Função 5 – 
Evolução 

5.2 
Controle de 

5.2.3 
Participação 

Ato de 
participação do 

Condicional   
Para: Grupos de trabalho, 
equipes, eventos, comitês 
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– RJU Funcional frequência em grupos de 
trabalho, 
comissões e 
comitês 

servidor e comissões - 
Designação e dispensa. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.2 
Controle de 
frequência 

5.2.4 Férias 
Portaria de 
interrupção de 
férias 

Condicional   
Quando for de interesse 
da Administração. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.2 
Controle de 
frequência 

5.2.4 Férias 
Ato de 
Acumulação de 
férias 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.1 
Exercício 
provisório 

Portaria de 
exercício 
provisório 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.2 
Exercício de 
carreira 
descentraliza
da 

Portaria de 
alteração de 
exercício 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.3 Lotação 
e exercício 

Ato colocando 
servidor à 
disposição 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.3 Lotação 
e exercício 

Ato de entrada 
em exercício 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.3 Lotação 
e exercício 

Ato de 
apresentação 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.3 Lotação 
e exercício 

Portaria de 
lotação 

Condicional   

Passa a valer como 
lotação o registro no 
sistema de gestão de 
pessoas. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.4  
Remoção por 
motivo de 
saúde ou 
acompanhar 
cônjuge 

Ato de remoção 
de cônjuge 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.4  
Remoção por 
motivo de 
saúde ou 
acompanhar 
cônjuge 

Laudo pericial Condicional   
Podendo ser para próprio 
servidor, cônjuge ou 
dependente. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.4 
Remoção 

Portaria de 
remoção 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.4 
Remoção 

Ato de 
desligamento  

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.5 Cessão Ato de cessão Condicional   Portaria. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.5 Cessão 
Ato de 
apresentação 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 

5.3.5 Cessão 
Ofício de retorno 
de cedido 

Condicional     
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pessoal 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.6 
Requisição 

Ato de 
apresentação 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.6 
Requisição 

Ofício de 
requisição 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.6 
Requisição 

Ofício de retorno 
de requisitado 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.6 
Requisição 

Termo de opção 
de auxílio 
alimentação 

Condicional   
Para: servidores cedidos, 
requisitados, etc. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.7 
Redistribuiçã
o 

Portaria de 
redistribuição 

Condicional   Atos; Portarias, etc. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.8 
Transferência 
de Diplomata 

Decreto de 
transferência 
(SEB 

Condicional   Para servidores do MRE. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.8 
Transferência 
de Diplomata 

Portaria de 
transferência  

Condicional   Para Servidores do MRE. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.9 
Colaboração 

Ato de 
colaboração 

Condicional   
Para: autorização e 
interrupção. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.3 
Movimenta
ção de 
pessoal 

5.3.10 
Projeto 
institucional 

Ato de 
autorização para 
projeto 
institucional 

Condicional   
São aceitos: Portaria, 
despacho. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.1 
Afastamento 
para estudos 
ou Missão no 
País ou 
Exterior 

Portaria de 
autorização para 
estudos ou 
missão 

Condicional   
Congressos, seminários, 
cursos etc. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.2 
Afastamento 
para 
exercício de 
mandato 
eletivo 

Diploma de 
elegibilidade 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.2 
Afastamento 
para 
exercício de 
mandato 
eletivo 

Portaria de 
autorização para 
exercício de 
mandato eletivo 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.2 
Afastamento 
para 
exercício de 
mandato 
eletivo 

Portaria de 
encerramento 
para exercício de 
mandato eletivo 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.3 
Afastamento 
para 
participação 
em 

Ato de 
autorização/encer
ramento para 
participação em 
pós-graduação 

Condicional   
Autorização, 
prorrogação, 
cancelamento. 
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programas de 
pós-
graduação 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.4 
Afastamento 
preventivo 
em processo 
administrativ
o disciplinar 

Portaria de 
afastamento 
preventivo 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.5 
Afastamento 
para servir 
em 
organismos 
internacionai
s com o qual 
o Brasil 
participe ou 
coopere 

Ato de 
designação de 
afastamento do 
servidor 

Condicional   Decreto ou Portaria. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.6 Licença 
para 
Atividade 
Política 

Portaria de 
concessão para 
atividade política 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.7 Licença 
à Gestante 

Certidão de 
nascimento 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.7 Licença 
à Gestante 

Ato de concessão 
de licença à 
gestante 

Condicional   
São aceitos: Portaria, 
despacho, laudo médico. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.7 Licença 
à Gestante 

Requerimento da 
prorrogação 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.7 Licença 
à Gestante 

Ato de 
prorrogação de 
licença gestante 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.8 Licença 
à adotante 

Despacho 
concessório 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.8 Licença 
à adotante 

Ato de concessão 
de licença 
adotante 

Condicional   
São aceitos: Boletim de 
publicação ou Portaria de 
concessão. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.9 Licença 
Incentivada 
sem 
Remuneração 

Portaria de 
concessão de 
licença 
incentivada sem 
remuneração 

Condicional   
São aceitos: Boletim de 
publicação ou Portaria de 
concessão. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.9 Licença 
Incentivada 
sem 
Remuneração 

Ato de 
cancelamento de 
licença 
incentivada sem 
remuneração 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.10 
Licença para 
Capacitação 

Portaria de 
concessão de 
licença para 
capacitação 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.11 
Licença para 
desempenho 
de mandato 
classista 

Portaria de 
concessão de 
licença para 
exercer mandato 
classista 

Condicional     
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1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.12 
Licença para 
o Serviço 
Militar 

Portaria de 
concessão da 
licença para 
serviço militar 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.13 
Licença para 
tratar 
interesse 
particular 

Portaria de 
concessão de 
licença para 
tratar de interesse 
particular 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.13 
Licença para 
tratar 
interesse 
particular 

Portaria de 
interrupção de 
licença 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.13 
Licença para 
tratar 
interesse 
particular 

Portaria de 
prorrogação de 
licença 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.14 
Licença 
paternidade 

Requerimento de 
licença 
paternidade 

Condicional   
São aceitos: Para 
concessão e prorrogação. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.14 
Licença 
paternidade 

Ato de concessão 
de licença 
paternidade 

Condicional   
São aceitos: Portaria, 
memorando, despacho. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.14 
Licença 
paternidade 

Ato de 
prorrogação de 
licença 
paternidade 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.14 
Licença 
paternidade 

Certidão de 
nascimento 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.15 
Licença por 
Acidente em 
Serviço 

Comunicação de 
acidente em 
serviço ou 
trabalho 

Condicional   
Em caso de acidente de 
serviço. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.15 
Licença por 
Acidente em 
Serviço 

Laudo pericial Condicional   
Em caso de acidente de 
serviço. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.16 
Licença por 
motivo de 
doença em 
pessoa da 
família 

Ato de concessão 
de licença por 
motivo de 
doença em 
pessoa da família 

Condicional   

São aceitos: Boletim de 
publicação, portaria de 
concessão e laudo 
médico. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.17 
Licença 
Prêmio 

Portaria de 
concessão de 
licença prêmio 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.17 
Licença 
Prêmio 

Formulário de 
usufruto de 
licença prêmio  

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.18 
Licença por 
afastamento 
do cônjuge / 
companheiro 

Portaria de 
concessão de 
licença por 
afastamento do 
cônjuge / 
companheiro 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament

5.4.18 
Licença por 
afastamento 

Portaria de 
término da 
licença 

Condicional     
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os do cônjuge / 
companheiro 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.19 
Licença 
Extraordinári
a 

Portaria de 
concessão de 
licença 
extraordinária 

Condicional   Em caso de licença. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.20 
Afastamento 
para Curso 
Altos estudos 

Portaria de 
autorização para 
curso de altos 
estudos 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.21 
Licença para 
Tratamento 
da Saúde  

Ato de concessão 
de licença para 
tratar saúde do 
servidor 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.4 Licença 
e 
afastament
os 

5.4.22 
Afastamento 
para Curso 
de Formação 

Ato concessório 
para participar de 
curso de 
formação 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.5 Cargos 
e Funções 

5.5.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício e 
exoneração 

Ato de nomeação Condicional   Decreto ou Portaria. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.5 Cargos 
e Funções 

5.5.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício e 
exoneração 

Portaria de 
entrada em 
exercício no CC 
ou FG 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.5 Cargos 
e Funções 

5.5.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício e 
exoneração 

Portaria de 
concessão de 
título  

Condicional   Para Servidores do MRE. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.5 Cargos 
e Funções 

5.5.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício e 
exoneração 

Portaria de 
dispensa de título  

Condicional   Para Servidores do MRE. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.5 Cargos 
e Funções 

5.5.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício e 
exoneração 

Portaria de 
designação de  
FCT, FG, FCC e 
FCPE 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.5 Cargos 
e Funções 

5.5.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício e 
exoneração 

Portaria de 
dispensa da FCT, 
FG, FCC e FCPE 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.5 Cargos 
e Funções 

5.5.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício e 
exoneração 

Portaria de 
exoneração do 
CC, CD 

Condicional   
Cargos de Direção (CD), 
etc. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.5 Cargos 
e Funções 

5.5.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício e 
exoneração 

Termo de posse 
em CC,CD 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.5 Cargos 
e Funções 

5.5.1 
Nomeação, 
posse, 
exercício e 
exoneração 

Termo de opção 
por retribuição 
do CC, CD 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.5 Cargos 
e Funções 

5.5.2 
Designação e 
dispensa de 

Portaria de 
designação e 
dispensa de 

Condicional   Para: Interino. 
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substituto 
eventual 

substituto 
eventual 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.5 Cargos 
e Funções 

5.5.2 
Designação e 
dispensa de 
substituto 
eventual 

Comprovante de 
comunicação de 
substituição 

Condicional   
Para: DAS e outras 
Funções. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.5 Cargos 
e Funções 

5.5.3 
Concessão, 
revisão e 
correlação de 
quintos, 
décimos e 
vantagem 
pessoal 

Portaria de 
quintos e 
décimos 

Condicional   

São aceitos: Portaria de 
concessão, portaria de 
correlação e portaria de 
revisão. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.5 Cargos 
e Funções 

5.5.3 
Concessão, 
revisão e 
correlação de 
quintos, 
décimos e 
vantagem 
pessoal 

Portaria de 
concessão de 
vantagem pessoal 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.5 Cargos 
e Funções 

5.5.4 Função 
não 
estruturada 

Portaria de 
designação de 
função não 
estruturada 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.6 Regime 
disciplinar 

5.6.1 
Processo 
Administrati
vo 
Disciplinar 
(PAD) 

Ato conclusivo 
do PAD 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.6 Regime 
disciplinar 

5.6.1 
Processo 
Administrati
vo 
Disciplinar 
(PAD) 

Ato de imposição 
da penalidade 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.6 Regime 
disciplinar 

5.6.1 
Processo 
Administrati
vo 
Disciplinar 
(PAD) 

Ato de 
constituição da 
comissão do 
processo 
administrativo 

Condicional   Restrito Auditoria. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.6 Regime 
disciplinar 

5.6.1 
Processo 
Administrati
vo 
Disciplinar 
(PAD) 

Ato de 
designação de 
participação do 
servidor 

Condicional   Defensor Dativo. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.6 Regime 
disciplinar 

5.6.2 
Processo de 
Sindicância 

Ato de 
constituição da 
comissão de 
sindicância 

Condicional   Restrito Auditoria. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.6 Regime 
disciplinar 

5.6.2 
Processo de 
Sindicância 

Ato conclusivo 
da sindicância 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.6 Regime 
disciplinar 

5.6.2 
Processo de 
Sindicância 

Ato de imposição 
da penalidade 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.6 Regime 
disciplinar 

5.6.2 
Processo de 
Sindicância 

Ato de 
designação de 
participação do 
servidor 

Condicional   Defensor Dativo. 

1 - Função 5 – 5.6 Regime 5.6.3 Autorização para Condicional     
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REGIME 
– RJU 

Evolução 
Funcional 

disciplinar Conflito de 
interesses 

o exercício de 
atividade privada 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.7 
Vacância 
de Cargo 

5.7.1 
Exoneração 

Portaria de 
exoneração 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.7 
Vacância 
de Cargo 

5.7.1 
Exoneração 

Pedido de 
exoneração 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.7 
Vacância 
de Cargo 

5.7.2 
Demissão 

Portaria de 
demissão 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.7 
Vacância 
de Cargo 

5.7.3 
Destituição 

Portaria de 
destituição de 
cargo 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.7 
Vacância 
de Cargo 

5.7.4 
Programa de 
Desligament
o voluntário 

Requerimento de 
adesão ao 
programa de 
desligamento 
voluntário 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.7 
Vacância 
de Cargo 

5.7.4 
Programa de 
Desligament
o voluntário 

Portaria de 
exoneração 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.7 
Vacância 
de Cargo 

5.7.5 Posse 
em outro 
cargo 
inacumulável 

Portaria de 
vacância 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.7 
Vacância 
de Cargo 

5.7.5 Posse 
em outro 
cargo 
inacumulável 

Pedido de 
vacância 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.7 
Vacância 
de Cargo 

5.7.6 
Falecimento 

Certidão de óbito Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.7 
Vacância 
de Cargo 

5.7.6 
Falecimento 

Portaria de 
vacância por 
falecimento 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 5 – 
Evolução 
Funcional 

5.7 
Vacância 
de Cargo 

5.7.6 
Falecimento 

Certidão de 
Morte Presumida 

Condicional   
Se existir a condição o 
documento é obrigatório. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.1 Saúde 
Ocupacion
al 

6.1.1 Exames 
de 
investidura/a
dmissional 

Conclusão da 
avaliação de 
aptidão física e 
mental 

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.1 Saúde 
Ocupacion
al 

6.1.2 Exames 
Periódicos 

Atestado de 
saúde 
ocupacional - 
ASO 

Obrigatório     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.1 Saúde 
Ocupacion
al 

6.1.2 Exames 
Periódicos 

Termo de recusa Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.1 
Registros 
Pessoais 

Certidão de 
casamento 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.1 
Registros 
Pessoais 

Certidão de 
nascimento 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.1 
Registros 
Pessoais 

Certidão de óbito Condicional   Para: dependentes. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.1 
Registros 
Pessoais 

Declaração de 
união estável 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.2 
Concessão, 
alteração, 

Processo de 
alteração de 
aposentadoria 

Condicional     
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revisão ou 
cancelamento 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.2 
Concessão, 
alteração, 
revisão ou 
cancelamento 

Processo de 
concessão de 
aposentadoria 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.2 
Concessão, 
alteração, 
revisão ou 
cancelamento 

Processo de 
cancelamento ou 
renúncia de 
aposentadoria 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.2 
Concessão, 
alteração, 
revisão ou 
cancelamento 

Processo de 
revisão de 
aposentadoria 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.2 
Concessão, 
alteração, 
revisão ou 
cancelamento 

Despacho de 
aposentadoria 
CGU 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.2 
Concessão, 
alteração, 
revisão ou 
cancelamento 

Diligência de 
aposentadoria 
CGU 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.2 
Concessão, 
alteração, 
revisão ou 
cancelamento 

Acórdão TCU 
aposentadoria 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.3 
Concessão de 
Abono de 
Permanência 

Ato de concessão 
de abono de 
permanência 

Condicional   
Mapa, portaria e 
despacho. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.4 
Averbação 
de tempo de 
serviço 

Certidão de 
tempo de 
serviço/contribui
ção 

Condicional   
CTC - De acordo com a 
Portaria MF Nº 567, de 
18 de dezembro de 2017. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.4 
Averbação 
de tempo de 
serviço 

Ato de averbação 
de tempo de 
serviço/contribui
ção 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.5 
Conversão 
do tempo de 
serviço 
especial  

Formulário de 
informações 
sobre atividades 
exercidas em 
condições 
especiais  

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.5 
Conversão 
do tempo de 
serviço 
especial  

Processo de 
conversão de 
tempo especial 
para 
aposentadoria 

Condicional   
SB-40, DISESBE 5235, 
DSS-8030 ou DIRBEN 
8030 e PPP. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.6 
Desaverbaçã
o de tempo 
de 
serviço/contri
buição 

Certidão de 
desaverbação 
tempo de 
serviço/contribui
ção 

Condicional   
De acordo com a Portaria 
MF 567, de 18 de 
dezembro de 2017. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.2 
Aposentad
oria 

6.2.6 
Desaverbaçã
o de tempo 
de 
serviço/contri

Processo de 
desaverbação 
tempo de 
serviço/contribui
ção 

Condicional     
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buição 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 
6.3.1 
Registros 
Pessoais 

Certidão de 
nascimento 

Condicional   
Se existir a condição o 
documento é obrigatório. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 
6.3.1 
Registros 
Pessoais 

Certidão de óbito Condicional   Para: Dependentes. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 
6.3.1 
Registros 
Pessoais 

Declaração de 
união estável 

Condicional   
Se existir a condição o 
documento é obrigatório. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 
6.3.1 
Registros 
Pessoais 

Certidão de óbito Condicional   
Para: Instituidor de 
pensão. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 

6.3.2 
Concessão, 
alteração, 
revisão ou 
cancelamento 

Processo de 
alteração de 
pensão 

Condicional   
Inclusive reversão de 
cotas de beneficiário. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 

6.3.2 
Concessão, 
alteração, 
revisão ou 
cancelamento 

Processo de 
concessão de 
pensão 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 

6.3.2 
Concessão, 
alteração, 
revisão ou 
cancelamento 

Processo de 
cancelamento ou 
renúncia de 
pensão 

Condicional   
Inclusive encerramento 
do beneficio do único 
beneficiário. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 

6.3.2 
Concessão, 
alteração, 
revisão ou 
cancelamento 

Processo de 
revisão de 
pensão 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 

6.3.2 
Concessão, 
alteração, 
revisão ou 
cancelamento 

Despacho de 
pensão CGU 

Condicional   Restrito Auditoria. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 

6.3.2 
Concessão, 
alteração, 
revisão ou 
cancelamento 

Diligência de 
pensão CGU 

Condicional   Restrito Auditoria. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 

6.3.2 
Concessão, 
alteração, 
revisão ou 
cancelamento 

Acórdão TCU 
pensão 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 
6.3.3 Pensão 
judicial 

Processo de 
concessão de 
pensão judicial 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 
6.3.3 Pensão 
judicial 

Processo de 
cancelamento de 
pensão judicial 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 
6.3.4 Pensão 
especial - 
graciosa 

Processo de 
concessão de 
pensão especial - 
graciosa 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 
6.3.4 Pensão 
especial - 
graciosa 

Processo de 
cancelamento de 
pensão especial - 
graciosa 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 
6.3.5 Pensão 
especial - 
indenizatória 

Processo de 
concessão de 
pensão especial - 
indenizatória 

Condicional     
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1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 
6.3.5 Pensão 
especial - 
indenizatória 

Processo de 
cancelamento de 
pensão especial - 
indenizatória 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 
6.3.6 Pensão 
Alimentícia 

Ofício de juízo Condicional   Pensão alimentícia. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.3 Pensão 
6.3.6 Pensão 
Alimentícia 

Termo de 
Acordo 
Particular 

Condicional   
Acordo realizado em 
cartório. 

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.4 
Seguridade 

6.4.1 
Auxílio-
Reclusão 

Processo de 
concessão de 
auxílio-reclusão 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.4 
Seguridade 

6.4.1 
Auxílio-
Reclusão 

Processo de 
cancelamento de 
auxílio-reclusão 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.4 
Seguridade 

6.4.2 
Previdência 
Complement
ar 

Termo de adesão Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.4 
Seguridade 

6.4.2 
Previdência 
Complement
ar 

Termo de opção 
por mudança de 
regime de 
previdência 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.4 
Seguridade 

6.4.2 
Previdência 
Complement
ar 

Termo de recusa Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.4 
Seguridade 

6.4.2 
Previdência 
Complement
ar 

Requerimento de 
cancelamento 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.4 
Seguridade 

6.4.2 
Previdência 
Complement
ar 

Termo de opção 
do regime 
tributário 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.4 
Seguridade 

6.4.3 Auxílio 
Funeral 

Processo de 
concessão de 
auxílio funeral 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.4 
Seguridade 

6.4.4 Auxílio 
Natalidade 

Ato de concessão 
auxílio 
natalidade 

Condicional     

1 - 
REGIME 
– RJU 

Função 6 – 
Seguridade 
Social 

6.4 
Seguridade 

6.4.5 
Recadastram
ento 

Formulário de 
visita domiciliar 

Condicional   
Recadastramento 
e provas de vidas.  

 
 



ANEXO C – PORTARIA Nº 5.604, DE 28 DE MAIO DE 2018 

 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 30/05/2018 | Edição: 103 | Seção: 2 | Página: 77 

Órgão: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 

PORTARIA Nº 5.604, DE 28 DE MAIO DE 2018 
 
 
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 24 do Decreto nº 9.035, de 20 
de abril de 2017, e considerando o disposto na Portaria Normativa/SEGRT/MP nº 4, de 10 de março de 2016, na 
Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012, na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, regulamentada pelo Decreto nº 
4.073, de 3 de janeiro de 2002, na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no Decreto nº 7.845, 
de 14 de novembro de 2012, e no Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro de 2003, resolve: 
 
Art. 1º Instituir o Comitê Gestor de Documentos Funcionais, com o objetivo de padronizar os tipos de 
documentos a serem inseridos no Assentamento Funcional Digital (AFD). 
 
Art. 2º Designar os membros titulares do Comitê Gestor de Documentos Funcionais, que passa a ser composto 
pelos seguintes representantes: 
I - Carlos Augusto Silva, que o coordenará; 
II - Cláudio Ribeiro Braga; 
III - Rodrigo da Costa Oliveira; 
IV - Cristiane Basques da Cunha Silva; e 
V - Martha Christina Zonetti Leal de Mello Moya. 
 
Art. 3º O Comitê Gestor de Documentos Funcionais terá entre as suas atribuições: 
I - definir os procedimentos que devem ser observados para inclusão de novos tipos de documentos na tabela de 
documentos aprovados; 
II - analisar as solicitações de inclusão de novos documentos conforme orientações emanadas da Secretaria de 
Gestão de Pessoas, órgão central do SIPEC, e do Arquivo Nacional, órgão central do Sistema de Gestão de 
Documentos de Arquivo da Administração Pública Federal (SIGA); 
III - deliberar sobre solicitação de inclusão de documentos conforme análise efetuada; e 
IV - atualizar e disponibilizar a tabela de documentos funcionais. 
 
Art. 4º O Comitê Gestor de Documentos Funcionais deliberará sobre seu funcionamento. 
 
Art. 5º As deliberações do Comitê Gestor de Documentos Funcionais serão disponibilizadas para consulta. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

AUGUSTO AKIRA CHIBA 
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ANEXO D – PORTARIA Nº 106, DE 26 DE JUNHO DE 2019 

 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 27/06/2019 | Edição: 122 | Seção: 1 | Página: 28 

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital/Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal 

 
 

PORTARIA Nº 106, DE 26 DE JUNHO DE 2019 
 
 

Recria o Comitê Gestor de Documentos Funcionais, com o 
objetivo de padronizar os tipos de documentos a serem 
inseridos no Assentamento Funcional Digital (AFD). 
 
 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL - DA SECRETARIA ESPECIAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 126 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, 
 
Considerando os artigos 5° e 6°, do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extingue e estabelece as 
diretrizes de recriação para os colegiados da administração pública federal; 
 
Considerando que em decorrência do referido Decreto, a Portaria nº 5.604, de 28 de maio de 2018, que instituiu 
o Comitê Gestor de Documentos Funcionais, será revogada tacitamente; 
 
Considerando que a manutenção do sistema AFD depende da pronta atuação do Comitê Gestor de Documentos 
Funcionais e a necessidade de sua recriação, resolve: 
 
Art. 1º Aprovar a recriação, no âmbito da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal - SGP/SEDGG/ME, do 
Comitê Gestor de Documentos Funcionais do AFD, com o objetivo de padronizar os tipos de documentos a 
serem inseridos no Assentamento Funcional Digital (AFD). 
 
Parágrafo único: Fica vedada a criação de subcolegiados por parte de ato do Comitê recriado por esta Portaria. 
 
Art. 2º Designar os membros titulares do Comitê Gestor de Documentos Funcionais, que passa a ser composto 
pelos seguintes representantes: 
I - Carlos Augusto Silva, que o coordenará; 
II - Cláudio Ribeiro Braga; 
III - Marlon da Mota Machado; 
IV - Cristiane Basques da Cunha Silva; e 
V - Talitha Lopes Saraiva Pedrosa. 
 
Art. 3º O Comitê Gestor de Documentos Funcionais terá entre as suas atribuições: 
I - Definir os procedimentos que devem ser observados para inclusão de novos tipos de documentos na tabela de 
documentos aprovados; 
II - Analisar as solicitações de inclusão de novos documentos conforme orientações emanadas da Secretaria de 
Gestão de Pessoas, órgão central do SIPEC, e do Arquivo Nacional, órgão central do Sistema de Gestão de 
Documentos de Arquivo da Administração Pública Federal (SIGA); 
III - Deliberar sobre solicitação de inclusão de documentos conforme análise efetuada; e 
IV - Atualizar e disponibilizar a tabela de documentos funcionais. 
 
Art. 4º O Comitê Gestor de Documentos Funcionais deliberará sobre seu funcionamento. 
§1º O quórum de reunião é o de maioria simples. 
§2º O quórum de votação é o de maioria simples dos presentes. 
§3º O coordenador será o responsável pelo apoio administrativo. 



 264 

Art. 5º As deliberações do Comitê Gestor de Documentos Funcionais serão disponibilizadas para consulta. 
§1º O Comitê Gestor reunir-se-á mensalmente ou por convocação de seu coordenador em sessões 
extraordinárias. 
§2º As reuniões ordinárias e extraordinárias serão convocadas por meio eletrônico próprio. 
 
Art. 6º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

WAGNER LENHART 
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ANEXO E – PORTARIA Nº 9.483, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018 

 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 24/09/2018 | Edição: 184 | Seção: 2 | Página: 47 

Órgão: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 

PORTARIA Nº 9.483, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018 
 
 
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 24 do Anexo I do Decreto n° 
9.035, de 20 de abril de 2017, resolve: 
 
Art. 1° Instituir, no âmbito da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão (SGP/MP), com a participação do Arquivo Nacional (AN/MJ), o Grupo de Trabalho do Sistema de 
Gestão de Pessoas (SIGEPE) e o Sistema Informatizado de Gestão Arquivística de Documentos e Repositórios 
Arquivísticos Digitais Confiáveis (SIGAD/RDC-Arq), com a finalidade de elaborar instrumento de avaliação do 
repositório central de documentos digitais do sistema SIGEPE. 
 
Art. 2° Designar os membros do Grupo de Trabalho representantes da SGP/MP e do AN/MJ: 
I - Membros SGP/MP: 
Carlos Augusto Silva - Matrícula SIAPE 910343, que o presidirá; 
Claudio Ribeiro Braga - Matrícula SIAPE 1547068, presidente substituto nas ausências e impedimentos do 
titular; 
Cristiane Basques da Cunha Silva - Matrícula SIAPE 3094741; 
Marco Aurélio Alves da Cruz - Matrícula SIAPE 1917689; 
Daniel Lobo de Souza Choas - Matrícula SIAPE 2747969; 
Rodrigo da Costa Oliveira - Matrícula SIAPE 1693134; 
Sandra Scherrer de Amorim Nagem Vidal - Matrícula SIAPE 0298165; 
Valdevino Siqueira Campos Neto - Matrícula SIAPE 1552518; 
Talitha Lopes Saraiva Pedrosa - Matrícula SIAPE 2423813; 
II - Membros AN/MJ: 
Claudia Carvalho Masset Lacombe Rocha - Matrícula SIAPE 161746; 
Carlos Augusto Silva Ditadi - Matrícula SIAPE 161764; 
Adriana Reguete Martins Braga - Matrícula SIAPE 1551568. 
 
Art. 3º O Grupo de Trabalho terá entre as suas atribuições: 
I - identificar os requisitos necessários para que o SIGEPE fique em conformidade com as normativas do 
Conselho Nacional de Arquivos que orientam a gestão e a preservação de documentos arquivísticos digitais; 
II - elaborar instrumento de avaliação do SIGEPE; 
III - avaliar os resultados de aplicação do instrumento e, 
IV - elaborar relatórios das ações realizadas. 
 
Art. 4º O Grupo de Trabalho deliberará sobre seu funcionamento. 
 
Art. 5º Os trabalhos encerrar-se-ão em 180 dias a partir da publicação desta portaria podendo ser prorrogado por 
igual período. 
 
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

AUGUSTO AKIRA CHIBA 
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ANEXO F – QUESTIONÁRIO SCALE PARA AVALIAÇÃO DE ARTEFATOS 

 
Questionário SCALE 

 
Nome do artefato: Manual do AFD para processos administrativos da PROGEP/UFSM 
 
Gostaríamos que você respondesse as questões abaixo sobre a qualidade do artefato técnico que está sendo 
analisado para nos ajudar a melhorá-lo. Todos os dados são coletados anonimamente e somente serão realizados 
no contexto desta pesquisa.  
 
Nome do(s) pesquisador(es) responsável(is): Rosana Bortoluzzi; Andre Zanki Cordenonsi (orientador). 
Local e data: _______________________________________________________________________________ 
 

Informações Demográficas 

Instituição:  

Faixa etária: 

� Menos de 18 anos  

� 18 a 28 anos  

� 29 a 39 anos  

� 40 a 50 anos  

� Mais de 50 anos 

Cargo:  

Formação: 

� Ensino fundamental incompleto. 

� Ensino fundamental completo. 

� Ensino médio incompleto. 

� Ensino médio completo. 

� Curso técnico. Qual?  ______________________________________________________ 

� Curso superior. Qual? ______________________________________________________ 

� Mestrado. Qual? __________________________________________________________ 

� Doutorado. Qual? _________________________________________________________ 

Com que frequência você 
costuma utilizar os 
dispositivos/técnicas/modelos 
abordados pelo artefato 
técnico: 

� Nunca: nunca utilizo. 

� Raramente: utilizo de tempos em tempos. 

� Mensalmente: utilizo pelo menos uma vez por mês. 

� Semanalmente: utilizo pelo menos uma vez por semana. 

� Diariamente: utilizo todos os dias. 

 
Por favor, marque uma opção de acordo com o quanto você concorda ou discorda de cada afirmação abaixo. 
 

SUPORTE 

Marque uma opção conforme sua avaliação 

Afirmações Discordo 
totalmente 

Discordo 

Nem 
discordo, 

nem 
concordo 

Concordo 
Concordo 
totalmente 

1 
O artefato utiliza fontes externas e ou exemplos para 
corroborar as suas afirmações. 

� � � � � 

2 O artefato possui uma seção de referências. � � � � � 

3 
A seção de referências é clara e contém informações 
suficientes para ser consultada, em caso de dúvidas. 

� � � � � 

4 A seção de referências é livre de erros em sua formatação. � � � � � 

5 
A seção de referências contempla todas as publicações citadas 
na apresentação textual do artefato. 

� � � � � 
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6 
Os apêndices citados no artefato foram incluídos na seção de 
apêndices. 

� � � � � 

7 
As informações e dados presentes nos apêndices estão 
claramente apresentados e explicados. 

� � � � � 

8 
Faltam documentos ou dados adicionais necessários para a 
compreensão do artefato. 

� � � � � 

9 
As estatísticas e gráficos utilizados apresentam a fonte dos 
dados. � � � � � 

 
CREDIBILIDADE 

Marque uma opção conforme sua avaliação 

Afirmações Discordo 
totalmente 

Discordo 

Nem 
discordo, 

nem 
concordo 

Concordo 
Concordo 
totalmente 

10 Os autores do artefato são claramente identificados na capa. � � � � � 

11 A afiliação dos autores é claramente identificada na capa. � � � � � 

12 Estão presentes informações sobre a biografia dos autores. � � � � � 

13 Estão presentes informações de contato dos autores. � � � � � 

14 
A(s) organização(ões) afiliadas dos autores são reconhecidas 
dentro da área objeto do artefato analisado. 

� � � � � 

15 
O objetivo do artefato é apresentado de forma clara no início 
do texto. 

� � � � � 

16 
O contexto histórico relativo ao objetivo do artefato é 
apresentado de forma clara. 

� � � � � 

 

ACURÁCIA 

Marque uma opção conforme sua avaliação 

Afirmações Discordo 
totalmente 

Discordo 

Nem 
discordo, 

nem 
concordo 

Concordo 
Concordo 
totalmente 

17 
O título é suficientemente claro e conciso para identificar do 
que se trata o artefato. 

� � � � � 

18 A data de preparação do artefato é identificada na capa. � � � � � 

19 O público alvo do artefato é identificado no início do texto. � � � � � 

20 As limitações do artefato são descritas com correção. � � � � � 

21 As recomendações finais apresentadas no artefato são claras. � � � � � 

22 O artefato cumpre com os objetivos apresentados. � � � � � 

23 
Os métodos de coleta de dados e ou informações e seus 
instrumentos são descritos com correção. 

� � � � � 

24 
Cada seção do artefato apresenta os dados e informações 
necessários para realizar a tarefa. 

� � � � � 

25 
Cada seção do artefato permite a consulta por diferentes 
níveis de usuários. 

� � � � � 

26 
O texto é escrito em uma linguagem acessível para o público 
alvo. 

� � � � � 

27 O texto é compreensível e bem desenvolvido. � � � � � 

28 
O artefato apresenta um grande número de erros de 
gramática. 

� � � � � 

 

LEGITIMIDADE 

Marque uma opção conforme sua avaliação 

Afirmações Discordo 
totalmente 

Discordo 
Nem 

discordo, 
nem 

Concordo 
Concordo 
totalmente 
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concordo 

29 
O artefato apresenta argumentos ponderados e equilibrados 
(precisão e racionalidade nos argumentos). 

� � � � � 

30 
O artefato é objetivo na construção do texto (independente da 
interferência da opinião pessoal na construção do texto). 

� � � � � 

31 
O artefato é consistente em sua argumentação (existência de 
contradições ou inconsistências). 

� � � � � 

32 
Uma revisão ou exploração de artefatos relacionados é 
apresentada. 

� � � � � 

33 
O artefato é escrito de forma a expressar verdades absolutas 
ou exageradas, com generalizações. 

� � � � � 

34 
O artefato apresenta as explicações teóricas mínimas 
necessárias para alcançar seus objetivos. 

� � � � � 

 

ESTRUTURA 

Marque uma opção conforme sua avaliação 

Afirmações Discordo 
totalmente 

Discordo 

Nem 
discordo, 

nem 
concordo 

Concordo 
Concordo 
totalmente 

35 
Listas de tabelas, figuras e apêndices foram incluídas no 
artefato. 

� � � � � 

36 
Lista de acrônimos ou abreviações foram incluídas no 
artefato. 

� � � � � 

37 Um glossário foi incluído no artefato. � � � � � 

38 
A lista de agradecimentos inclui todos os contribuidores do 
artefato? 

� � � � � 

39 
Um sumário com o conteúdo a ser abordado no artefato é 
apresentado? 

� � � � � 

40 A paginação está correta. � � � � � 

41 
Uma descrição da estrutura do artefato é fornecida no início 
do texto. 

� � � � � 

42 
Os gráficos são legíveis e contribuem para a compreensão do 
artefato. 

� � � � � 

43 
As figuras são legíveis e contribuem para a compreensão do 
artefato. 

� � � � � 

44 
As tabelas são legíveis e contribuem para a compreensão do 
artefato. 

� � � � � 

45 
As equações são legíveis e contribuem para a compreensão 
do artefato. 

� � � � � 

46 
A formatação do texto é legível e contribui para a 
compreensão do artefato. 

� � � � � 

47 
A ordem de apresentação das seções segue uma forma lógica 
e contribui para a compreensão do artefato. 

� � � � � 

48 
As seções são objetivas e apresentam claramente seu 
propósito para a compreensão final dos objetivos do artefato. 

� � � � � 

49 
Ícones são reconhecidos com facilidade e mantém o mesmo 
significado em todas as seções do artefato. 

� � � � � 

 
 

O que você achou de mais importante no artefato? _________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________ 
 
O que poderia ser melhorado no artefato? ________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________ 
 
Gostaria de fazer mais algum comentário? ________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________ 
 

Muito obrigado pela sua contribuição! 
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ANEXO G – PORTARIA DO REITOR Nº 61.741, DE 06 DE MARÇO DE 2012 
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ANEXO H – ATA Nº 1 DA COMISSÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DO AFD 
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ANEXO I – ATA Nº 2 DA COMISSÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DO AFD 
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ANEXO J – ATA Nº 3 DA COMISSÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DO AFD 
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ANEXO K – PORTARIA DO REITOR Nº 69.282, DE 31 DE JANEIRO DE 2014  
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ANEXO L – ATA Nº 4 DA COMISSÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DO AFD  
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ANEXO M – APOSTILA A PORTARIA DO REITOR Nº 61.741, DE 06 DE MARÇO 

DE 2012 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


